
OFÍCIO N5 805/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085 ■

Maceió, 10 de novembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

V a iB U N A L  D E  C O N T A S / A t

recebí em

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n̂  150/2012, celebrado entre a CASAL 
e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto A partir da assinatura deste 
instrumento, fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n“ 150/2012, nomeado na cláusula 
oitava do referido instrumento. Empregado EDERSON FABRICIO CORDEIRO DA SILVA, matricula 2913, 
inscrito no CPF/MF n° 015.344.785-07, pelo Empregado ADILSON FARIAS LESSA FILHO, matricula 
2920, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.345.864-54.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remeternos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 11572/2014 -  C.I.N9 
13/2014 -  SUPCONT - fis. 01 a 23.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE, 

Diretor Presidente*
S DA COSTA

i



i



» ,Casal
Companhia de Saneamento de Aiagoas

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
N” da C.

13/2014

Origem:
SUPCONT

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
10/09/2014

Senhor Superintendente,

Solicito suas providências no sentido de designar novo-Gestor para o Contrato 
relacionado em anexo, em substituição ao empregado listado, considerando que o 
mesmo, não faz mais parte do Quadro de Efetivo da Companhia.
Deverá ser emitida Ordem de Serviço designando o novo Gestor e 
posteriormente, solicitar o Apostilamento correspondente junto à CPL.

Certa de suas providências. 

Atenciosamente,

V isto ;
Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824

Rosa M a .  üuarque 
Supervisão de Contratos.
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SUPCONT/GEFIN

(c o n t ra t o s  V. G. O. PARA SUBSTmilÇAO DO NOMEÕO GESTOR NO CONTRATO - UNLE - UNIDADE DO LITORAL

Nfi Contrato
Cod.

Aditivo

Cód.
Forn.

Fornecedor Produto /  Complemento Cata Cadastre Vigência Tipo Denominação Responsável Valbr Global R$
—  

Saldo Atual R$

1 150/2012-00 1 2 LEF Construções Ltda. • EPP

Execução dos serviços de retirada de 

vazamento em Rede de Distribuição e Ramais 
Prediais de água, com reoosição de 

pavimento no sistema distribuidor de água 

pela CASAL, com fornecimento de materiaií 

hidráulicos pela CASAL, nos municípios de 

Barra de São Miguel e Rio Largo.

20/09/2012 2C/09/2014 6 Serviços de Engenharia - VG
EDERSON FABRiaO  CORDEIRO DA 

SILVA
RS 227.571,08

UNLE - V . G . O. RS 227 .571^ 8 RS 0 ,00

Pagamento Mensal RS 18.964 ,26

Chele da SUPCOtj

Página 1
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

/ o ‘ ^

V  ■

O RD EM  D E S E R V IÇ O  N® 011/2014-SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneam ento de 

Alagoas - CA SA L,/n^ us,o^ e suas atribuições estatutáriasT^tendo em vista o que 

consta no Contráto 150/2012'GASAL;

R E S O L V E :

1. DESlGNAR^com o Gestor do Contrato n M  50/2012, C A SA L, que tem

como contratáâ^^^N^npresa LTDA, tendo como

objeto os serviços de r e ^ a d ^ e  vazamento em rede de distribuição e

ramais prediais W e-água,/com^^omposição de pavimento no sistema

distribuidor de ág u aV ^ lâ  C A SA L, L m  fornecimento de materiais
V / /  \ \ /

hidráulicos pela C^A^AL-, nos munieíf^ios de Barra de São Miguel e Rio 

Largo/Alagoas, cidades pertencentes a Unidade de Negócio Leste, o 

Coordenador de ProdUçao^^D^buição, ADILSON FARIAS LESSA  FILHO,

maffícuísn2920. C P F 032.345.864-54, em substituição ao~ex-funcionário
^  . I I

^EDERSON FAB^ÍClO-C.QRD^O..iDA^ILVA,^nriatrícula, 2913, conforme

autorização do Vice"Pt^dente|áe'^êstâb'Operáa^(^al>^

..aç'eió, 07 â e  a b 7 ird e  I

Eng.® ANTOn U f BRMÂNDO S . NASCIMENTO 
Superintentíeníe de Negócio do Interior

C IEN T E :

Em :

"5̂

I Ob" I 

o s  N® 011/2014/SUNEI/LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

GEPLAN-047-C
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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Processo Protocolo n“ 11572/2014 
C.l. n° 13/2014-SUPCONT

Á ASJUR ( De Ordem)

Encaminhamos para análise e parecer jurídico conforme solicitado na inicial.

Em, 17 de setembro de 2014

Ja , Secr^ària da CPL





i m

N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PRO CESSO
í’ r ■ V

Ao adv. Edríiilson Pereira,

Para análise e instraçáo jurídica. 

Em, ] j^ /  / AM .

Adv. Edijéon Alves Vieira 

Ass, Especial da Presidência

GEPLAN 006-C





C e r e a n M â . . c i  S a n e a m e n t o  fe ..á la-q o as

Processo n®; 11572/2014 
Interessado : CPL 
Assunto: Apostílamento

A CPIU

Para complennentar a instrução processual, solicitamos:

Cópia do contrato n® 150/2012 e todos os seos term os aditivosí 

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer,,

Maceíó/AL' i de setembrg.de 2014.

ÍL S p ^ P E R iE IR A  
ÍO/ASJUR/CASAL

ĵOínhjL b . ^ . ía t X / W 3 / ía e 4
INNE S. B O I# IM  GUIMARÃES 
ESTAGIÁRIA/ASJÜR/CASAL
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11572/2014-CASAL 
C.l n5 13/2014 - SUTEC

Á ASJUR ( De Ordem)

Conforme solicitado anexamos cópia do Contrato n̂  150/2012 e termo Aditivo, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa LEF Construções Ltda.

Em, 25 de setembro de 2014

^  G m ijcè^ m eid a
C a s a l Sffcretária da CPL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n« 150/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERV IÇO S QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E  A EM PRESA LEF  
CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP.

PREÂM BULO - DAS P A R TES E  DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Soçiedade de 
Economia Mista Estaduali vinCulada à Secretaria Coorden,adora de Infra Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão ide Atalaia, n°. 200, Centro. Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, Inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  M EN EZES IDA COSTA , brasileiro, 
casado, .pngenheírq civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA Dã  ROCHA NETO, brasileiro, casado, 
Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o (i®.. 164 845.714-87, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) CONTRATADA: L E F  CO N STRU ÇÕ ES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia. 153, Barro 
Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ELISA EL CARVALHO DOS 
SANTOS, brasileirOi casado empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A  presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor'Presidente da 
CASAL, com base na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®. 
2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LES T E  e S.C, t146 e 1147, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : A execução dos serviços de retirada de vazamento 
em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pe|a_CASAL, nos 
municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL e RIO LARGO, cidades pertencentes a UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO LEST E , conforme especificado no Termo de Referência, no ato convocatório e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho, de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Let Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo 
Administrativo n®. 2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LES T E  e S.C . 1146 e 1147, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo. '

" CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECU R SO S: O presente contj 
total fixado em R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qe^reços contratados são fixos e irreajustáveis.

0, tem valor

íon Pereira
•OAB/AL2061
«at. 1749





> ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica. expressamente estabelecido que os preço 'propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento. A CASAL fornecerá os materiais em PVC, PEAD, DEFOFO  
e ou FERRO  FUNDIDO como tambérn materiais acessórios (Coía, Fita veda rosca e etc.) para 
atender a demanda do serviço e consequente execução.
PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação: -  , ‘ •
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ...!......"..... .................................. 11105 -  UN LEST E
GRUPO DE D ESP ESA  ................................... ........... ..........i.. 300000 -  Serviços de Terceiros
RUBRICA ...................>.....................................  ................. .!.....  301000 -  Serviços de Conservação
e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES: Os serviços executados
deverão ser faturados do 1 “ até o último dia de cada mês.

, * ' -1

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela diretoria financeira, em até 30 
(trinta) dias corridos do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a entrega relatório 
mensal discriminando o andamento dos trabalhos executados no período, com arquivo 
fotográfico do acompanhamento das fases das obras que deverá ser aprovado pelo gestor do 
contrato e mediante a apresentação da nota fiscal de serviços e fatura com o atesto do gestor 
do contrato; . '
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais, inclusive, com cópia a dos comprovantes referente ao recolhimepto das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da 
última competência vencida, ' :
PARÁGRAFO TER C EIR O : O pagamento ficâ condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
Tecolhidò 0 valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUÍNTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO SEXTO : Havendo erro na nota fiscal, a mesma, será devolvida à 
CONTRATADA.

a) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando, p pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. ' . . ,
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente a ser indicada pela Licitante vencedora.
PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certidões exigidas no 

.6.4., ou seja, verificada,^qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido 
suspenso.

'ereira
OAB/AL 2051
íat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOÁS

PARAGRAFO NONO: As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo 
estabelecido nocaput.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir dà CONTRATADA: 
Certidão Negativa de Débito do INSS, Certidão Negativa de Débito do FG TS, Certidão Negativa 
de Débito junto a Fazenda Estaduai. A não apresentação dos documentos acima elencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força, desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, Identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -r DO PRAZO E  DO R EA JU ST E: O prazo para a execução dos serviços 
é de 12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e  sucessivos períodos até o limite de 60 (séssenta) meses. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido perfodo, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do §  1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA  ^ DA EXECUCÃ O  DOS SERVIÇO S: Os serviços a serem executados 
pela Contratada indicados abaixo estão descritos no termo de referência, parte integrante do 
instrumento convocatório. ’

1) Planejamento, Programação e Controle,
2) Recomposição de pavimentos em terra, como Escavações de Valas e escoramentos.
3) Aterro e Reaterro de Valas e Cavas
4) Drenagem e Esgotamento ' ,

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS CRITÉRIO S DOS SERV IÇO S: Serão considerados serviços 
executados e entregues quando tenha as instalações em perfeito estado e pronto para o 
funcionamento, conforme determinação do supervisor de produção, distribuição e redes da UN 
LESTE'e/ou dos chefes de núcleo das cidades de Rio Largo e Barra de São Miguel, 
observando os critérios aqui indicados e descritos no Termo de Referência:

a) Mobilização e Desrnobilização
b) Sinalização. ’ , '

c) Escavação Manual, Exceto Rocha ‘

d) Reaterro Compactado de Valas

e) Regularização e Compactação dé fundo de vala 

Esgotamenttíle Água com Bombas

Pereira
OAB/AL 2051
Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

g) Demolição de Pàvimentos ' ’

h) Execução de Passeio Cimentado

i) Execução de Pavimentação Asfáltica

j) Corte da Tubulação . ^
k) Recuperação dé Tubulação Danificada

l) Substituição do trecho da Tubulação

m) Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e CoBexÕes: Tubulação de PVG, 
PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA:

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos tubulares, peças e conexões serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE. ' ' .: •- t

*

CLÁUSULA OITAVA ^ DA GESTÃ O  E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado EDERSON FABRICIÒ CORDEIRO DA SILVA, inscrito no CPF  
sob o n® 015.344.785^07, matrícula 2913, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principâimente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na ausência ou substituição do ômpregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 

■ chefia dá SÜENG. . '
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por cfualquer irregularidade ou em decorrência de i 
imperfeições técnicas; vidos redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CA SA L ou de sê us 
agentes e prepoStos..
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Projeto Básico.;
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de ^Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 

" sem qualquer ônus para a CA$AL.
PARÁGRAFO QUINTO: AÒASAJ. exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar4hes o pleno exercido e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO :.A  CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CASAL: A CASAL obriga-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme às condições 
estabelecidas neste Termo de referência.
PARÁGRÁFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, através do G ESTO R  do cont\ o, 
fixando-lhe p razo s^ ra  correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

Pereira
'^v*|ÓAB/AL 2051

âat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

' PARÁGRAFO TER C EIR O : Notificar à CONTRATADA, por escrito,, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustaçâo de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após • a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Fleferência.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e,ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e 
etc.) para atender á demanda do serviço e consequente execução/

CLÁUSULA DÉCIMA ^ DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestação de'serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

a) certidão negativa de débito do INSSj

b) certidão negativa de débito do FGTS;

c) certidão negativa atualizada de débito.junto a fazenda estadual;

d) certidão negativa-atualizada de débito junto a fazenda municipal; 

è) certidão Jiegativa de débitos trabalhistas;
PARÁGIV^FO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira é exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual 
e municipal, bem como todos os encargos, trabalhistas, prevídenciáríos e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveí$r inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e ericar- 
gos, estabelecidos neste item, não transfere à casal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar òs serviços contratados. •
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTQ: Obrígar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas in
tentadas por empregados seus e que onerem financeiramente ã casal.
PARÁGRAFO SEXTO : Apresentar à CASAL, antes da assinatura da ordem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pes
soais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro do 
FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adeqi^do e 
suficiente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de 
vazamentos e trabalhos na vala,^além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

n Pereira
OAB/AL2051 

MÍlIat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
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PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura 
mínima necessária a execução dos serviços. NOs caso em que houver necessidade da 
execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados 
em comum acordo com a CASAL Será de total responsabilidade dà CONTRATADA, todo o seu . 
pessoal envolvido no desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de referencia, 
inclusive em tudo o que abranger ás obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus;
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no CREA  do Estado 
de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 
execução dos serviços. A  CONTRATADA deverá fornecer as documentações comprobatórias 
de acervo técnico dos ~ profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais d e' 
Engenharia, que demonstrern e comprovem a experiência ̂  profissional dos engenheiros 
responsáveis técnicos pelos serviços contratados, em situações é condições assemelhadas, 
nas especialidades pertinentes.
PARÁGRAFO DÉC|MÔ: A. CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no 
máximo até 10 diâs-da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários e 
deverá afastar no prazo máximo=̂ dé 48h (quarenta e oito horas), qualquer funcionário que não 
atenda as exigências e recomendações da contratante.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:- A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo 
controle e registro de frequência do seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus 
decorrente de possíveis questões diante da Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e 
de periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA 
deverá fornecer equipamentos com características.que proporcione a melhor relação de custo- 
benefício, levando-se em conta o atendimento completo das finalidades dos elementos 
incorporados e taffibém as necessidades de indispensável faOilidade para operação e 
manutenção.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários para o restabelecimento do terreno e preparo de base para 
recebimento do pavirheiito original da via.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, fita veda-rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.-
PÁRÁGRAFO T ER C EIR O : Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos 
e/ou equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo únicá 
responsável pela manutenção e conservação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA -  DA LOGÍSTICA: A CONTRATADA deverá dispor de 
escritório próprio informatizado; considerando que as transmissões de dados para a execução 
dos serviços id eve^  ser através de e-mail, teiefone ou fax. O escritório deverá ser situad^ na 
cidade de Rio Largp^L.

Pereira
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PARÁGRAFO PRIMEII^O: A CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente 
abastecidas, equipameritos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatível aos 
serviços a serem executados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A .CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, 
materiais, equipamentos e ferramentas, para ps locais dos serviços e vice-versa.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A sinalização com cavaletes utilizada pela CONTRATADA será do 
tipo refletiva, segundo as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito em conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao 
posicionamento das logõmarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, com crachás de identificação, conforme padronização definida pela 
CASAL e usar corretameníe os EPIís necessários a execução previstos neste termo.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá, ao termino do serviços, executarem a 
limpeza e desobstrução da área atingida, deixando o local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos serviços.
PARÁGRAFO SE)CrO : A  CONTRATADA, será intelramente responsável pelo fornecimento de 
refeições dos seus funcionáriosv na ocasião da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERÍCEIRA DAS CONDICÕES DE SEGURÁN CA: Na execução dos 
trabalhos deverá ter plena proteção contra os riscos de acfdentes com o pessoal da 
CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores^,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para Isso, a CONTRATADA deverá cumprir fieiménte o 
estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene 
do trabalho), bem como obedecer a todas as normas apropriadas e especificas para a 
segufança de cada tipo de serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ôrius para a contratante;
PARÁGRAFO TER C EIR O : A  CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de obras vigentes no l̂ocal;
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de* todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção 
destes e das instalações de trabalho, bem como pela manutenção de ordem nos locais de 
trabalho, inclusive as necessárias providências para garantí-la;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;
ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos s^ iç o s ;

.MULTA de 2 % ^ o is  por cento) sobre o valor da fatura 
incidência, a 1o\^/(dez porcento) do valor global do contrato;/

sal, limitada, por sua vez de
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IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALENTE A  AO DIA,INCIDENTE SO BRE O VALOR TOTAL DO Contrato, inclusiye a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação dás demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93. ,

CLÁUSULA DÉCIMA QÜINTA r- DÁ RESCISÃO ; O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente, de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADAt tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quàisquer das 
seguintes hipóteses: ^  .

■ Infríngêricia de quelquer Cláusula deste Contrato;

■ Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

■ Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 
PARÁ G RA FO  PRIMEIRO:.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

E,
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ANEXO I
AO CONTRATO N“ 150/2012

IPÍRA : Ãfender áB adütorãsv réd e ramais de dí$tribuição das cidades de Barra de São Míguei é 
í l̂p Largo
LOCAL: UN LESTE -
DATA : Março / 2012 BDi: 
25.80%

mmm i M í i i m

1
Com p.

C A S A L
C o rreçã o  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N 3 0 0 m m  em  térreno natural

unid 4 126,00 504,00

2
Com p.
C A S A L

C orreção  d a  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  30Pm m  e m  paralelo

unid 8 ■ 168,90 . 1.351,20

3
Com p.
C A S A L

C o rreçã o  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  250m m  em  terreno natural unid 12 112,14 1.345,68

4
Com p.
C A S A L .

C o rreçã o  d e  vazam ento de adutora em  
P V C . D N 2 0 0 m m  em  terreno natural

unid 5 104,13 520,65

5
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de adutora em  
P V C , D N  200m m  em  paralelo , unid 10 141,51 1.415,10

6 Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  200m m  em  asfalto

unid 5 169,99 849,95

7
Comp.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutOra em  
P V C , D N  150mm em  terreno natural

unid 14 • 90,64 1.268,96

8
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de adutora em  
P V C , D N  150mm em  paralelo

. unid 14 130,30 1.824,20

9
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de adutora em  
P V C , D N  150mm em  asfalto

unid 10 132,08 .1 .320 ,80  '

10
. Com p. 
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de adutora em  
P V C , D N  140mm em  paralelo

unid 10 111,70 1.117,00

11
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento d e  adutora em  
P V C , D N  125mm em  pãralelo

. unid 10 92,56 925,60

12 . Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
Ferro  fundido, D N  lOOmm em  paralelo

unid 10 116,59 . t.165 ,90

13
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de adutora em  
P V C , D N  lOOmm em  paralelo

unid 50 110,36 5.518,00

14
Com p.
C A S A L

C o rreçã o  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  lOOmm em  asfalto

unid 20 129,94 2.598,80

15
Com p.
C A S A L

C o rreçã o  d e  vazam ento de red e  em  
P V C , D N  85m m  em  paralelo

unid 90 1 ^ .3 5  ̂ 9.211,50

m  Pereira
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16
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento d e  rede em  
P V C , D N  85m m  em  asfalto

unid 6 0 ’ 121,04 7.262,40

17
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de rede em  
F erro  fundido, D N  75mm em  paralelo

unid 30 ' 97,01 2 .910,30

18
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de rede em  
Ferro  fundido, D N  75mm em  asfalto

unid 20 115,70 2.314,00

19
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento d e  rede em  
P V C , D N  60m m  em  terreno natural

unid 545 52,51 28.617,95

20
Com p.

C A S A L
C orreção  d e vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  paralelo

unid 128 89,00 ■ 11.382,00

21
Com p.
C A S A L

C orreção  d é  vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  asfalto

unid •55 110,00 ■ 6.050,00

22
Com p.
C A S A L

C orreção  de. vazam ento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  paraJeíò

unid 9 2 0 57,00 52.440.00

23
Com p.
C A S A L

C orreção  cfe vazarpento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  asfslto ■

unid ■ 400 74,40
s

29.760,00

24
Com p.

C A S A L
C orreção  d e vazam ento de ramal em  
P V C , 'DN  25m m  em  terrenp natural

unid 1.600 ^ 2 8 ,2 6 45.216,00
/

TOTAL GERAL 2ÍG^OQ;O0l

T
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N9 150/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia iViista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, Sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne i2.294.708/000L81, portadora da Inscrição 
Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
brasileiro, casado
de Engenharia 0:>MAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF slob o ne 101.616.864-00,
ambos residentes
Duro, Maceió/AI, inscrita no CNPJ/MF sob -o., n® 11.9álv475/0001-37, doravante, de
CONTRATADA; neste ato, representada por ELISAEL CARy/!(LH(5^0S SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 530.311.567-49, residente e domiciliadò7n,é|fa capital, tendo em vista o que consta no processo ns 
9845/2013, C.l. C4/2013 -  CPDI UN LESTE, acordam. ern,;,çéíébrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e 
condições a segui ■ expressas: ...

CLÁUSULA PRIMt IRA: Por força deste instrumento, o prazo *de.>líigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original
fica prorrogado po P14.)■ mais 12 (doze) meses a contar de 20 de setembro de 2013 a 20 de setembro de 2C
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. llD>dá Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-si; o dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento cen: iderando-se os dias consecutivos '̂* » * '

CLAUSULA SEGUN
(quatro vírgula no 
reais) para R$ 227.

CLÁUSULA TERCE

Grupo de 

Rubrica..

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidehte de Gestão de Serviços

e domiciliados nesta Capital; e a LEF CONSTRI^ÇÕES LTDA, estabelecida na Rüa Santa Luzia, 153, Barro
nominada simplesmente

5A: Por força deste instrurnentõ.0 yaíor global do contrato original, será reajustado com o percentual de 4,92 
/enta e dois por cento) passando-o^válor global de R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos
571,08 (duzentos e vinte se|s mjlICúfnHentos e setenta e um reais e oito centavos

^ P | s í í l < ^ f ^ í S S 3 | f , K j ? í  | í
RA: A despesa pertinente à|:pn|^ó^ãfãp|fde%ppazo estabelecida na cláusula

classificação orçarr entária:
Unidade C rçamentária.............................11105"%)NíLESTE

Despesa............ .....................300.000 -  Serviços de Terceiros
^Ipl.OOO -  Serviçp&deiÇpnservaçãOíeiManutençãdíde Sistemas.

; cíáusuCLÁUSULA QUARiFÁgFicam mantidas e ratificadas, para tpfps ps fins cie direito, as cláusulas'écondições que não foram
alteradas por forçàiãéste instrumento.

primeira terá a seguinte

e forma, na presença das

TESTEMUNHAS:

4jj IjM/iUySy

ÁLVARO JOSÉ M E N ^ S ^ A  COSTA 

Diretor Presidente/ CASAL

SMAITDSBC
Vice-Presidente de Serviços de Engenharia/ CASAL





f
Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo W :  11572/2014 
loteressado: SUPCONT. 
Asswnto; Alteração de Gestor.

A ASSESSORA JURIDCCA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; ALTERAÇÃO DE GESTOR. ATO ADMINISTRATIVO 
QUE INDEPENDE DE PUBLICAÇÃO. MODIFICAÇÃO DE ATO 
FORMAL QUE ' NÃO ALTERA O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se O' presente de pedido de modificação do gestor do Contrato n° 150/2012, 
sem alteração da substância do ato. Justifica-se o pleito em; razão de Ederson Fabrício 
Cordeiro da Süva -  mat. 2913, designado anteriormente, é ex-funcionário desta 
Companhia, em conformidade com a Ordem de Serviço n° 11/2014.

É, em suma, o relatório. Passa-se á análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado, fis. 01, pretende-se a substituição 
do gestor do contrato 150/2012, de Ederson Fabrício Cordeiro da Silva, matrícula 2913, 
CPF 015,344.785-07, paira AdSIson Farias Lessa FSlho, matrícuSa 2920, CPF 
032.345.864-54. Jusíificando-se em virtude do atual gestor ser ex-funcionário desta Com
panhia.

O que se requer é uma adequação dos dados existentes no contrato à atual 
realidade enfrentada. Entende-se pela possibilidade de fazê-lo por meio de apostüamento, 
visando sua perfeita execução, enquadrando-se no airt. 58, inciso 1 da Lei 8.666/93;

Art. 58. 0 ~ iig im e  jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às fi
nalidades de interesse público, respeitados os direitos do con
tratado;

Entende-se por aposíilamento a anotação ou registro administrativo, que pode ser 
realizado no verso do próprio termo de contrato, ou por termo juntado aos autos do
processo administrativo respectivo. Podendo ser decorrentes

Os apostifamentos são utilizados para registrar variações no valor do contrato que 
não caracterizem alteração do mesmo. Estas variações podem ser decorrentes da aplica
ção dos reajustes previstos no próprio contrato, de atualizações etc. Podem ser decor
rentes, ainda, de questões atinentes ao âmbito interno do órgão ou entidade que





ruão afetem a relação eotre contratado e contratante.

Essa alteração, como se percebe, pode ser feita, uma vez: que não modifica
a substância do ato coníratado.

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de alteração do gestor do Con
trato 150/2012, em decorrência da sobrecarga de projetos, por meio de apostilamento, 
conforme acima explicitado. Condiciona-se, no entanto, o presente, a autorização e 
assinatura do Diretor Presidente, por ser esta a autoridade máxima da Companlhia, 
responsável em assinar os contratos.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/Al de setembro de 2014.

ADVO
PEREIRA

fO/ASJUR/CASAL

BRUNO ViCENTE B DE Kfl FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





w
Casal

C .l. n° 13/2014 -  SU PCO N T/G EFIN  
Protocolo  n° 11572/2014

A
C P L ,

Conforme solicitação da SU PCO N T/G EFIN , através da C .l. n® 13/2014 (Protocolo 
11572/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica às  fis. 19 usque 20, 
parte integrante do presente processo, e  em basados no Art. 58, inciso I da Lei n° 
8.666/93, A U TO R IZA M O S a celebração de A P O ST ILA M EN T O  ao Contrato n° 
150/2012 celebrado com a Em presa L E F  C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A , para retirada de 
vazam entos em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição 
de pavimento , com fornecimento de materiais hidráulicos pela C A SA L, no 
municípios de Barra de São Miguel e  Rio Largo/AL, nomeando como novo gestor 
do citado Contrato o Engeriheiro Civil A D ILSO N  F A R IA S  L E S S A  FILH O , 
matrícula 2920. Em , 'tÇ  ! M  /2014.

Eng® A LV A R O  J O S E  M EN E  
Diretor P residente

C O S T A

.../acpm...

GEPLAN 021 C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo ri2; 11S12/201A.

Interessado: SUPCONT
Assunto; Análise de Termo de Apostila

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 
150/2012, firmado entre a CASAL e a empresa LEF Construções LTDA, tendo como objeto a 
execução dos serviços de retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, 
com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água peia CASAL, com fornecimento 
de materiais hidráulicos pela CASAL, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, cidades 
pertencentes a Unidade de Negócios do Leste, onde fica autorizado a substituição do gestor de 
EDERSON FABRICIO CORDEIRO DA SILVA, matrícula 2913, portador de CPF n̂  015.344.785-07 para 
ADILSON FARIAS LESSA FILHO, matrícula 2920, portador de CPF 032.345.864-54.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. Assim, 
considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 03 de outubro de 2014.
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Processo Protocolo n“ 11572/2014 
C l. n“ 13/2014-SUPCONT

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Primeiro Termo de Apostiia do Contrato n̂  150/2012, ceiebrado 
entre a CASAL e a Empresa LEF Construções Ltda , para aposição da assinatura e evoiuir a 
DP.

Em, 06 de outubro de 2014
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO 
CONTRATO 150/2012, FIRMADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E  A EM PRESA LEF  CON STRUÇÕES  
LTDA.

Estadual, vinc 
n° 200, Centrcj) 
sob o n° 12. 
representada 
casado, enge 
de Gestão Op^ 
engenheiro ci 
Capital, tendo 
resolvem que:

qlada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, com sede na Ru^ 
Maceió/AL, doravante denominada simplesmente CASAL, in 

294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n“ 24.008 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA 

rjheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87 e por 
racional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 

/il, CPF/MF sob 0 n° 098.703.694-72, ambos residentes e 
em vista o que consta no Protocolo N°11572/2014 e C.l. N° 13/

E para consta 
de igual teor ( 
de Gestão Ope

TESTEMUNHAS:

Economia Mista 
Barão de Atalaia, 

perita no CNPJ/MF 
146-3, neste ato 

(pOSTA, brasileiro, 
u Vice-Presidente 

brasileiro, casado, 
domiciliados nesta 
2014 - SUPCONT

sè

A partir da assinatura deste instrumento 
substituição do gestor do Contrato n° 150/2 
cláusula oitava do referido instrumento, Empn 
FABRICIO CORDEIRO DA SILVA, matricula 
CPF/MF n° 015.344.785-07, pelo Empregado 
LESSA  FILHO, matricula 2920, inscrito no 
032.345.864-54.

r eu ,digitei o presente instrum
forma, que vai devidamente assinado pelo Diretor Presidente 
racional, da CASAL.

Maceió, ©

ALVARO JO SE  
Diretor Preside

fica autorizado a 
012, nomeado na 
egado EDERSON  
2913, inscrito no 

ADILSON FARIAS 
CPF/MF sob 0 n°

ento em duas vias 
e Vice-Presidente

DA COSTA

CARLO S ^ T Ô N IO  DE SOUZA 
FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

OAB/AL 2051 
1749/CASAL
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N" 150/2012

Protocolo n” 11572/2014-CASAL-C.IN“ 13/2014 - SUPCONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPFn" 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Apartir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Contrato n° 150/2012, nomeado na cláusula oitava do referido instrumento. 
Empregado EDERSON FABRICIO CORDEIRO DA SILVA, matricula 2913, 
inscrito no CPF/MF n° 015.344.785-07, pelo Empregado ADILSON FARIAS 
LESSA FILHO, matricula 2920, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.345,864-54. 
Data da assinatura: 08 outubro de 2014
Protocolo n“ 11572/2014 - CASAL - C.l N 13/2014 - SUPCONT. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 150/2012, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, obsereando a legislação 
vigente. Homologado em 26.09.2014

Protocolo 108662

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PjÈtMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
N“ 03/2010 u V
Protocolo n” 11736/2014 -CASAL - C.l N“ 77/2014 - GETIN 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Coqjorativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA TNL PCS S/A
OBJETO: Reconhecer a incorporação da empresa TNL PCS S/A, devidamente 
qualificada no Contrato n° 03/2010, pela empresa OI MÓVEL S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.423.963/0139-57, localizada no 
Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, 
parte 2, Brasília/DF, passando em consequência a ser a detentora dos direitos e 
obrigações do referido instrumento 
Data da assinatura: 13 de outubro de 2014
Protocolo n“ 11736/2014 - CASAL - C.l n” 77/2014 - GETIN. Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 03/2010, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA TNL PCS S/A (OI TELEMAR) observando a legislação 
vigente. Homologado em 01.10.2014

Protocolo 10866S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO D O ^GU NDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N» 16/2012

Protocolo n° 6947/2014 - CASAL - C.l N” 91/2014 - UNBBENTES 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n” 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das Flores/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por sua Sócia MARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n° 
082.014.624-40, residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 30 
de setembro de 2014 a 30 de setembro de 2015. Por força deste instrumento fica 
mantido o valor global em R$ 151.999,01 (cento e cinquenta e um mil, novecentos 
e noventa e nove reais e um centavo).
Data da assinatura: 30 de setembro de 2014
Protocolo n” 6947/2014 - CASAL - C.l N” 91/2014 - UNBBENTES, Autorizamos 
a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 16/2012, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA -EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em 08.08.2014

Protocola 108668

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 1 3 7 /2 0 1 2 ^ ^ ^

Protocolo n“ 7691/2014 - CASAL - C.l n» 116/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHORA TATIANA SOARES DE SOUZA, brasileira, inscrita 
no CPF/MF sob o n° 044.988.574-70, residente e domiciliada em Dois Riachos/ 
AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais um período de l2(doze) meses, a contar 
da data de 25 de Setembro de 2014 a 25 de Setembro de 2015. Por força deste 
instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 14,81% (catorze vírgula oitenta e 
um por cento) passando o valor mensal de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para 
R$ 310,00 (trezentos e dez reais) e o valor global de R$ 3.240,00 (três mil, duzentos 
e quarenta reais) para R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais).
Data da assinatura: 25 de setembro de 2014
Protocolo n” 7691/2014 - CASAL - C.l n“ 116/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 137/2012, celebrado entre a 
CASAL e a SENHORA TATIANA SOARES DE SOUZA observando a legislação 
vigente. Homologado em 25.08.2014

Protocolo 108671

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DQ 
N“ 93/2012

CEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Protocolo n ' 9599/2012 - CASAL - C.l n° 46/2014 - SUPMIC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n“ 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF.'MF sob o n" 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em mais 7,9574% 
(sete vitgula nove mil quinhentos e setenta e quatro por cento) passando o valor 
global de R$ 369.345,32 (trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos) para RS 397.926,68 (trezentos e noventa e sete 
mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos).
Data da assinatura; 08 de outubro de 2014
Protocolo n” 9599/2012 - CASAL - C.l n° 46/2014 - SUPMIC Autorizamos a 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 93/2012, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em 01.09.2014
___________________________________________________Protocolo 108674

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 52/20 13vq} ;Í

Protocolo n° 8496/2014 anexo Protocolo n° 7778/2014 - CASAL - C.l n° 59/2014 
- GESEA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
empresa pública federal, constituída nos termos do Decreto Lei n° 509 de 20 de 
março de 1969, situada na rua Antenor Gomes de Oliveira, 144, Farol, Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o u“ 34.028.316/0004-56, doravante, denominada, 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor Geral 
Regional de Alagoas LUIZ CARLOS BASTOS DA ROCHA, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 445.427.474-68 c por seu Gerente de Região de Vendas WARLEY 
PAULINO PIRES, inscrito no CPF/MF 798.446.003-59. Tendo em vista o que 
consta no Processo n". 7778/2014, Ofício N“ 00226/2014 - ECT/GEVEN/SPAC/ 
DR/AL, C.l. n“ 59/2014 e S.C. 115579 e 15580, celebram o presente aditivo, de 
acordo com as cláusulas e condições abaixo:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maeeió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

OFÍCIO N2 408/2014 Maceió, 04 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato ns 150/2012, celebrado entre a CASAL e a 
Empresa LEF Construções LTDA, que tem como objeto a prorrogação do prazo do Contrato por mais 
12 meses, e o reajuste com o percentual de 4,92%

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 23 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetettios efn anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 9845/2013 -  C.I.N^ 
04/2013, fis. 01 a 48.

Atenciosa m ente.

Engs ALVARO JOSE lyiENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I

N” da C l :

04/2013

Origem:
CPDI/UN L E S T E

Destino:
SU N EI

Data de emissão:' 
31/07/2013

Prezado Superintendente,  ̂ .

Solicitamos que seja  efetuado um aditivo no contrato n°150/12, cujo o 

término é 19/09/13, firmado entre esta Companhia e a em presa L E F  -  Construção Ltda, 

0 qual tem como objetivo à execução dos serviços de retiradas de vazam entos em re- 

j des de distribuições e ramais prediais de água dos Municípios Barra de São  Miguel e  

Rio Largo. Esta  demanda e imprescindível no tocante à manutenção dos serviços e s 

senciais desta Unidade, Tendo em vista o valor já  previsto no contrato ter sido totalmen- 

Í9 utilizaiio.

g e f in

R E C E B I D O  
P I B Â M I

E M :

GEFIN

%'3Acl!sonfame8sa Filho
? Eng” Civil CREA 020650035.1

CasalCPOIIUN Leste Mat 2920
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

y

CONTRATO n° 150/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO S QUE EN TRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E  A EM PRESA LEF  
CON STRUÇÕES LTDA - EPP.

P R ^ M B U LO  - DAS PARTES E  DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coorden,adora de Infra Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, 
Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 164.845.714-87, ambos residentes e dorniciliados 
nesta Capital.
2) CONTRATADA: LEF  CON STRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro 
Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ELISA EL CARVALHO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presehcial, devidamente homologada pelo Diretor- Presidente da 
CASAL, com base na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 
2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LES T E  e S.C. 1146 e 1147, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas:

i

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : A execução dos serviços de retirada de vazamento 
em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pela_CASAL, nos 
municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL e RIO LARGO, cidades pertencentes a UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO LESTE, conforme especificado no Termo de Referência, no ato convocatório e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005, e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo 
Administrativo n®. 2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LEST E  e S.C. 1146 e 1147, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECU R SO S: O presente cont 
total fixado em R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Qfi^reços contratados são fixos e irreajustáveis.

tem valor

Pereira
’ OAB/AL 2051
'■Mat. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento. A CASAL fornecerá os materiais em PVC, PEAD, DEFOFO  
e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e etc.) para 
atender a demanda do serviço e consequente execução.
PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA.................................................... 111 ©5 -  UN LES T E
GRUPO DE D E S P E S A .................. ............................................ 300000 -  Serviços de Terceiros
R U B R IC A .................. ................................................................... 301000 -  Serviços de Conservação
e Manutenção de Sistemas

CLAUSULA TER C EIR A  -  DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES: Os serviços executados 
deverão ser faturados do 1® até o último dia de cada mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela diretoria financeira, em até 30 
(trinta) dias corridos do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a entrega relatório 
mensal discriminando o andamento dos trabalhos executados no período, com arquivo 
fotográfico do acompanhamento das fases das obras que deverá ser aprovado pelo gestor do 
contrato e mediante a apresentação da nota fiscal de serviços e fatura com o atesto do gestor 
do contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais, inclusive, com cópia a dos comprovantes referente ao recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da 
última competência vencida.
PARÁGRAFO T ER C EIR O : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO SEXTO : Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida á 
CONTRATADA.

a) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente a ser indicada pela Licitante vencedora.
PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certidões exigidas no i\ét
6.4., ou seja, verificada,^ qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido 
suspenso.

Pereira
OAB/AL 2051

MaX. 1749
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PARÁGRAFO NONO: As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo 
estabelecido no caput.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA: 
Certidão Negativa de Débito do INSS, Certidão Negativa de Débito do FGTS, Certidão Negativa 
de Débito junto a Fazenda Estadual. A não apresentação dos documentos acima elencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO  DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E  DO R EA JU ST E: O prazo para a execução dos serviços 
é de 12 (doze ) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do §  1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DA EXECUCÃO  DOS SERV IÇO S: Os serviços a serem executados 
pela Contratada Indicados abaixo estão descritos no termo de referência, parte integrante do 
instrumento convocatório.

1) Planejamento, Programação e Controle,
2) Recomposição de pavimentes em terra, como Escavações de Valas e escoramentos.
3) Aterro e Reaterro de Valas e Cavas
4) Drenagem e Esgotamento

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS CRITÉRIOS  DOS SERV IÇO S: Serão considerados serviços 
executados e entregues quando tenha as instalações em perfeito estado e pronto para o 
funcionamento, conforme determinação do supeiyisor de produção, distribuição e redes da UN 
LEST E  e/ou dos chefes de núcleo das cidades de Rio Largo e Barra de São Miguel, 
observando os critérios aqui indicados e descritos no Termo de Referência:

a) Mobilização e Desmobilização
b) Sinalização.

c) Escavação Manual, Exceto Rocha

d) Reaterro Compactado de Valas

e) Regularização e Compactação de fundo de vala

f) Esgotamentó^e Água com Bombas

Pereira
> OAB/AL 2051
Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

g) Demolição de Pavimentos

h) Execução de Passeio Cimentado

i) Execução de Pavimentação Asfáltica

j) Corte da Tubulação

k) Recuperação de Tubulação Danificada

l) Substituição do trecho da Tubulação

m) Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões: Tubulação de PVC, 
PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA;

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos tubulares, peças e conexões serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO  E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado EDERSON FABRICIO CORDEIRO DA SILVA, inscrito no CPF  
sob 0 n® 015.344.785-07, matrícula 2913, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SÜENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CA SA L ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Projeto Básico..
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CA SA L, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO :.A  CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLAUSULA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CASAL: A CASAL obriga-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de referência.
PARÁGRÁFO SEGUNDO: Notificar á CONTRATADA, através do G ESTO R  do cont^g|o, 
fixando-lhe prazosji^ra correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.

E ^ f f ^ n  Pereira
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PARÁGRAFO TERCEIRO : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustaçâo de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inpbservâncias das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após • a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.-

CLÁUSULA DÉCIMA ~ DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestação de'serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

a) certidão negativa de débito do INSS;

b) certidão negativa de débito do FGTS;

c) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual;

d) certidão negativa atualizada de débito jünto a fazenda municipal;

e) certidão negatiya de débitos trabalhistas;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir*, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual 
e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encar
gos, estabelecidos neste item, não transfere à casal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar os serviços contratados. '
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas in
tentadas por empregados seus e que onerem financeiramente à casal.
PARÁGRAFO SEXTO : Apresentar à CASAL, antes da assinatura da ordem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pes
soais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro do 
FG TS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adeqi^do e 
suficiente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retír«̂ ga de 
vazamentos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

íTn Pereira
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PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura 
mínima necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da 
execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados 
em conrium acordo com a CASAL Será de total responsabilidade dâ CONTRATADA, todo o seu 
pessoal envolvido no desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de referencia, 
inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus:
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no CR EA  do Estado 
de Alagoas, Incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 
execução dos serviços. A CONTRATADA deverá fornecer as documentações com probatórias 
de acervo técnico dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de 
Engenharia, que demonstrem e comprovem a experiência profissional dos engenheiros 
responsáveis técnicos pelos serviços contratados, em situações é  condições assemelhadas, 
nas especialidades pertinentes.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no 
máximo até 10 dias da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários e 
deverá afastar no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer funcionário que não 
atenda as exigências e recomendações da contratante.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo 
controle e registro de frequência do seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus 
decorrente de possíveis questões diante da Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penpsas e 
de periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA 
deverá fornecer equipamentos com características que proporcione a melhor relação de custo- 
benefício, levando-se em conta o atendimento completo das finalidades dos elementos 
incorporados e taílibém as necessidades de indispensável facilidade para operação e 
manutenção. " .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários para o restabelecimento do terreno e preparo de base para 
recebimento do pavimento original da via.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá fornecer os materiàis em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, fita veda-rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.-
PARÁGRAFO TER C EIR O : Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos 
e/ou equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única 
responsável pela manutenção e conservação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA LOGÍSTICA: A CONTRATADA deverá dispor de 
escritório próprio informatizado, considerando que as transmissões de dados para a execução 
dos serviços d e v e ^  ser através de e-mail, telefone ou fax. O escritório deverá ser situa^ na 
cidade de Rio Larao^L.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente 
abastecidas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatível aos 
serviços a serem executados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, 
materiais, equipamentos e ferramentas, para os locais dos serviços e vice-versa.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A sinalização com cavaletes utilizada pela CONTRATADA será do 
tipo refletiva, segundo as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito em conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao 
posicionamento das logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, com crachás de identificação, conforme padronização definida pela 
CASAL e usar corretamente os EPI's necessários a execução previstos neste termo. 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá, ao termino do serviços, executarem a 
limpeza e desobstrução da área atingida,, deixando o local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos serviços.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATADA será intèirarnente responsável pelo fornecimento de 
refeições dos seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA T ER C EIR A  -  DAS CONDIÇÕES DE SEGURAN ÇA: Na execução dos 
trabalhos deverá ter plena proteção contra os riscos de acidentes com o pessoal da 
CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o 
estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene 
do trabalho), bem como obedecer a todas as normas apropriadas e especificas para a 
segurança de cada tipo de serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem õnus para a contratante;
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de obras vigentes no local;
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção 
destes e das instalações de trabalho, bem como pela manutenção de ordem nos locais de 
trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;
ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos s ^ iç o s ;
MULTA de 2 % ^ o is  por cento) sobre o valor da fatura rr\̂ 4̂ sal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10\í>/(dez por cento) do valor global do contrato;/
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IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALENTE A AO DIA,INCIDENTE SO BRE O VALOR TOTAL DO Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃ O : O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

■ Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

■ Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

■ Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de

Cl
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ANEXO I
AO CONTRATO N“ 150/2012

OBRA í ; Atéhd^iásIíídütor^r^eá^eTamais de distribuição das Cidades de Barra de São Miguel e 

LOCALtUN LESTE . - A .  .
DATA' :̂ BDI:

■jNIlBf

1
Comp.
C Á S A L

C orreção  d e vazam ento de adutora em  
P V C , D N  300m m  em  térreno natural

unid 4 126,00 504,00

2
Com p.

C A S A L
C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , P N  300m m  em  paralelo

unid 8 168,90 , 1.351,20

3
Comp.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de adutora em  
P V C , D N  250m m  em  terreno natural

unid 12 . 112,14 1.345,68

4
Comp.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de adutora em  
P V C , D N  200m m  em  terreno nàtural

unid 5 104,13 520,65

5
Comp.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de adutora em  
P V C , DN  200m m  em  paralelo ^ unid 10 141,51 1.415,10

6
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento d e  adutora em  
P V C , D N  200m m  em  asfalto

unid 5 169,99 849,95

7
Com p.

C A S A L
C orreção  d e vazam ento de adutora em  
P V C , D N  150m m  em  terreno natural

unid 14 ■ 90,64 1.268,96

8
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  150m m  em  paralelo

unid 14 130,30 1.824,20

g Com p. C orreção  d e  vazam ento de adutora em
unid 10 132,08 .1 .320 ,80

C A S A L P V C , D N 1 5 0 m m  em  asfalto

10
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  140m m  em  paralelo

unid 10 111,70 1.117,00

11
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  125mm em  paralelo

unid 10 92,56 925,60

12
Com p.

C A S A L
C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
Ferro  fundido, D N  lOOmm em  paralelo

unid 10 116,59 . 1 .165,90

13
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  lOOmm em  paralelo

unid 50 110,36 5.518,00

14
Com p.

c a s A l

C orreção  d e  vazam ento de adutora em  
P V C , D N  lOOmm em  asfalto

unid 20 129',94 2 .598,80

15
Com p.

C A S A L
C orreção  d e  vazam ento de rede em  
P V C , D N  85m m  em  paralelo

unid 90 , 9.211,50

Pereira
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16
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de rede em  
P V C , D N  85m m  em  asfalto

unid , 60 121,04 7.262,40

17
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de rede em  
Ferro  fundido, D N  75mm em  paralelo

unid 30 97,01 2.910,30

18
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de rede em  
Ferro  fundido, D N  75mm em  asfalto

unid 20 115,70 2.314,00

19
Comp.

C A S A L
C orreção  d e  vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  terreno natural

unid 545 52,51 28.617,95

20
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  paralelo

unid 128 89,00 ■ 11.382,00

21
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  asfalto

unid ■55 110,00 6.050,00

22
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  paralelo

unid 920 57,00 52.440.00

23
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  asfalto

unid 400 74,40 29.760,00

24
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de ramal em  
P V C , 'DN 25m m  em  terreno natural

unid 1.600 ^ 8 ,2 6 45.216,00

1 TOTAL GERAL 216.900,00

10
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consTRUÇões

Maceió (AL), 04 de Setembro de 2013.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

Att.; Dr. Antôno Fernando do Nascimento 

Assunto: Proposta de Preços

Prezados Senhores:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n'’ 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de engenharia pertinente a Retirada de vazamentos em rede de distribuição e 
ramais prediais de água nas cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo/AL , conforme dados abaixo:

a) Preço Global: R$ 227.571,08 (Duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito 
centavos);

b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(ses$enta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da CASAL;

BANCO: CEF AGÊNCIA: OP: 003 N° DA CONTA: 304-3
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da supra citado.

Atenciosamente,

' Í q  V
l e f  c o n s t r u ç õ e s  

OtavioMelq 
Engenheiro civil 

CREA 20833778-4

Rua Santa Luzia 1 53 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37
INSCRlCAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90 012.972-0 -

(82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucocs.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucocs.com.br
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COnSTRUÇÕES

\<h 1Fls.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA; Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL: Barra de São Miguel/AL - Maceió/AL 
DATA; 04/09/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 3 0 0 m m  e m  

te rre n o  n a tu ra l
u n i 4 ,0 0 132,20 528,81

2
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 3 0 0 m m  e m  

ru as  d e  p a ra le lo
uni 8 ,0 0 177,21 1.417,71

3
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 2 5 0 m m  e m  

te rren o  n a tu ra l
u n i 1 2 ,0 0 117,66 1.411,95

4
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 2 0 0 m m  e m  

te rre n o  n a tu ra l
un i 5 ,0 0 109,25 546,28

5
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 2 0 0 m m  e m  

p a ra le lo
uni 1 0 ,0 0 148,47 1.484,71

6
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  -2 0 0 m m  e m  

asfa lto
u n i 5 ,0 0 178,35 891,78

7
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 5 0 m m  e m  

te rre n o  n a tu ra l
uni 1 4 ,0 0 95,10 1.331,60

8
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 5 0 m m  e m  

p a ra le lo
uni 1 4 ,0 0 136,71 1.914,24

9
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 5 0 m m  e m  

asfa lto
uni 1 0 ,0 0 138,58 1.385,82

10
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 4 0 m m  e m  

p a ra le lo
uni 1 0 ,0 0 117,20 1.172,30

11
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 2 5 m m  e m  

p a ra le lo
u n i 1 0 ,0 0 97,11 971,14

12
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  F e rro  fundido, D N  

- lO O m m  e m  p a ra le lo
u n i 1 0 ,0 0 122,33 1.223,80

13
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 0 0 m m  e m
p a ra le lo

u n i 5 0 ,0 0 115,79 5.790,00

14
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  = 1 0 0 m m  e m  

asfa lto
u n i 2 0 ,0 0 136,33 2.727,10

15
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  = 8 5 m m  e m  

p a ra le lo
u n i 9 0 ,0 0 107,39 9.665,60

16 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N =  8 5 m m  e m  a s fa lto u n i 6 0 ,0 0 126,99 7.619,90

1 7
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  F e rro  fundido , D N  = 7 5 m m  

e m  p a ra le lo
u n i 3 0 ,0 0 101,78 3.053,45

18
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  F e rro  fundido, D N  = 7 5 m m  

e m  asfa lto
uni 2 0 ,0 0 121,39 2.427,85

19
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  = 6 0 m m  e m  te rre n o  

n a tu ra l
uni 5 4 5 ,0 0 55,09 30.024,55

2 0
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N =  6 0 m m  e m  

p a ra le lo
u n i 1 2 8 ,0 0 93,38 11.953,14

L E ^ O N S f R U Ç Ô E  &
OtavioMelq 

Engenheiro cwtl 
CrtEA 20833778*4

Rua Santa Luzia 163 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11 9 3 1  4 7 5  0 0 0 1 - 1 7
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012 972-0 -

(82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




C O n S T R U Ç Õ E S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA; Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL; Barra de São Miguel/AL - Maceíó/AL 
DATA; 04/09/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

21 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  - 6 0 m m  e m  asfa lto u n i 55,00 115,41 6.348,04

2 2
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  = 2 5 m m  e m  

p a ra le lo
u n i 9 2 0 ,0 0 59,80 55.016,40

2 3
C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  = 2 5 m m  e m  

asfa lto
uni 4 0 0 ,0 0 78,06 31.224,50

2 4
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  = 2 5 m m  e m  

te rre n o  n a tu ra l
u n i 1 6 0 0 ,0 0 29,65 47.440,40

VALOR TOTAL....................... 227.571,08

l l b h
LEF CONSTRUCÔES

Otavio Meio 
Engenheiro civil 

CREA 20833778-4

Rua Santa Luzia 163 Barro Ouro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11 921 475.0001-37
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 -

(62) 3328-3514 • (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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Companhia de Saneamento de Alagoas—CASAL 
Ao Sr Eng. Antônio Fernando

Assunto:

Proposta de preço para a  execução dos serviços de RETIRADA DE VAZAMENTOS 
EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS, nas cidades de Barra de São Miguel 
e Rio Largo/AL, conforme dados abaixo:

1) Valor Global: R$ 241.722,89(Duzentos e quarenta e um  mil, setecentos e vinte e 
dois reais e oitenta e nove centavos);
2) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
3) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua 
apresentação;
4) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
5) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto da obra.

;lKo Rfgo

RNP N® 020069975-0

Messias /AL, 04 de setembro de 2013.

CENTRO -  MESSIAS/AL -  FONE: (82) 3352-7483CONJ. TEOTONIO VILELA, N^l 1
C N F J  N “  1 5 . 5 8 9 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 2 5  -  C M C  N “  8 0 1





FRAICISCA DA SILVA BAEROS = ME

PLANILHA DE ORÇAMENTO

OBRA: RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS 

LOCAL: BARRA DE SÃO MIGUEL/AL E RIO LARGO/AL

04/09/2013

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UND QUANT
PREÇO (R$)

VALOR
UNITÁRIO

TOTAL
PARCIAL

1 SERVIÇOS

1.1
C o rre çã o  d e  v a z a m e rú o s  d e  a d u to ra  e m  PVC, D N  3 0 0 m m  

e m  te rre n o  n a tu ra l
u n id 4 ,0 0 135,00

540,00

1 .2
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PV C, D N  3 0 0 m m  

e m  p a ra le lo
u n id 8 ,0 0 175,25 1.402,00

1 .3
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  P V C, D N  2 5 0 m m  

e m  te rre n o  n a tu ra l
u n id 1 2 ,0 0 125,90 1.510,80

1 .4
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PV C, D N  2 0 0 m m  

e m  te rre n o  n a tu ra l
u n id 5 ,0 0 105,25 526,25

1 .5
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PV C, D N  2 0 0 m m  

e m  p a ra le lo
un id 1 0 ,0 0 152,59 1.525,90

1 .6
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PV C, D N  2 0 0 m m  

e m  a sfa lto
u n id 5 ,0 0 185,29 926,45

1 .7
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PV C, D N  1 5 0 m m  

em  te rre n o  n a tu ra l
u n id 1 4 ,0 0 92,56 1.295,84

1 .8
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PV C, D N  IS O m m  

e m  p a ra le lo
u n id 1 4 ,0 0 135,50 1.897,00

1 .9
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PVC, D N  1 5 0 m m  

e m  a sfa lto
u n id 1 0 ,0 0 145,25 1.452,50

1 .1 0
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PVC, D N  1 4 0 m m  

e m  p a ra le lo
un id 1 0 ,0 0 122,29 1.222,90

1.11
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PVC, DN 1 2 5 m m  

e m  p a ra le lo
un id 1 0 ,0 0 105,25 1.052,50

1 .1 2
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  F e rro  fu n d id o , DN  

lO O m m  e m  p a ra le lo
un id 1 0 ,0 0 118,25 1.182,50

1 .1 3
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PVC, D N  lO O m m  

em  p a ra le lo
un id 5 0 ,0 0 125,59 6.279,50

1 .1 4
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  a d u to ra  e m  PVC, D N  lO O m m  

e m  a sfa lto
un id 2 0 ,0 0 132,45 2.649,00

1 .1 5
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  re d e  e m  PVC, D N  8 5 m m  em  

p a ra le lo
un id 9 0 ,0 0 110,25 9.922,50

1 .1 6
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  re d e  e m  PVC, D N  8 5 m m  em  

asfa lto
un id 6 0 ,0 0 131,25 7.875,00

1 .1 7
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  re d e  e m  F e rro  fu n d id o , DN  

7 5 m m  e m  p a ra le lo
un id 3 0 ,0 0 102,78 3.083,40

1 .1 8
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to s  d e  r e d e  e m  F e rro  fu n d id o , D N  

7 5 m m  e m  a sfa lto
u n id 2 0 ,0 0 122,45 2.449,00

1 .1 9
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  r e d e  e m  P V C, D N  6 0 m m  e m

te rre n o  n a tu ra l  ^  ______
---------------------------------------------- ,  --------------------------------------------

un id 5 4 5 ,0 0 58,59 31.931,55

TOTAL

ACUMULADO

241.722,89

tnga. 1 

R NP N® 020069975^

CONJ. TEOTONIO VlLELA, N l̂ 1 -  CEJNT80 -  MESSIAS/AL -  FONE: (Ô2) 3352-74Ô3 
CNPJ NO l5 .5 é9 .3 0 0 /0 0 0 1-25 -CMC No éOl





FEANCISCA DA SILVA BAEEOS 
CONSTEUBAEEOS

PLANILHA DE ORÇAMENTO

OBRA: RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS 

LOCAL; BARRA DE SÃO MIGUEL/AL E RIO LARGO/AL

04/09/2013

CODlGO DISCRIMINAÇÃO UND QUANT
PREÇO (R$)

VALOR
UNITÁRIO

TOTAL
PARCIAL

TOTAL
ACUMULADO

1 .2 0
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  re d e  e m  PVC, D N  6 0 m m  em  

p a ra le lo
un id 1 2 8 ,0 0 95,95 12.281,60

1.21
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  re d e  e m  PVC, D N  6 0 m m  em  

asfa lto
un id 5 5 ,0 0 122,58 6.741,90

1 .2 2
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  PVC, D N  2 5 m m  e m  

p a ra le lo
un id 9 2 0 ,0 0 62,59 57.582,80

1 .2 3
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  PVC, D N  2 5 m m  em  

a sfa lto
un id 4 0 0 ,0 0 84,18 33.672,00

1 .2 4
C o rre çã o  d e  v a z a m e n to s  d e  ra m a l e m  PVC, D N  2 5 m m  em  

te rre n o  n a tu ra l
un id 1 6 0 0 ,0 0 32,95 52.720,00

TOTAL GERAL 241.722,89

RNP N® 020069975-0

CONJ. TEOTONIO ViLELA, NSI1 -  CENTRO -  MESSIAS/AL -  FONE: (é2) 3352-7463  
CNFJ N» T 5.569-300/0001 - 2 5  -  C M C  W  6OI



A rylm a C le iry  de C arvalho  Rêgo 

Enga. Civil 

RNP N® 020069975-0



TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Maceió/AL, 04 de Setembro de 2013.

A

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DÁG UA E SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Att.: Dr. Antônio Fernando

NESTA

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado com sede à Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro, inscrita 
no C.N.P.J. n.° 02.070.836/0001-98, vem, mui respeitosamente, apresentar proposta para RETIRADA DE 
VAZAMENTOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA, em BARRA DE 
SÃO MIGUEL/AL o RIO LARGO/AL, onde o valor total dos serviços é de R$ 259.870,66 (duzentos e 
cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta reais e sessenta e seis centavos), devidamente discriminados em 
planilha anexa.

Validade da proposta: 30 dias.

Prazo de execução: 12 meses.

Atenciosamente.

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3231-4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





|}ETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Companhtã de Saneamento de Alagoas
OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL: Barra de São Miguel/AL e Rio Largo -AL 

DATA: 04/09/2013

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO
UNIT TOTAL

1
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  3 0 0 m m  e m  te rre n o  

n a tu ra l
u n id 4 ,0 0 132,58 530,32

2 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  3 0 0 m m  e m  p a ra le lo u n id 8 ,0 0 185,25 1.482,00

3
C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  2 5 0 m m  e m  te rre n o  

n a tu ra l
u n id 1 2 ,0 0 135,02 1.620,24

4
Cofirieçâo d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  2 0 0 m m  e m  te rre n o  

n a tu ra l
u n id 5 ,0 0 104,25 521,25

5 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  2 0 0 m m  e m  p a ra le lo u n id 1 0 ,0 0 162,58 1.625,80

6 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  2 0 0 m m  e m  a s fa lto u n id 5 ,0 0 191,98 959,90
u tif  V c i Á d í i l f S n i U  UI7 dUUlUld t í l i l  r V K ^ ,  U I V  k í l l l

u n id 1 4 ,0 0 101,25 1.417,50
8 C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  1 5 0 m m  e m  p a ra le lo u n id 1 4 ,0 0 132,25 1.851,50
9 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  1 5 0 m m  e m  a s fa lto u n id 1 0 ,0 0 155,25 1.552,50

10 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  1 4 0 m m  e m  p a ra le lo u n id 1 0 ,0 0 123,59 1.235,90

11 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  1 2 5 m m  e m  p a ra le lo u n id 1 0 ,0 0 107,98 1.079,80

12
C o tre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  F e rro  fundido, D N  lO O m m  e m  

p a ra le lo
u n id 1 0 ,0 0 125,25 1.252,50

13 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  arn  P V C , D N  lO O m m  e m  p a ra le lo u n id 5 0 ,0 0 124,25 6.212,50
14 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  lO O m m  e m  a s fa lto u n id 2 0 ,0 0 130,25 2.605,00
15 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  8 5 m m  e m  p a ra le lo u nid 9 0 ,0 0 115,90 10.431,00

16 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  8 5 m m  e m  a s fa lto u nid 6 0 ,0 0 136,98 8.218,80

17 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  F e rro  fundido, D N  7 5 m m  e m  p a ra le lo u nid 3 0 ,0 0 110,95 3.328,50

18 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  F e rro  fundido, D N  7 5 m m  e m  a s fa lto u n id 2 0 ,0 0 131,85 2.637,00

19  1 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra d a  arn  P V C , D N  6 0 m m  e m  te rre n o  n a tu ra l u n id 5 4 5 ,0 0 62,98 34.324,10

2 0 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  6 0 m m  e m  p a ra le lo u n id 1 2 8 ,0 0 95,95

12.281,60
21 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  6 0 m m  e m  a s fa lto u n id 5 5 ,0 0 135,29 7.440,95

2 2 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l ern  P V C , D N  2 5 m m  e m  p a ra le lo u n id 9 2 0 ,0 0 68,95 63.434,00
2 3 C o rreç ã o  d e  v a z a m e n to  t íe  ra m a ! e m  P V C , D N  2 5 m m  e m  a s fa lto u n id 4 0 0 ,0 0 90,65 36.260,00

2 4 C o rre ç ã o  d e  v a z a m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 5 m m  e m  te rre n o  n a tu ra l u n id 1 6 0 0 ,0 0 35,98 57.568,00
TOTAL GERAL j 259.870,66

d o s  ..« ^ d a jo s  S i l v a
E r » g « 5 * » j t « e i r o  C l i v i l  

C l t E A  ^ 1 0 5 -ü

Rua João Argemiro Rosa. 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEF; í57.fé0-000-Fone(s): 82-3231.4843 

CNPJ: 02.070.836/0001-98





W  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°. 9845/2013 
Interessado: UN LESTE

A
GEFIN,

Solicitamos informar se o preço apresentado pela empresa LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA, às fls., 15 usque 17, no montante de R$ 
227.571,08(duzentos e vinte e sete mil quinhentos e setenta e um reais 
oito centavos) corresponde ao valor do contrato reajustado pelo 
INCC/FGV.

Em: 12

EDMItaáTí PEREIRA 
Advogado/CASAL

CXA.CX CVia

0 9  / O C U S

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. ?S?4





Y
Casal

N« PROTOCOLO:

9845/2013
INSTRUÇÃO  DE PROCESSO

19/09/2013

A ASJUR;

Foi solicitado dessa supervisão os cálculos para reajuste do contrato n° 150/2012 da LEF Construções. No entanto 

no início de agosto passou por aqui o mesmo processo para reajuste, na época não tínhamos ainda o índice acumulado do 

INCC de agosto e foi feito com o acumulado de julho, como mostra a instrução anexa do processo N° 9277/2013.

Porém, agora chega o mesmo processo para reajuste, onde a empresa LEF CONSTRUÇÕES faz proposta para 

execução do serviço por um valor abaixo do índice de reajuste acumulado (INCC/FGV), proposta essa com validade de 

60 dias. Dessa forma, visando o que é melhor para a Administração, sem onerar a empresa, afinal, a proposta foi feita 

pela mesma, nada mais coerente que acatemos a proposta da empresa.

De qualquer forma segue abaixo os cálculos com o INCC (acumulado de setembro/2012 a agosto/2013):

Valor do Contrato: R$ 216.900,00

índice utilizado: INCC acumulado (setembro/2012 a agosto/2013) = 7,8508%

Valor do C ontrato atualizado: R$ 233.928,39

Proposta de Preços da LEF CONSTRUÇÕES:

Valor do Contrato: R$ 216.900,00

Valor do C ontrato atualizado: R$ 227.571,08 <—̂

Reajuste de 4,92%

Assim, segue o presente para análise e parecer desta assessoria jurídica.

VISTO:

Atenciosamente,

íuraxínz^^rvmeae Ataiij 

Economista Mat. 2962

i^rnrvAP
Lívia Maria Soares Dias
Gerenie da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





Casal

N° P R O C E S S O :

9277/2013
D ATA;

12/08/2013

5 5

A ASJUR;

Conforme solicitado efetuamos os cálculos para reajuste do contrato n° 150/2012 da LEF Construções. Segue

abaixo.

Valor do Contrato: R$ 216.900,00

índice utilizado: INCC acumulado (agosto de 2012 a Julho de 2013) = 7,7971%

Valor do C ontrato atualizado: R $ 233.811,91

De acordo com especificado acima os valores do contrato passará de R$ R$ 216.900,00 para R$ 233.811,91 

Os cálculos acima foram efetuados de acordo com o estabelecido na cláusula quinta - Do prazo e do Reajuste, 

parágrafo terceiro, que estabelece que ultrapassado o período de 12 meses, o contrato poderá ser reajustado pela variação 

do índice nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. N o entanto, salientamos que foi utilizado o índice informado do 

mês de vencimento do contrato até a última variação divulgada (julho de 2013), tendo em vista o índice relativo ao mês 

de agosto só ser divulgado no inicio de setembro.

Assim, segue o presente para análise e parecer desta assessoria jurídica.

VISTO:

Atenciosamente,

Wilma Clebja da Silva Santos 

Economista MAT.2970

Laura Luiza Dorvillé de Araújo França 

Economista Mat. 2962
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COnSTRUÇÕES

Maceió (AL), 18 de julho de 2013.

À CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Att.: Dr. Carlos Figueiredo

R.ef.: Contrato N ” 150/2012 -  C A S A L . Objeto: Execução dos serviços de retirada 
de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição 
de pavimento no sistema distribuidor de água pela Casal, com fornecimento de 
materiais hidráulicos pela CASAL, nos municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL 
E RIO LARGO/AL.

-Assunto: Pedido de Reajustamento de Preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, 
Maceió,/AL, inscrita no CNPJ sob n̂  11.921.475/0001-37, vem através desta solicitar:

1) A prorrogação, por um período de doze meses, do contrato supracitado, 
conforme cláusula quinta do mesmo, como também pelo fato de que os 
serviços contratados não foram suficientes para atender as necessidades da 
CASAL;

2) O reajustamento dos preços referente ao contrato em tela, conforme parágrafo 
primeiro da cláusula quinta do mesmo contrato.

Atenciosarnente.

p E c r^ ^ ro o

lR9s*» S a n ta  Luzia 1 5 3  B arro  O uro  -  C E P  5 7 .0 4 5 -6 0 0  MACEIÔ/AL -  C N P J  1 1 .9 2 1 .4 7 5 .0 0 0 1 -3 7  
IN SC R IC A O  e s t a d u a l  2 4 0 7 8 3 2 2 -0  - C M C  9 0 .0 1 2 .9 7 2 -0  - 

^ 2 ^ 3 3 2 8 - 3 5 1 4  - (8 2 ) 3 3 2 8 -4 2 6 0  - co n ta to @ le fo o n s tru c o e s .c o m .b r - w w w .le fco n stru co es.co m .b r

mailto:contato@lefoonstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n® 150/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO S QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E  A EM PRESA LEF  
CON STRUÇÕES LTDA - EPP.

PREÂMBULO - DAS PA RTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió'/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO, brasileiro, casado. 
Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n®. 164.845.714-87, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) CONTRATADA: LEF  CON STRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro 
Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ELISA EL CARVALHO DOS 
SANTOS, brasileiro, casado empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, com base na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n°. 
2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LES T E  e S.C. 1146 e 1147, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : A execução dos serviços de retirada de vazamento 
em rede de distribuição e rarnais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pelaiCASAL, nos 
municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL e RIO LARGO, cidades pertencentes a UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO LEST E , conforme especificado no Termo de Referência, no ato convocatório e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse,, o processo 
Administrativo n®. 2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LES T E  e S.C . 1146 e 1147, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E  DOS RECU R SO S: O presente contrato, tem yalor 
total fixado em R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

tmiis^ofnVereira
Skdv^pAB/AL 2051 

Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento. A CASAL fornecerá os materiais em PVC, PEAD, DEFOFO  
e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e etc.) para 
atender a demanda,do serviço e consequente execução.
PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA.................. ........................ ....... . 11105 -  UN LE S T E
GRUPO DE D E S P E S A ............................................................. . 300000 -  Serviços de Terceiros
R U B R IC A ............................................................ ........................  301000 -  Serviços de Conservação
e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES: Os serviços executados 
deverão ser faturados do 1® até o último dia de cada mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela diretoria financeira, em até 30 
(trinta) dias corridos do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a entrega relatório 
mensal discriminando o andamento dos trabalhos executados no' período, com arquivo 
fotográfico do acompanhamento das fases das obras que deverá ser aprovado pelo gestor dò 
contrato e mediante a apresentação da nota fiscal de serviços e fatura com o atesto do gestor 
do contrato ;
PARÁGRAFO SEGUNDO: As.faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais, inclusive, com cópia a dos comprovantes referente ao recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da 
última competência vencida.
PARÁGRAFO TER C EIR O : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem .que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO SEXTO : Havendo erro ria nota fiscal, a  mesma será devolvida à 
CONTRATADA. ' ,

a) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADÁ, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente a ser indicada pela Licitante vencedora.
PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certiáões exigidas no item
6.4., ou seja, verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido será 
suspenso.

Pereira
■(pAB/AL 2051 
Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO NONO: As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para - processamento e posterior pagamento, . no prazo 
estabelecido no caput.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA: 
Certidão Negativa de Débito do INSS, Certidão Negativa de Débito do FGTS, Certidão Negativa 
de Débito junto’ a Fazenda Estadual. A não apresentação dos documentos acima elencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”? /  :

CLÁUSULA QUINTA-r DO PRAZO E  DO R EÀ JU ST E: O prazo para a èxecução dos serviços 
é de 12 (doze ) meses corridos a contar da daía'’da assinatura dá Orderti de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessiVosperíodos até q limite de 60.(sessenta) meses. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido péríodo; os mesmòs poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O acrésõimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. . ‘ ' “ v

CLÁUSULA SEXTA  -  DA EXECUCÃO  DOS SERV IÇO S: Os serviços a serem executados 
pela Contratada indicados abaixo estão descritos no termo' de referência, parte integrante do 
instrumento convocatório.

1) Planejamento, Programação e Controle,
2) Recomposição de pavimentos em terra, pomo Escavações de Valas e escoraméntos.
3) Aterro e Reatérró de Valas e Cavas -
4) Drenagem e Esgotamento ‘

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS CRITÉRIO S PQ S SER V IÇO S: Serão considerados serviços 
executados e entregues quando tèrihã as instalações em perfeito estado e pronto para o 
funcionamento, conforme determinação do supervisor de produção, distribu|Gão e redes da UN 
LE S T E  e/ou dos chefes de húcÍeo dais cidades de Rio Largo e B a r^ d e  São Miguel, 
observando os critérios aqui indicados é descritos nò Termo de Referência/

a) Mobilização e Desmobilização
b) Sinalização.

► • *

c) Escavação Manual, Exceto Rocha

d) Reaterro Compactado de Valas

e) Regularização e Compactação de fundo de vala

f) Esgot^nTpnto de Água com Bombas

'ereira
Í^AB/AL 2051 
Mat. 1749





ES T A D O  D E A L A G O A S
CO M PAN H IA  D E SA N EA M EN TO  D E  A L A G O A S

g) Demolição de Pavimentos . ..

h) Execução He Passeio Cimentado ,

i) Execução de Pavimentação Asfáltica . ,

' j)  Corte da Tubulação * ' •  ̂ '

k) Recuperação de Tubulação Danificada

l) Substituição do trecho da Tubulação -

m) Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões: Tubulação de PVC, 
PEAD. DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e P B A :'

PARÁGRAFO ÚNICO: Os:elementos tubulares, peças e'conexões serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE. ' ' '■ ° T

CLÁUSULA OITAVÁ^-  ̂b Á ;G ES fÃ Ó  fe DA FISCALIZAÇÃO: Por força ideste instrumento, fica
determinado que;õ ernprégado EDERSON FABRICIO CO R D EIR O ’DA SILVA, inscrito no C P F  
sob 0 n® 015.344.7'85-P7,ím¥trícülã'2913; fará a gèstâo>dopresente ContratO; zelando pelo seu 
total cumprirhento, prihclpájmep^  ̂ utilização por parte dos empregados da
CONTRATADA, de eç|Uipamèntos dá'Próteção lndiyiduaJ e ,Coletiva-EPI. ' ' ,
PARÁGRAFO-PRIM EIRO:Na aüsêjida òu substituição empregado acima nominado,-por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita,^por seü substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG. ' y  .i ' J ‘
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATÁDÀ> por,. qualquéri .iTO ou . em decorrência de
imperfeições técnicas; vidos redibítorios olT emprego de material inadequado ou de.qualidade 
inferior, inexistindo, em iqualquer circunstância responsabilidade da CA SA L ou de seus 
agentes e prepostos.- ’ ‘ ,V ■ f.: ' • ‘ ~
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASÁU sé reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados-se em; desacordo com-os termos ;do presente PrOJetb Básico.. . 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigêndas¥a fiscalização da CASAL, inerentes ào objeto 
do presente Terrhp "dé;'Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônuáSpára à CASAL. . ' - e . ' ■
PARÁGRAFO QUINTO: Á  CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços.contratados, 
por intermédiOf:de seus propostos, os quaist será credenciados por escrito, devendo-a 
CONTRATADA,fàcilitar-lheso,plenoexérCiciOesiiasfunções., . - '
PARÁGRAFO SEXTO :.A  CONTF^TADA está obrigada á permitir e faÇilitâr.a qualquer tempo, 
a fiscalização do^-serviçqSis Objeto- dp.presente Contrato, bern comp livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitoste-instalaçõés; - ’ .*

CLÁUSULA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CA SA L:~A CASAL obriaa-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, confprmé as condições 
estabelecidas neste Termo de referência.' , -
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, através, dP G ESTO R  do cònfeto, 
fixando-lhe pt|Bos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TER C EIR O : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustaçâo de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação. 
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. -
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais ,em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestação de serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresêntar, mensalmente, junto com anota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

a) certidão negativa de débito do INSS;

b) certidão negativa de débito do FGTS;
c) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda' estadual;

d) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda municipal;

e) certidão negativa de débitos trabalhistas;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumir, sob sua inteira é exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual 
e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ãinda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração, do 
contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A inadimplência da contratada quanto âos impostos,'taxas e encar
gos, estabelecidos neste item, não transfere à casal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar os serviços contratados. *
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub contratação (̂ o objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Obrigar-se peío ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas in
tentadas por empregados seus e què onerem financeiramente à casal. ■ ■
PARÁGRAFO SEXTO : Apresentar à CASAL, antes da assinatura da ordem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo ós dados pes
soais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro do 
FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e 
suficiente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retira^de' 
vazamerrtos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

ín Pereira
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PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura 
mínima necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da 
execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados 
em comum acordo com a CASAL Será de total responsabilidade da CONTRATADA, tódo o seu 
pessoal envolvido no desenvolviniento dos serviços previstos neste termo de referencia, 
inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e" trabalhistas, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus:
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no CREA  do Estado 
de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 
execução dos serviços. A CONTRATADA deverá fornecer as docurnentações comprobatórias 
de acervo técnico dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de 
Engenharia, que demonstrem e comprovem a experiência profissional dos engenheiros 
responsáveis técnicos pelos serviços contratados, em situações e condições assemelhadas, 
nas especialidades pertinentes:
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no 
máximo até 10 dias da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários e 
deverá afastar no prazo máxirnb de 48h (quarenta e oito horas), qualquer funcionário que não 
atenda as exigências e recomendações da contratante.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRÒ: A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo 
controle e registro de frequência do seu pessoal, eximindo a contratante dé quaisquer ônus 
decorrente de possíveis questões diante da. Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e 
de periculosidade. assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS MATERÍAIS É EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA 
deverá fornecer equipamentos com características que proporcione a melhor relação de custo- 
benefício, levando-se em conta o atendimento completo das finalidades dos elementos 
incorporados e tambéhi as necessidades de indispensável facilidade para operação e 
manutenção.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários para o restabelecimento do terreno e preparo de base para 
recebimento do pavimento original da vía.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, fita veda-rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.
PARÁGRAFO TER C EIR Ò ; Caberá á CONTRATADA dispor dás ferráméntas, instrumentos 
e/ou equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única 
responsável pela manutenção e conservação dos mesmos..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA LOGÍSTICA: A CONTRATADA deverá dispor de 
escritório próprio informatizado; considerando que as transmissões de dados para a execução 
dos serviços deverão ser através de e-mail, telefone ou fax. O escritórip^everá ser situado na 
cidade (^Rio Largo/AL. . '
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PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente 
abastecidas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatível aos 
serviços a serem executados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, 
materiais, equipamentos e ferramentas, para os locais dos serviços e vice-versa.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A sinalização com cavaletes utilizada pela CONTRATADA será do 
tipo refletiva, segundo as normas  ̂de ségurança regulamentada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito em conformidade com as orientações do Governo, do Estado quanto ao 
posicionamento das logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, com crachás de identificação, conforme -'padronização definida pela 
CASAL e usar corretamente os ÈPré necessários a execução previstos neste termo. . 
PARÁGRAFO QUiNTOr Á CONTRATADA deverá, aO termino do serviços, executarem a 
limpeza e desobstrução,da área atingida, deixando ò local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos seh/içoS. ■
PARÁGRAFO SEXTO : A  CONTRATADA será inteiramente responsável pelo fornecimento de 
réfeições'dos seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.'

CLÁUSULA DÉCIMA TER C EIR A  -  DÁS CÓNDICOES DE SEGURAN ÇA: Na execução dos 
trabalhos deverá ter plena proteção contra os ríscds de acidentes com o pessoal da 
CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores. . “ > '
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para>Íssor ‘a CONTRATADA deverá. cumprir fielmente o 
estabelecido na legislação nacionallno que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene 
do trabalho), bem como obedecer' a todas ás nòrmàs apropriadas e especificas para a 
segurança de cada tipo de serviços. ,,
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA será Inteiramente responsável por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros' sem ônus para a contratante;
PARÁGRAFO T ER C EIR O :.A  CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de obras vigehtés no local;
PARÁGRAFO QUÁRTO: A CONTRATÁDA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e Utensílios, pela proteção 
destes e das instalações de trabalho, bern como pela manutenção de ordem nos locais de 
trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexécução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATÁDA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, nãó cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis; '
ADVERTÊNCIA, porrescrito,  ̂ pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprirhento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA (^ 2 %  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
incidênciayí .10% (dez por cento) do valor global do contrato;

ils^^^êr^rá
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IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALENTE A AO DIA,INCIDENTE SO BRE O VALOR TOTAL DO Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

■ Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

■ Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

■ Se este Contrato for.cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização
escrita da CASAL. . .

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho
PARÁGRAFO PRIMEIRO:.O presente contrato, poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiadò que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de





ES T A D O  D E A L A G O A S
CO M PAN H IA  D E SA N EA M EN TO  D E A L A G O A S

16
Comp.

C A S A L
C orreção  de vazam ento de rede em  
P V C , D N  85m m  em_ asfalto

unid 60 121,04 7.262,40

17
Comp.

C A S A L
C orreção  d e  vazam ento de rede em  
Ferro  fundido, D N  75mm em  paralelo

unid 30 97,01 2.910,30

18
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de rede em  
Ferro  fundido, D N  75mm em  asfalto

unid 20 115,70 2.314,00

■19
Comp.

C A S A L
C orreção  d e  vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  terreno natural

unid 545 52,51 28.617,95

20
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de rede em  
P V C , D N  60m m  em  paralelo

unid ' 128 89,00 11.382,00

21
Com p.
C A S A L

C orreção  d e  vazam ento de rede em  
P V C , D N  60mm em  asfalto-

unid 55 110,00 6.050,00

22
Com p.
C A S A L

C orreção  d e vazam ento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  paralelo

unid 920 57,00 ' 52.440.00

23
Com p.
C A S A L

C orreção  de vazam ento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  asfalto

unid 400 74,40 29.760,00

24
Comp.
C A S A L

P o rre çã o  d e  vazam ento de ramal em  
P V C , D N  25m m  em  terreno natural

unid 1.600 28,26 45.216,00

” , . . .
TOTAL GERAL ' Hí ------------------------ ---  - A—L___ 216.900,00

10





05/1C/1J. Form ulário de A R T

CONFEA/CRÉÀ-ÁL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77

ATENÇÃO; A VALIDADE deste documento deverá ser 
verificada através do link https://alagoas.crea- 
rn.org.br/checkart, informando a carteira do profissional e o 
número da ART.

No. ART

00002083377845011102

A R T  F á c i l  2 .0 .1

I  -  T I T U L O  D O  P R O F I S S I O N A L  

E n g e n h e ir o  O v i l  -  -  

4  -  E N D E R E Ç O  P A R A  C O R R E S P O N D Ê N C I A  

A V .  V A L E N T E  D E  L I M A  2 8 8

8  -  C E P  

5 7 0 3 7 5 9 5

I I  -  E M P R E S A  C O N T R A T A D A  

L . E . F . -C O N S T R U C O E S  L T D A .

1 3  -  E N D E R E Ç O  P A R A  C Ò R R E S P Õ N D Ê N C Í Â "  

R U A  S A N T A  L U Z I A  1 5 3  

1 5  -  C I D A D E  

M A C E IÓ

______ CONTRATADO
2  -  n ò m í  D O  p r o f í s s i o n /T l

O T Á V I O  V I N I C I O  R O C H A  D E  A L B U Q U E R Q U E  M E L O

i3  -  C A R T E I R A  C R E A  O R IG E M  

Í 0 2 0 8 3 3 7 7 8 ^ » 0 0 0 (  

j e - C I D A D E  '~ ' ~7 - Í I F  
i M A C E IÓ  :a l

9  - F O N E

Í5  -  B A IR R O  

jM A N G A B E I R A S  _

'lo-T-WÀi l ” ’" "" ....... ........... ....
_  J O T A V IO S O M A @ H O T M A IL . C O M

.1 2  -  R E G IS T R O  N O  C R E A  

10 0 0 0 0 0 1 1 4 9 E M A L

j l 4  -  B A IR R O  

! B A R R O  D U R O

1 6  -  U F  ! 1 7  -  C E P  

) A L ____ 15 7 0 4 5 0 0 0

C O N T R A T A N T E

1 8  -  F O N E  

8 2 3 3 2 8 4 1 6 5

i 9  -  N O M E  D O  C O N T R A T A N T E  D A  O B R A  / S E R V I Ç O  

C O M P A N H IA  D E  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L

i 2 0  -  C P F  / C N P l  

i 1 2 2 9 4 7 0 8 0 0 0 1 8 1

2 1  -  E N D E R E Ç O  P A R A  C O R R E S P O N D Ê N C I A  

R U A  B A R A O  D E  A T A L A I A  N  2 0 0

2 3  -  C I D A D E  
M A C E IÓ

‘24  -" u f ”~ Í2 S ” - C E P  ”
A L 15 7 0 2 0 5 1 0

2 2  -  B A IR R O

IC E N T R O ____

j 2 6  -  F O N E  

1 0 8 0 0 0 8 2 0 0 1

DADOS DA OBRA / SERVIÇO
2 7  -  N O M E  D O  P R O P R I E T Á R I O  D A  O B R A  / S E R V I Ç O  

C O M P A N H IA  D E  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L

3 0  -  E N D E R E Ç O  D A  O B R A  / S E R V I Ç O  
C ID A D E  D E  R I O  L A R C O

3 1  -  B A IR R O  
C E N T R O

2 8  - C P F / C N P l  

j 1 2 2 9 4 7 0 8 0 0 0 1 8 1  _

3 2  -  C I D A D E  
R IO  L A R G O

| 2 9  -  F O N E  

0 8 0 0 0 8 2 0 0 1

i3 3 -
fUF
ÍAL

, 3 4  -  C E P
157000030

3 5  -  T I P O  D E  A R T  

1 -  N o r m a l

(  C a lc u lo ;  T a b e la  C T  )

3 6  -  P A R T I C I P A Ç Ã O  

: 1 -  I n d iv id u a l
37 - VINCULADA A A R T p ^ ‘  ° °  PRO FISS IO N AL (CARTEIRA )3 /  V i M L U L A U A  A  A K I

CLASSIFICAÇÃO DA ART

38
39

40

41 

/

43

\ MWEL
Tí^tüãcãõ'

ATIVIDADE TÉCNICA 

20-EXECUCAO E PRbjEtÓ~

xxxxxxxxxxx)òoò<x>oòooóõ(l)õõõoã5õõ^
XXXXXlOOOOOOOOOOOÒOÓÒÓà tjõooõoõòoóoõT
x)ooooooooooòõóooòóòoãx iiòõõòõcicõóõS
XXJOOOOOOOOOOOOOOOOOOOOC ixxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ixxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE! UNIDADE

A0403-REDE DE AGUA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

3,500.00}45-UNIDADES

XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

lòõõõõoõãcx l>õõòbóoõõooooÕòoooo(xxx
XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

lõõõõõõõõa liõõõoõõõõõooÓõoõõòa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX [XXXXXXXXXX ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

44 - RESUMO DO CONTRATO
A  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  r e t i r a d a  d e  v a z a m e n t o  e m  r e d e  d e  d is t r ib u iç ã o  e  r a m a is  p r e d ia is  d e  a g u a ,  c o m  r e c o m p o s iç ã o  d e  

p a v im e n t o  n o  s is t e m a  d e  d i s t r ib u iç ã o  d e  á g u a  p e la  C A S A L ,  n o s  m u n ic íp io s  d e  B A R R A  D E  S Ã O  M I G U E L  e  R IO  L A R G O  .

4 5 - V a l o r  
Obra/Serviço 
R$ 216,900.00

Local e Data

45.1-PERIODO DA OBRA 
01/10/2012 Até 
01/10/2013

46-ENTIDADE DE CLASSE 
CLUBE DE ENGENHARIA

'47-
ÍHONORÁRIOS 
R$ 0.00

148-TAXA 
!r $ 150.00

D e c l a r o  c o m o  v e r d a d e i r a s  a s  i n f o r m a ç õ e s  

a c i m a
D e c l a r o  c o m o  v e r d a d e i r a s  a s  i n f o r m a ç õ e s  

a c i m a

Maceió, 05 de Outubro de 
2012 OTÁVIO VIN ICIO  ROCHA DE 

ALBUQUERQUE MELO 
CPF - 05409104498

ASSINATURA DO CONTRATANTE

E s t e  D o c u m e n t o  a n o t a  p e r a n t e  o  C R E A - A L ,  p a r a  o s  e f e i t o s  le g a is ,  o  c o n t r a t o  e s c r i t o  o u  v e r b a l  r e a l iz a d o  e n t r e  a s  p a r t e s  ( L e i
______________F e d e r a l  6 . 4 9 6 / 7 7 ) __________________________ ______________ ____

Observações:
( 1 )  P a g á v e l  e m  q u a lq u e r  a g ê n c ia  b a n c á r ia .  I n t e r n e t  o u  C a s a s  

L o t é r íc a s .
( 2 )  U m a  v ia  d e s t a  A R T  d e v e r á  p e r m a n e c e r  n o  lo c a l  d a  

[ o b r a /s e r v i ç o  p a r a  fin s  d e  f is c a l i z a ç ã o .
. ( 3 ) E s t e  d o c u m e n t o  s o m e n t e  t e r á  v a l id a d e  m e d ia n t e  

a p r e s e n t a ç ã o  d o  c o m p r o v a n t e  d e  p a g a m e n t o ,  

t ( 4 ) 0  B o le to  B a n c á r io  r e f e r e n t e  a e s t a  A R T  é  8 3 0 0 1 6 9 6 1 7

(5) Evite Receber Notificações por parte da Fiscalização, 
eiwiando a primeira via originai desta ART ao CREA-AL no prazo 
máximo de 05(dnco) dias úteis após o seu pagamento,
( 6 )  A R T  é  u m  im p o r t a n t e  in s t r u m e n t o  d e  v a io r iz a ç ã o  p r o f is s io n a i  

je  f i s c a i iz a ç ã o  d o  e x e r c íc io  i i e g a i .

;(7)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informara Baixa 
idesta ART junto ao CREA-AL. ‘

https://aiagoas.crea-rn.org.br/viewartfaoil.php?nroarte=00002083377845011102&sistabe=sisartew 1/2

https://alagoas.crea-rn.org.br/checkart
https://alagoas.crea-rn.org.br/checkart
mailto:JOTAVIOSOMA@HOTMAIL.COM
https://aiagoas.crea-rn.org.br/viewartfaoil.php?nroarte=00002083377845011102&sistabe=sisartew








Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 9277/2012.

À A S JU R ,

Em  atendimento ao solicitado, estam os anexando a proposta da em presa L E F  
Construções LTDA., referente ao contrato n° 150/2012 -  C A SA L.

Em , 23/07/2013.

Atenciosamente,

Neli/Linirar Pereira 
C P L/C A SA L





'3)^

C O N S T R U Ç Õ E S  E T D A .

TMâ N SFO R TE E  l o c a ç ã o  D E EQ U IPA M EN TO S

Maceió (AL), 07 de ÁgüSjlo de 2012.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2012 -  CASAL

Prezados Senhores:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 — Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de 
preços para execução dc serviços, com fornecimento dc materiais hidráulicos pela casal, para 
retirada de vazamentos sem rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de 
pavimento no sistem.a distribuidor de água da casal, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio 
Largo, pertencentes à Unidade de Negócios Leste-UNLE, conforme dados abaixo:

a)
b)
c)

<1)

e)
f)

g)

h)

Preço Mensal: R$ 18.075,00 (dezoito mil, setenta e cinco reais);
Preço anual: R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mB, novecentos reais);
Prazo de F.xecuçãn; 12(dnze) meses contados a partir da data da assinatura da Ordem  
de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses;
Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições do 
pregão e seus Anexos;
Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) diascontados da data de sua apresentação;
Declaramos que acataremos o paganento da administração conforme o item 13.0 do
edital, ao tempo que indicamos os nossos dados bancários
BANCO: ÇEF AGÊNCIA: 1 ^  OP: Ofô N° DA CONTA: 304-3
Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
Caso a firiíia LEF Construções Lida., seja vencedora da Licitação o signatário será o Sr. 
Elisael Carvalho dos Santos, responsável legal da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  
Sócio-Gerente.

Atenciosamente,

St
w que /*,.

44fl7-0/PÊ

a s -  BarroDaro - CEP: 57W5-60(V - Ki>BC-'Fax: (82) X528-3SU - 2.32S-4260 - CNPJ - iwse. Est, 24.«7S.j22-tV - C\ÍC 9a.Cí't2.'7i2-D - y.aceiá - AL





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A

T R A N SPO R T E E E O C A Ç A O  D E EQ UIPA M ENTO S

- 1 ■

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE; Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA; Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo 
LOCAL; UN LESTE 
DATA; 07/08/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT i PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
300mm em terreno natural unid 4,00 126,00 504,00

2 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
300mm em paralelo unid 8,00 168,90 1351,20

3 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
250mm em terreno natural unid 12,00 112,14 1345,68

4 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
200mm em terreno natural unid 5,00 104,13 520,65

5 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
200mm em paralelo unid 10,00 141,51 1415,10

6 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
200mm em asfalto unid 5,00 169,99 849,95

7 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
150mm em terreno natural '  unid 14,00 90,64 1268,96

8 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
150mm em paralelo unid 14,00 130,30 1824,20

9 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
150mm em asfalto unid 10,00 132,08 1320,80

10 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
140mm em paralelo unid 10,00 111,70 1117,00

11 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
125mm em paralelo unid 10,00 92,56 925,60

12 Correção de vazamento de adutora em Ferro fundido, 
DN 100mm em paralelo unid 10,00 116,59 1165,90

13 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
lOOmm em paralelo unid 50,00 110,36 5518,00

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
lOOmm em asfalto unid 20,00 129,94 2598,80

15 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 85mm 
em paralelo unid 90,00 102,35 9211,50

16 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 85mm 
em asfalto unid 60,00 121,04 7262,40

17 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN 
75mm em paralelo unid 30,00 97,01 2910,30

.-EF CO S
r̂que Mtit 

. Í467-0/PE
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C O N S T M Ü Ç O E S  L T D A

TR A N SPO R T E E  EO C A Ç Ã O  B E  EQ UIPA M ENTO S

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE; Casai - Companhia de Saneamento de Aiagoas
OBRA; Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguei e Rio Largo 
LOCAL; UN LESTE 
DATA; 07/08/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

18 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN 
75mm em asfalto uníd 20,00 115,70 2314,00

19 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm 
em terreno natural unid 545,00 52,51 28617,95

20 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm 
em paralelo unid 128,00 89,00 11392,00

21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm 
em asfalto unid 55,00 110,00 6050,00

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm 
em paralelo unid 920,00 57,00 52440,00

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm 
em asfalto unid 400,00 74,40 29760,00

24 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm 
em terreno natural '  unid 1600,00 28,26 45216,00

TO TA L G ER A L_________ _________ ______________ _____________ 216.900,00

DUZENTOS E  DEZESSEIS MIL E NOVECENTOS REAIS

cEF C0NSJR(Ü^Ô65 LTDA. 
L H ío n h  Msic

Í7-0;f»E
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n°. 9277/2013 
Interessado: LEF CONSTRUÇÕES LTDA

A
GEFIN,

Solicitamos efetuar cálculo do reajuste na forma estabelecida no 
Contrato n° 150/2012, tendo como base o mês de apresentação da 
proposta, agosto 2012.

Em: .07.2013

EErim^CTN PEREIRA 
Ad-^ogado/ASJUR





N° P R O C E S S O :

IN STRUÇÃO  DE PROCESSO
9277/2013

D A TA ;

12/08/2013

A ASJUR;

Conforme solicitado efetuamos os cálculos para reajuste do contrato n° 150/2012 da LEF Construções. Segue

abaixo.

Valor do Contrato: R$ 216.900,00

índice utilizado: J N C ( ^ c umulado,(agosto de 2012 a julho de 2013)

Valor do Contrato atualizado: RS 233.811,91

De acordo com especificado acima os valores do contrato passará de R$ R$ 216.900,00 para RS 233.811,91 

Os cálculos acima foram efetuados de acordo com o estabelecido na cláusula quinta - Do prazo e do Reajuste, 

parágrafo terceiro, que estabelece que ultrapassado o período de 12 meses, o contrato poderá ser reajustado pela variação 

do índice nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. No entanto, salientamos que foi utilizado o índice informado do 

mês de vencimento do contrato até a última variação divulgada (julho de 2013), tendo em vista o índice relativo ao mês 

de agosto só ser divulgado no inicio de setembro.

Assim, segue o presente para análise e parecer desta assessoria jurídica.

VISTO:

Atenciosamente,

/ilma Clébja 

Economista MAT.2970

lufá tui2a l^rvnle ae ArmifO prãh 

Economista Mat. 2962

■SbrrrÔ /Q
Livia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mal. 2824
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ICOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00001347 a 00001347
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Observação Referência

Cotação Status AF 
Status item

F ilia l: REGIONAL DO SERTÃO

Solicitação: 00001347 Emissão: 29/05/2013 Dt. Limite: 
Solicitante: JADIAEL PEREIRA DOS SANTOLiberação: 
Un. Comp.: SECOMP 
Entrega:

29/05/2013 Dt. Ull. Alt.: 29/05/2013 Liberada: SIM 
28/06/2013 U.su. Libera.: AGNALDO

Valor Total : 800,00
1 JOAONETO 800,00 2,00 0,00 UND 0,00 UND

4907 - HASTE DE ESCUTA MECANICA // FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL, MEMBRANA DE BRONZE FOSFOROSO, ACOP
O EM a l u mínio, FORRADO COM CABECA DE BORRACHA; COMPRIMENTO 1 1/2 CM 
UNSERT - UNSERT - U.N. DO SERT 
ÃO

Total de Solicitações na Filial:
Filial; REGIONAL DO LITORAL

Solicitação: 00001347 Emissão; 11/09/2013 Dt. Limite; 
Solicitante: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIRO Liberação: 
Un. Comp.: SECOMP

Dt. Ult. Alt.: 
Usu. Libera.: 
Valor Total:

11/09/2013 Liberada: NÃO

233.811,91
1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 233.811,91 1,00

353 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA 
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE

0 .0 0  C N T O.OOCNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

9277/2013

N» FOLHA:





consTRUçoes

Maceió (AL). de setembro de 2013.

A CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas 
Att: Dr. Edmilson Pereira

Ref.: Contrato N” 150/2012 -  CASAL. Objeto: Execução dos serviços de retirada de 
vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de 
pavimento no sistema distribuidor de água pela Casal, com fornecimento de materiais 
hidráulicos pela CASAL, nos municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL E RIO 
LARGO/AL.

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua 
Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNP.I sob n° 
11.921.475/0001-37, vem através desta, DECLARAR que concorda em renovar ô , 
contrato supracitado pelo valor de R$ 227.57l,08(Duzentos e vinte e sete mil, 
quinhentos e setenta e um reais e oito centavos).

Atenciosamente,

(fO

“  tjienheioCivil
02083Í7784

fcNPJ: 11.92147510001-37^
LEF.CONSTRliÇÕESLTDA 

Rua Santa Luzia , 153 
Barro Duro

CEP‘ 57045*610 .
^  Maceiò*AL - J

Rua Santa L u z i a M A C E l Ô / A L  - CNPJ 11.921.475.0001-37 
- ía2V33à8-4260 - - CMC 90.01 2.972-0-

 ̂ ^  V  ® ^ ® @ le fc o n s t r u c o e s .c o m ,b r  - w w w . le fc o n s t r u c õ è s . c o m :b r
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N!®; 9845/2013 
Interessado: CPDI/UN LESTE
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍD5CA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO 150/2012. 
PELA POSSIBIL8DADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 
150/2012 -  fis. 04/11, cujo objeto é a execução dos serviços de retirada de vazamento em 
rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no 
sistema distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pela 
CASAL, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo/Alagoas.

O referido Contrato foi firmado em 19 de setembro de 2012, se encerrando em 19 
de setembro de 2013. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e 
reajuste de valor. As fis. 04/11 está contido o Contrato que vigora atualmente.

Constam nos autos;

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Dotação Orçamentaria (fls. 03);
3 -  Contrato (fís. 04/11);
5 -  Cotação de Preços, mediante propostas das seguintes empresas:

a) L E F  CONSTRUÇÕES LTDA., com a proposta no valor de R$ 227.571,08 
(duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito centavos) (fls. 15/17);

b) M FRANCISCA DA SILVA BARROS -  ME., com proposta no valor de R$ 
241.722,89 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e 
nove centavos) (fls. 18/20);

c) BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA., com proposta no valor de 
R$ 259.870,66 (duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta reais e sessenta e 
seis centavos) (fls. 21 e 22).

6 -  Calculo de reajuste atual (fls. 25);
7 -  Solicitação formulada pela empresa contratada (fls. 26)





E, em suma,, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contraío 
anexado aos autos (fis. 04/11), vê-se que o objeto contratual temi natureza contínua, uma 
vez que trata-se de serviços de retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais 
prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água pela 
CASAL, com fornecimento de materiais hidráulicos pela CASAL.

Vejamos o que o arí, 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, "in verbis":

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses;
(...}.”

Faz necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na CLÁUSULA 
QUINTA do Contrato n° 150/2012.

"CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo 
para execução dos serviços é de 12 (doze) meses corridos a 
contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses.
PARAGRAFO PRIMEIRO -  Os preços contratados são fixos e 
irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso 
ultrapasse o referido período, os mesmo poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional 
de Construção Civil -  INCC/FGV.
(...).”

Ainda assim, o art. 2° da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição:

"Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Urge ressaltar, o cálculo do reajuste de valor contratual de acordo com o índice 
nacional da Construção Civil ~ INCC/FGV, reajusta eim 7,85% (sete virguía oitenta e cinco 
porcento) o valor global do contrato original de R$ 216.900,0€ (duzentos e dezesseis mil e 
novecentos reais) para R$ 233.928,39 (duzentos e trinta e três mil novecentos e vinte e 
oito reais e trinta e nove centavos). Contudo, encontra-se inserío as fls. 15/17 a proposta 
da empresa LEF COWSTRUÇÕES LTDA., detentora do Contrato n° 150/2012, no valor de 
R$ 227.571,08 (duzentos e vinte sete mil quinhentos e setenta e um reais e oito 
centavos)^vabf^este referente ao reajuste de 4,92% (quatro virguía noventa e dois 
porcento)!^/^





Assim, o reajuste se dará pelo menor valor, em conformidade ao acordo realiza' 
junto a empresa, com carta anexa aos autos (fis. 47).

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
fdoze) meses com o reajuste de valor, consoante com o valor da proposta apresen
tado pela empresa, através do termo aditivo a ser formulado, tendo em vista a ne
cessidade de se dar continuidade aos serviços prestados. Condiciona-se este pare
cer, no entanto, a expressa autorização do Sr. Diretor Presidente, se entender con
veniente aos interesses desta empresa.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL, 17(p setembro de 2013

- - E D I f E S a r r e R E i R A
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

BRtJNO V IC E N T E ^  D E M F IG U E IR ED O
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL









Protocolo 9845/2013
C.i N° 04/2013 -  CPDI/UN -  LESTE
Contrato n® 150/2012 -  LEF CONSTRUÇÃO LTDA

A
CPL,

Conforme solicitação da CPDl/UN- L E S T E , através da C.I n° 28/2012, corroborada 
peia instrução processual e jurídica às fls. 23 usque 25, parte integrante do presente 
processo em conformidade com o que estatue o art. 57, da aludida Lei de Licitações 
n° 8666/93. AUTORIZAMOS aditivar o Contrato 150/2012 com a Em presa  
LEF CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um 
período de 12 (doze) m eses, bem como, reajustando-o correspondente ao 
percentual de 4 ,92%  (quatro virgula noventa e dois por cento) passando o valor 
global de R$ 216.900,00 ( duzentos e  d ezesse is  mil e novecentos reais) para 
R$ 227.571,08 ( duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e  setenta e um reais e  oito 
centavos), tendo como objetivo a execução dos serviços de retiradas de 
vazam entos em redes de distribuições e ramais de água dos municípios de Barra de 
São  Miguel e  Rio Largo/Al^oas. Em , /  -0

Eng® ÁLVARO JOSÉ M 
Diretor Presidente

ES  DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





COM PROVANTE D E INSCW CAO E  Sm iA C A O  CA D A STRA L 

ContHbuinte
Confira os dados de seu cadastro e , no caso de h aw r dívergénda(s). providenoe a afaidização junto à SM F.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNiaPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

m

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Nonw/Razão So cia l CJM.C

LE F  CO N STRUCO ES LTD A EP P 900129720

Titolo do Estabetecim ento (Ncwne de F a n ta ^ ) CN PJ/CPF

11.921.475ra001-37

Natureza Ju ríd ica D at. Iid cio  Adv.

SO CIEDADE EM PRESÁ RIA  UMITADA 1/1/1987

C a t do Estabelecim ento |S u ]. Tributária 8 H po Cadastro 8 S it  Cadastral O p tS in vd es O p LSIM El
Prestação de Servço  |L S .S .Q .N 7 r.L .F . i  Permanente |  Ativo Não Não

Sócios OU Responsáveis Legais
In scrição
3G406
99308
171473

CPF/CN PJ05̂578.084-04
530.311.567-49
210.664.604-30

Nome
UBANtO DE ALBUQ UERQ UE M ELO
E U S A E LC  DOS SANTOS
LIG IA  ROCHA D E ALBUQ UERQ UE M ELO

Logradouro iNúm ero PCEP iB a lrro

R U A -STA LU 2JA lo0153 857045-830 IBA RRO O U RO

1
Complemento 1 M ulúcíplo U F
*** 1 M ACEIO ALAGOAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS
6nipoSub-DrupoAtí\rfdade Econôm ica T ipo
42 42227 1 - CONSTRUÇÃO D E R ED ES DE ABASTECIM EN TO  D E ÁGUA, CO LETA D E ESG O TO  E  CO N STRUÇÕ ES CO RRELA TA S. EX C ETO  O BRA Prim ária
43 43134 0 - O BRAS D E TERRAPLEN AG EM
77 77390 99 - ALUG UEL D E O UTRAS MÃQUINAS E  EQUIPAM ENTOS CO M ERCIAIS E  IN DUSTRIAIS NÃO ESPEC IH CA D O S ANTERIO RM EN TE.
77 77110 0 - LOCAÇÃO D E AUTOM ÓVEIS SEM  CONDUTOR
77 77322 1 - ALUG UEL D E MÃQUINAS E  EQUIPAM ENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM  O PERADO R. EX C ETO  ANDAIMES
41 41204 0 - CONSTRUÇÃO D E ED IFÍC IO S
49 49230 2 -SER V IÇ O  D E TRAN SPO RTE DE PA SSA G EIRO S-LO CA ÇÃ O  D E AUTOM ÓVEIS COM M OTORISTA

Emitido conTomie decreto n” Ô284 de 12/11A2002 em 07 de Agosto de 2013 
Validade - 60 d ias a partir da data de emissão.

Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária

http://www3 .smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 07/08/2013

http://www3
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‘««BaSTiRiO DAnZBRM 
:£ a o « ta ría  da R eceita  F e iis fa l dp  B ia s il

CaaiOÃO KtSmVA cosa BBFOS oè lEBATlVA 
DE {^nos REUVnVOS As CONTRBl̂ ÕES PFtEVtDEltolAraAS E As OE t£RCEBSOS

itfitane: l£P(Q£lMSmuC0ES LIDA - EPP 
f(CNRJ:?t.tiSait<«SAK)D1-37

i-F te s s â ia iio ffltiM io  de a  Fazenda N acional c o b ia re  ín sae ierq u a isq u erd h id as  d e  responsaM idade do s tje ito  passhp ad m a idantiScado que 
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Tipo do Contribuinte
Contribuinte Econômico 
Inscrição; 900129720 Identificação: 317225

--------- -S5BS5?»“— — —

Contribuinte
LEF CONSTRUCOES LTDA EPP C.N.P.JJC.P.F.

11921475000137

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento 
RDA -  STA LUZIA , N” : 00153,
57045-830,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: BARRO DURO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
07/08/13

Validade
06/09/13

N° ProtQColo
0

□ata Protocolo
07/08/13

l̂ ea do Terreno: 0,00 0,00
N.» De Autenticidade: 3F0 . F8D. 17C. 9C8

lÊ ESTADO DE ALAGOAS
P R EFEITU R A  M UN ICIPAL D E M ACEIÓ  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 3 7 8 1 8  /  2 0 1 3

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  

A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  e m  n o s s o  S i s t e m a  d e  

C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  

F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  

a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  e m  r e l a ç ã o  a o  

c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  

e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .

* * *  +  * * * * ‘V"ít******-*‘**'ír'ír* +  ̂  +  +  **'íf** +  *'íf'í''*****+*'*****-íf'íc'*'ír ★■★★***★***★•**••**■*•★

**-*-*--****'ír'*:'*^**'*^r*******’>t̂  + * + '<r'ír* + ’ir****'**ilr*'<r'*‘* + * 'Jt*^'A *****'**‘<r'ít******'*^** 
★  ★ ***★ ★ ****•***•**•*•* + **★ *★ ★ ***★ ★ ★ ★ ♦■*'*■*★ ****■**★ *★ •**♦*★ ***★ ♦******♦*•*★ **
★  ★ ★ * * * * * * * * * ' * r * * * * * * * * * ’# r * * '* r * * * l i r * * * * ' * ’* * ' A * * * * ’* '* r '< m r * * * * T l r * * * * * ’í f * * * '* r * * ^ '* * * ' í i f

*■*••*•*■**■**■*•★ ★ ♦★ **★ *★ ***★ ***■*■****•*•***•*************★ ★ **★ ***♦♦♦★ ***•***•*★ *
• k i c k 'k - k - i c ’k - ) f i e ' k ' k ' k ' k ' k ' k ’k i t ' k i t i t i f k ' k ' k ' i ; i e i c k - k i r - k i f k - k - k - k - k - k ' k ' k ' k ' k - 1 f k ' k ' k ' k * ' k ' k i r i r - i e i f i f 1 f i f k ' k i e ' k i c i e ' k i f k ’k - k
★  ★ •a r* * * * -* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * -* -* * * * * * * * * * * * * * * * * * * -* * * * * * * * * * * *  

**•*■********•****★ *****★ ***•*■■*•**************•*****■*•**♦******•*•♦**•*•*******

Certidão emitida as 11:20:34 do dia 07/08/2013
ã autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://mm.SBf.maceio.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique a te n ta n an te  a s  tnform açges desc ritas n esta  ceftM io

Observação:

http;//www3,snif.inaceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 07/08/2013

http://mm.SBf.maceio.al.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 1 . 9 2 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 3 7  
C e r t i d ã o  n ° : 3 3 7 4 1 8 4 9 / 2 0 1 3  
E x p e d i ç ã o :  0 7 / 0 8 / 2 0 1 3 ,  à s  1 5 : 2 7 : 5 2
V a l i d a d e :  0 2 / 0 2 / 2 0 1 4  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a  
de su a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E F I L I A I S ) ,  
i n s c r i t o  (a) no  CNPJ s o b  o n°  1 1 . 9 2 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  não consta do B anco  
N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t . 6 4 2 -A da C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n° 1 2 . 4 4 0 ,  de  7 d e  j u l h o  de  2 0 1 1 ,  e  
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  de  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou  em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n to s  ou  a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ; ou  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v id a s  e s u g e s tõ e s -. c n d t ® t s t . ju s  .b r

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA ■ EPP 
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n̂  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:02:36 do dia 16/05/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2013.
Código de controle da certidão: CEB9.0E69.DE65.DAF5 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov .br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 16/05/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP: 57020-510 
" Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N<* 062/2012 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 150/2012- CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, representada pelo seu Sócio Gerente Sr. ELISAEL 
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF n° 530.311.567-49, a 
executar os serviços de retirada de vazamento em rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela CASAL, com fornecimento de materiais hidráulicos 
pela CASAL, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo/Alagoas, 
cidades pertencentes a Unidade de Negócio Leste, conforme autorização da 
Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 216.900,00 
(duzentos e dezesseis mil e novecentos reais), que serão pagos com 
recursos próprios, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo Gerente’da Unidade de Negócio Leste, EDERSON FABRÍCIO 
CORDEIRO DA SILVA, matrícula 2913.

Maceió, 20 de setembro de 2012

Eng° ANTONIO F^BR^^NDO S^NASCIMENTO 
Superintendente dé^egócio do Interior/CASAL

Eng® MOISÉS VIBIRA DA ROCHA NETO  
Vice-PresidenteAle (Gestão Operacional

Eng.® ÁLVARO JOSElM ENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE:
Em : ^ jO  /

o s  N' 062/2012-SUNEI/LEF CONSTRUÇÕES L T D ^  EPP

GEPIAN-047-C





C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9845/2013. 
C. I. n° 04/13- CPDI/UN L E S T E

À S U N E I

Para que possam os concluir a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
150/2012, como autorizado as fis. 27 pelo Diretor Presidente, é  imprescindível que 

seja anexado o Cronograma Físico Financeiro.

Em , 18/09/13.

■•ereira 
C P L/C A SA L

A C Pt

e -r^ -, x e / o 3 / ^ i %
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JUDICIÁRIO
D E  A L a C Ò jVS

TRIBUNAL DE JU^ ÇA  DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T i D Ã O É S T A  D U A L 

CRIMINAL

CERTIDÃO  N”: 000998024

Aiputerrtieitlade desta certidão potterá ser confirmada pela Internet no sHe do Tribiinal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifique! NAO CO N STAR distribuições em nome de;

LEF CO N STRU ÇÕ ES LTDA vinculado ao C N PJ: 11.921.475/0001-37 ’

O bservação :

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: toma inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais;

- Este documento não indui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades;

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crim es contra o Patrimônio e  Administração.

Este  cwtidão foi emitida pela internet e  sua validade é  de 30 dias.

Maceió, quarta4eira, 7 de agosto de 2013 à s 11h02mte.

PEDIDO N”:
000998024





C A M jm É k .
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Gertificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão Social: LEF CON5TR LIDA
Endereço: RUA STA luzia  153 / barro  duro / MACEIO / AL/ 57040-600

A Caixa EGonômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio.de 19$Ò, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular joerante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidade: 26/08/2013 a 24/09/2013 

Certificação  Número: 2013082609262547268794

Informação obtida em 30/08/2013, às 09:50:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br




OBRA: Rebada de vazamentos emredededistrfcuiçáoe ramais prediais de ̂ ua 

LOCALBarra de Sâo MigiieVAL - Maceió/AL 

CRONOGRAMA FÍSICQ^INANCEIRO

DESCRIÇÃO %
VALOR
total
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1P í i s veiEis -------- VP b eS “ 1w z —

1
Correçfo de vazarmnto de addtora em PVC, ON = 300mm am tarrano 
natural 023% 528,81 8.33% 44.» 8,33% 44.05 8,33% 44.05 8.33% 44.» 823% 44.» 8.33% 44.» 6.33% 44.» 8.33% 4495 8.34% 44.10 824% 44.10 824% 44.10 8.34%

2
Correçio de vazamento de adlrtera em PVC. DN ■300mm em ruas de
ssa ís is ------------------------------------------------------------------------------- 0.62% 1,417,71 8.33% 118,10 8,33% 116,10 6,33% 118,10 8,33% 118,10 6,33% 118,10 8,33% 116,10 8,33% 118,10 8,33% 116.10 11824 824% 11B24 624% 11824 8.34%

3
Cerraçfo de vazamento de adutora em PVC, ON ^250mm em terreno 
naturtí 0,$2% 1.411,96 8,33% 117,62 823% 117,62 823% 11792 8,33% 117,62 8,33% 117,62 8,33% 117,82 8.33% 117,62 8.33% 117,62 8.34% 117,76 624% 117,76 824% 117.76 8.34%

4
Comepdo de vazamento de adutora em PVC, ON v200mm em terreno

024% 5462B 8,33% 45,51 833% 45,51 8,33% 45,51 8,33% 45,51 823% 45,51 6,33% 4551 823% 45,51 6.33% 45,51 8,34% 45.56 8,34% 45,56 8.34% 4596 6,34%

5 Correpfo de vazamento de adutora em PVC. ON "lOOmm em parate/o 0,65% 1.484,71 6,âã% 123.68 B.33% 123,68 8,33% 123.66 8,33% 123,66 8,33% 123,66 6,33% 123,68 B23% 123,68 6,33% 123,68 8,34% 123,62 8,34% 123,82

6 CorrepAo de vazamento de adutora em PVC. DN "SPOmm em aatWto 0,39% 691,78 8,33% 74,29 8,33% 74,29 8,33% 74,29 6,33% 74,29 8,33% 7429 6,33% 74,29 8,33% 74,29 6,33% 74,29 8,34% 74,37 824% 74,37 8,34% 74,37 8,34% 74,37 1X.OO%

7 nalur^ 0,99% 1.33190 8.33% 11092 833% 11092 823% 11092 623% 11092 823% 11092 8.33% 110,92 8,33% 110,92 8.33% 110,92 8.34% 111,06 8.34% 111,06 8,34% 111,» 6,34% 111.»

e Correçto de vazamento de adutora em PVC. DN oiSOmm em paratete 0,84% 1.914.24 S.33% 159.46 823% 150.46 8,33% 159.46 8,33% 159.46 823% 159,46 8.33% 159.46 823% 159.46 8.33% 159.46 8,34% 159,65 8.34% 159,65 8,34% 159,65 8,34%

9 Comeféo de vazametdo de adrdon em PVC. DN ̂ iSOmm em asMfo 0,61% 128592 823% 115.44 833% 115.44 8.33% 115.44 8,33% 115,44 823% 115,44 8.33% 115.44 6,33% 115.44 823% 115.44 824% 11598 824% 11596 824% 11598 8,34%

10 Cotreç8o€levazamenfí>deedutonemPVC.DN=1d)mmemparaMo 092% 1.17220 623% 97.65 833% 97.65 923% 97.65 623% 97.» 823% 97.» 6,33% 9795 823% 9795 8.33% 9795 624% 97.77 624% 97.77 824% 97,77 6,34% 97.77 ix .00% 1.17290

11 Correção de vazamertto de adutora em PVC, D N -liSm m  em paraleto 0,43% 971.14 8.33% 8090 6.33% 80.90 623% X 90 8.33% X 90 6.33% X90 8.33% X 90 623% X90 6.33% X .X 8,34% X.99 » 9 0 824% X99 6.34%

12 nwaMn 0.54% 122390 623% 101.94 833% 10194 823% 10194 8.33% 10194 823% 10194 8.33% 10194 823% 10124 8.33% 101.94 824% 102.06 6.34% 824% 102.» 8.34%

13 Ceneçãe de vazamento de adutora em PVC, DN =1COmm em paralelo 294% 5.79090 823% 48221 633% 48221 823% 48221 8.33% 482.31 623% 48221 8 2 » 48221 823% 46221 823% 46221 8.34% 48299 824% 4X99 48299 62«%

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN=100mm em as/alto 120% 2.727,10 823% 2^.17 823% 227.17 623% 227,17 8.33% 227.17 623% 227.17 823% 227.17 623% 227,17 823% 227.17 227,44 227.44 824% 227.44 824% 227.44

15 Compde de vazamento de rede em PVC, DN "B5mm em paraleto 425% 9.666,60 823% «6.14 823% 805.14 823% 806,14 823% 805.14 823% e».14 823% a»,14 6.33% 8».14 823% 8».14 824% 6X.11 824% 8X.11 824% 8X.11
l£ Correção de vezemento de rede em PVC, ON" BSmm em aaWte 3,35% 791990 823% 634.74 6,33% 634.74 623% 634.74 8.33% S34.74 623% $34.74 8.33% 634.74 634,74 833% 634.74 824% 6»90 824% 63590 824%

17
Correção de vazamento de rede em Ferro funado, DN •TSmm em 
oaralele 194% 3.053,45 8,33% 254.35 8,33% 254,35 8,33% 254,» 8.33% 2542S 8.33% 25425 8,33% 25425 8.33% 25426 8.33% 25425 824% 254.6$ 624% S496 824%

18
Correção de vazamento de rede em Ferro ftmtfdo, ON ■75mm em 
asfalto 197% 2.42795 8,33% 202.24 821% 202,24 8,33% 20294 8.33% 2D294 8.33% 20224 6.33% 823% 20224 8.34% 202.48 202.40 824% 202.48 8.34% 202.48 2.427.»

19 nKhind 13.19% 30.024,56 8,33% 2501,05 8,33% 2501,05 8.33% 2 X 1 .X 8.33% 2901.» 823% 2901.» 8.33% 2 X 1 .» 6.33% 2901.» 6,33% ZSOl.» 8.34% 9.24% ix .om
20 Correção de vazamento de rede em PVC. DN= 60mm em paralelo 5 2 » 11953,14 8.33% 9».70 823% 995.70 6.33% 995.70 8,33% 995,70 8.33% 995,70 823% 995,70 823% 995,70 6,33% 995,70 834% 824% 9X90 8 2 A
21 Correção de vazamento de rede em PVC. DN =$Omm em asfalto 2,79% 624694 8,33% 528.79 823% 528.79 623% 628,79 8,33% 528,79 823% 528.79 8,33% 526,79 623% 528,79 8,33% 528.79 8,34% 529.43 624% S9.43 824% 529.43 624% 1X90%

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN “ 2Smm em parNefo 24,18% 55916,40 8,33% 4582,87 623% 4982,87 823% 498297 6,33% 4982,87 8.33% 498297 8.33% 823% 8 .m 4.582,67 6.34% 4.58827 624% 824%

23 Catmçdo de vazemento de ramal em PVC. DN •  ZSirm em aatolto 13,72% 3122490 8,33% 2.601.00 823% 2901.x 8.33% 2.X1.X 8,33% 2901.x 8.33% 2.X1.X 6,33% 2.X1.X 823% 2X1 ,X 8 33% 2901.x 6 34% 2904.12 824% 824% 624% 1X.OO% 3122490
24 natural 2095% 47.440,40 8,33% 3551,79 6,33% 3551,79 8,33% 3.951,79 8.33% 3551,79 823% 3551.79 8.33% 3551,78 6,33% 3551.79 3.»1,79 6 24% 3556,53 3556.53 824% tX.00%

TOTAL 100.00% 227571,08 8.33% 18556,67 8.33% 18.956.67 8,33% 16556,67 6,33% 18556,67 8,33% 18556,67 8,33% 18.956.67 8,33% 16556,67 6,33% 18»697 A24% 18579.43
TOTM. ACUMULADO 8,33% 18956,67 16,66% 37513.34 24,99% «.870.01 33.32% 75926,68 41.65% 94.7X25 (9,98% 113.740,» 58,31% 132.696.72 »94% 15195329 7498% 17093292 »22% 18991225 91.68% 208991.67 1X90% 227971.x

Sísofif ari|ftíssa í lihí 
T J  En̂  Civil CREA 020650035-1 

Cá^CPDII UN Leste (iist. 2920
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 9845/2013 

À A S JU R ,

Estam os encaminhando Prot. n° 9845/2013 e Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 150/2012 para análise e aprovação.

Em, 20/09/2013

^ncios;gírier>te,^ n c io ^ m e n te

LUCI G L ^ E  
C P L/CA SA L

Bruna Ju cá  T. Monteiro
A ss e s so ra  J u ríd íc a /C A S A L





¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo 9845/2013 
Interessado: UN LESTE.
Assunto:: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio*nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 150/2012, a ser firmado entre a CASAL e a empresa LEF CO'INSTRUÇÕES LTDA., 
tendo como objeto a execução dos serviços de retirada de vazamento em rede de 
distribuição e ramiais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casai, com fornecimento de materiais hidráulicos pela CASAL, 
nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo/AL, onde pretende-se a prorrogação 
do prazo por mais um período de 12 (doze) meses. Reajustando o valor global do referido 
contrato para R$ 227.571,08 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e um reais 
e oito centavos).

O ínstrumento ora eim comiento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

Maceió/AL,\2 ode 2013.

ŜON PEREIRA
rOGADO/ASJUR/CASAL

M FIGUEIREDOrVfCEMi
ESTAGIÁRIC5/ASJUR/CASAL









Página 1 áe 1
/^t

Tipo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m i c o

In scrição : 9 0 0 1 2 9 7 2 0 ' Identificação ; 3 1 7 2 2 5

Contribuinte . ’
L E F  C O N S T R U C O E S  L T D A  E P P C.N.PJJC.P.F.

1 1 9 2 1 4 7 5 0 0 0 1 3 7

■f .. Situação Cadastral
A p r o v a d o

Logradouro/Número/Complemento/CEP/Edifício fLoteamento ,
R O A  -  S T A  L U Z I A ,  N “ : 0 0 1 5 3 ,

5 7 0 4 5 - 8 3 0 ,  ’
Q u a d r a :  ,  L o t e : ,  L o t e a m e n t o :

Bairro: B A R R O  D O R O  ' Cidade: M A C E I Ó

Data Expedição
0 9 / 0 9 / 1 3

l/ãlidade
0 9 / 1 0 / 1 3

«“ Protocolo
0

Data Protocolo
0 9 / 0 9 / 1 3

Área do Terreno: 0 , 0 0 0 , 0 0

N.» De Autenticidãde: 2  9 5 .  F D 3 . 2  F O . E 5  6

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNi S pAL DE MACEIÓ

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  

A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  è  a s  c o n s t a n t e s  e m  n o s s o  S i s t e m a  d e  

C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  ' e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  

F a z e n d a  M u n i c i p a l  d é  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s - q u e  v e n h a m  a  s e r  

a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  e m  r e l á ç â o  a o  

c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o > d : f i t ^ ^ ^ & S í f t .  a  

e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .

•*■* + * * * +  + + * * *  + •*• + +.+ •*■**■*•***** + ★ ■*★ *★ *****★ *★ ***★  + *•*•★ *
.****■*- + **•*■ + * + * + *★ ★ . + * * ★ * * *  + + ★ ★ ****★ ★ ★ * + * * *  *.* * * * * * * *  
********************************************* .****
* + * + * + * + * + * * ♦ * *  + * *.* * + *'* * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* *** + + + ** + * + * + * *** + * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *-* * * * * '+ * * * .* * * * *  * * * * * * * * * * *  * * * * - j ^ ^  * *
******************* *** ****** Jir**** ****************** ****'**"7TTTT* **** *■ 
** + ************ + + * + ****** ********** * *.* **************** ************** 
**** + ***** + *********♦*************** + *********************  *•* *4.**̂ ..A’** 
*♦*********** + •* + ****♦************ *.* ******* ***** ******* * ***** * * ****** 
****** **+■** ** ************♦*♦***** + ******** ***** *********************  
*****++*♦♦************♦++******************************++*********** 
******* ** ***************************************  *.* ***************  *-* * i
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^ . j ^ * *

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 0 : 0 9 : 2 9 . d o  d i a  0 9 / 0 9 / 2 0 1 3

\  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d é  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g i n a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s , . ,  

n o  e n d e r e ç o :  h t t g p : / / > f w w . a i n f . m a c e i o . a l . g o v . b r  o u  n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F i n a n ç a s .

Verfflqu» atentamente as Informações descritas nesta- cciilúiao •

Dbservação:

jce Aiffieída
ítá ria  da C P L CONFERE CGM 

0 ORIGINAL

http://www2.smf.macéiò.al.gov;br/e-agata/servlet/hwvdocumentos 09/09/2013

http://www2.smf.mac%c3%a9i%c3%b2.al.gov;br/e-agata/servlet/hwvdocumentos




CírM- A l m e i d a
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CONFERE eOM 
0 ORIGINAL

http://www2.smf.maceio.al.gov.bT/e-agata/servlet/hwvdocumentos O Q / H Q / o o n

http://www2.smf.maceio.al.gov.bT/e-agata/servlet/hwvdocumentos




imPRimiR VOLTAR

_
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão Social: lef constr ltda
Endereço: RUA sta luzia 153 / barro duro / maceio / al / 57040-

600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/09/2013 a 25/10/2013 

Certificação Número: 2013092601443375895421

Informação obtida em 30/09/2013, às 15:40:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ProtN ° 9845/2013-

VGE (De O rdení

E^camir±iaiir)s para conhecimento Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012,
celebrado entre a  CASAL e a  EtoipresaLEF CONSTRUÇÕEB, objetivando a  aposição da 
assinaturae evoluçãoàD P.

Em, 20/09/2013

Atenãosam ente

tu

LUCIG ÍÍ:iDE
CPL/CASAL

Earf. O sO i^  L isb o a  
riae Serviço/de Engenharia

O

jk  XkL.

ÁV'n'^ü AiO A)'

%6i<? ^'Júft^AiiáüTO-

./,iye»iàlMdellC»alc3É
Jhefe de Gabinete da Piesidênia ICASAI





M C

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 150/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição
Estadual ne 24.008.146-3 ...neste ato, representada...por seu Diretor...Presidente ÁLVARO..JOSÉ MENEZES DA COSTA
brasileiro, casado engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ne 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de Serviços 
de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF Job o n? 101.616.864-00, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro 
Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  11.921.475/0001-37, doravante, deiiominada simpiesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no
CPF/MF sob o n‘
9845/2013, C.l. 04/2013 -  CPDI UN LESTE, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as ciáusulas e 
condições a segui ■ expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Õuinta do Contrato original

(quatro vírgula no 
reais) para R$ 227.

CLAUSULA TERCEI
classificação orçarr 

Unidade C 

Grupo de 

Rubrica

CLÁUSULA QUARiT,

530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o qiie consta no processo n̂

014.fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 20 de setembro de 2013 a 20 de setembro de 2C

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
do vencimento coni iderando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUN )A: Por força deste instrumento o valor global do contrato original, será reajustado com o percentual de 4,92 
3/enta e dois por cento) passando o valor global de R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos 

571,08 (duzentos e vinte sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito centavos).

RA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
entária:

primeira terá a seguinte

i

Jrçamentária.................................... 11105 -  UN LESTE

Despesa...........................................300.000 -  Serviços de Terceiros

.................................'.................301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas.

fA : Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e jcondições que não foram 
alteradas por forçla deste instrumento.

i

E, por estarem asiim , justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teoJ e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.

Maceió,ió, ^  O cja, /( ^

TESTEMUNHAS: ÁLVARO JOSÉ MENÉZB15A COSTA 

Diretor Presidente/ CASAL

SMARlISBe
Vice-Presidente de Serviços de Engenharia/ CASAL

ALHO D O S ^ T C



i



OclRA: Rellradadevazamentos »m rede de dIstrIbuiçAo e ramais prediais de égua 

lOCALdarra de São MigueVAL • Maceíú/AL 

CR0N06RAMA FiSiCO-FINANCEIRO
------- T HES Z^ ------- 4inés <'MES --------5Tnis-------- r TSg--------- r i E S 10>BéS IiV m ê í totaC

OESCRIÇAO %
VALOR
total (» ) RS (») RS (» ) RS (») RS (») RS I» ) RS (») RS í» ) RS 1%) RS 1») RS (») RS (»> RS í» ) RS

1 nsfuraf 0.23» 52861 8.33% 44.05 8.33% 44.05 863% 44.05 6.33» 44.05 663% 4465 8.33% 44.05 863% 44.05 8.33% 44.05 6.34% 44.10 864% 44.10 864% 44.10 8.34% 44.10 1».00% 528.81

2
Correçãe <M vaiamertfo de adütera em PVC. OM «dOOmn» em ruas de 
Darafeft» 0.62» 1.417J1 863% 118.10 863% 118.10 863% 118.10 863% 118.10 863% 118.10 8.33% 118.10 863% 116,10 863% 118.10 8.34% 11664 864% 118.24 864% 11814 864% 11864 1».0O% 1.417.71

3
CorreçAr de w am ente de acAdora em PVC. OW >?S0mn em terreno 
rMftfnd 0.62» 1.411.96 863% 1I7,Q 863% 117.62 863% 11762 863% U762 663% 11762 8.63% 117.62 863% 117j62 863% 11752 8.34% 117.76 864% 117.76 864% 117.» 8.34% H7,76 t»,00% 1.411,»

4
Corraçftr de vazamento cto adkdara em PVC, ON ^2O0mm em terreno 
tmfund 0.24» 54668 863» « 6 t 863% 4561 863% 4561 863% 4561 863% 4561 8.33% 45.51 6.33% 4651 863% 45.51 6.34% 46,66 8.34% 45.56 8,34% 45,56 8,34% 4566 1M.00% 546.28

S Correçõo de vazamento de adutora em PVC, DN =200nm em parrielo 065» 1.«4.71 863% 12368 863% 123.68 863% 12368 8,33% 12368 863% 12368 e.33% 123.68 863% 123.68 8.33% 123,68 8,34% 123,82 8,34% 123.82 6.34% 123,82 8,34% 12362 1».00% 1.464,71

6 Cwreçto de vazamento de o M o ra  em PVC. DN ^ZOOttm em  asfalto 069» 891 je 863» 7429 8.33% 7469 863% «6 9 863» 7469 8.33% 7469 8.33% 74,29 863% 7419 6,33% 74,29 '8,34% 74,37 8,34% 7467 8,34% 7467 8,34% 74,37 i».oo% 891,78

7 natural 069» 1631.80 8,33% 110.92 863% 110,92 a.33% 11062 8.33% 110.92 863% 11062 8,33% 110,92 863% 110.92 8,33% 110,92 8,34% 111.96 8.34% 111,06 864% 111,06 8.34% 111,06 i»,oo% 1631,60

8 CorreçSo de vazamento de adutora em PVC. DNelSOmm em paralelo 0.84% 1.914,24 8,33% 159,46 8,33% 159.46 863% 159,46 8.33% 159.46 8.33% 159,46 8.33% 159,46 9,33% 159.46 8,33% 159,46 8.34% 1»,65 864% 159.65 8,34% 159,65 8,34% 159,65 1M.OO% 1514.24

9 CorreçSo de vazamento da adutora em PVC. DN ̂ ISOrtm em aaWto 0.61% 1685.82 8.33% 115,44 8,33% 115,44 8,33» 115.44 8,33% 116.44 6,33% 115,44 863% 115,44 8,33% l i s .a 8.33% 115,44 8,34% 415,56 8,34% 115.58 864% 11566 8,34% 11566 1»,00% 16».82

10 ComçSo de vazamento de adutora em PVC. ON •IdOrmi am paralelo 0 ^ V17260 8,33% . 97,R 8,33% 97,65 8,33» 97,65 8,33% 97.85 8,33% 97,65 8,33% 97,65 863% 97.65 8,33% 97,65 8,34% 97,77 8.34% 97,77 864% 97,77 8,34% 97,77 i».oo% 1.17130

i1 Correpão de vazamento de adutora em PVC. DN ni2Smm em paraINo 0.43% 971,14 8,33% 80,90 8.33% 80,60 663» 80,90 8.33% 80.90 863% 80,90 8,33% 80.90 863% 80,90 8,33% 8050 864% 80,99 6.34% 60.99 8,34% 8059 664» 8059 1».C0% 971,14

12 oerNelo 064% 1623,80 8,33% 101,94 6,33% 10164 8,33» 10164 8.33% 101.94 8.33% 101,94 8.33% 101,94 8,33% 101.94 8,33% 10154 8,34% 10106 6.34% 102,06 8.34% 102,06 8,34% 10106 1».00% 1123,80

13 Corrtçie de vazamento de adutora em PVC. DN •lOOrm  «mpanlele 264% S.790,00 8,33% 48131 863% 48261 8,33» 48261 8,33% 48131 863% 46131 8,33% 48131 833% 48261 8.33% 48131 8,34% 48189 864% 482.89 864% 482,89 8,34% 482,69 i»,oo% 5.790,00

U Cerrepie de vazamento de adutora efn PVC. DN "lOOmm em asfalto 120» 2.727,10 863% 227.17 863% 227,17 8.33» 227,17 6,33» 227.17 8.33» 227,17 8,36% 127,17 8,33% 227,17 6,33% 227,17 8,34% 227,44 8.34% 227,44 8,34% 227,44 8,34% 227.44 1»,00% 2.727,10

1§ Correfio de vazamento de rode em PVC, DN ̂ tSmm em péralele 465% 9.6fó.60 8,33% 805,14 863» 805,14 863» 805.14 8,33% 805,14 863% 805,14 8,33% 805,14 863% 805,14 8.33% 806.14 8,34» 806,11 864% Bts.n 8.34% 806,11 8,34% 806,11 1».00% 9.6».60

16 Cerrofêo de vazamento de retN em PVC, ON" 8Smrn em a sM o 365% 7.61960 863» 634.74 863» 634.74 863» 634,74 863% 634,74 8.33% 634,74 6.33% 634.74 8,33% 634,74 8.33% 634,74 8,34% 6»,50 8.34% 635,50 8.34% 635,50 8.34% 635,50 1».0C% 7.619,90

17 ntralele 1,34% 3.053,45 8,33% 254,35 8,33» 254,35 8,33% 25465 8,33% 254,35 863% 254.35 8.33% 254,35 863% 254,35 8.33% 254,35 864» 254,66 6,34% 254,68 8,34% 254.66 8,34% 254.66 1».00% 3.053.46

18
CorreçSo de vazamento de rode em Ferro ftmoSdo, DN "7Smm em 
nKfaim 167% 1427,85 8.33% 20124 863» 20124 6,33» 202,24 8.33% 20124 663% 20124 8.33% 20264 863% 20124 8,33% 20124 9,34» 20148 6,34% 202,48 8,34% 202,48 8,34% 202,48 t»50% 1427.85

19 n^tunl 13,19% 30.024,55 8,33% 2601,05 8,33» 150165 8,33» 1501.05 8.33% 1501,05 863% 150165 8,33% 1501,05 863% 1501.05 863% 1501.05 8,34» 25046S 864% 25M.05 6,34% 1504.05 6l34% 250466 100.00% 3052<65

20 CorreçSo de vazamento de rede em PVC. DN= 60rrm em paroleie S2S% 11553,14 8,33% 995,70 8.33» 995,70 8,33» 995,70 863% 995.70 6,33% 995,70 8,33% 995,70 863% 965,70 8,33% 995.70 8.34% 936,89 8,34% 996,89 8.34% 99659 864% 99659 t».00% 11563.14

21 Ctmpdo de vazamento de rede em PVC. DN ^Omm em asfalto 2.76% 6.348,04 8,33% 528.^ 8.33% 528,79 8,33» 528,79 8,33% 528,79 863% 528.79 8.33% 528,79 8.33% 6^,79 663% 528.79 8,34% 529.43 864% 529A3. 864% 529.43 664» S9.43 1».00% 6648.04

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN ‘•2Smm em pardelo 24,18% 55.016.40 8,33% 46B187 863% 468187 863» 4.582,87 8.33% 4,58187 8,33% 4Í8187 6.33% 4.SB267 6,33% 4SS1S7 8,33% 4 .^ 87 8,34% 4.588.37 864% 458867* 864% 458867 864» 468867 t».00% SS516.40

a ComçSo da vazarrtento d t ramal em PVC. ON « 2Smm em esfafto 13.72% 3122460 863% 1G01.00 8,33% 1601,00 8,33» 1601.00 8.33% 1501,00 663% 260160 8.33% 1601,00 8,33% 1601.CO 8.33% 1601.» 864% 2.604,12 864% 1604,12 664% 1604.12 864» 1604.12 1».00% 3112460

24
CorreçSo de vazamento de ramal em PVC, DN "  2Smm em torreno
natural 20,65% 47.440,40 8,33% 3651,79 8,33% 3S51,ra 8.33» 3551,79 8.33% 3651.79 8,33» 3651,79 8,33% 3551,79 8,33% 3551,79 8.33% 3.951,79 8,34% 3.956,53 6.34» 3.956,63 8,34% 355663 8.34% 35S663 t».00% 47.440.40

TOTAL 100,00% 227571.06 863% 18.956.67 863% 18.956,67 8,33» 18.956.67 8.33% 18656,67 863» 10.956,67 8.33% 18.956,67 8,33% 18556,67 6,33% 18556,67 8,34% 18.979,43 864» 18579,43 a.34% 18579.43 6.34% 18579.43 100% 227571J»

TOTAL ACUMtAAOO 8.33% 18656,67 16,68» 37613,34 24,99% K.870,01 3362% 75626,68 41,85% 94.783,35 49,96% 113.740,05 58.31% 131696,72 66,64% 151.653,39 ^,98% 170.63182 83,32» 18951265 91,68% 208.591.67 !» ,» % 227571.»
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COM PANHIA D E ED IÇ Ã O . IM PRSSÂO  E  PU BLICAÇÃ O  DÇ ALAG O AS • CEPAL 
AVISO

A  Companhia dc Edição, Impressão è Publicação de A lagoai* C EP A L, por meio dò Departamento de 
Suprim enfos, avisa a EM PRESAS DO RAM O D E JO RN ALISM O , que a partir da data desta publicação, 
serão coDtados S dias úteis para apresentação dc pr^MStas: '

O BJETO : CONTRATAÇÃO D E JO RN ALISTA  PARA PRODUÇÃO D E EN TR EV ISTA  PINGUE- 
PONGUE PARA A  R EV ISTA  G R A C IL I ANO N* 22.

M aiores ínronnaçdcs sobre a cotação encontram-se a àísposíçfo na C EPA L.
A s propostas de preços deverão scr enviadas através de e-m ail, comprascepal@gmail.com, por fax (082) 
3315 8316 ou entregue ao Departamento de Suprimentos, na sede da C EPA L situada ã A v. Fernandes 
Lim a S/N , Faro l-M aceió-A lagoas C EP : 57.052.000-d as 08:00 ás 17h.

M aceió, 22 dc maio de 2014.

José Flaviò  Besem  Brandão 
Chefe do Departamento dc Suivim enibs

COM PANHIA D E  ED IÇ Ã O , IM PRESSÃO  E  PU BLICAÇÃ O  D E A LAG O AS- C EPA L 
AVISO

A Companhia de E4ição, Impressão e Publicação de Alagoas - C EP A L, por meio do Departamento 
de Suprimentos, avisa a EM PRESAS DO RAM O D E R EFR IG ER A Ç Õ ES , que a partir da data desta 
publicação, serão contados 5 dias úteis para apresentação dc propostas:

O BJETO ; CONTRATAÇÃO D E EM PRESA  ESPEC IA LIZ A D A  EM  REFR IG ER A Ç Õ ES.

Maiores informações sobre a cotação encontram-sc a disposição na C EPA L.
A s propostas de preços deverlo sef enviadas através de e-m ail, comprascepal@gmail.com,'por fax (082) 
3315 8316 ou entregue aó Dcptrum enlo dc Suprimentos, na Kdc da C EPÁ L situada à Av. Fernandes 
Lim a S/N. Farol -  Maceió -  Alagoas C EP : 57.052.000 -  das 08:00 às 14h.

EM  CUM PRIM ENTO AO CONTRATO N‘  04/2Ü10 C ELEBRA D O  EN TRE A CEPAL E  A  SETU R ",

M aceió, 22 de maio de 2014.

José Flavio  Besem  Brandão 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COM PANHIA D E SANEAM EN TO D E ALACKJAS \
EXTRATO  tíO  PRJM EIRO  TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO 

N* 129/2013
Protocolo n* I60S6/2U13. ^
Contritante:.CASAL.iRuá Barão de A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M EN EZES DA CO STA, (xasileiro , casado, engenheiro d v il, 
inscrito no CPF/M F n“ 140.IIS.494-87 e por seu vice-Presidcnte dc Gestão de Eogeobaria OSMAR 
LIS B O A , brasileiró, divorciado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F n* 101.616.864-0Q, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CON TRATADA: EM PRESA  PH YTO  CO N SULTO RIA EM .EN G EN H A RIA  E  M EIO  A M BIEN TE 
LTD A ., estabelecida na Av. Dom Antônio Brandão, n* 333, S L  909. Ed. Maceió Work Center, Farol, 
M aceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n* ll.86l.373/O O O l-73, doravante, denominada aimplesmente 
CON TRATADA; hesic ato. representada por CARLO S RO BERTO  M OURA L E A L  JIJN IO R , brasileiro. 

' solteiro, engenheiro c iv il, inscritano  CPF/M F sob o n* 033.874.674-94, residoile e dom iciliado nesta 
capital. ■ f
O BJETO . Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Q iusu la Scrua do Contrato 
original fica prorrogado por m ais 60 (sessenta) dias a contar de 06 de janeiro de 2014 a 06 dc março de 
2014, mantendo-se o valor global dc R$ lls .2 0 0 .0 0  (cento e quMize m il e duzentos reais).
Data de assinatura: 06 dc janeiro dc 2014.
Protocolo n* 16056/2013.
Autorizamos a elaboração do Prim eiro Tenuo Aditivo ao Contrato n* 129/2013, celebrado entre a C A SA L 
e a EM PRESA  PH YTO  CON SULTO RIA EM  EN G EN H ARIA  E  M EIO  A M B IEN TE LTD A .. observando 

, a legislação vigente. Homologado em : 30.12.2013.

COM PANHIA D E SANEAM EN TO  D E A LA G O A S'

EXTRA TO  DO PRJM ÉIRO  TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO 
N* 0141/2013

Protocolo n* 14761/2013 -  C.1 n* 11/2013 -SU EN G .
Contratante: C A SA L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ M EN EZES DA CO STA, brasileiro, casado, engenheiro c iv il.

inscrito no CPF/M F n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSM AR 
LIS B O A , brasileiro, divorciado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F n* 101 616.864-00. ambos 
residentes e dom iciliados nesta Capital.
CON TRATADA. EM PRESA  P. C . F . ENGENHARJA S/S LTD A .. esubetecida na Rua.Alam eda 
Lorena, n* 1304-CJ 1506, São Paulo/SP. inscrita no CNPJ/M F sob o n* 67.001.883/0001*25, doravanie, 
denominada simplesmente CO N TRATADA; nesie ato, representada por P IER R E  JO RG E CASHANNA 
C AN D A LAFT, brasileiro, inscrito no C P F^ IF  sob o n* 947.647.198-00, residente c domiciliado S ip  
Paulo/SP
O BJETO ; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sexu do Contrato 
original 6ca prorrogado por mais 90 (noventa) dias a contar de 12 dc janeiro dc 2014 a 12 de abril de 
2014, mantendiyse o valor global de RS 66.000,00 (sessenta e seis m il reais).
Data de assinaaira; 10 de janeiro de 2014.
Protocolo n* 14761/2013 -  C  l  n* 11/2013 -  SUEN G.
Autorizam osaelaboraçlo do Prim eiro Tenno Aditivo aoContriton*0141À013,cclebradoenire a C A SA L 
e a EM PRESA P C . F . EN GEN H ARIA  S/S LTD A ., observando a legislação vigente. Homologado em .
09.12.2013.

COM PANHIA D E SANEAM EN TO D È ALAGO AS

EXTRATO  DO PRIM EIRO  TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO 
,  N* 150/2012

Protoco lon*9845/2Ü 13-C .ln*04/20I3-U .N .LESTE. . ■ ' ,
Contratante: C A SA L. Rúa Barão de A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor PresideAte ÁLVARO  JO SÉ M EN EZES DA CO STA , brasileiro, casado, engenheiro c iv il, 
inscrito no GPF/M F n* 140.115.494-87 c por seu Víct-Presidente de Gestão de Engenharia OSM AR 
U SBO A , brasileiro, divorciado, engenheiro c iv iL  inscrito no CPF/M F n*- lO Í.616.864-00. ambos 
residentes c dom iciliados nesta Capital.
CON TRATADA. EM PRESA L E F  CONSTRUÇÕES LTD A ., esubekcida na Rua Sanu U z ia . n* 153, 
Barro Duro, M aceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o n* 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CO N TRATADA; neste ato, representada pelo Sr. E U S A E L  CARVALHO DOS SAN TO S, 
brasileiro, casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F sob o n* 530.311.567-49. residente e domiciliado 
nesta capital. ' *
O BJETO : Por força deste instrumento, o prazo de vigência csubciccido na Cláusula Ouinta do Contraio 
m î nal fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a' contar dc 20 dc setembro dc 2013 a 20 de setembro 
dc 2014. Por força deste instrumento, o valor global do contrato original, será reajustado com o percentual 
de 4,92 %  (quatro vírgula noventa e dou por cento),'passando o valor global de RS 216 900.00 (duzentos 
e d eu sie is m il e novecentos reais) parq RS 227.571,08 (duzentos e vmte e sete m iL quinhentos c setenta 
e um reais e oito centavos). »
Data de assinatura; 20 de setembro de 2013.
Protocolo n* 9845/2013 - C l n* 04/2013 -  U . N .-LESTE. ^
Autorizamos a elaboração do Prim eiro Teimo Aditivo ao Contrato n* 150/2012. cclcbnido entre a C A SA L 
e a EM PRESA  L E F  CON STRUÇOES LTD A ., observando a legislação vigente. Homologado em :
18.09.2013.

.  ,  COM PANHIA D E SANEAM EN TO D E ALAGO AS

EXTRATO  DO SEGUNDO TERM O  D E A PO STILA  AO CONTRATO 
N* 143/2009

Protocolo n* 8906/2013 -  C .I n* 112/2013 -  SUPSAT.
Contratante; C A S A L RuaBariode A talaia, 200. Centro. CNPJ/M Fn* 12.294.7ü8/0ÜUl-8i-rcprescniadar 
por K u  D iretor Presidente ÃLVARÓ  JO SÉ M EN EZES DA CO STA, brasileiro, casado, engenheiro c iv il, 
inscrito no CPF/M F n* 140 115.494-87 q por seu Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JO RG E S ILV IO  
LU EN G O  G ALVÃ O ,. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F n* 032.981.054*57 ambos 
residentes c dom iciliados nesta Capital.
CO N TRATADA: BETA  TER C EIR IZA Ç Ã O  E  M ÃO D E O BRA LTD A-EPP.
O BJETO : A  partir da assinatura deste instrumento, licá  autorizado a subslinução do gestor do contrato n* 
143/2009, nomeado no prim aro termo de ^ xistila da-avença, A D EN YLD E C A V A LC A N IE ROCHA 
S ILV A , m atrícula 1761, inscrita no CPF/M F lob o n* 368.767.474-68, por ERN AN DI D E O LIV E IR A  
SA BIN O , m atrícula 1417, inscrito no CPF/M F aob o n* 383.670.504-44.
Data de assinatura: 0 ) de ju lho de 2013. ,  - '
Protocolo n *i 8906//2013 -  CU n* 112/2 ()l3-SU PSA T.
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila ao Contrato n* 143/2009. celebrado, 
entre a C A SA L e a EM PRESA  BETA  TER C EIR IZA Ç Ã O  E  MÃO DE OBRA LTD A -EPP , 
observando a legislaçió  vigente. Homologado cm : 14.08.2013.

COM PANHIA D E  SANEAM EN TO D E ALAGO AS

EXRA TO  DO SÉTIM O  TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO 
N* 127/2009.

Protocolo n* 15616/2013- a  N* 201/2013 -  SU PSAT
Contratante: C A SA LR u aB ariod eA ta la ia . 200, Centro, CNPJ/M Fn* 12.294.708/0001-81-representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO  JO SÉ M EN EZES DA CO STA, brasileiro, casado, engenheiro ctvü. 
inscrito no CPF/M F n* 140.115.494-87 c por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE. S ILV IO  
LUEN GO  G ALVÃ O , brasHeíro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/M F n* 032.981.054-57 ambos 
residentes e dm hicilíados nesta C q iita l.
CON TRATADA: EM PRESA COSTA EXJURAD A V ElC Ü LO S LTD A .. esiabelecida na' Av. Dona 
Constância de G ^  MtMiteiro, 205, sala 01, Poço, M aceió/AL. inscrita no CNPJ sob o n* 00.770.050/0001- 
58. doravante, denominada, simplesmente CON TRATADA, neste àto representada pçr seu Sócio CAIO  
LIN S UCHÔA LO PES, brasileiro, so lld ro , empresário, inscrito no CPF/M F sob o n* 071.846.434-61.

mailto:comprascepal@gmail.com
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residente e domiciliado em Maceió.
O BJETO ; Ror força decte ítuinim enio, o prazo esUbclecido na cláusula segunda do contraio original, 

fica pnxrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de U3 de janeiro dc 2014 a 03 de 
janeiro dc 2015. Por força deste insinunento fica autorizada a aplicaçio de reajuste de S,(i096*/i (cinco 
vírgula seis m il e noventa e seis-por cento), referente a voríaçSo do IGP-M  acumulado no período de 
Dezembro/2012 a Novembro/2013, passando o valor mensal de RS 70.069.49 (setenta m il, sessenta e 
nove reais e quarenta e nove centavos), para RS 74.000,11 (setenta e ^atrom il reais e onze centa>’os) c 
0 valor global RS 840.S33,88 (oitocentos e quarenta m il, oitocentos e trínla e trés reais e oitenta c oito 
centavos) para RS 888.001,32 (oitocentos e oitenta e oito tqU, um real e trinta e dois centavosV 
Data de assinatura: 03 de janeiro de 2014.
Protocolon* 15616/2013-SUPSAT.
Autorizamos a elaboraçlo <fo Sóümo Termo Aditivo ao Contratò n* 127/2009, celebrado entre a CASAL^. 
e a EM PRESA  COSTA DOURADA V EÍC U LO S LTD A ., observando a legíslaçio  vigente.
Homologado em*. 03.01.2014.

COM PANHIA D E SANEAM EN TO D E ALAG O AS

EXTRATO  DO DÉCIM O TERM O  A D IT IV O  AO CONTRATO 
N* 02/2009

Protocolon* 9620/2013- C lD * 272/2013-A S JU R .
Contratante: C ASAL Rua B arlo  de A talaia, 200, Cenuo, CNPJ/M F n*' 12.294.708A}001-81 > 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ{M EN £ZES DA CO STA, brasileiro, alagoano, 
casado, engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F n* 140.1Í5.494>87 e por seu Vice-Presidente de Gestio 
Operacional CARLO S ANTONIO D E SOUZA FIG U EIRED O  D E U M A . brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro c iv il, inscrito no CPF/M F n* 098.703.694-72, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital: 
CON TRATADA: EM lSSAO  EN G EN H ARIA  E  CONSTRUÇÕES LTD A ., esubelecida na Av. Pastor 
M artin LutherXíng Jr., 126,4* andar, Grupo 432, Del Castilho, Rio de laneiro/RJ, inscrita no CNPJ/M F sob 
0 n* 39.110.879/0001-60, doravantç, denominada simplesmente CON TRATADA, neste ato, representada 
por seu Sócio SEBA STIÃ O  CRISTO VAM , brasileiro, divorciado, administrador de empresas, inscrito no 
CPF/M F 47436^.218-04, residente e dom iciliado no R io  de Iine iro /R J, representado por seu bastante 

^procurador Sr. P^VELINO M ONICO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/M F sob o n* 005.228.227-97, 
residente e domiciliada em M aceió/AL.
0 B JE T 0 :0  For força deste instrumento o'Parágrafo Segundo da C láiisula Sexta do contrato oríginalpassa 
a ter a seguinte redaçlo:
PARÁGRAFO  SEGUNDO: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida c atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o 
prazo de 3Ü (trinta) dias a partir do seu lançamento oo Sistema de Controle de Pagamento da C A SA L. 
Data de assinatura; 23 de agosto de 2013.
Protocolo n* 9620/2013 -  C .I n* 272/2013'-AS JU R . '
Autorizamoa a claboraçio do DccimoTcrmo Aditivo ao Contrato n* 02^009, celebrado entre a C ASAL 
c a EM PRESA  EM ISSÃO EN G EN H ARIA  E  CO N STRUÇÕES LTD A , observando a legislaçio  vtgoUe. 
Homologado em : 23.08.2013.

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas (DETRAN)

PO RTARIAN ’ .9I8/JO I4-GD P
A D IRETO RA  PRESID EN TE DO DEPARTAM ENTO ESTA D U A L D E TRA N SITO  D E ALAGO AS -  
D ETRA N /A L, no uso das atribuições e iserrogativas legais.previstns no A rt. 2* da Le i n*. 6.300, de 04 
de abril de 2002, R ESO LV E: /  .
A rt 1*. Retificar a Portaria n*. 958/2011 - GDP de. 22 de novcm l;̂  dc 2011. publicada no D .Ó .E . no dia 
28 dc novembro de 2011;
1 - No item “ A lt 1*** item “X H " ONDE S E  L Ê , Ait.-165 do C TB  e prazo de 12(doze) meses, LER-SE-A , 
A rtl6 5 e  175 do G T B c prazo dc 13(iFcze)mcscSv ^
A rt 2* T  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publíeaçSp, revogadas is  d is^ içõ es em eonuirio. 

Gabinete da IXretoia Presidente, em M aceió, 21 de maio de 2014.
Andressa Caterine dc Melo Lerrros \

DireUna Presidente

PO RTARIA N*914/2014 -  GDP
A D IRETO RA  PR ESID EN TE DO DEPARTAM EN TO ESTA D U A L D E TRÂ N SITO  D E A LAG O AS, 
no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Á rt 2* da Le i n* 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resoluçío 358/lO -CO N TRAN  e Edital de CredoKÍamento n* 01/2012, 
referentes ao credenciamento de C F C s ; * .
Considerando o quanto exposto nos autos do processo administratíTo 5101-001229/2014 RESO LV E: 
A rt I* — Credenciar, pelo prazo de 12 meses, na categoria A /B (ensino teórico c prátiçò de direçio 
veicu lar), o CEN TRO  D E FORM AÇÃO D E  CONDUTORES NOVO HO RIZO N TE LTD A , CNPJ 
06.254.135/0001-60. localizado na RO D O VIA  EN G EN H EIRO  JOAQUIM  GO N ÇALVES. N*: 705, 
DOM CO N STAN TIN Ò -PEN ED O /At.
A rt 2* - Esta Portaria entra cm vigor na dau dc sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da IXretora Presidente, em M aceió, 21 de maio de 2014.
AN D RESSA  C A TER IN E D E  M ELO  LEM O S LYR A  

■ D IRETO RA  PR ESID EN TE

PORTARIA N*916/2014 -  GDP
A D IRETO RA PRESID EN TE DO DEPARTAM ENTO ESTA D U A L D E TRÂN SITO  D E ALAG O AS, 
no uso das atribuições e prerrogaüvas legais pre\'isus no A rt 2* da Le i n* 6.300. de 04 de abril de 2002. 
Considerando as disposições da Resolução 358/lO -CO N TRAN  e Edital de Credenciamento n* 01/2012. 
referentes oo eredeneiamento de C F C s;
Considerando o quanto exposto nos autos do ^ocesso administrauvo 5101-003065/2014 ^ S O LV E ; ' 
A rt 1* -  Credenciar, pelo prazo de 12 meses, na categoria A/B (ensino teórico c prático de direção 
veicular), o CENTRO D E FORM AÇÃO D E CONDUTORES M IG U ELEN SE LTD A -  M E (A U TO  
ESCO LA  M IG U ELEN SE), CINPJ 05.599.2I6A)002-10, localizado na Av. Lu iz Lim a Beltáo, n* 90. 
Çwunpe/AL.
A rt 2* • Esta Portaria entra em vigor na dau de sua publicação, ficando revogados as disposições em 
contrário.

Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 2 Ide maio de 2014.
AN DRESSA CA TER IN E D E M ELO  LEM O S LYRA  

’ 'D IRETO RA  PRESID EN TE

PORTARIA N N I5/2014-G D P
A D IRETO RA PRESID EN TE DO DEPARTAM ENTO ESTA D U A L D E TRÂN SITO  D E AL-AGOAS. 
no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no A rt. 2* da Lei n” 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando u  diqiociç&cs da Resolução 358/lO -CO N TRAN  e Edital dc Credenciamento n* 01/2012, 
referentes ao credenciamento dc C F C s;
Considerando o quanto exposto noe lutoe do pebeesso administrativo 5101-002300/2014RESOLVE*
A rt. 1* -  Credenciar, pelo prazo de 12 meses, na categoria A/B (ensino teórico e prático de direção 
veicular), o CENTRO D E FORM AÇÃO D E CONDUTORES F E L IX  E  GODOI LTD A - M E, CNPJ 
04.924,894/0(X)l-67. localizado na Rua Santo Antônio, n* 36, Ta^ lciro  do M iruns • M aceió/AL.
Art* 2f • Esta Portaria entra cm vigor na dau de sua publicação, ficando revogadas as disposições cm 
coQtrirío.

Gabinete da Diretora Presidente, em M aceió. 21 de'm aiodc20l4.
ANDRESSA C A TER IN E D E M ELO  LEM O S LYR A  

D IRETO RA  PRESID EN TE

PO RTARIA N *913/2014-GDP
A D IRETO RA PRESID EN TE DO DEPARTAM ENTO ESTA D U A L D E TRÂN SITO  D E A LAG O A S. 
00  uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no A rt 2* da Le i n*‘6.300, de 04*06 abril de 2(Kt2. 

Considerando as dî iosiçOcs da Resolução 358/10- CONTRAN e Ed íu l dc Credenciamento n* 01/2012, 
referentes ao credenciamento de C F C s;
Considerando o quanto exposto nos autos do processo administrativo 5101-005497/2014 RESO LV E: 
A rt I*  -  Credenciar; pelo pcazo de 12 meses, na categoria A /B (ensino tew co e prático de dTreçío 
veicular), o CEN TRO  D E TO RM AÇÀO  D E CONDUTORES TRÂN SITO  L IV R E  LTD A . CNPJ 
05;249.36Q/000M 5, localizado na Rua Conmel Lim a Rocha, n* 788, Farol -  M aceió/AL.
A lt  2* • EsU  Portaria entra em vigor na daU de sua publicação, ficando re>*ogadas as disposições em 
contrário- ^

Gabinete dt Diretora Presidente, cm M aceió, 21 de maio de 2014.
AN D RESSA C A TER IN E D E M ELO  LEM O S LYR A  

D IRETO RA  PRESID EN TE

PO RTARIA N* 922/2014 -  GDP
A D IRETO RA  PRESID EN TE DO DEPARTAM ENTO ESTA D U A L D E TRÂN SITO  D E ALAGOAS- 
D ETRA N , no uso das atribuições e prerrogativas legais prexistas no A rt 2* da Le i n* 6.300. de 04 de 
abril dc 2002.
(Considerando as disposições da Resolução 358/10 -  CONTRAN e Edital dc Credenciamento n" 01/2012 . 
referentes ao credenciamento de C FC*s; «
Considerando o quanto exposto nos autos do prticesso administrativo 5101-003211/2014 RESO LV E:
A rt l*-Credenciar,peloprazode 12meseŝ n’acategoriaA/B(ensm oteóricoeprático de direção veicular), 
o CEN TRO  D E  FORJvf AÇÃO D E CONDUTORES LTD A  -  M E (AUTO  ESCD LA  DEO DO REN SE). 
CNPJ 05.615.337/0001ril7. localizado na Av. GairasUzu M édice. s^ A L  101 Norte KM  75. Centro -  
M atriz do Camaragibe/AL.
A rt 2* - Esta Portw a entra em vigor na datà de sua p u b lica ^ , ficando revogadas as disposições em 
contrário.

G ibinete da Diretora Presidenie, em M aceió, 22 dc maio dc 2014.
AN D RESSA CA TER IN E D E M ELO  LEM O S LYR A  

D IRETO RA  PRESID EN TE

PORTARIAM * 917/2014-G D P
A D IRETO RA  PRESID EN TE DO DEPARTAM ENTO ESTA D U A L D E TRÂ N SITO  D E ALAGO AS- 
D ETRAN , no uso das atribuições c prerrogativas legais previstas no A rt 2* da Lei'n* 6.300, de 04 de 
abril dc 2001
Considerando as diqrocições da Resolução 358/10 -  CONTRAN e Edital de Credcnciamenio n* 0 1/2012, 
referentes ao credenciemenio de C FC*s;
Considerando o quanto exposto nos autos do processo adm ioísiraiivo 5101-003374^014 RESO LVE 
A lt  1* -  Crcdeticiar, pelo prazo de 12 meses, ne categoria A /B (ensino teórico e prático de direção 
ve ic iila r). o CEN TRO  D E FORM AÇÃO D E CONDUTORES DO A G R ESTE LTD A - M E. (> fP Í 
05.574.406/0001-00, localizado lu  Rua Cícero Freitas da S ilva  n* 80 Tabuleiro dos M artins M eceió/AL. 
A rt 2* - EsU  P o ru rit entra em vigor na deU de su i publicação, ficiodo revogadas as disposições em

Gabinete da Diretora Presidente, em M aceió, 21 dc maio dc 2014.
AN D RESSA  C A TER IN E D E M ELO  LEM O S LYR A  

D IRETO RA  PRESID EN TE





OFÍCIO N5 857/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANEDA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3055 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 04 de dezembro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

oe Í  ^  ^
i;'

Ai,

Pelo (iresente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Segundo Termo Aditivo ao Contrato ns 150/2012 celebrado entre a CASAL e a 
Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA., que tem como objeto: Por força deste instrumento, o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses a contar de 22 de setembro de 2014 a 22 de setembro de 2015.
Por força deste instrumento o valor global do contrato original, será reajustado correspondente ao 
percentual de 7,264% (sete virgula duzentos e sessenta e quatro por cento), com base no índice do 
INCC/FGV referentes ao período de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global R$ 
227.571,08 (duzentos e vinte sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito centavos), para R$ 
244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição 18 de 
novembro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo N 6685/2014 -  C.l. N9 
50/2014, UM LESTE fis. 01 a 53.

Atenciosamente,

Eng5ALVAROJOSEMB 
Diretor Presidente

A COSTA
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. 50/201^^-^

Origem:
UN L E S T E

Destino;
SU N EI

Data de emissão: 
22/05/2014

Prezado Superintendente,

Solicitam os que seja  efetuado segundo aditivo no contrato n®150/12, cujo 

o término do primeiro aditivo é 20/09/14, firmado entre esta Com panhia e  a  em presa  

L E F  -  Construção Ltda, o qual tem como objetivo à execução dos serviços de retiradas 

de vazam entos em r:é(^s de distribuições e ram ais prediais de água dos M unicípios 

Barra de São  Miguel e Rio Largo. Esta  dem anda e  im prescindível no tocante à  m anu

tenção dos serviços essen cia is desta Unidade, Tendo em vista o valor já  previsto no 

contrato ter sido totalmente utilizado.

■4ã rip s-tessa  Hlho 
£nj’ Civil CREA 020650035-1 

C asalC P O I/U N  Leste S3Í. 2920

r^ C O l A K I A O A  A





^ A O O O C  ALAGOAS 
m SAM EAilBfrO OE ALAGOAS

h ,s .ü S ^  '

CONTRATO n® 150/2012 - CASAL 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO  ̂ DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de
Economia Mista EstaduaL \nnculada à Secretaria Coordenadora de Infra Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Bac^ Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente C A SA Lv^ ?^  Ró CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81: neste ato, 
reiivesentada por ^  iBírkor ̂  ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA , brasileiro,
casado, engenh®!̂ ; e por seu Vice-
Presidente de R^ casado,
Engenheiro, inscrito :^ jÍÍR f^ F  ̂ b  p o®. ; e domiciliados
nesta Cai^ l. '
2) CONTRATADA: LEF CÒÍ4STR^ÕÉS L̂ TOAĉ b̂ê  na Rua Santa Luzia, 153, Barro 
Duro, Maceló/AL, inscrita no CNPJ^F sob b n® jLS21.475/0001-̂ 57. doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA áto, rep^èritada -por ELISAEL CARVALHO DOS 
SANTOS, brasileiro, casadO' étfp^sáno, Irisôrito np GPF/MF sob o n“ 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capitaL̂  ;
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ACíij^lCAÇÁO: A p ^  adjudicação decorre da licitação
na modalidade Pregão Presendál {devidaĥ  Hoirnõlogada pelo IIKretor Presidente da 
CASAL, com base na Lei n” 8.66(^â, tiklp çòinî  ̂ no Processo Administrativo n®.
2937/2012, C.l. 16^012 -  UN LESTÉ e SiO/1146 e 1147, obrigahdo.as partes de acordo com 
as dáusulas e condições a seguir expre^;̂ :.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: A exécàção dos serviços de retirada de vazamento 
em rede de distribu|^d^iyh^ prediais de água. com recomposição de paimnento no sistema 
distebuidor de â̂ uá pela ca^l, oom fornecimento de materiáte hidtáidía» peia.CASAL, nos 
municípios de BARRA DE SÃO MlGUEL e RIO lAiRGO; cfdadfs pértepcen̂ es a UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO LESTE, conforme especificado ripTermo de Referãnciá,no^o convocatório e 
mediante condíi^s contidas na de 17 julho de 2002, Decreto
5.450/2005 e  L^ Cornplementar ̂ ĥ.® 123/06, subsidianamente pela ci. 8.666^3 e suas 
atterações estabâiã^fs nestteisRfderais 8.883^ e 9.6
PARÁGRAFO ÚNICÔii-iíriitéiíra o presente contrato, como se transcrito fosse,.o processo 
Administrativo n®. 2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LESTE e S.C. 1146 e 1147, com todas as suas 
fistruções, docümentOs e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não corttrariá-lo.

i

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem 
totaf fixado em R$ 216.900,00 (duzentos e d^^seis mil e novecentos reaís). 
PARÁGRAFO BWMEiRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

>ereira
B̂/Al.20S1 
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ESTADO DE ALAGOAS
COmPANHiA tm  SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e Indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, ofcã®to deste instrumento. A CASAL fornecerá os materiais em PVC, PEAD, DEFOFO 
e ou FERRO FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e etc.) para 
atender a demanda do ser^ço e consequente execução.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
c^sifícé^ão;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.............. .............. ..............11105 -  UN LESTE
GRUPO DE DESPESA....................................................300000 -  Serviços de Terceiros
RUBRICA...................................................................... 301000 -  Serviços de Conservação
e Manutenção de Sistern^ V : :.

e^e^do péla ^  em até 30
, com a ̂ Tfrega relatório 

no' período, com arquivo 
çjue âeveíá ser aprovado pelo gestor dò 

r ^  fn^p^da serviços e r̂tura com o atesto do gestor

E OAS M É D IA S : Ge serviços executadosCLAUSULA TERCEI 
dev^ão ser fatifã^ :
PARÁGRAFO
Orinta) disfô corridos 
mensal cfiscrimínaiKlo o 
fotográfico do 
contrato e mediante a 
docontrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO: As.fatl̂ î devsrã^ e atestadas pelo GESTOR
do contrato, e somente serão aceî ^^esfiveier^^ 0 esteibelecido nas cláusulas
omtratuais, inclusive, com cópi4 l|.':d referente ao recolhimento das
contrãxjições devidas ao INSS e l̂ TS^ tod^vd^/ídS^^ quitadas, relativas ao mês da 
úKma oompetênda vendda.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Ó pagaró^o óerKiiciori^ à comprovação de que a 
CX>NTRATADA ̂ bontraee adimpientedkn asFsos^^ Públk»s Estadual e Municipal. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagarnerito setá feito sem que a CONTRATADA tenha 
reodhido o valor de j|)î %ydntuaimente aplicáda.
P/UtÁGRAFO G^ÍNTO: 'Á*'emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adantamento paMo pagamento dadbríigfaç .̂
P/UUtoRAFO SEXTO:' Havendo eno "ría ôota fiscal, a mesiÉà será devolvida à 
CONTRATÁD/CI '''' '

a) Qualqtl̂ Jrreguiaridaçle||^ ® liq i^ i^ ^  despe^ S®rá comunicada à
CONTRATADA, Í|ai|^q^^,̂ ;|^%entp até queCse p n ^ eh ^  as rriedidas
saneadoras. -í-Fc::- -

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento midar-ee-á após a regularização da situação 
e/ou a raaprssentação do dooimerúo fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.
PARÁGRAFO SÉnMO:̂ Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
oonta corrente a ser inrficada pela Licitante vencedora.
PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certkî s exigidas no item 
6.4., ou seja, verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o paomento devido será 
suspenso.

Pereira 
^arAL2osi 
Mat1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO NONO: As Notas Rscais Faturas, após conferidas e atestadas fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo 
estabelecido no CapuL
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA: 
Certidão Negativa de Débito do INSS, Certidão N^ativa de Débito do FGTS, Certidão Negativa 
de Débito junto* a Fazenda Estadual. A não apresentação dos documentos acima eiencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA ~ DO TRANSPORTE: Por força desse Instrumento a CONTRATADA 
fíca obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veiculo jt<|̂ updo, dê damente identificado cotri o nome de fantasia ou razão 
sodai da CONTRATAÉ^^^éiitíficando também o refeddS’ M  com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAÍ^>"^ "

CLÁUSULA Q Uiw rá^^ bcirREÁjySTC: à éxecuçâo dos serviços
é Gte 12 (doze) de Serviço, podendo
ser prorrogado por meses.
PARA6RAF0 PRIMEIRO: durante o p '̂odo
de 12 (doze) meses. Caso uitrapa^^oítef^p^^p^^ mesmòs poderão ser reayustádos a 
cada aniver^o pela variação doSisÉse^iNÉdc^W -  INCC^^V.
PARAGRAFO SEGUNDO: O
Lei 8.666/93.

ncé sé iy ^  será nos moldes do § 1** do artigo 65 da

CLÁUSULA SEXTA DA EX EC iM ò  SERVÍCOSt Os serviços a serem executados 
pela Contratada indicados abaixo eitão d#sc^ s nio tenno de referência, parte integrante do 
instrumento convocatório. ■'/ !. ..

1) Planejamento, Programação eCoptribte ó .. . ;
2) Recomposição de pavimentos erri tenrâ :ÓDmò Escavações de Vaias e escoraméntos.
3) Aterro e R^|sÍnÍidis:Vg|as e Cavas •
4) Drenagei|WEsgotameî  , . .

CUUjSULA sâBMA -  DOS CRITÉRIOS DO  ̂ SERVIÇOS: Serão considerados ser%>s 
executados e eipregues quando l̂tenhá aê inste^çõés etn <̂ tado e pronto para o
funcionamento, òpMorme dete^üção do Súpqrvisor de prodúpão, distobu^o e redes da UN 
LESTE e/ou doé'̂ Í|^^v^^hÚiÍfp daŝ vâ e Bar^de São Miguel,
observando os critérios aqufindicadcte e descritos no Termo de Réferênc

a) Mobilização e Desmobitização 
Sirtelizaçâo.
Escavação Manttal, Exceto Rodia 
Reaterro Compactado de Vaias 
Regularização e Compactação de tendo de vaia 
Esgotamento de Água com Bombas

b>
c)
d)
e)
f)

éreira
>ÀB/AL 20S1 
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ESTADO DE ALAGOAS
CO M PAN H IA  D E  SA N EA M EN TO  D E  A LA G O A S

g) Demolição de Pavimentas

h) Execução tie Passeio Cimentado

i) Execução de PavimsntaçâaAsfáftlca

j)  Corte da Tubulação

k) Recuperação de Tubulação Danificada

l) Substituição do trecho da Tubulação

m) Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões; Tubulação de PVC, 
PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA:

PARÁGRAFO  ÚNICO: Qs>.eJementos tubulares, peças è conexões serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE.

CLA U SU LA  OITAVÀ -^bÃ Q ESTÁ O  áE DA FISCALIZACAO^ Por Torça deste instrumento, fica 
determinado que,õ éniprlgl^ò ED ERSO N  FABRIGIO GORDEíRÓ^DA SILVA, inscrito no CPF  
sob 0 n“ 015 .344 .7B 5^ | !bàtn'culaí^291^ifará á  gestão do preaènte Contratai zelando pelo seu 
total cumprimento, pnhtâpãiiipéntel^d tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamèntos ddrProteção Individual e Coletiva -  EP l.
PARÁGRAFO PRIMEIROzNa a ú s^ d a  ou substituição dò empregado acima nomínado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato sOrâ féitã. por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUEN G.
PARÁGRAFO SEGUN D O : A fiscali^ção de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibítprios qu emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer òírcunstância , responsabilidade da CA SA L ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO T ER C EIR O : A CA SA L sé reserva ó direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos dò presente Projeto Básico..
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CA SA L, inerentes ao objeto 
do presente Tenriq de;?:Rêl|Pência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônqáíbàra a Ca ÍSAL. ^
PARÁGRAFO Q pN TO : A CASAL ekercèrá~amplâ fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intennédio jíJe seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA, facilitar-lhes o, pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO S^XTO:.A  CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos  ̂is^ iç o s . .Objeto . d bem como íivre acesso ao canteiro
de obras, seus depósitbsi=e4fistala^es.

CLÁ U SU LA  NONA: DAS O BRIG A ÇÕ ES DA C A SA L: A CASAL obriga-se a:
PARÁGRAFO  PRIMEIROiK'Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de referência.
PARÁGRAFO SEGUN DO : Notificar à CONTRATADA, através do G ESTO R  do coní^to, 
fixando-lhe prpãos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço./





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tribukrias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro dè funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEX TO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFO FO  e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e 
etc.) para atender a derriapóla do serviço e consequente execução.

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A ^  DÁS O BRIG A ÇÕ ES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestação dè sérviipò.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Apresentar, mensairnente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes dòcumentós,, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

a) certidão negativa de débito do IN SS;

b) certidão negativa de débito do FC3TS;

c) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual;

d) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda municipal;

e) certidão negativa de débitos trabãjHiStaé;
PARÁGRAFO SEGUN DO : AssumiriJéob suésinteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisqper ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual 
e municipal, bem como todos os enca^os trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, áirídá, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis,.:ipclusive com relação á terceiros, em decorrência da celebração, do 
contrato e execução-dos sérv i^ s previstos.
PARÁGRAFO T ER C EIR O : A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encar
gos, estabelecidos neste item, nâo transfere à casal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar os serviços contratados.
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QU.INTO: Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas in- 
terítadas por em pregadosseüs e que onerem financeiramente à casai.
PARÁGRAFO SEX TO ; Apresentar à CASAL, antes da assinatura da ordem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pes
soais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro do 
FG TS e cópia da C TP S. •
PARÁGRAFO SÉTIM O: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequadq e 
sufidente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirai^ 
vazamentos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

fereira
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PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura 
mínima necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da 
execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados 
em comum acordo com a CASAL Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seu 
pessoal envolvido no desenvolvimento dos eerviços previstos neste termo de referencia, 
inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus:
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no CR EA  do Estado 
de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 
execução dos serviços. A CONTRATADA deverá fornecer as docunrientações comprobatórias 
de acervo técnico dos . profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de 
Engenharia,' que dem pn^em  , e comprovem a experiência, profissional dos engenheiros 
responsáveis técnicos :piâ^; isenriços contrai em situações-e condições assemelhadas, 
nas especiaiidades:|)é(^t^^
PARÁGRAFO DÉCIMO; ^  deve apreséntar para a CONTRATANTE no
máximo até 10 dias d‘£ipsinátura do G^ Registro de Trabalho de seus funcionários e
deverá afastar no prazo rh iíx íp j e oito horas)', qualquer funcionário que não
atenda as exigências e recomendaçõès dâ osn^
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Á..CONTRATADA é Inteiramente responsável pelo 
controle e registro de frequência do seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus 
decorrente d e possíveis questões djante da. Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a e x e c u to  de. atiyidadés consideradas insalubres, penosas e 
de periculosidade. assumindo a conttiátada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DOS MÁTERIAIS E EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA 
deverá fornecer equipamentos com características que proporcione a melhor relação de custo- 
benefício, levando-se ém conta o átendiméritò completo das finalidades dos elementos 
incorporados e também as necessidades de indispensável facilidade para operação e 
manutenção.
PARÁGRAFO PRIMÈÍRÒ: A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos né^ ssários paja p restabelecimento do terrena e preparo de base para 
recebimento dopavimento oríginalda via.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A COffTRAFANTE deverá fornecerm os materiais em PVC, PEAD, 
D EFO FO  e ou FER R O  FÜNDIDOdomo também materiais acessórios (Cola, fita veda-rosca e 
etc.) para atendéÈia demanda do serviço e consequente execução.
P/UIÁGRAFO TERCEfRO ^ O abefá á  GÓNTRÂTADA dispor das ferramentas, instrumentos 
e/ou equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única 
responsável pela manutenção e conservação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA LOGÍSTICA: A CONTRATADA deverá dispor de 
escritório próprio informatizado, considerando que as transmissões de d ^ o s para a execução 
dos serviços deverão ser através de e-mail, telefone ou fax. O escritóripdpçverá ser situado na 
ddadedgRio Largo/AL.

'ereira
ÍAB/AL 2051 
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PARÁGRAFO PRIM EIRO: A CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente 
abastecidas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatível aos 
serviços a serem executados.
PARÁGRAFO SEGUN DO : A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoa!, 
materiais, equipamentos e ferramentas, para os locais dos serviços e vice-versa.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A sinalização com cavaletes utilizada pela CONTRATADA será do 
tipo refletiva, segundo as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito em conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao 
posicionamento das logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, ,óqw crachás de identificação, conforme ^padronização definida pela 
CASAL e usar corretaipiehte C,S EPTs necessários a execução previstos neste termo.
PARÁGRAFO QUI^lt9^%í^ deverá, ao termino do serviços, executarem a
limpeza e d e s o b s t í i u ^ o a t i r i g ^ ^  local com mesmo estado de conservação,
observado antes dCiíhíaC cfê  ̂ '
PARÁGRAFO SEXTO::^A CON TRAÍADA será inteiramente resporisávél pelo fornecimento de 
refeições dos seus funciònanos, na ocasião da execução dos serviços.

CLÁUSU LA DÉCIM A T ER C EIR A  -  DAS CON DICÔ ES DE SEG URAN ÇA: Na execução dos 
trabalhos deverá ter plena pfote^p contra, os riscos de acidentes com o pessoal da 
CONTRATADA e com terceiros, Independehtómente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: P ara| ÍJ§so, a CONTRATADA deverá cumprir fielmeníe o 
estabelecido na legislação nacional-aõ^que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene 
do trabalho), bem como obedeceT' a todas áŝ  noimas apropriadas e específicas para a 
segurança de cada tipo de serviços.
PARÁGRAFO SEGUN DO : A CONTF^TADA será  inteiramente responsável por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
PARÁGRAFO TER Ç Ep O :j|A . CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de O b rasl^ èriti^ ® lo cal;
PARÁGRAFO QÜÀRTO: A  CON IBATADA iê  a única: responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção 
destes e das In a la çõ e s de trabalhOj bem corno pela manutenção de ordem nos locais de 
t ra lh o , ínclusivé as necessárias prÒNridências para garariti-ia;

CLÁ U SU LA  DÉCIWÍA M já RTA  -  DÁS PEN ALID AD ES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
ú t^ ;
ADVERTÊNCIA, porescrito^' pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
(tes dáusuias contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
MULTA (^ 2 %  (dois. por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez 
kKádêncáav^10% (dez por cento) do valor global do .contrato;

J
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IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sdb pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos. pagamentos vincendo.
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALEN TE A  AO DIA,INCIDENTE SO BR E O VALOR TOTAL DO Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁ U SU LA  DÉCIM A QUINTA -- DA R ESC ISÃ O : O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de; npfificaç^^ ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL,
sem que a CONTRATÁD^ tènhá d̂  a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estíverem ímgu e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: : ò

■ Infringência de qüâlquer Cláusula deste Contrato;

■ Em caso de falência oü ooncordata da CONTRATADA:

■ Se este Contrato for.cedido oü transferido rio todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho
PARÁGRAFO P R IM EiR 0 :.0  presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da C A SA L

CLÁ U SU LA  DÉCIM A SEX TA  -  DÕ FO RO : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes,.^  ^

Maceió, J

TESTEM UNHAS:

)

ÁLVARO JO S É  M ^ ^ E S  DA COSTA  
Diretor Presidente/ CASAL

M OISÉS yiEJRA DA ROCHA NETO  
Vice-Presidei^  de Gestão ^eracional/ CASAL

^ IS A ^ C A R V A j^  pOS SANTOS 
X O N TI^ TA D A
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M
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16
C o m p .
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  re d e  e m  
P V C , D N  85m m  e m  asfalto

unid 6 0 121 ,04 7 .262 ,40

17
C om p.

C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  r e d e  em  
F e r r o  fundido, D N  75m m  e m  parale lo

unid 3 0 97,01 2 .9 1 0 ,3 0

18
C o m p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m en to  de- re d e  e m  
F e r r o  fundido, D N  75m m  e m  asfalto

unid 2 0 115 ,70 2 .3 1 4 ,0 0

19
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  60m m  ern  terren o  natural

unid 5 4 5 52 ,51 2 8 .6 1 7 ,9 5

2 0
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  dQmrrit e m  p a rale lo

unid 128 8 9 ,0 0 1 1 .382 ,00

21
C o m p . 

C A S A L '
C o r re ç ã o  !^ & y \ ^ a m e n to  d e  re d e  e m  
P V C , D N  6Òm m  e m  a s M t o

unid 5 5 1 10 ,00 6 .0 5 0 ,0 0

2 2
C o m p .
C A S A L

C p rré çã O  d e  vazanfmntp- d e  ram al e m  
P V G , D N '^ 5m m  e m  p a ra íé lo

unid 9 2 0 5 7 ,0 0 5 2 .4 4 0 .0 0

23
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã ô  d e  v a za m en to  d e  ra m a l e m  
P V C , D N  25m m ^ em :a^ altò

unid 4 0 0 7 4 ,40 2 9 .7 6 0 ,0 0

24
C o m p .

C A S A L
C o r r e ç ã o  d e  v a za m en to  d e  ra m al e m  
P V C , D N  25 m m  e m  te rre n o  pàtural

unid 1 .600 2 8 ,2 6 4 5 .2 1 6 ,0 0

TOTAL GERAL

m

10
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baião de Atalaia 200, Centro — Maceió-AL - CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

í
I fís . .

ORDEM DE SERVIÇO 062/2012 -  SUNE!

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 150/2012-CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Sante Lima, 153, Barro Duro, Maoeió/Aia^oas, inscrita no CN PJ^F sob o n° 
11.921.475/0001-37, representada pelo seu Sócio Gerente Sr. ELISAEL 
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF n® 530 311 567-49, a 
executar os serviços de raiada de vazamento em rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pete CASAL, com ibmecimento de materiais hidráulicos 
pela CASAL, nos munidpios de Barra de São Miguel e Rio Largo/Alagoas, 
cidades pertencente a Unidade de Negócio Leste, conforme autorização da 
Preidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 216.900,00 
(duzentos e dezesseis mil e novecentos reais), que serão pagos com 
recursos próprios, mediante apresentação de Nota Fiscai/Fatura, dê ddamente 
atestada pelo Gerente da Unidacte de Negócio Leste, EDERSON FABRÍCIO 
CORDEIRO DA SILVA, matrícula 2913.

Maceió, 20 de setembro de 2012

Eng“ ANTONIOlFERNANDO S. NASCIMENTO 
Superintendente)^ Negócio do Inieríor/CASAL

Eng® MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
Vice-Presidejne de Gostão Operacional

Eng.® ÁLVAR9.JOSÉ lyÍENÉZES DA COSTA

CIENTE:
Em : .2o

os N" 06a2012-SUr®AEF COlíSTRUÇÕES L' 

GEPLAN-047-C

r Presijlente /CASAL
A"

d*

0 '
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO.Ne i50/2012 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRÈSA LEF CONSTRÜÇÕES 
LTDA. •

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTo  DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n? 200, Centro, Macéió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ns 24.008.146-3. neste ato, represerttadà por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasileiro, casado engenhe^ojc^l^nscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.49^87^^jce-Preside ite de Gestão de Serviços 
de Engenharia O jMAR.LISBp^j^íá^êiro, divorciado, engenheiro ^ H n s V it i j  .Bb̂  ne 101.616.864-00,
ambos residentes é domíiiiíádbstnestãjGâpjíafce a LEF CONSTRyCêtS‘iCT ha.Rua Santa Luzia, 153, Bârro
Duro, Mace'ió/AL,
CONTRATADA; nest^tQ®re'plésebtidã!po:ríÈÍj.SAÈÓC/SRVAIi;tÍi3|D,SS'$^^
CPF/MF. sob 0 n SSOíStoS.SfrjAS, residehtf)e idprtliçmad.p .hest^/cfgi.lâl;;,íe^ processo ne
9845/2013, C.I. C 4/2013 ^ÈlPpJ; ÜN' LEStETlIéordarh?:erh‘i%tê ^̂  ̂ de aqofdo com as cláusulas e
condições a segui ■ expressas; *

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por forca deste ihstrufnènto. o orazo de viKênciaf.estábelecido na Cláusula Pulhta do Contrato original 
fica prorrogado pó' mais 12 (doze) meses a)^niáKaê: 2B;;dfe5.étfembro"'àe<2(Ĥ  20 de setembro de 2D14.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto n ó í ã ^ v l l 0 > d a ^ ' b e i ^ ; 6 6 6 / 9 3 / p r a z o s ,  exclui-sç o dia do início e inclui-se o 
dovencimentòconíiderando-seosdiascónsecbtijjcis;’ ' '> €

CLÁUSULA SEGUN 3A: Por força deste instrumentó ó'valor global dotontráto original, será reajustado
■ ,  < 1  . ■ . 1 ' *  ^  ^ , .  . ‘ V .  ‘' _ 1 __________________ . .
(quatro vírgula no 
reais) para R$ 227.

CLAUSULA TERCE
classificação orçafT 

Unidade 

Grupode 

Rubrica

CLÁUSULA QUAR
alteradas por for

/enta e dois por cento) passando o-'Valor global,de,R$ 216.900;00;(duzentos 
571,08 (duzentos e vinte sete^Bit quírT,hehtos e.setentâ e um reais e ------ -

? fp í''. ,V,-4 r ^
! Oito centavos

í. ! } V T C '■-'4 ^RA: A despesa pertinente à prorfogação, '̂de prazo estabelecida na cláusula
■ ' t ■■ . t  . .entária: /j-v,

Cjrçámentária............................ lll05--UN-yÊSTE

DespesfSl^^^í^T?'.............300.000 -  Serviços de Terceiros
m -

E, por estarem 
testemunhas

TESTEMUNHAS:

.................................„«i301'0OO -  Senrôos'deT.G.onservaçãoí:e;Manutençãpclé
ftwf
íA:yFicam mantidas e ratificadas, para todcís os fins de direito, as claúsulasve»" 

^Sste.instrumento.

e forma, na presença das

com 0 percentual de 4,92 
dezesseis mil e novecentos

primeira terá a seguinte

Sistemas.

ijjcondições que não foram

ÁLVARO JOSÉ MENÍ A COSTA

Diretor Presidente/ CASAL

SMAirnSBC
Vice-Presidente de Serviços de Engenharia/ CASAL





O ãftA : ReGradacte vazamentos em red edetfistftu !(tee tam aisprecliaBdeigua 

lO CA LSana de S3o M giielM t. - MaceióAL 

CROWOGRAMA FlSICO^KIANCQ RO
“■■""Vmes ------ F f f ig ------- — y m — 4'ME5 S*MfcS 6*MES TMES ------- P T ils ------- irM ES -------- 75TSC--------

. . k s c r iç Ao %
VALOR
TOTAl. m RS l%» RS f%) RS [%) RS (%) RS {%) RS (%) RS 1%) RS (%l RS {%) RI (31) RS (%) RS (») RS

i
CwTvçie de vazamento de adutora em PVC, DN “  300mm em terreno 
naturat 023% 52821 823% 44.05 823% 44.05 823% 44,05 8,33% 44.05 823% 44,05 8.33% 44.05 8.33% 44,05 6,33% 44.CS 8,34% 44,10 8.34% 44.10 824% 44,10 8,34% 44,10 IX ,01% 528,81

2
Conapdo de vazamento de scAdora em PVC, OW >300mm e/n n/es de 
oarafeto 0£2% 1.417,71 823% 118.10 823% 118.10 823% 116,10 823% 116.10 8,33% 118,10 8,33% 116,10 823% 118,10 8,33% 118,10 8,34% 11824 824% 11624 . 824% 11824 ' 8,34% 11824 1X.00% 1.417,71

3
Começtlo de vazamento de adutora em PVC, DN ^2SOmm em tetreno 
natural 0 ^ 1.41125 823% 117.82 823% 117,82 8,33% 117,62 823% 117,62 823% 11722 8.33% 117,62 823% 117,62 8,33% 117,62 8,34% 117.76 8.34% 117,76 8,34% 117,76 8,34% 117,78 IX ,00% 1.411.»

4
CernçSe de vazamento de edufore em P V C  DN »200mm em terreno 
naturat 024% 5462B 8.33% 45.51 823% 45.51 823% 4521 6,33% «.51 6.33% 4521 8,33% 45.51 8,33% 4521 8,33% 4521 8,34% 4SX 8,34% 45,56 8.34% 45,56 8,34% 4526 IX ,00% 546,28

S Correndo de vazamento de adutora em P V C  ON >200nvn em peratate 0 ^ 1.484,71 823% tA6S 823% 123.68 823% 12328 6,33% 12328 823% 123,66 8,33% 123.68 823% 123,63 8.33% 123,68 8.34% 12322 824% 1S.82 8,34% 123,82 8,34% 123.62 1X.00% 1.484,71

6 Cerreçde de vazamento de adutora em P V C  DN ^200mm em asMto 029% 891,73 8,33% 74,29 823% 7429 8,33% 7429 6,33% 7429 623% 7429 8,33% 7429 823% 74,29 823% 7429 '6,34% 7427 8.34% 74,37 8,34% 7427 624% 74,37 tx .x % 891,78

7 naiurtí 029% 1231,60 8.33% 110,92 823% 1102Z 623% 11022 6,33% 11022 823% 11022 8,33% 110,92 823% 110,92 8,33% 110,92 8.34% 111,06 824% 111,06 824% 111X 624% m,06 IX ,00% 1.331.x

B Correção de vazamento de adufeta em PVC, DN sfSOmm em pertítío 024% 121424 823% 159,48 823% 159,48 823% 159.46 8.33% 159,46 823% 159,46 6.33% 159,46 823% 159.46 8,33% 159,46 624% 159,65 824% 159,65 624% 1S9.X 624% 159.x IX.01% 1914,24

9 Correção de vazamento de adutora em PVC. DN ̂ ISOmm em aatatte 021% 1285,82 8.33% 115,44 623% 115,44 8.33% 115,44 823% 115,44 823% 115,44 8.33% 115,44 823% 115,44 S.33% 115,44 624% •115.56 824% 115,58 624% 116X 8,34% 11528 1X.X% 12X.B2

10 Cemepdo de vazamento de adutora em P V C  DN ̂ UOmm emparalele 022% 1.17220 8.33% .. 97,K 6,33% 9725 8,33% 97,65 8,33% 9725 823% 97,65 6.33% 97,65 823% 97,S 8,33% 97,65 624% 97,77 8,34% 97,77 824% 97,77 6,34% 97,77 1X.Q0% 1.172X

11 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN-12Smm em paralelo 0,43% 971,14 8.33% 80,90 623% 8020 8,33% 8020 6.33% 60,90 6,33% 80,90 8,33% 80,90 823% 60.90 823% 8020 8,34% 80,99 624% 80,99 ' 8.34% 80X 6,34% 80X 1X.OO% 971,14

12
Correção de vazamento de adutora em Ferro fundido, CW l̂OOmm em

024% 122320 823% 101,94 823% 10124 '8.33% 10124 823% 101,94 623% 10124 6.33% 10124 823% 10124 8,33% 10124 8.34% 102.06 824% 102,06 824% 102.06 824% 10206 1X.00% 122320

13 Correção de vazamento de adutora em P V C  ON  ̂lOOmm em paralelo 224% 5.790,tt 823% 48221 823% 48221 823% 48221 823% 48221 623% 48221 823% 482,31 823% 48231 8,33% 46221 6.34% 482,89 824% 482,89 824% 482.89 6.34% 482,89 1X,00% 5 ,m .X

U Correplo de vazamento de adutora e h  P V C  DN •lOOmm em asfalto 120% 1727.10 823% 227,17 823% 227,17 823% 227,17 8,33% 227,17 8,33% 227,17 8,33% 227,17 823% 227,17 8.33% 227,17 8,34% 227,44 824% 227,44 8.34% 227.44 8,34% 227,44 1X,00% 2.727,10

15 Cerreçdo de vazamento de reda em PVC, DN •ãSmm em paralelo 42S% 9285,60 6,33% 80S:14 8,33% 805,14 623% 805,14 6,33% 805,14 823% 805,14 8,33% 905,14 823% ' 805,14 623% 806.14 8,34% 606,11 824% 806,11 ' 8.34% 806,11 8,34% 806,11 IX ,00% 9 2 X .X

16 Correção de vazarmnto de rede em PVC, DN» $5mm em astetto 325% 721920 8,33% 834,74 623% 634,74 823% 634,74 6,33% 634,74 823% 634,74 8,33% 634,74 8.33% 634,74 6,33% 634,74 824% 635,50 8.34% 835,50 8.34% 63520 8.34% 835.x 1X.0O% 7219.x

17
Cotreçle de vazamento de rede em Ferro funddo, ON '*TSmm em 
rutreteto 124% 3X63,45 8,33% 254.35 823% S4.35 8,33% 25425 6.33% 25425 823% 2S425 8.33% 25425 823% 254,35 6,33% 25425 824% K4.66 ' 824% 254.68 824% 2S4X 824» 254.x 1X.0D% 3XIS).45

16
Ccvrepio de vazamento de rede em Ferro fundlde, DN «fSmm em
íisftiíta 127% Z4272S 8,33% 302,24 823% ZQ24 623% 20224 823% 2ffi24 823% 20224 823% 20224 823% 20224 8.33% 20224 8.34% 20248 824% 20248 124% 20248 824» 2D248 1X.00K 2427.K

19 nelurol 13,19% 30224,55 823% 2201.05 8.33% 25012S 823% 2S0IXS 823% 2201,05 823% 2201X15 8,33% 2501,05 823% 2501,05 623% 2501.05 824% 2204,05 824% 2SD4.06 .824% 2504X15 8.34» 2S04X 1X.OO% X924 .X

20 Correçãe da vazamento de rede em PVC, DN= SOmm em parateto 525% 11253.14 8,33% 985,70 823% 995,70 8.33% 995,70 6,33% 995,70 823% 995,70 6.33% 955,70 823% 995,70 623% 995.70 624% 996X 824% 996.69 624% 9 X .X 624» 998.x UO.00% 11X3.14

21 Correção de vazamento de rede em PVC. DN ‘^Orrm em asfalto 229% 624B.04 823% 528,79 823% 528,73 823% 528,79 8,33% 528,78 823% 526,79 623% 628,79 8,33% 528,79 8.33% 82629 824% $29.43 824% 52923. 824% 529.43 624» 529.43 1X,0D% 624824

22 Correplo de vazamento de remai am PVC. DN e2Smm em paralelo 24,18% 55216,40 823% 4282,87 8.33% 4.582,87 8,33% 4282,87 8,33% 428227 823% 428227 823% 426227 823% 426287 6.33% 428227 824% 428827 824% 4X827* 824% 426827 624» 42X27 1X.0O» X 21 8 .«

23 Correção de vazamento de nmal em PVC, DN •  2Smm em aaMo 13.72% 31224,50 6.33% 2201,00 6,33% 2.601X10 8,33% 2.601,00 8,33% 220120 6 2 » 2201X» 623% 2601X10 823% 2601,00 823% 2601.00 624% 2204.12 824% 2X4.12 824% 2X4,12 8.34» 2604,12 UO.00% 3122420

2
Correção de vazamento de ramat em PVC, DN •  2Smm em terreno 
natural 20.85% 47.440,40 8,33% 3251,79 6,33% 3251,79 6,33% 3251,7» 623% 325129 823% 3251.79 823% 3251.79 823% 3251.79 6.33% 3X1.79 824% 355623 624% 3X8.53 824% 325623 824» 3X6.53 no.oo% 47.440.x

TOTAl 10020% 227571,00 8.33% 18258.67 8.33% 18258,67 823% 1825627 623% 1825627 623% 1825627 ' 8.33% 16256.67 823% 1826627 623% 16X827 624% 182^.43 824% 18279.43 824» 18X9.43 6.34» 16979.43 10O» 227271X
TOTAL ACUMULADO 823% 18266,67 18.86% 37213,34 2429% Ã270XH 33,S% ^22628 41.65% 94JB325 4928% 113.740,06 5621% 132696.72 «24% 1512S3.39 -MX% 1702S22 8322% 169Í1225 91.68% 208X1J67 1 X J» » 227571X









20/6/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria>Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre>«r quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 
por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
prevídenciárías e as contribuições devdas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB r>2 3, de 02/05/2007,
Emitida às 08:19:18 do dia 20/06/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/12/2014.
Código de controle da certidão: D462.F593.0B72.FDB1 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fazenda.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERT. POSIT. COM EFEITO NEGAT. DE DÉBITO - CPND 57998 /  2014
Tipo do Contribuinte
C ontribuinte Econômico 
macrição: 900129720 Idantlflcação: 317225

Contribuinte
LEF CONSTRUCOES LTDA EPP c.ap.j/ap.F.

11921475000137

BHuação Cadaalral
Aprovado

Logradouro / Número / Complomento / CEP / EdHide l  Loteemenlo
RUA -  STA LUZIA, N“ : 00153,
57045-600,
Quadra: , L ote:, Loteamento:
Bairro; BARRO DURO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
10/09/2014

Validada
10/10/2014

N* Protocolo
0

Data Protocole
10/09/2014

ireadoYerreno! 0,00 0, 00
L*Da AutantlGidade: 8 5 2 .0CD.A8C . 9B1

:

C e r t if ic a m o s , com fundam ento nas in fo rm a çõ es  c o n s ta n te s  em n o sso  S istem a  
de C ad astro  e C o n tr o le  de A rrecad ação , e r e s s a lv a n d o  o d i r e i t o  de a Fazenda
M u n icip a l de in s c r e v e r  e cob rar  o u tr a s  d iv id a s  que venham a s e r  apuradas, com 
r e f e r ê n c ia  ao p r e s e n te  in str u m e n to , que EXISTE d é b ito  r e g is t r a d o  em nome do
p o s t u la n te ,  ENTRETANTO,nos term os do d is p o s to  no a r t ig o  A r t . 206 da L ei n ‘
5 .1 7 2 /6 6  -  C ódigo T r ib u tá r io  N a c io n a l, e s t e  docum ento tem o s  mesmos e f e i t o s  de
CERTIDAo neg ativa , porquan to  t a i s  d é b ito s  e n co n tra m -se  na s e g u in te  c o n d içã o : A r t .  
1 5 1 ,1  -  MORATÓRIA (p a rce la m en to s pagos era d i a ) .

*  - k *  *  *  -k * * * * * * * * * * * * * *  i í  * * * * * * * * * * *  i ,  h  i r *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  -k *  *  i r  * * * * * *  *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i t * * * * * * * * * * * *
***********************************************************************
***********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
***********************************************************************
***********************************************************************
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

***********************************************************************

Certidão em itida as 09:48:59 do d ia  10/09/2014
A au ten tic id ad e  d esta  cer tid ã o  pode ser confirmada na pagina da S ecreta r ia  de fin an ças, 
no endereço: http://inrw.anf.iiiaealo.al.gov.br ou na própria S ecreta r ia  de Finanças.

V w llM yt •tnHam twti «■ Iwfarm«c6>« é tic rtti»  canM io

http://inrw.anf.iiiaealo.al.gov.br
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão Social: lef constr ltda

Endereço: RUa sta luzia  153 / barro duro / maceio / al / 57040-600

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8 .035 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 22/09/2014 a 21/10/2014  

Certificação Número: 2014092201562882893867

Informação obtida em 01/10/2014, às 1 5 :2 8 :5 1 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos enl' Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N̂ : 00139S90(Í
A autenticidade deste cerddâo poderá ser conflm ada pela Internet no site do Tribunal ds Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos. verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

LEF CONSTRUCOES LTDA Vinculado ao CNPJ: 11.921.475/0001-37 ‘

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1® do art. 8® da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição púbiica ou com a Receita Federai que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com 0 CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quarta-feira, 10 de setembro de 2014 às 09h59min.

001308906
PEDIDO N-: i l l l f l l l i l l l i i m i i





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 220002014-88888475
Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dWdas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta 
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
n“. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

ita certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusivo às inscritas em Díwda 
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições 
em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para;
- a\«rbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931

Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://vww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 
de Janeiro de 2010.

Emitida em 03/09/2014 
Válida até 02/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vww.receita.fazenda.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS] 
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n°: 62734458/2014 
Expedição: 22/09/2014, às 17:25:27 
Validade: 20/03/2015 - 180 (cento e oitenta] 
de sua expedição.

dias, contados da data

Certifica-se que LEF CONSTRUCOES LTDA -  EPP (MATRIZ E F IL IA IS ), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 1 1 .9 2 1 .4 7 5 /0 0 0 1 -3 7 , NÃO CONSTA do Banco..' 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se.- à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciãis trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ouMecorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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Maceió (AL), 11 de agosto de 2014.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

Att.: Dr. Antônio Fernando 

Assunto: Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água de 
implantação de uma adutora de água bruta, nas cidades Barra de São Miguel/AL e Rio Largo/AL, 
conforme as seguintes condições:

a) Preço Global: RS 244.660,79(Duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta reais e 
setenta e nove centavos);

b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

R esponsai Técnico
CREfî 206930

R ua S an ta  B arro Duro -  C E P  57 .045-600  MACElO/AL - C N P J 11.921 .475 .0001-37
(82) 3328-3514  .  ESTAOUAl. 2 4 078322-0  - CM C 90 .0 1 2 .9 7 2 -0  -

10 4 ; 0428-4260 - contato@lefõonstrucoes.com.br - www.tefconstrucoes-com.br

http://www.tefconstrucoes-com.br




COnSTRUÇÕÉS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL: Rio Largo e Barra de São Miguel/AL - Maceió/AL 
DATA: 11/08/2014

ITEM SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNIX TOTAL

1
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, DN  = 300m m  em  
terreno natura l

un i 4,00 142,13
R $ 568,52

2
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, DN  =300m m  em  
ruas de pavim ento  para le lo

uni 8,00 190,52
R $ 1.524,16

3
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, D N  =250m m  em  
terreno natura l

un i 12,00 126,50
R $ 1.518,00

4
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, D N  =200m m  em  
terreno natura l

uni 5,00 117,46
R $ 587,30

5
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, DN  =200m m  em  
ruas de pavim ento  para le lo

uni 10,00 159,62
R $ 1.596,20

6
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, D N  =200m m  em  
ruas asfa ltadas

uni 5,00 191,75
R $ 958,75

7
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, DN  =150m m  em  
terreno natural

uni 14,00 102,24
R $ 1.431,36

8
Correção de vazam ento de adutora em PVC, D N  =150m m  em  
ruas de pavim ento  para le lo

uni 14,00 146,98
R $ 2.057,72

9
Correção de vazam ento de adutora em PVC, D N  =150m m  em  
ruas asfa ltadas

uni 10,00 148,99
R $ 1.489,90

10
Correção de vazam ento de adutora em PVC, DN =140m m  em  
ruas de pavim ento  para le lo

uni 10,00 126,00
R $ 1.260,00

11
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, DN  =125m m  em  
parale lo

uni 10,00 104,40
R $ 1.044,00

12
Correção de vazam ento de adutora em Ferro fundido, DN  
=100mm em ruas de pav im ento  para le lo

uni 10,00 131,52
R $ 1.315,20

13
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, D N  =100m m  em  
ruas de para le lo

uni 50,00 124,49
R $ 6.224,50

14
Correção de vazam ento de adutora em  PVC, D N  =100m m  em  
ruas asfa ltadas

uni 20,00 146,57
R $ 2.931,40

15
Correção de vazam ento de rede em  PVC, DN  =85m m  em  ruas de 
para le lo

uni 90,00 115,46
R $ 10.391,40

16
Correção de vazam ento de rede em  PVC, DN= 85m m  em  ruas  
asfaltadas

uni 60,00 136,53
R $ 8.191,80

17
Correção de vazam ento de rede em  Ferro  fundido, DN  =75m m  
em ruas de para le lo

uni 30,00 109,43
R $ 3.282,90

18
Correção de vazam ento de rede em  Ferro  fundido, D N  =75m m  
em asfalto

uni 20,00 130,51
R $ 2.610,20

19
Correção de vazam ento de rede em  PVC, DN =60m m  em  terreno  
natural

un i 545,00 59,23
R $ 32.280,35

Libanio dc Albuquerque Melo
Respon$à)/(5l Técnico

R ua S an ta  Luzia 153 B arro Ouro - C E P  57 .045-600  MACEIÓ/AL - C N P J 11.921 .475 .0001-37  
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0  - CMC 90 .012 .972-0  - 

<82) 3328-3514 - (82) 3 328-4260  - con ta to @ lefco n stro co es.co m .b r - w w w .tefconstrucoes.com .br

mailto:contato@lefconstrocoes.com.br
http://www.tefconstrucoes.com.br




c o n sT R u ç o e s

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL: Rio Largo e Barra de São Miguel/AL - Maceió/AL 
DATA: 11/08/2014

ITEM SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNIT TOTAL

20
Correção de vazam ento de rede em  PVC, DN= 60mm em  ruas de 
parale lo uni 128,00 100,39 R$ 12.849,92

21 Correção de vazam ento de rede em PVC, DN -6 0 m m  em asfalto uni 55,00 124,08 R$ 6.824,40
22 Correção de vazam ento de ram al em  PVC, DN =25m m em  

parale lo uni 920,00 64,29 R$ 59.146,80
23 Correção de vazam ento de ram al em PVC, DN = 25mm em ruas  

asfaltadas uni 400,00 83,92 R$ 33.568,00
24 Correção de vazam ento de ram al em PVC, DN = 25mm em  

terreno natura l un i 1600,00 31,88 R$ 51.008,00

VALOFt TOTAL C)A OBRA: R$ 244.660,79
DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVSO

CR̂ 1802206930

RU. San« MACatfVAU ■ CNP. 1 , .3 2 ,.476.0001-37

<82, 3328-35,4 - (82) 33284280 - ~"».o® ,.?S,” S iiS 'S Ín ^ °’5^1;?=o™.ooo.4.oc.n,.br





Atualização de um valor por um índice financeiro com juros

Atuali2BÇão de R$227.571,08 de 07-Agosto-2013 e 07-Agosto-2014 pelo índice INCC-DI - 
índ. nac. de custo da construção (01-02-1944 a 31-08-2014), com juros compostos de 
0,000% ao mês, pro-rata die.

Valor original: R$227.571,08
Valor atualizado: R$244.666,32
Valor atualizado, com juros: R$244.666,32

Memória do Cálculo

Variação do índice INCC-DI - índ. nac. de custo da construção (01-02-1944 a 31-08-2014) 
entre 07-Agosto-2013 e 07-Agosto-2014 . .

Em percentual; 7,5120%
Em fator de multiplicação; 1,075120

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Agosto-2013 = 0,31%; Setembro-2013 = 0,43%; Outubro-2013 = 0,26%; Novembro-2013 = 0,35%: 
Dezembro-2013 = 0,10%; Janeiro-2014 = 0,88%; Fevereiro-2014 = 0.33%; Março-2014 = 0,28%; Abril- 
2014 = 0,88%: Maio-2014 = 2,05%; Junho-2014 = 0,66%; Julho-2014 = 0,75%.

Atualização
Valor atualizado = valor * fator = R$227.571,08 * 1,0751 
Valor atualizado (VA) s  R$244.666,32

Juros

Juros percentuais (JP) = 0,00000 % '
Valor dos juros (VJ) = VA* JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$244.666,32

Observações sobre os juros:
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 +taxa /100)''períodos) - 1
períodos = 25/31 (prop. Agosto-2013) + 11 (de Setembro-2013 a Julho-2014) + 6/31 (prop. Agosto- 
2014) = 12
Juros = ((1 + 0,00000 /100) 12) -1 = 0,00000 %





MULT

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
A/C.; Dr. Fernando do Nascimento

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 283.194,09 (Duzentos e Oitenta e Três Mil, Centos e Noventa e Quatro Reais e 
Nove Centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de retirada de 
vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água. Validade de 60 (sessenta) 
dias.

Atenciosamente,

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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OBRA: RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA 

LOCAL: BARRA DE SÃO MIGUEUAL E RIO LARGO/AL 

DATA: 11/08/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS

1 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN = 300mm em terreno natural unid. 4,00 142,50 570,20

2 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =300mm em ruas de paralelo unid. 8,00 169,59 1.356,92

3 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =250mm em terreno natural unid. 12,00 120,00 1.440,04

4 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em terreno natural unid. 5,00 132,59 662,97

5 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em paralelo unid. 10,00 148,00 1.480,00

6 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em asfalto unid. 5,00 208,59 1.042,96

7 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em terreno natural unid. 14,00 110,25 1.543,60

8 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em paralelo unid. 14,00 148,00 2.072,00

9 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em asfalto unid. 10,00 154,00 1.540,10

10 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =140mm em paralelo unid. 10,00 132,56 1.325,60

11 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =125mm em paralelo unid. 10,00 111,25 1.112,56

12 Correção de vazamento de adutora em ferro fundido, DN =100mm em paralelo unid. 10,00 138,25 1.382,51

13 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =100mm em paralelo unid. 50,00 129,59 6.479,59

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =100mm em asfalto unid. 20,00 147,25 2.945,00

15 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =85mm em paralelo unid. 90,00 122,59 11.033,36

16 Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 85mm em asfalto unid. 60,00 135,98 8.158,83

17 Correção de vazamento de rede em ferro fundido, DN =75mm em paralelo unid. 30,00 115,98 3.479,53

18 Correção de vazamento de rede em ferro fundido, DN =75mm em asfalto unid. 20,00 129,95 2.599,02

19 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm em terreno natural unid. 545,00 65,98 35.959,99

20 Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 60mm em paralelo unid. 128,00 110,25 14.112,00

21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm em asfalto unid. 55,00 135,98 7.479,10

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN =25mm em paralelo unid. 920,00 75,98 69.901,80





J M Í U L . T

OBRA: RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA 

LOCAL: BARRA DE SÃO MIGUEL/AL E RIO LARGO/AL 

DATA: 11/08/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 SERVIÇOS

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm em asfalto unid. 400,00 107,98 43.192,10

24 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm em terreno natural unid. 1600,00 38,95 62.324,30

TOTAL GERAL R$ 283.194,09

lor da nossa proposta R$ 283.194,09 (Duzentos e  Oitenta e  Três Mil, Centos e Noventa e  Quatro Reais e Nove Centavos) 

validade da proposta 60 (dias)

Prazo de execução 12 (Meses)

M ULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

r̂ RffO DE SOUZA ílG.e CIVIL
CREA;0200587200/AL

Lot. Parque Miramar, s/n São Jorge 
CEP- 57.000-000 Maceió/AL 
CNPJ n*> 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235^197 
E-mail: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

PROPOSTA COMERCIAL

A/C Dr. Fernando do Nascimento

Razão Social:
Endereço:
Telefone:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000 
(82) 3022-0005 (82) 3021-1040 e-mail: betaterceirizacao@vahoo.com.br

' *ALOR DA PROPOSTA: R$ 261.997,90 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa centavos)

OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses

LOCAL: UNIDADE DE NEGOCIOS LESTE - AL

DATA: 11 DE AGOSTO DE 2014

Maceió/AL, 11 de agosto de 2014.

EGO TERTO MARTINS
OÍ690 Terto Martins

Engenheiro Civil 
CREA4643TML

Rua J. Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3022-0005 / 3021-1040 

e-mail; betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@vahoo.com.br
mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




® E < M TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

O BRA; Retirada de vazamentos em rede de distribuição e  ramais prediais de água 

LO CAL: Unidade Leste-Casal 

DATA: 11/08/2014

ITEM d i s c r i m i n a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s UND
b ^

QUANT P R E Ç O  (R$)

UNITÁRIO T O T Á L #

1.0
C orreção de vazam ento  de adutora em  P V C , D N  = 300m m  em  
terreno natural

uni 4 ,0 0 145,00 580,20

2 .0
C orreção  d e  vazam ento  d e  adutora em  P V C , D N  =300m m  em  ruas  
d e p ara le lo

uni 8 ,0 0 160,00 1.280,20

3 .0
C orreção  d e  vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =250m m  em  

terreno natural
uni 12 ,00 121,00 1.452,04

4 .0
C orreção  d e  vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =200m m  em  
terreno natural

uni 5 ,0 0 122,50
612,52

5 .0
C orreção d e  vazam ento  de adutora em  PV C , D N  =200m m  em  

paralelo
uni 10 ,00 155,95

1.559,50

6 .0
C orreção d e  vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =200m m  em  
asfalto

uni 5 ,0 0 200,57
1.002,86

7.0
C orreção de vazam ento de adutora em  P V C , D N  =150m m  em  
terreno natural

uni 14 ,00 103,59
1.450,36

8 .0
C orreção de vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =150m m  em  

paralelo
uni 14 ,00 148,70

2.081,80

9 .0
C orreção de vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =150m m  em  
asfalto

uni 10 ,00 151,25
1.512.60

10.0
C orreção de vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =140m m  em  
paralelo

uni 10 ,00 131,00
1.310.00

11.0
C orreção d e  vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =125m m  em  

paralelo
uni 10 ,00 106,59

1.065.96

12 .0
C orreção d e  vazam ento  d e  adutora em  Ferro  fundido, D N  =100m m  
em  p ara lelo

uni 10 ,00 132,59
1.325.91

13 .0
C orreção  d e  vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =100m m  em  
para lelo

uni 5 0 ,0 0 128,95
6.447.59

14.0
C orreção  d e  vazam ento  de adutora em  P V C , D N  =100m m  em  

asfalto
uni 2 0 ,0 0 151,25

3.025.00

15 .0 C orreção d e  vazam ento  d e  red e  em  P V C , D N  =85m m  em  p ara lelo uni 9 0 ,0 0 125,98
11-338.46

16 .0 C orreção d e  vazam ento  de red e  em  P V C , D N =  85m m  em  asfalto uni 6 0 ,0 0 138,95
8.337,03

17 .0
C orreção  d e  vazam ento  d e  red e  em  Ferro  fundido, D N  =75m m  em  
para lelo

uni 3 0 ,0 0 105,29
3.158,83

18.0
C orreção  d e  vazam ento  d e  red e  em  Ferro  fundido, D N  =75m m  em  

asfalto
uni 2 0 ,0 0 135,69 2.713.8?

19 .0
C orreção  d e  vazam ento  d e  red e  em  P V C , D N  -6 0 m m  e m  terreno  
natural

uni 5 4 5 ,0 0 61,59
33.567.44

2 0 .0 C orreção d e  vazam ento  de red e  em  P V C , D N =  60m m  em  p ara lelo uni 1 2 8 ,0 0 105,29
_ 13.477.1?

2 1 .0 C orreção d e  vazam ento  d e  red e  em  P V C , D N  =60m m  em  asfalto uni 5 5 ,0 0 128,95
7.092,45

2 2 .0
C orreção de vazam ento  de ram al em  P V C , D N  =25m m  em  
paralelo

uni 9 2 0 ,0 0 66,98
61.621.8n

2 3 .0 C orreção de vazam ento  de ram al em  PV C , D N  = 25m m  em  asfalto uni 4 0 0 ,0 0 98,95
39.580,10

2 4 .0
C orreção de vazam ento  de ram al em  PV C , D N  -  25m m  em  terreno  
natural

uni 1 6 00 ,00 35,25
_ 5 6 .4 0 ^ n

VALOR TOTAL 2 6 1 .9 9 > ^
Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Maree lia! Deod oro/AL .

CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3022-0005 / 3021-1040 
e-niaíl: betaterceirizacao@yahoo.com.br EnoennoWoCWW

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




Maceió, 11 de Agosto de 2014.

construtora
MOGNO

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

Att.: ENG. FERNANDO NASCIMENTO

Assunto: SERVIÇO DE RETIRADA DE VAZAMENTO EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
E RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA.

Prezados Senhores,

I. Do Objetivo:
O objetivo é para oferecermos nossa proposta para execução dos serviços acima 
referenciados, de acordo com as Normas e os Padrões estabelecidos pela CASAL, com 
fornecimento de todos os materiais necessários à execução dos serviços gerados pela 
CONTRATADA.

2. Dos Preços:
O valor total dos serviços será de R$ 274.546,33 (duzentos e setenta e quatro mil, 
quinhentos é quarenta e seis reais, trinta e três centavos);

3. Validade da Proposta:
. Será de 60 (sessenta) dias;

4. Do Pagamento:
Será efetuado de acordo com as normas de medição da CASAL;

5. Inforniamos que seu Responsável Legal -  Eng“ Roberto Soares Cardoso, CPF 
151.751.974-87, deverá assinar o Contrato caso seja vencedora.

Atencios&mente,

Construt^ M ogno LTDA 
Roberto ãoares Cardoso 

Sd̂ io.Oer»nt«

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras
Fone/Fax: (82) 3231-4324

CNPJ:04590305/0001-51 Insc.Est.: 24100590-6





construtora
MOGNO

PLAN ILH A O RÇAM EN TARIA
CLIENTE: CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água
LOCAL: Barra de São Miguei/AL
DATA: 11/08/2014

iTEM

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10 

11 

12 

13.

14

15

. 16 '

17

18

19

20

DISCRiMiNAÇÂO DOS SERViÇOS

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN = 300mm em 
terreno natural
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =300mm em 
ruas de paralelo
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =250mm em 
terreno natural
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em 
terreno natural
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em 
paralelo
Correção 'de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em 
asfalto
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em 
terreno natural
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em 
paralelo
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =l50mm em 
asfalto
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =140mm em 
paralelo
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =125mm em 
paralelo
Começão de vazamento de adutora em Ferro fundido, DN 
=100mm em paralelo
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =100mm em 
paralelo
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN -lOOmm em 
asfalto
Correção dé vazamento de redé em PVC, DN =85mm em 
paralelo

Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 85mm em asfalto

Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN =75mm 
em paralelo
Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN =75mm 
em asfalto
Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm em terreno 
natural
Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 60mm em 
paralelo

UND QUANT PREÇO
UNiTÁRiO

(R$)
TOTAL

unit 4,00 142,50 570,00

unit 8,00 165,00 1.320,00

unit 12,00 118,25 1.419,00

unit 5,00 131,10 655,50

unit 10,00 145,98 1.459,80

unit 5,00 210,25 1.051,25

unit 14,00 108,96 1.525,44

unit 14,00 145,98 2.043,72

unit 10,00 155,29 1.552,90

unit 10,00 135,25 1.352,50

unit 10,00 108,25 1.082,50

unit 10,00 138,25 1.382,50

unit 50,00 131,98 6.599,00

unit , 20,00 148,25 2.965,00

unit 90,00 126,98 11,428,20

unit 60,00 141,25 8.475,00

unit 30,00 110,25̂ 3.307,50

unit 20,00 131,29 2.625,80

unit 545,00 59,69 32.531,05

unit 128,00 111,29 14.245,12

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras
Fone/Fax: (82) 3231-4324

CNPJ:04590305/0001-51 Insc.Est.: 24100590-6





construtora
MOGNO

PLAN ILH A O RÇAM EN TARIA
CLIENTE; CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA; Retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água
LOCAL; Barra de São Miguel/AL
DATA; 11/08/2014

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm em asfalto unit 55,00 131,29 7.220,95

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN =25mm 
paralelo

em unit 920,00 67,98 62.541,60

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm 
asfállo

em unit 400,00 102.98 41.192,00

24 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm 
terreno natural

em unit 1600,00 41,25 66.000,00
VALOR TOTAL......... 274.546,33

Roberto S^res Cardoso
Eng". Civil CREA/AL176S-D

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras
Fone/Fax; (82) 3231-4324

CNPJ;04590305/0001-51 Insc.Est.: 24100590-6
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Casal

N“ PROCESSO;

INSTRUÇÃO  DE PRO CESSO
6 6 8 5 / 2 0 1 4

N“ FOLHA:

/ 0 \  A  \

A SUPOCE

Com as planilhas de preços e cronograma físico - fínanceiro, em anexo. Informamos que os 
preços unitários foram reajustados no percentual de 7,264%, com base no INCC referentes 
ao período de agosto de 2013 a agosto de 2014, de acordo com o contrato.

Mateus José di
Eng. Civil - R

opes
1882-0

A'

/I

KtírdoFílwici Costa de OiíMii 
m  ^éc.lfidüStrial-CREAMSOSSÍH 

C a e a l Supervisor de Custos í-eEngírJar»
' Mat.2446

GEPLAN 006-C
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Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  d e  A la a o a s

OBRA : Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo 

LOCAL: UN LESTE 

DATA: Setembro / 2014
OEM -- FONTE r ■, . DISCRIMJNACÃO". .ÍL l  .  . UNID. ■ .Q Ü À N t.^ r -É.P. u n it :,-̂  X .  P .TO tÃL .

1
Com posição

CASAL
C orreção de vazam ertlo  de adutora  em  PVC, D N  300 m m  em  
te rreno  natu ra t u n id . 4,00 141,80 567,20

2
Com posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de adutora  em  PVC, D N  300  m m  em  
para le lo u n id . 8,00 190,08 1.520,64

3
C om posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de adu tora  em  PVC, D N  250  m m  em  
te rreno  na tu ra l u n id . 12,00 126,21 1.514,52

4
C om posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de adu tora  em  PVC, DN 200  m m  em  
te rreno  na tu ra l u n id . 5,00 117,19 585,95

5
C om posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de adu tora  em  PVC, D N  200  m m  em  
para le lo u n id . 10,00 159,25 1.592,50

6
Com posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de adutora  em PVC, D N  200  m m  em  
asfa lto u n id . 5,00 191,31 956,55

7
C om posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  150 m m  em  
te rreno  na tu ra l u n id . 14,00 102,01 1.428,14

8
C om posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  150 m m  em  
para le lo u n id . 14,00 146,64 2.052,96

9
Com posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  150 m m  em  
te rreno  asfa lto u n id . 10,00 148,65 1.486,50

10
Com posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  140 m m  em  
te rreno  para le lo u n id . 10,00 125,71 1.257,10

11
C om posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  125 m m  em  
te rreno  oara ie io u n id . 10,00 104,16 1.041,60

12
C om posição

CASAL
C orreção  de vazam ento  de adutora  em  Ferro  Fundido, D N  100 
m m  em  para le lo u n id . 10,00 131,22 1.312.20

13
Com posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  100 m m  em  
para le lo u n id . 50,00 124,20 6.210,00

14
C om posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de  adutora  em  PVC, D N  100 m m  em  
asfa lto u n id . 20,00 145,90 2.918,00

15
C om posição

CASAL C orreção de vazam ento  de rede em  PVC, D N  85 m m  em  para le lo u n id . 90,00 115,19 10.367,10

16
C om posição

CASAL C orreção de  vazam ento  de rede em  PVC, D N  85  m m  em  asfa lto u n id . 60,00 136,23 8. 173,80

17
Com posição

CASAL
C orreção de vazam ento de rede  em  Ferro  F u n M o , D N  75 m m  
em  para le lo u n id . 30,00 109,17 3.275,10

18
Com posição

CASAL
C orreção  de  vazam ento  de  rede  em  Ferro  Fundido, D N  75 m m  
em  asfa lto u n id . 20,00 130,21 2.604,20

19
C om posição

CASAL
C orreção  de  vazam ento  de  rede  em  PVC, D N  60  m m  e m  te rreno  
na tu ra l u n id . 545,00 59,09 32.204,05

20
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  rede  em  PVC, D N  60  m m  e m  para le lo u n id . 128,00 100,16 12.820,48

21
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  rede  em  PVC, D N  60 m m  e m  asfa lto u n id . 55,00 123,79 6.808,45

22
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  ra m a l em  PVC, D N  2 5  m m  em  
para le lo u n id . 920,00 64,14 59.008,80

23
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de ra m a l em  PVC, D N  2 5  m m  em  asfa lto u n id . 400,00 83,73 33.492,00

24
C om posição

CASAL
C orreção  de  vazam ento  de ra m a l em  PVC, D N  25  m m  em  te rreno  
na tu ra l u n id . 1.600,00 31,80 50.880,00

TOTAL GERAL í \ r 2 4 4 .0 7 7 ,8 4

MarcusJosé
Eng. Civil •

ira Lopes
41882-0

C:\Uscrs\Usuario\Documcius\Supoce PC NovoUoào\Setembro\Cl_50_Prot_6685__14Correçâo. Vazamento
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C a sa l Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
OBRA : Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo 

LOCAL: UN LESTE 

DATA: Setembro/2014
I T E M F O N T E D I S C R I M I N A Ç Ã O Ü N ID . O U A N T . P . U N IT . 3 0  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ia s 1 2 0  d ia s 1 5 0  d ia s 18 0  d ia s 2 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 2 7 0  d ia s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d ia s 3 6 0  d ia s

1 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 300 mm em 
terreno natural

unid. 4,00 567,20
1

141.80 141.80 141.80 141.80

2
Composição

CASAL
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 300 mm em 
paralelo

unid. 8,00 1.520,64
1

190.08 190.08 190.08 190.08 190,08 190,08 190.08 190.08

3 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 250 mm em 
terreno natural unid. 12,00 1.514,52

1 1 1

126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126,21 126,21 126.21 126.21 126.21

4 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 200 mm em 
terreno natural unid. 5,00 585,95

1 1

117.19 117.19 117.19 117.19 117.19

5 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 200 mm em 
paralelo unid. 10,00 1.592,50

1 1

159.25 159.25 159.25 159.25 159.25 159,25 159.25 159.25 159,25 159,25

6
Composição

CASAL
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 200 mm em 
asfalto

unid. 5,00 956,55
191.31 191,31 191.31 191.31 191.31

7 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 150 mm em  
terreno natural unid. 14,00 1.428,14

1 2 1 1 2

102.01 102.01 102.01 102.01 102.01 204.02 102,01 102,01 102.01 102,01 102.01 204,02

8
Composição

CASAL
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 150 mm em  
paralelo

unid. 14,00 2.052,96
2 1 2 1 1 1 1 1 1 1 1

146,64 293,28 146.64 293,28 146,64 146,64 146.64 146,64 146,64 146,64 146,64 146,64

9 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 150 mm em  
terreno asfalto

unid. 10,00 1.486,50
1 1 1 1 1 1 1

148,65 148,65 148,65 148.65 148,65 . 148,65 148,65 148,65 148,65 148,65 .

10 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 140 mm em 
terreno paralelo

unid. 10,00 1.257,10
1 1 1 1 1 1 1 1

. 125.71 125,71 125,71 125.71 125,71 125,71 125,71 125,71 . 125,71 125.71

11 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 125 mm em  
terreno paralelo

unid. 10,00 1.041,60
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

104,16 . 104,16 104,16 104,16 104,16 104.16 104,16 104,16 104,16 104,16 .

12 Composição
CASAL

Começão de vazamento de adutora em Ferro Fundido, DN 100 
mm em paralelo

unid. 10,00 1.312,20
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

131,22 131,22 131.22 131,22 . 131,22 131,22 131,22 131,22 . 131,22 131.22

13
Composição

CASAL
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 100 mm em  
paralelo unid. 50,00 6.210,00

4 4 4 4 4 5 4 4 4 4 4 5

496,80 496.80 496,80 496,80 496,80 621,00 496,80 496,80 496,80 496.80 496,80 621,00

14 Composição
CASAL

Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 100 mm em  
asfalto unid. 20,00 2.918,00

1 2 2 2 1 2 1 2 2 2 1 2

145,90 291.80 291,60 291,80 145,90 291,80 145,90 291,80 291,80 291,80 145.90 291,80

15
Composição

CASAL
Correção de vazamento de rede em PVC. DN 85 mm em 
paralelo

unid. 90,00 10.367,10
7 8 7 8 7 8 7 8 7 8 7 8

806,33 921.52 806,33 921,52 806,33 921,52 806,33 921.52 806.33 921.52 806.33 921,52

16 Composição
CASAL Correção de vazamento de rede em PVC, DN 85 mm em asfalto unid. 60.00 8.173,80

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

681,15 681.15 681,15 681,15 681,15 681.15 681,15 681,15 681,15 681,15 681,15 681,15

17 Compo&ção
CASAL

Correção de vazamento de rede em Ferro Fundido. DN 75 mm 
em  paralelo

unid. 30,00 3.275,10
2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3

218,34 327,51 218.34 327,51 218,34 327,51 218.34 327,51 218,34 327,51 218.34 327,51

18 Composição
CASAL

Coneção de vazamento de rede em Ferro Fundido, DN  75 mm  
em  asfálto

unid. 20,00 2.604,20
2 1 2 2 2 1 2 2 2 1 2 1

260.42 130,21 260,42 260,42 260,42 130,21 260.42 260.42 260,42 130,21 260,42 130,21

19 Composição
CASAL

Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60 mm em terreno 
natural unid. 545,00 32.204,05

45 46 45 46 45 45 46 45 46 45 46 45

2.659.05 2.718,14 2.659,05 2.718,14 2.659,05 2.659,05 2.718,14 2.659,05 2.718,14 2.659.05 2.718,14 2.659,05

20 C om posrçáo
CASAL Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60 mm em paralelo unid. 128,00 12.820,48

10 11 11 10 11 11 10 11 11 10 11 11 ^

1.001,60 1.101,76 1.101,76 1.001,60 1.101,76 1.101,76 1.001,60 1.101,76 1.101,76 1.001,60 1.101,76 1.101,7á

21 Composição
CASAL Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60 mm em asfalto unid. 55,00 6.808,45

5 4 5 4 5 4 5 4 5 4 5 5 1

618.95 495.16 618,95 495,16 618,95 495,16 618.95 495, í  6 616,95 495,16 618,95 618,95 \

22 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25 mm em 
paralelo

unid. 920,00 59.008,80
76 77 77 76 77 77 76 77 77 76 77 77

4.874,64 4.938.78 4.938.78 4.874,64 4.938,78 4.938,78 4.874.64 4.938.78 4.938,78 4.874,64 4.938,78 4.938,78

23 Composição
CASAL Coneção de vazamento de ramal em PVC. DN 25 mm em asfalto unid. 400,00 33.492,00

33 33 34 33 33 34 33 33 34 33 33 34

2.763,09 2.763,09 2.846,82 2.763,09 2.763,09 2.846,82 2.763.09 2.763,09 2.846,82 2.763,09 2.763,09 2.846,82

24 Composição
CASAL

Correção de vazamento de ramal em PVC. DN 25 mm em 
terreno natural unid. 1.600,00 50.880,00

133 133 134 133 133 134 133 133 134 133 133 134

4.229,40 4.229.40 4.261,20 4.229,40 4.229,40 4.261,20 4.229.40 4.229.40 4.261,20 4.229,40 4.229,40 4.261,20

T O T A L  G E R A L 244077 ,84 19.695,95 20.488,92 20.558,36 20.558,99 20.213,99 20.532,16 20.240,00 20.517,56 20.617,45 19.966,12 1 2Q.7pp.99t 20.275,35

MarcusJosí
Eng. Civil -

ira Lopes
:41882-0
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Casal

INSTRUÇÃO  DE PROCESSO

N“ PROCESSO:

6685/2014

Interessado: Unidade de Negócios do Leste (Cl N° 50/2014)

Assunto; Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 150/2012 - C A S A L  / L E F  Construções 

Ltda. - EP P .

A S U N E I

Encaminhando a planilha de custos e o cronograma físico financeiro, com os 

valores atualizados, conforme parecer, às folhas 31 a 33, referente ao aditamento do 

Contrato n° 150/2012 firmado com a firma L E F  Construções Ltda. - E P P , cujo objeto é 

a execução de serviços de engenharia de retirada de vazam entos em redes de distri

buição e ligações de água, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, inte

grantes da Unidade de Negócios do Leste, em atendimento a solicitação desta Superin

tendência.

O atesto da medição dos serviços e da nota fiscal correspondente, deve ser 

exercido por profissional com formação técnica e registro no C R E A .

ibsé EQnaldo Monteiro Lisboa 
íng/Civii - CREA 020.092.556-3 

írente de Projetos e Custos 
Matricuia 1269

VISTO ; Luiz ÉmanuèLde França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia.. 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C





COMPANHIA DE SAN EAM ENTO  DE ALAGO AS Requisitante:
Solicitação: 00001558 a 00001558

Pirâmide

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qld. Canc. Un. Est. Atual 

Referência

Un. Cotação AF Siatus AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001558 Emissão: 29/09/2014 Dl. Limite: 
Solicitanie: JUDIRON DA SILVA PENA Liberação: 
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO

Dt. Ult, Alt.: 29/09/2014 Liberada: SIM 
29/09/2014 Usu. Libera.: MÁRCIO

Valor Total: 27.177,8'
I ABDIEL TEIXEIRA DE QU 27.177,84 1,00 27.177.84 O.OOCNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /Cl 50/2014 UN LESTE PROTOCOLO 6685/2014 
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE SERVIÇOS DE RETIRADA DE VAZAME

NTOS EM REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçamelário: 36 - ORÇAM ENTO  DE COMPRAS ; Saldo Conta: 927.36

TolaI de .Solicitaçdes na Filial:
Total de Solicitações:









w INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

6685/2014

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11105- U N  LESTE.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema.

Adm. Andreizq Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

|A f \ S j u Z  .

\ O A -O . CL ^

SUNEi





Casal. C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo; 6685/2014 
lilíeressada: UN. Leste
Assyreto: Aditamento do Prazo, Quantitativo e Reajuste do Contrato n° 150/2012.

À  C h e f e  d a  A s s e s s o r i a  . J u r í d i c a  ~  A S J U R / C A S A L

EMENTA: CONTRATO .DE EMPRESA DE ENGENHARIA. 
CONTRATO NO 150/2012. ADITAMENTO DO PRAZO, 
QUANTITATIVO E REAJUSTE. PREVISIBILIDADE NOS 
ARTIGOS 57, INCISO I I ,  DA LEI FEDERAL N° 8 .656 /93 . 
POSSIBILIDADE DE ATEfeMOIMEMTO,.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo n° 
6585/2014, em que é solicitado pelo Sr. Adison Farias Lessa Filho, Engenheiro 
Civíf da Un. Leste/CASAL, o aditamento do prazo e do quantitativo, bem como do 
reajuste do Contrato po 150/2012.

Justifíca-se o solicitado na inicial alegando o pleito: "Esta demanda é 
imprescindível no tocante à manutenção doe serviços essenciais desta Unidade  ̂
tendo em vista o valorjá previsto no contrato ter sido totaimente utilizado."

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Cópia do contrato n°150/2012 e termos aditivos (fis. 02/13);
3 -  Certidões negativas da empresa LEF Construções (fls.14/17);
4 -  Proposta da Empresa LEF Construções (fls. 18/21);
5 -  Pesquisa de mercado (fls. 22/29)
6 -  Parecer do Supervisor de Custo de Engenharia (fls.31);
7 -  Planilha de custos (fls.32).
8 - Cronograma físíco-financeiro (fls.33)
9 -  Solicitação de compras (f!s.35);
10 -  Classificação orçamentária (fls.37)

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Diante do apresentado, verifica-se o seguinte: ' '

A Casal em 19 de setembro de 2012, firmou o instrumento de contrato n° 
150/2012 com a empresa , cujo o objeto do contrato "é a execução dos serviços 
de retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, 
com reposição de pavimento no sistema distribuidor de água pela casai, com 
fornecimento de materiais hidráulicos peia CASAL, nos municípios de BARRA DE 
SÃO MIGUEL e RIO LARGO, cidade pertencentes a UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
LESTE."





Casaf €SIIlB2fJDM§..,'á.e.,S:anjsament^^^^

No que refere-se ao prazo do contrato deve ser observado o disposto na 
Cláusula Quinta. Vejamos, in verbis:

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo 
da execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 
60 (sessenta) meses.

Logo, em análise a cláusula mencionada do contrato, interpreta-se que é 
possível o aditamento do prazo do referido contrato, desde que seja observado o 
limite de 60(sessenta) meses imposto por lei.

Vejamos, o artigo 57, § 1°, inciso IV combinado com o § 1° do artigo 65, 
da Lei Federal n° 8.666/93, em que nos traz as regras sobre a duração do 
contrato. In verbis:

Art.57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:

(...)

I I  - à prestação de serv iços a serem  
executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração  prorrogada por iguais e 
su cessivo s períodos com v istas à obtenção  
de preços e condições m ais van tajo sas para 
a adm inistração, lim itada a sessen ta  m eses;

Ainda assim, o art. 2® da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste con
tratual, que para melhor entendimento merece também sua transcrição:

"Art. 2°. É admitida estipulação de correção 
monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos 
custos de produção ou dos insumos utifizados nos 
contratos de prazo de duração iguaf ou superior a 
um ano."

No que refere-se ao reajuste, foi juntado o parecer do Supervisor de 
custos de Engenharia às f!s, 31, informando que tem como base para os cálculos 
deste parecer o índice do INCC/FGV. Sofrendo um percentual de reajuste que 
equivale a 7,264%.

Passando desta forma o valor do contrato de R$ 227.571,08 (duzentos e 
vinte e sete mil quinhentos e setenta e um reais e oito centavos), para o 
montante de R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos).

É k
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Verifica-se que o valor acima referido, conforme pesquisa de mercado, as 
fis.22/29 esta conforme ao praticado pelo mercado, comprovando-se desta 
forma a vantajosidade da contratação.

Por todo 0 exposto apresentado e devidamente preenchidos os requisitos 
legais, opina-se peia possibilidade do de aditamento de prazo por mais 12 (doze) 
meses e quantitativo conforme percentual apresentado nas fis. 31, bem como o 
reajuste do Contrato n° 150/2012, uma vez que ficou comprovado o direito ao 
pleito para tanto faz-se necessária a prévia autorização do Diretor Presidente da 
CASAL.

E 0 parecer

Em;:

aiE S„ BOMFrM(gÜlP!ARÀES'
estagiária/asjur/ casal

X l

( W L o X f l W £ ü v , / i y ) Y L O  Ç m t

Bruna Ju cá  T. /Ifonfe/Vo

Seoiwaria da Presidência
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Casal

Protocolo n® 6685/2014
C.i N® 50/2014 -  UN- LESTE
Contrato n® 150/2012 -  LEF CONSTRUÇÕES LTDA

A
CPL,

Conforme solicitação da UN- L E S T E , através da C.I n° 50/2014, corroborada pela 
instrução processual e jurídica às fis. 38 usque 40, parte integrante do presente 
processo em conformidade com o que estatue o art. 57§ 1°, Inciso Iv combinado 
com o § 1° do Artigo 65 da Lei de Licitações n° 8666/93. AUTORIZAMOS aditivar o 
Contrato 150/2012 com a Em presa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, prorrogando o 
prazo do referido Contrato por mais um período de 12 (doze) m eses, bem como, 
reajustando-o correspondente ao percentual de 7,264% (sete vírgula duzentos e 
sessenta e quatro por cento) como base no índice do IN CC/FG V referentes ao 
período de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global de 
R$ 227.571,08 (duzentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito 
centavos), para R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos) tendo como objetivo a execução dos serviços de 
retiradas de vazam entos em redes de distribuições e ramais de água dos municípios 
de Barra de São Miguel e Rio Largo/Alagoas cidades pertencentes à Unidade de 
Negócio do Leste -  U N -LEqTp. Em, J iS /  0*3 /

Eng® ALVARO JOSE ME 
Diretor Presidente

A COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





Página 1 de

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: contato@lefconstrucoes.com.br
Data: 20/10/2014 11:30 (23:59 horas atrás)
Assunto: Certidões

Bom  Dia,

N e ce ss ita m o s d as  C e rtid õ es se g u in te s  para d ar an d am en to  ao term o  ad itivo , 
pois a s  m e sm a s  e stã o  v e n c id a s :

- C ertid ão  neg ativa  de a rre ca d a çã o  e créd ito  tributário
- C ertid ão  neg ativa  de débito (p re fe itu ra)
- C ertid ão  de reg u larid ad e  do fgts

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 20/10/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n" 6685/2014 
C l. n° 50/2014 - GEMTE

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  150/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa Lef Construções Ltda, para aposição da assinatura e evoluir a 
DP.

Em, 22 de setembro de 2014

(OL
Ge^íuce Almeida
Secítituria da CPL

^  Z Z .

Eng. Osm ar Lisboa
Vice-Presiílei'ii? de Gestáo 
e Serviços de Enyenliaria

, é

/ { C \ L
Ê/í\ Ai> C^ AfXujcto a) • GA-tK_

5rt.*A)AVo ( )
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N9 150 /2012  -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 

LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n9 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n̂  24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  
140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e 
a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n2 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada 
por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 530.3ll.567- 
49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no processo n̂  6685/2014, C.l. 50/2014 
-UN LESTE, S.C N̂  1558 acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do 
Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 22 de setembro de 2014 a 22 de 
setembro de 2015.
PARÁGRAFO UNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor global do contrato original, será reajustado correspondente ao 
percentual de 7,264% (sete virgula duzentos e sessenta e quatro por cento), com base no índice do INCC/FGV referentes ao 
período de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global R$ 227.571,08 (duzentos e vinte sete mii, quinhentos e 
setenta e um reais e oito centavos), para R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete reais e oitenta e 
quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................................11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa.......................................300.000 -  Serviços de Terceiros

- Rubrica......................................................... 301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e ccj ções que 
não foram alteradas por força deste instrumento. '  '  ’ ^

‘.OABIAV.2051
WaUAT49ICASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ÁLVARO JOS^ETTEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

JSMAR LISP0A
Vice-Presidente de Serviços de Engenharia^CASAL

E I^ E l/^ yÁ LH O  DOS S 

:ONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 150 /12  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

;  A - t « n c l « r  a s  a d u - t o r a s .  r o d s s  o  r a m a i s  d o  d i s t r i b u i r ã o  d a s  c i d a d o s  d o  B a r r a  d o  S A o  I V I I g u o l  o  R i o  L . a r g o  

U O C A I - :  <-»IM I . E B T E

I T E I V I 15’ o i s n r E r > ¥ S c r i í . i i v i : r p > J A . c : A o t n v t o . O X J > V J > Í T . » n > i ¥ T - J P . T T O T A J L

1
G o r r t p G s I ç & G C o r r & ç ã o  d &  y ^ ã x s m s p t o  d &  s c t u t o r s  & m  P \ / ' C .  O A /  3 0 0  m m  & m

^ . O O ■ f r t t l . a o 5 G  7 . 2 0

2
C o m p G s l ç Q G  

G A  S A L .
C o r r o ç ã o  d &  y ^ Q z e m & d t o  d &  s d u t o r ã  e m  f ^ \ y c ,  C f s j  3 0 0  m m  o m

etnia. Q .  o a 1 9 0 .  o a 1 . 5 2 0 .  G ^

3
G c s m p o s / ç S o  

C A  S A L .
C o r r e ç ã o  d &  \ r o z s m & r t t o  d &  s d u t o r a  o m  F ^ S ^ c ,  O  A /  2 S O  r r t m  & m

etnia. ■ 12. O O ■ f z e . z i 1 . 5 1  ' t $ . . S 2

4-
C o m p o s f ç S o

C A S A L .
C o r r e ç ã o  d e  \ r e z e  m e n t o  d e  e d u t o r e  e m  F > \^ C ,  O  A /  2 0 0  m m  e m

etnia. 5 . 0 0 1 1  7 . 1 9 5 3 5 . 0 5

S
C o m p  o s / ç Q  o  

C A S A L .
C o r r e ç ã o  d e  \ r e z e m e r t t o  d e  e d u t o r e  e m  F ^ \ r c .  D N  2 0 0  m m  e m

etnia. ■ 1 0 . 0 0 1 S 9 . 2 S 1 . 5 0 2 . 5 0

G
C o r r t p o s i ç & o

C A S A L .
C o r r e ç ã o  d e  ^ e z &  m  e n  t o  d e  e d u t o r e  e m  F ^ \ r c .  O  A /  2 0 0  m m  e m
e s f e i t o etnia. 5 . 0 0 1 9 1 . 3 1 0 5 3 . 5 5

T
C o m p  o s l ç 0 t  o  

0 > A  S A L .
C o r r e ç ã o  d e  \ r e z e m e n t o  d e  e d u t o r e  e m  F * \ y c ,  C t s L  1 5 0  m m  e m  
t e r r e n o  n e t u r e L etnia. - 1 ^ . 0 0 1 0 2 . 0 1 1 . ' 4 2 3 .  1 ^

Q
C o m p o s f ç G o

C A  S A L -
C o r r e ç ã o  d e  y r e z e m e n t o  d e  e d u t o r e  e m  P \ y c ,  O / V  1 G O  m m  e m  
o a r a t e i o ■ 1 ^ . 0 0 1 . 1 6 . 0 4 2 . 0 5 2 . 0 3

9
C o m p o s i ç ã o  

C A  S A L .
C o r r e ç ã o  d e  \ r e z e  m e n t o  d e  e d u t o r e  e m  f= > \rc . O  A /  I S O  m m  e m  
t e r r e n o  a s f a i t o etnia. - 1 0 . 0 0 1 4 8 . 6 5 1  . - ^ 3 3 . 3 0

1 0
C o m p o s i ç & o  

C A  S A L .
C o r r e ç ã o  d e  \ r a z e m e n t o  d e  e d u t o r e  e m  f= * \ r c .  O f s i  1 -^ 0  m m  e m  
t e r r e n o  o a r e i e i o - 1 0 . 0 0 1 2 5 .  7 1 1 . 2 5 7 .  I O

■1 “t
C o m p o s i ç ã o  

C A  S A L -
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C o m p o s i ç ã o  
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m m  e m  o a r e i e i o ■ 1 0 . 0 0 1 3 1 . 2 2 1 . 3 1 2 . 2 0

■13
C o m p o s i ç ã o  

C A  S A L -
C o r r e ç ã o  d e  \ r a z a m e n t o  d e  a d u t o r a  e m  P > \ r c  O / V  1 0 Ò  m m  e m  
o a r a t e i o 5 0 . 0 0 1 2 ^ . 2 0 3 . 2 1 0 . 0 0

C o m p o s i ç ã o  
C A  S A L .

C o r r e ç ã o  d e  \ r a z a m e n t o  d e  a d u t o r a  e m  F = * \ rc  O / V  1 Ó O  m m  e m  
a s f a i t o 2 0 . 0 0 1 4 5 . 9 0 2 . 0 1 3 . 0 0

I S
C o m p o s i ç ã o  

C A  S A L .
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o a r a t e i o 0 0 . 0 0 1  1 5 .  1 9 1 0 . 3 3 7 .  I O

1 G
C o m p o s i ç ã o  

C A  S A L .
C o n e ç ã o  d e  \ r a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  /-=*\rc  O / V  Q S  m m  e m  
a s f a i t o  ‘ etnia. G O .  O O - 1 3 0 . 2 3 3 .  1  7 3 .  3 0

C o m p o s i ç ã o  
C A  S A L .
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C o m p o s i ç ã o  

C A  S A L . d a  r t a d o  a m  ! = u r t c í m o r Õ N ~ y s  m me m  a s f a i t o 2 0 . 0 0 1 3 0 . 2 1 2 .  3 0 - ^ .  2 0
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 1 5 0 /12  -  CRONOGRAMA FINANCEIRO

O B R A  : Á t* n d « r« s  a d ir to ra s , ripdas •  ra m a is  d a  dIstrIbuIçA o d a s  e ld a d a s  d a  B arra  d a  8 1 o  Mlflual a  R io  L arg o  

LOCAL: UN L E ST E  

OATA; S a ta m b ro  1 2014
I T E M F O N T E D I S C R I M I N A Ç Ã O tJ N lD . O U A N T . P .  U N IX . 3 0  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ia s 1 2 0  d ia s 1 5 0  d ia s 1 8 0  d ia s 2 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 2 7 0  d ia s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d ia s 3 6 0  d ia s

f C o m p o s iç S o
C A S A L

C o m ç ã o  d o  v sxo m o n to  d o  odu toro  o m  P V C . D N  3 0 0  m m  o m  
to n o n o  notutoi

un id. 4 .0 0 5 6 7 ,2 0
1 1 1 1

141 .8 0 141 .80 141 .8 0 141 .8 0

2 C o m p o s iç é o
C A S A L

C oTToção d o  vsza m o n to  d o  odu toro  om  P V C . O N  3 0 0  m m  om  
p oro io io

unid. 8 ,0 0 1 .5 20 ,64
1 1 1 1 1 1 1 1

190 .0 8 190 .08 190 .08 190 .08 190 .0 8 190 .08 190 .0 8 190 .0 8

3
C o m p o s iç é o

C A S A L
C o rro çã o  d o  v szom on to  d o  odutoro o m  P V C . D N  2 5 0  m m  om  
te rren o  netu rei

unid. 12,00 1 .5 14 ,52
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

126 .21 126 .21 126 .21 126.21 126.21 126 .21 126 .21 126.21 126 .21 126 .21 126 .21 126 .21

4 C o m p o s iç é o
C A S A L

C o m ç ã o  d o  vazsm en to  d e  odutoro e m  P V C . D N  2 0 0  m m  em  
to m n o  nstu rn l

unid. 5 ,0 0 5 8 5 ,9 5
1 1 1 1 1

117 .19 117 .19 117 .19 117 .19 117 .1 9

5 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vaxom ento  d e  odutoro e m  P V C , D N  2 0 0  m m  em  
p oro io io

unid. 10,00 1 .5 92 .5 0
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

159 .25 159 .2 5 159 .25 159 .25 159 .2 5 1 59 .2 5 159 .25 159 .2 5 159 .2 5 159 .2 5

6 C o m p o s içã o
C A S A L

C o n o ç ã o  d e  vozom onto  d e  odutoro e m  P V C , D N  2 0 0  m m  em  
osfo ito unid. 5 .0 0 9 5 6 ,5 5

1 1 1 1 1
191.31 191 .31 191,31 191 .31 191 .31

7 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vezem on to  d o  odutoro e m  P V C . D N  150  m m  em  
to m n o  naturoi

unid. 1 4 ,00 1 .4 28 .14
1 1 1 1 1 à 1 1 i 1 1 2

102.01 102.01 102 .01 102.01 102.01 2 0 4 .0 2 102 .01 102.01 102 .01 102 .01 102 .01 2 0 4 .0 2

B C o m p o s içã o
C A S A L

C o rro çã o  d e  v exam en to  d o  odu toro  e m  P V C , D N  150  m m  em  
poro io io

unid. 1 4 .00 2 .0 5 2 ,9 6
1 2 1 2 1 i 1 1 1 1 1 1

146 .64 293 .28 146 .6 4 2 9 3 .2 8 146 .64 146 .64 146 .64 146.64 1 46 .6 4 146 .6 4 146 .6 4 146 .6 4

9 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vazam ento  d e  adutoro o m  P V C , D N  150 m m  om  
te rren o  asi^ito unid. 1 0 ,00 1 .4 86 .5 0

1 1 V 1 1 1 1 1 1 1
148 .65 148.65 148 .6 5 148 .6 5 148 .65 . 1 4 8 .6 5 148 .65 1 48 .6 5 1 48 .6 5 1 4 8 .6 5 -

10 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vazam ento  d e  adutoro o m  P V C , D N  140  m m  om  
to m n o  pa ro le io unid. 1 0 ,00 1 .2 57 .1 0

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
. 125.71 125 .71 125 .71 125.71 125 .71 125 .71 125.71 125 .7 1 - 125 .71 125 .71

11 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vazam ento  d e  adutoro o m  P V C , D N  1 25  m m  em  
to m n o  p a ra le io

unid. 1 0 ,00 1 .0 41 .6 0
1 1 1 1 1 1 1 1 f 1

104 .16 . 1 04 .1 6 104 .1 6 104 .16 104 .1 6 1 0 4 .1 6 104 .16 1 0 4 .1 6 1 0 4 .1 6 1 04 .1 6 -

12
C o m p o s iç ã o

C A S A L
C o m ç ã o  d e  srazam ento d e  adutoro o m  F e m  Fu n d id o , D N  100  
m m  e m  p a ro le io unid. 1 0 ,00 1 .3 12 ,2 0

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

131 .22 131.22 1 31 ,2 2 131 .2 2 . 131 .22 1 3 1 .2 2 131 .2 2 1 31 .2 2 . 1 31 .2 2 1 3 1 .2 2

13 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vazam ento  d e  adutoro o m  P V C . D N  100  m m  om  
p oro io io

unid. 5 0 ,0 0 6 .2 1 0 ,0 0
4 4 4 4 4 5 4 4 4 4 4 5

4 9 6 .8 0 496 .80 4 9 6 .8 0 4 9 6 .8 0 4 96 .8 0 6 21 .0 0 4 9 6 .8 0 4 9 6 .8 0 4 9 6 .8 0 4 9 6 .8 0 4 9 6 .8 0 6 2 1 .0 0

14 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vazam ento  d e  adutoro o m  P V C . D N  1 00  m m  om  
a sfs ito unid. 2 0 ,0 0 2 .9 1 8 .0 0

1 2 2 2 1 2 1 2 2 2 1 2

145 .9 0 291 .80 2 9 1 .8 0 2 9 1 .8 0 145 .90 2 91 .8 0 1 4 5 .9 0 2 9 1 .8 0 2 9 1 .8 0 2 9 1 .8 0 1 45 .9 0 2 9 1 .8 0

15 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d e  vazam ento  d e  rodo  o m  P V C , O N  85  m m  om  
p a ro le io unid. 9 0 ,00 10 .36 7 .10

7 8 7 8 7 8 7 8 7 8 7 8

8 06 .3 3 921 .52 8 06 .3 3 9 21 .5 2 806 .3 3 9 2 1 .5 2 8 0 6 .3 3 921 .5 2 8 06 .3 3 9 2 1 .5 2 8 0 6 .3 3 9 2 1 .5 2

16 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d o  vazam ento  d o  rodo  o m  P V C . D N  85  m m  om  
asfa lto unid. 6 0 ,00 8 .1 7 3 ,8 0

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

6 81 .1 5 681 .15 6 81 .1 5 6 81 .1 5 6 8 1 .1 5 6 8 1 .1 5 6 8 1 .1 5 681 .1 5 6 8 1 .1 5 6 8 1 .1 5 6 8 1 .1 5 6 8 1 .1 5

17 C o m p o s içã o
C A S A L

C o m ç ã o  d o  vazam onto d o  rodo  o m  Fo rro  Fu n d id o . D N  75 m m  
o m  poro io io unid. 3 0 ,0 0 3 .2 7 5 ,1 0

2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3
218 .3 4 327.51 2 18 .3 4 327 .5 1 218 .3 4 327 .5 1 2 1 8 .3 4 327 .51 2 1 8 .3 4 3 2 7 .5 1 2 1 8 .3 4 3 27 .5 1

16
C o m p o s içã o

C A S A L
C o m ç ã o  d o  vazam ento  d e  rodo  o m  F e m  Fu n d id o , D N  75 m m  
e m  asta ito unid. 2 0 .0 0 2 .6 0 4 .2 0

2 1 2 2 2 1 2 2 2 1 2 1

2 60 .4 2 130.21 2 6 0 ,4 2 2 60 .4 2 2 6 0 .4 2 130 .21 2 6 0 .4 2 260 .4 2 2 6 0 .4 2 130 .21 2 6 0 .4 2 130 .21

19 C o m p o s içã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d o  vazam ento  d e  rode  o m  P V C , D N  60  m m  em  
to m n o  naturoi

unid. 5 45 .0 0 3 2 .2 0 4 ,0 5
4è 46 4 5 4 6 45 4 5 4 6 4 5 4 6 45 À6 45

2 .6 5 9 .0 5 2 .7 18 .14 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5

2 0 C o m p o s içã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  rodo  e m  P V C , D N  6 0  m m  em  
p a ra le lo unid. 128 .00 12 .82 0 .48

10 11 n 11 10 11 11 10 11 11 10 11 11
1 .0 01 .6 0 1 .101 .76 1 .1 01 .7 6 1 .001 60 1 .1 01 .7 6 1 .1 01 .7 6 1 .0 0 1 .6 0 1 .1 01 .76 1 .1 0 1 .7 6 1 .001 60 1 .1 01 .7 6 1 .1 0 1 .7 6

21 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazarrtonto d e  re d e  e m  P V C , D N  6 0  m m  o m  
a sfa lto unid . 5 5 .0 0 6 .8 0 8 .4 5

à 4 5 4 5 4 5 4 5 4 5 5

6 1 8 .9 5 495 .1 6 6 1 8 .9 5 4 9 5 .1 6 6 1 8 .9 5 4 9 5 .1 6 6 1 8 .9 5 495 .1 6 6 1 8 .9 5 4 9 5 .1 6 6 1 8 .9 5 6 1 8 .9 5

2 2 C o m p o s içã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vazam ento  d e  rom at e m  P V C . D N  2 5  m m  om  
p oro io io un id . 9 20 .0 0 5 9 .0 0 8 .8 0

76 77 77 76 77 77 76 77 77 77 77
4 .8 7 4 .6 4 4 .9 38 .7 8 4 .9 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .6 4 4 .9 3 8 .7 8 4 .9 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .6 4 4 .9 3 8 .7 8 4 .9 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .6 4 4 .9 3 8 .7 8 4 .9 3 8 .7 8

2 3 C o m p o s içã o
C A S A L

C o rro çã o  d o  vazam on to  <to ra m a l o m  P V C . D N  2 5  m m  em*»,. 
a sfa lto  1  / unid . 4 0 0 .0 0 3 3 .4 9 2 .0 0

33 3 3 3 4 3 3 3 3 3 4 3 3 3 3 33 34
2 .7 6 3 .0 9 2 .7 63 .0 9 2 .8 4 6 .8 2 2 .7 6 3 .0 9 2 .7 6 3 .0 9 2 .8 4 6 .8 2 2 .7 6 3 .0 9 2 7 6 3 .0 9 2 .8 4 6 .8 2 2 .7 6 3 .0 9 2 .7 6 3 .0 9 2 .8 4 6 .8 2

24 C o m p o s içã o
C A S A L

C o rro çã o  d o  vazarrtonto d o  m m a l e m  P V C . D N  2 5  rbm  e trV  
te rren o  natu roi \  / unid . 1 .6 00 .0 0 5 0 .8 8 0 .0 0

133 133 134 133 1 33 134 133 133 134 f Í 3 133 134

4 .2 2 9 .4 0 4 .2 29 .4 0 4 .2 6 1 .2 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 6 1 .2 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 6 1 .2 A 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 6 1 .2 0

T O T A L  O E R A L 244077.84 19.8M.es 20.488.92 20.SS8.30 20.sse.99 20.213.99 2as32.ie 20.240.00 20.Sl7.se 20/B17J45 i9.eee.i2 20.212.99 20.275.3S

lilson Pereira
S:avfi. - OAB/AL 2051 
Mat: 1749/CASAL
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E stad o  d e  A lagoas

MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO CPF n" 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sr. JOSÉ BARBOSANETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 291.805.384-87, residente e domiciliado na Rna Vista do Atlântico, n” 300, 
Jacarecica, Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 23 de outubro de 2014 a 23 de 
outubro de 2015. Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no 
percentual de 6,60% (seis vírgula sessenta por cento), correspondente a variação 
do IPCA do período de Outubro/2013 à Setembro/2014, passando o valor mensal 
de R$ 300,00 (trezentos reais) para R$ 319,80 (trezentos e dezenove reais e oitenta 
centavos) e o valor global de RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para RS 
3.837,60 (três mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos).
Data da assinamra: 23 de outubro de 2014
Protocolo n° 11181/2013 - CASAL - C l n" 177/2014- UNSERRANA. Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 149/2013, celebrado 
entre a CASAL e o SENHOR JOSÉ BARBOSANETO, observando a legislação 
vigente. Homologado em 06.10.2014

Protocolo 113169

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N» 150/2012

Protocolo n» 11181/2014-CASAL-C.IN" 177/2014 - UNSERRANA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JQSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vrcc-Presidcnte 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CEP n° 101.616.864-00 
CONTRATADA:EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta capital
OBJETO: Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 22 de 
setembro de 2014 a 22 de setembro de 2015.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor global do contraio 
original, será reajustado correspondente ao percentual de 7,264% (sete virgula 
duzentos e sessenta e quatro por cento), com base no índice do INCC/FGV 
referentes ao periodo de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global 
R$ 227.571,08 (duzentos e vinte sete mil, quinhentos e setenta e um reais e oito 
centavos), para R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos).
Data da assinatura: 22 de setembro de 2014
Protocolo n° 6685/2014 - CASAL - C.l n° 50/2014. Autorizamos a elaboração 
do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012, celebrado entre a CASAL 
0 a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação vigente. 
Homologado em 19.09.2014

Protocolo 113170

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO 
N" 88/2010

Protocolo n° 12780/2014 - CASAL- C.l n” 52/2014 - GECONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n» 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do 
gestor do Segundo Termo de Apostila do Cont. 88/2010, CIDENIS CAVAIXIANTE 
PADILHA, matricula 2606, inscrito no CPF/MF sob o n" 022.171.334-46, por 
JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA DUDA, Matrícula 1554, inscrito no CPF/MF sob o 
n '425.541.524-20.
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014
Protocolo n“ 12780/2014 - CASAL - C.l n” 52/2014 - GECONT Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 88/2010, celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES, 
observando a legislação vigente. Homologado em 16.10.2014

Protocolo 113172

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS _ ,£>. S ./

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADmVO AO CONTRATÓ . S3 
N» 100/2013 'v' "

dProtoeolo n“ 9697/2014 - CASAL - C.l N° 145/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Viee-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO CPF n” 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sra. MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, brasileira, solteira, 
funeionária municipal, inscrita no CPF/MF sob o n° 986.447.854-00, e portadora 
do RG n“ 1.421.727 SSP/AL, residente e domiciliada em Pão de Açúcar/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADORA
OBJETO: Prorrogação do prazo e.stabelecido na Cláusula Segunda do Contraio 
Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 02 de outubro de 2014 a 02 de 
outubro de 2015. Fica autorizada o reajuste, passando o valor mensal de RS 220,00 
(duzentos e vinte reais) para RS 240,00 (duzentos e quarenta reais), e o valor global 
de RS 2.640,00 (dois mil e seiscentos e quarenta reais) para RS 2.880,00 (dois mil 
oitocentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 02 de outubro de 2014
Protocolo n” 9697/2014 - CASAL - C.l n” 145/2014 - UNBL Autorizamos a 
elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 100/2013, celebrado entre 
a CASAL e o SENHORA MARIA JOSÉ MARTINS SOARES, observando a 
legislação vigente. Homologado em 19.09.2014

Protocolo 113173

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N” 61/2014

C.I n” 004/2014 - SUHC/CASAL
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054-57 
CONTRATADA: SENHOR JOSÉ TEDCEIRA SOBRINHO, brasileiro, paulista, 
casado, contador, CPF 133.410.654-15, residente no LoL Vert Paradizo,QD,D2,Lote 
08 - Antares - Maceió/AL, doravante, denominado simplesmraite CONTRATADO. 
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de mn profissional 
para assessorar na criação do núcleo de combate a inadimplência, supervisionar o 
cumprimento de suas ações e prestar assessoria à administração da CASAL no que 
se refere a cobrança dos recebiveis, onde supervisionará os trabalhos de integração 
das ações de cobrança da companhia na fase após noventa dias do vencimento das 
faturas, permitindo a inserção de todas as ações dentro de uma estratégia única de 
cobrança da companhia na busca de uma maior eficácia da cobrança administrativa 
e o posterior encaminhamento à cobrança judicial.
Valor do Contrato R$: O presente contrato tem valor global de R$48.000,00(quarenta 
e oito mil reais) e valor mensal de R$ 4.000,00 (^atro  mil reais).
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses 
Data da assinatura: 08 de oumbro de 2014
C.I N" 004/2014 - SUFIC/CASAL. Autorizamos a elaboração do Contrato n" 
61/2014, celebrado entre a CASAL e o SENHOR JOSÉ TEDCIRA SOBRINHO, 
observando a legislação vigente. Homologado em 30.05.2014 
___________________________________________________ Protocolo 113174

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N° 64/2014

Protocolo n" 10865/2014 - CASAL - C.I n“ 163/2014 - UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Baião de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n" 032.981.054-57 
CONTRATADA: Sra. CLEIDE JANE ROCHA DOS SANTOS, inscrito no CPF/ 
MF sob o n°859.644.684-20, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel urbano, 
situado na Rua Sagrada Família, 30, centro - Maravilha/AL o qual servirá para 
acomodação do escritório da CASAL.
Prazo do ConUato: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)
Valor do Contrato :0  valor mensal do aluguel é de RS 300,00 (trezentos reais)
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em RS 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data da assinatura: 23 de outubro de 2014





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO NO, 668/2015 Maceió, 09 de novembro de 2015

Éxmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 150/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original, por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 22 de setembro de 2015 a 22 de setembro de 2016, mantendo-se 
0 valor global de R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 04 de 
novembro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 9263/2015 -  CASAL 
- C.I NO 06/2015 -  CPDI/UN LESTE- FIs. 01 a 11 y

Atenciosa mente,

Eng.o WILDE CLECIO
Diretor Presidente
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Origem:

------------------------------------------------------------------------------ --

C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. 1.

N° da C l :

06/2015

* '■
t  Destino:

C P D |/ ( / ^ ~ L ê $T Íc  s u n e i

Data de emissão:

Prezado Superintendente,

Solicitam os que se ja  efetuado 3° termo A D IT IV O  D E  P R A Z O , p o f uni 

p erío d o  de 12 m e s e s  e  v a lo r  216.900 ,00  (D u ze n to s e d e z e s s e is  m il è  n o v e ce n to s

re a is )  , t^ co n tra to  n°150/2012 cujo o término do segundo aditivo e stá  previsto para

20/09/15, firmado entre esta Companhia e a em presa L E F  -  Construção Ltda, o qual 

tem como objetivo à execução dos serviços de retiradas de vazam entos em redes de 

distribuições e ramais prediais de água dos Municípios Barra de São  Miguel è Rio Lar

go. Esta  demanda e imprescindível no tocante à manutçnçãp.jdps Serviços essenciais  

desta Unidade, Considerando o valor já previsto no contrato ter sido totalmenté utiliza

do.

Adilson Farias Lessa Filho 
Eng° Civil CREA 020650035-1 

CASAL CPDIAJN LESTE Mat.2920

Judiron da Silva Pena 
lífÈ n g " S a n ita r is ta e  Ambiental

050759661-7 Mat, 2941
C a s á ^ lerente UN Leste

i





c s  A S S O A S
DE SA M EA i^ TO  DE ALAGOAS

CONTRATO n® 150/2012-CASAL /  "
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVJÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA LEF 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Soctedade de
Economia Mista EstaduaL vinculada à Secretaria Coord îadofa de Irifra Estrutuie e Serviços, 
sediada na rua Barão :̂ é-Atal̂ ^̂  ̂ n®. 200, Centro, Maoeiâ/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL; sob o rf*. 12.2 :̂708/0001-81; neste ato,
representada por s^  Dírkdr ÁLVARO JOSÉ MÉN^tES DA COSTA , bràsileiro,
casado, engenh^ }i^L^}rÍ5a1te ;n^ Ç P I^ E  e por seu Vice-
Presidente de G^ii& 'çleia^ OA RÕCt^ brasileiro, casado,
Engenheiro, inscrito o iatnfc  ̂resiáeritès e domidiiados
nestaCa|!^l.. ' ■'
2) CONTRATADA: LEF CÒÍ̂ SjíR̂ ÒÉŜ L̂ RO^̂  ̂ na Rua Santa Luzia, 153, ^nro
Duro, Maceió/AL. inscrita no CNpá|ÍP ^b Ó í  dorâ n̂te, denominada
simplesmente CONTRAT/VDA; riesfê â  ̂ raiMásemtaçte-por ÉLiSAÈL CAfW/LHO DOS 
SANTOS, brasileiro, casadO' én lp ;^ ^ , ihsièritornp GPF^^ sob o n“ 530.311.567-49, 
residente e dòmídiiack) nesta capitiUi
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADÉUDlCAÇÂO: À adjudcação rtecorre da iidtaçâo
na modalidade Pregão Presends| v ̂  Hoiiiòlogada pelo Diretor Presidente da
CASAL, com base na Lei n" 8.666i^, tedo ;ç̂ nf̂  no Processo Administrativo n®.
2937/2012, C.l. 16/2012 -  UN LESTÉ eSLÓ-1146 e 1147, ol^ahdo.às partes de acõrdo com 
as dáusulas e condições a seguir e)g>re^ ;̂. ;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A execução dos serviços de retirada de vazamento 
em rede de distribuindo iatriais prediais de água, com recomposinp de pavimento no sistema 
distribuidor de águà pela casâl, com fom îmento de materiais hidráulicos pela CASAL, nos 
municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL é RIO LARGO, cidades pertence a UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO LESTE, conforme èspedfícâdo rip Termo de Referência, no ato convocatório e 
mediante cqndínes contidas na , íLei Federal n.1 d© 17 cfe jijiho de 2ÍŴ  Decieto 
5.450/2005 e ÜÉ Çorhpiementer # 1.® 123/Ô6, subsidiariarnfàife pela Lei n. 8.666^3 e suas 
alterações estabÉj^das nps Lêis,j%ieraís 8;883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICÔi lrtf^|ra o fxesenté contrato, como se transcrito fosse,. o processo 
Administrativo n®. 1̂ 37/2012, C.l. 16/2012 -  UN LESTE e S.G. 1146 e 1147, com todas as suas 
instruções, documentos e anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus tenrtos 
naquilo que não contrariá-lo.

i

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem 
total fixado em R$ 216.900,00 (duzentos edez^seis mil e novecentos reais). 
PARÁGRAFO BRIMElRO: Os preços contratados são fixos e irreajustávejs.

tereira
>AB/AL20S1
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ESTMK) DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAM0TTO DE ALAGOAS

J

PARÁGRAFO SEGUNDO: R ca  expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento. A  CASAL fornecerá os materiais em P\/c, PEAD, DEFOFO  
e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessrWos (Cola. Fita veda rosca e etc.) para 
atender a demanda do serviço e consequente execução.
PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes d^ te Contrato terão a seguinte 
dassifícação:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA................. ..................................11105 -  UN L E S T E  "
GRUPO D E D E S P E S A .............................................................. 300000 Serviços de Terceiros
R U B R IC A ....... ............. ................................. ..............................301000 -  Serviços de Conservação
e Manutenção de Siste(nâl;/ >.

CLÁUSU LA T E R C E I F ^ ^ M  PÃ^áM ENTO E  DAS M ÉD lCÔ ES: O s  serviços executados 
deverão ser faturê^(É^%^?í‘j^ ^  útóriio|d̂  í  >  ̂ ^
PARÁGRAFO P lU M É!R |Í;|^ |3 ^ rn e ri^  :$ e r ã j^  em até 30
(trinta) dias corridos d o W ^ s ií^ e i^ n té   ̂entrega relatório
mensal discriminando o com arqujvo
fotográfico do acom panham errt^ id i# iiM ;âl^ i^ ^  ser aprovado pelo gestor dò
contrato e mediante a  apresentaçi^r& nólli'^  e  fatura com o atesto do gestor
docontrato;-
PARÁGRAFO SEGUNDO: As .fa tu ^ id e w ã O  ser ^  e atestadas pelo GESTO R
do contrato, e  soniente serão acei^;^ :asãveiarTLdé O estabeieç^o nas dáusuias
contratuais, inclusive, com có p iá ^  i dpsf referente ao inebóihimento das
contribuições devidas ao INSS e FGTS^ quitadas, reiatrvas-ao mês da
última competência vencida. i;  ̂̂  ' V  *
PARÁGRAFO TER C EIR O : O  pagarri^p-ff^-dendicionado à comfm a
CONTRATADA enContra-seadimpieriteoo0ls« FiE^^klas Públicas Estadual e  Municipal.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagainénto iserá feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido 0 valor de inúlta^yentualmente aplicada.
PARÁGRAFO çU lN TÒ: A  r emissão aritedpada do documento físcai não implicará 
adiantamerito p a^  o pagarnento dsN^irigação.
PARÁGRAFO SEX T O : Ha>^do ene na fiscal, a  mesrrjíà èerá devolvida à
CONTRATÀDAJI •

a) Qualqi^^- iriagularkt«leí^ue im pê^ a tiqu1dá(^^;^ d e s p ^  será comunicada à 
CONTRATADA, atéí: quéfJse p r t ^ ^  as medids»
saneadoras. í - ■ --í -:ç.  ...

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento inidar-se^ aipós a  regularização da sifiraçâo 
e/ou a reapresenta^o do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a  
Administração.
PARÁGRAFO SÉTIM O: O s pagamentos serão efetuados ábavés de d ej^ itp  bancário em 
conta corrente a s ^  indicada pela Licitante vèncedora.
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A IáH IA  D E  S A N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

PARÁGRAFO NONO: As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas peta fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo 
estabelecido no oaput
PARÁGRAFO DÉCIM O: A CASAL no àto do pagam^to deverá exigir da CONTRATADA: 
Certidão Negativa de Débito do INSS, Certidão Negativa de Débito do FG TS, Certidão Negativa 
de Débito j u n t o  a  F a z e n d a  Estadual. A  não apresentação dos documentos acima elencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁ U SU LA  QUARTA -  DO TRAN SPO RTE: Por força d e s^  Instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utífizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo a í^ u a d o , devidamente identificado cprõ o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA idéntiificando também o referidá Míòlilo. cwn a Informação “A 
SERVIÇO  DA CASAL*3 * ■

CLÁUSULA ÚUlNpL4^g PRAZQ:rE DQ l^ ^  prazapara a èxecu^o dos serviços
é de 12 (doze) S ^ ço , podendo
ser prorrogado por iguale'sücessí\tos#iérfodos átéo limite de 60-(ièssenta} meses.
PA R A 6R A F0 PRIM EIRO: Os pré^'^^nMados„são%os%1rre^ durante o período
de 12 (doze) meses. Caso ultrapa^ó^iiafi^ período, Osmesmòs poderão ser requs^os a  
cada aniversário pela variação do^(^'N|tc^ da C o ri^ ç^  Civil -  iNCC/FGV.
PARAGRAFO SEGUN DO: O acreÉxti^ bos éérvIçOs será nos moldes do § do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. f :  T

CLÁ U SU LA  SEX TA  -  DA EX ECU CÃ O  D > O S^ ^ Irôfl(^ ; serviços á serem  mreçufedos
pela Contratada indicados abaixo eitâo  désa ç̂̂ dÇ^^  ̂ referênda, parfè ínfe^rtte do
instrumento convocatório. '■ é  - v; .

1) Planajamento, Programação e Í^ rífe le i3  ^
2) Recomposição de pavimentos em terra, óomO Escavações de Vaias e escoraméntOs.
3) Aterro e R^ i#d^ dé;Valas e Cavas -
4) D renage#é Esgotamento ,

CLÁ U SU LA  SftáM A  -• DOS CRTI^RIO S DG^»SERV!CO S  
executados e e r í^ u e s  quando i^ ^ h a  ir^ ^ çõ é s-e m  
funcionamento, ê ^ ^ r ^  deterni^ çâo do supqrvisor d ejp r^ ^
L E S T E  e/ou d os^ ^ ^ |^ ^ i^ hú(% 3 de ^Làrgo jiBai
oteervando a s  critérios ãqüi irKiicadoé é  descritos no Termo de Réferênd

a) Mobilização e Desmobiiização 
Sinalização.

' '  »

Escavação Manual, Exceto Rocha 

Reaterro Com pa^do de Vaias 

R^ularizaçâo e Compactação de fundo de vala 
Esgot»itento de Água com Bombas

^rão|corÍSiderados serviços 
e pronto para o 
10 e redes da UN 
de São Miguel,

b)
c)

d)

e)

f)

'ereira
JÀB/AL2051 
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E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

g) Demolição de Pavimentos

h) Execução de Passeio Cimentado

i) Execução de Pavimentação Asfáltica

j)  Corte da Tubulação

k) Recuperação de Tubulação Danificada

l) Substituição do trecho da Tubulação .

m) Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões: Tubulação de PVC, 
PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA:

PARÁGRAFO  ÚNICO: Os>,eJementos tubulares, peças è conexões serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE. ;  ̂  ̂V '

CLÁ U SU LA  OITAVA -  DÁ G ESTÃ O  £  DA FISCA LIZA CA O : Por íprça deste instrumento, fica 
determinado quç-è em pr^i^Q Ê P E R ^ N  FAB r̂a GORÍ3EjíR0iI)A  SiLVA, inscrito no CPF  
sob 0  n® 015.344^7ÍB5H^;|h£áFícuÍaí^1^ f ^  do pre^nte Contratei zelando pelo seu
total cumprirhento, princápãíflii^eln^^^ tecaiite a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamèntosddvProteçâo Individual e C d e tlv à - EPI.
PARÁGRAFO PRIM EIRO:Na aüéêhda ou substituição dò empregado acima nomínado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato sérâ fèitá por seu substituto imediato, indicado peia 
chefia da SUEN G.
PARAGRAFO SEGUN DO : A fiscaíi^çãò de que trata o item anterior não exdu! hem reduz a 
responsabilidade da CONTRATAl^Á,. por qualquer irregularidade oú enri decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibíortos qu emprego de material inadequado ou de. qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer Circunstância , responsabilidade da C A SA L ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO T ER C EIR O : A C A SA L sé reseiva ó direito de rejertar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se  em desacordo com os termos;dò presente Projeto Básico..
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização dá CA SA L, inerentes âo objeto 
do presente Termo delRêfqrênda, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônudpára a ÒÁSa l . — -
PARÁGRAFO QIJINTO: A CASAL exércèrá ampiá fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intemriédioi cle seus propostos, os qüals será credenciados . por éScrIto, devendo a 
CONTRATADA/lacilitar-lhes o. pleno^exércíclô e silas funções.
PARÁGRAFO S Í^ O :.A  CONTRATADA está obrigada a pemnitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos tseq^içqs. j^ e tÇ :^  bem como fivre acesso ao canteiro
de obras, seus depósifbS'e"ÍhstalaÇões.

CLÁ U SU LA  NONA: DAS O BRIG A ÇÕ ES DA C A SA L: A CASAL obriga-se a:
PARÁGRAFO  PRIM EIRO: Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, confomie as condições 
estabelecidas neste Termo de referência.
PARÁGRAFO SEGUN DO: Notificar à CONTRATADA, através , dò G ESTO R 'd o  contato, 
fixando-lhe pifàos para correção de irregularidades encontradas ha prestação do serviço./





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

PARÁGRAFO T ER C EIR O : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidade^^ 
multas, suspensão dos serviços, ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro dè funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEX TO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, P E A D ,  

DEFO FO  e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e 
etc.) para atender a demapda do serviço e consequente execução.

CLÁ U SU LA  D ÉC IM A ^  DAS O BRIG A ÇÕ ES DA CONTRATADA: Observar exigências do 
contrato de prestaçaprdie sérví^ .
PARÁGRAFO PRIMEIROS Apresentar, mensairnente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes dòcumentos,, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

a) certidão negativa de débito do IN SS; ..

b) certidão negativa de débito do FG TS; - - .

c) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual; ■ :

d) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda municipal;' / ,

e) certidão negativa de débitos trabalhistas;
PARÁGRAFO SEGUN DO : Assumir,'^ob suáiinteíra é exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisqper ônus fiscais e tributários de origem federai, estadual 
e municipai, bem como todos os encaipos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, àindã, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, .inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração, do 
contrato e execução dos sérv i^ s previstos.
PARÁGRAFO T ER C EIR O : A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encar
gos, estabelecidos neste item, não transfere à casal a resporisabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar os serviços contratados, i  .
PARÁGRAFO QUARTO: Nâo efetuar sub contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QU.INTO: Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhístas in- 
tenltadas por empregádds sèüs e que onerem financeiramente à casai.
PARÁGRAFO SEX TO : Apresentar à CASAL, antes da assinatura da ordem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratãçâpj córitendo os dados pes-. 
soais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados dé identificação, cadastro do 
F G T S  e cópia da C TPS.
PARÁGRAFO SÉTIM O: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequadç e 
sufidente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retiradi 
vazamentos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

ín Pereira
> pAB/AL 2051 
Mat. 1749
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/  ̂ C O M P A N H IA  D E  S A N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

PARAGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura 
mínima necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da 
execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados 
em comum acordo com a CASAL Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seu 
pessoal envolvido no desenvolvimento dos .serviços previstos neste termo de referencia, 
inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus:
PARÁGRAFO NONO: A  CONTRATADA deverá forneceras documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no C R EA  do Estado 
de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais énvolvidas na 
execução dos serviços. A  CONTRATADA deverá fornecer as doaimentações comprobatórias 
de acervo técnico dos -profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de 
Engenharia, que demqnstrém e comprovem a experiência profissional dos engenheiros 
responsáveis técnicx)S :péÍPs serviçps: contratados, em situações e condições assemelhadas, 
nas especialidadespél̂ l̂ ;î e^^^^ '

PARÁGRAFO DÉ^JMOí í  ^  deve apresèntar para a CONTRATANTE no
máximo até 10 dias dà.ãism àfofa do Registro de Trada'lhot de seus foncionáríos e
deverá afastar no prazo míüdtl^ d # ^  e  ojto hòras)i qualquer funcionário que não
atenda as exigências e recomendai^és da <»ntratante. .
PARÁGRAFO DÉCIM O PRIM EIRO: Ã  CONTRATADA é inteíramente responsável pelo 
controle e registro de frequência do seu pessoal, eximindo a contratantp de quaisquer ônus 
decorrente de possíveis questões djáiTté da. Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a èxêcü^o de atiyidadés consideradas insalubres, penosas e 
de periculosidade, assumindo a contratada o pagarnento do referido adicional, se  for o caso.

CLÁ U SU LA  DÉCIMA PRIM EIRA -  DOS M ATERIAIS E  EQUIPAM ENTOS: A ÇONTRATADA 
deverá fornecer equipamentos com características que proporcione a melhor relação de custo- 
benefício, levando-se ém conta o ateridirnéritó -completò das finalidades dos elementos 
incorporados e também as necessidades de Indispensável facilidade parã operação e 
manutenção.
PARÁGRAFO PraM ÉÍRÒ: A CONTRATADA deverá fornecer todos os rnaíeriais, femamenías e 
equipamentos necessários pa.ra p restabelecimento do terreno e preparo de base para 
recebimento do; pavimento original da via.
PARÁGRAFO SEGUN DO: A CONTRATANTE deverá fornecer, os materiàis em PVC, PEAD, 
D EFO FO  e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios, (Cola, fità yeda-rosca e 
etc.) para atendérai demandado Serviço e consequente execução. ''
PARÁGRAFO T E R C E IR O : Caberá á  CÒN TRATACA dispor dás ferramentas, instrumentos 
e/ou equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única 
responsável pela manutenção e conservação dos m esm os.,

CLÁ U SU LA  DÉCIMA SEGUNDA ~ DA LO GfSTICA: A  CONTRATADA deverá dispor de 
escritório próprio informatizado, considerando que as transmissões de dados para a execução 
dos serviços deverão ser através de e-mail, telefone ou fax. O escritóri^Hjleverá ser situado na 
cidade d^JRio Largo/AL.

EomifâísiT Pereira
Aih<*^AB/AL 2051 
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

\

PARAGRAFO PRIM EIRO: A  CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente^ 
abastecidas, equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatível aos 
serviços a serern executados.
PARÁGRAFO SEGUN D O : A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, 
materiais, equipamentos e ferramentas, para os locais deis serviços e vice-versa.
PARÁGRAFO T ER C EIR O : A sinalização com cavaletes utilizada pela CONTRATADA será do 
tipo refletiva, segundo as normas de ségurança regulamentada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito em conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao 
posicionamento das logomarcas do governo, .da CONTRATADA e da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO QUARTO; A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, oom  ̂crachás de identificação, confòirme /padronização definida pela 
CASAL e usar corretamèÍ3|e% EP T s necessários a execução previstos neste termo.
PARÁGRAFO Q U lN ÍQ ;f Á  deveráy âò termino do serviços, executarem a
limpeza e d eso b s^ # o . d á ^ e á  ati%irda,.deixand local com nfesmo estado de conservação, 
observado antes dejn íao  tíOs sei^
PARÁGRAFO S E X T O í A  CÒNTRA1ADA sei;á inteiramente resporisáyêl pelo fornecimento de 
refeições dos seus fundOnaiios, na Ocasião da execução dós se ^ ço s?

CLÁ U SU LA  DÉCIM A T ER C EIR A  -  DAS CON DICÔ ES DE S E G ü l^ N C A : Na execução dos 
trabalhos deverá ter plena prote^^e contra os riscos de acidentes com o pessoal da 
CONTRATADA e com terceiros, fodíêperidentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Para :; isso, a  CONTRATADA deverá cumprir fielmente o 
estabelecido na legislação nacíonarjnd que,concerne à segurança (esta dáusuia inclui a higiene 
do trabalho), bem como obedecei a todas àsNhormas apropriadas e especificas para a 
segurança de cada tipo de serviços.
PARÁGRAFO SEGUN DO : A CONTRAT^ADA será inteiramente responsável por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
PARÁGRAFO TERÇE|RO ;,sA  CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de O b ra sy ilá ite i hió-local:
PARÁGRAFO QÚÁRTO: A CON IPATÁDA é a única responsável peja segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção 
destes e das ipstalações de trabaiho>:bem como pela manutenção de ordem nos locais de 
trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la;

CLÁ U SU LA  DÉCIIMÍA QUARTA -  DÁS PEN ALIDADES: Peta inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão spr aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de défesa prévia pôr 05 (cinco) dias 
úteis;
ADVERTÊNCIA; por^escrito,' pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, ,peia paralisação da prestação dos serviços; /
MULTA 
incidênci

2% (dois. por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez d ê p  
10% (dez porcento) do valor global do contrato; ,

reira
B/AL 20S1 
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M EN T O  D E  A L A G O A S

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo nâò superior a 02 (dois) ' 
anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a  contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos. pagamentos yincendo.
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALEN TE A AO DIA,INCIDENTE SO B R E O VALOR TOTAL DO ContratoV inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas, na Lei 8.666 de 
21/06/93. ' V

CLÁ U SU LA  DÉCIM A QUINTA — DA R ESC ISÃ O : O presente Contrato, poderá ser rescindido, 
independente mente de ou extrajudicial, a critério da Diretoria dà CASAL,
sem que a CONTRÂTApÁ, tènha qualquer indenização, , salvo o jpágamenío dos
serviços que estl^répi fég u laiss e  efetiva executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: ■

■ Infringênciade.^âlquérCIáüsüla.deste Çcmtraf^

“ Em caso de falência oü<»nc»tidatada CONTRATADA: " ^

■ Se este Contrato for cedido oü transferido ho todo ou em parteT^m  previa autorização
escrita da CASAL. . .' "w;

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e médidná do trabalho '
PARÁGRAFO PRIM EIRO:.O  presente contrato poderá ser rescindido também ppr acordo 
mútuo ou conveniência da C A S A L .'

CLÁUSU LA DÉCIM A SEX TA  -  DÓ FO RO : Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expresSa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinarn o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntâmerite com as testemunhas a tudo p resen tes,^  ^

M a c e i ó ,

TESTEM UNHAS:

Eemii&on^ereíra
Adv*P^AL2051 

ít. 1749

AlVARO  JO S É  M EN EZES DA COSTA  
Diretor Presidente/CASAL

M OISÉS V lEjRA  DA ROCHA NETO  

Vice-Presid^l^  de Gestão ^eracioriâí/ CASAL

CA R VA lX O  DOS s a n t o s  
TADA /  <
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS’

T O T A L  G E R A L

16
C o m p.

C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  r e d e  em  
P V C , D N  85m m  e m  asfalto

unid 6 0 12 1 ,0 4
\ . (  

7 .2 6 2 M

17
C om p.

C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  re d e  em  

F e rro  fundido, D N  75m m  e m  parale lo
unid 3 0 97 ,01 2 .9 1 0 ,3 0

18
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e . r e d e  em  
F e n o  fundido, D N  75m m  e m  a ^ l t o

unid 2 0 1 1 5 ,7 0 2 .3 1 4 ,0 0

19
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  r e d e  em  
P V C , D N  60m m  e m  terreno  natural

unid 5 4 5 5 2 ,51 2 8 .6 1 7 .9 5

2 0
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  r e d e  em  
P V C , D N  6Qm m  e m  p a rale lo

unid 128 8^ :00 1 1 .382 ,00

21
C o m p .
C A S A L

C o rre ç ã o  ijde i vàzam einto d e  re d e  e m  
P V C ,. ú N  eÔ m in è t f i a ^ t o

unid 5 5 11 0 ,0 0 6 .050 .00

2 2
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  V a i^  ram a! e m  
P V C , p N 0 m m  e m  p a ra le lo

unid 9 2 0 5 7 ,0 0 5 2 .4 4 0 .0 0

2 3
C o m p .

C A S A L
C o rre ç ã o  ' d e  A m zâ m ep  ra m al em  
P V C , D N  25m rh 'em :aèfáltò

unid ■ 4 0 0 7 4 ,4 0 2 9 .7 6 0 ,0 0

2 4
C o m p .

C A S A L
P o r r e ç ã o  d e  va za m en to  d ê  ram al em  
P V C , D N  2 5 m m  e m  te rre n o  natural

unid 1 .6 0 0 2 8 ,2 6 .45 .2 1 6 ,0 0

10
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro — Maceió-AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO 062/2012 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas 
-  CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Contrato n° 150/2012- CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida na Rua 
Santa Luzia, 153, Barro Ouro, Maceió/A^oas, niscríta no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, representada peto seu Sócio Oerente Sr. ELISAEL 
CARVALHO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF n® 530.311.567-49, a 
executar os serviços de retirada de vazamento em rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavrimento no sistema 
distribuidor de água peto CASAL, com fornecimento de materiais hidráulicos 
peia CASAL, nos munidpic» de Barra de São M^uel e Rio Lar̂ to/̂ laooas, 
cidades pertencente a Unidade de Negócio Lesté, conforme autorização da 
Presidência.

2 -  Os serviços acima autorizados têm o valor gi(foai fixado ern R$ 216.900,00 
(duzentos e dezesseis mil e novecentos reais), quê serão pagos com 
recursos próprios, mediante apresentação de Nota Fiscai/Pafora, de^amente 
atetada peto Gerente da Unidade de Negócio Leste, EDERSÒN FABRÍCIG 
CORDEIRO DA SILVA, matricula 2913.

Maceió, 20 de setembro de 2012

JO  ■
Eng*’ ANTONIOlFÊRNANDO S. NASCIMENTO 
Superíntendertte\^ Negódo do Intertòr/CASAL

CIENTE;__________________

o s  N® 0 6 2 /2 0 1 2-SUNEW LEF C O N ST R U Ç Õ E S L T D A /- EPP 

G EPLA N -047 -C

Eng» M OISÉS VIEIRA  DA ROCHA NETO  
Vice-Presidejne de Gestão Operacional

Eng.® ÁLVAR9,JOSÉ MENEZES DA COSTA 
QiFêtor Presij^nte /CASAL

f #  K

'5: cV

CÓPIA





SÜGUNDO TERMO ADITl-yO CONTRATO N2 150/2012 -  
CASAL. CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE AL/vGOAS -  CASAL E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES 
LTOA.

Por este instrumento particuler, e COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estaduai, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
ne 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 
12.294.708/0001-81, portadora da inscrição Estadual ns 24,008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO .lOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 
140.115,494-87, e Vice-Présfdente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
c.ngenhelf'0 civü, inscrito nò CPF/MF sob o n® 101.516.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e 
a LEE CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
ro'v n nP 3 l,9?.1.475/Q001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada 
. M CLTAf L CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 530.311.567- 
■: ?: residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no processo n2 6685/2014, C.l. 50/2014 
-üN LESTE, S.C N2 1558 acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIR,A: Por força deste instrumento, p prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do 
Contrato original fica prorrogado pór mais 12 (doze) meses a contar de 22 de setembro de 2014 a 22 de
setembro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.665/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor-global do contrato original, será reajustado correspondente ao 
percentual de 7,264% (sete vírgula duzentos e sessenta e quatro por cento), com base no Indice do INCC/FGV referentes ao 
período de agosto de 2013 a agosto de 2014, passando o valor global R$ 227.571,08 (duzentos e vinte sete mil, quinhentos e 
setenta e um reais e oito centavos), para R$ 244.077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil setenta e sete reais e oitenta e
qiifitro centavos),

ri.ÁUSUlA TERCEIRA: A despesa pertinente t prorrogação tíe prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
: r isiíicação orçamentária:

Unidade Orçamentária............................... 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa.....................................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica....................................................... 301.000 -Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratifícad 
não foram alteradas por força deste instrument

ara todos os fins de direito, as cláusulas e condições que

n^ira 
J A B í A L  2051

Jt ; 1749ICASAL

CÓPIA
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ESTADO DE ALAGOAS
COWPANHÍA Dü SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 150/12  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE / lAGOAS
E, por estarem assim, justas? c acordes, as partes, assinaní o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas aíbaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

i  A .  lí. c S j l  A . I

Maceió,

.COSTAÁLVARO JOSÉ ME^ 

Olreter Presldéfite/ CASAL

‘ \
5MAR LISBOA 

Vice-Presidente de Serviços de Engenharia/ CASAL

CÓPIA
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ANEXO I
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COSSTRyfÔ€S

Maceió (AL), 29 de julho de 2015.

CASAL ^ Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.; Dr. Adilson Lessã

Assunto; Contrato n° 150/2012^ CASAL

Preaados Senhores:

LEF Construçdes Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11,921.475/0001-37, vem através desta, solicitm o termo aditivo de serviços e de 
prazo do contrato supracitado.

Atenciosamente,





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.921.475/0001-37

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEãBERTURA
28/01/1987

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARI/M.
LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação________________________________________________________________________ , _________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista .1 .
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não espedficadbéantériormente, sem 
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R STA LUZIA

NUMERO
1S3

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57.045-000 BARRO DURO MACEIÓ AL

V. .

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE ' ,

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
31/01/20Ò4

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/07/2015 às 15:37:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

de 2 22/07/2015 15:38

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 1 . 9 2 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 3 7
C e r t i d ã o  n ° :  1 1 3 1 7 5 0 6 4 / 2 0 1 5  ‘ ^
E x p e d i ç ã o :  2 2 / 0 7 / 2 0 1 5 ,  à s  1 5 : 4 3 : 4 9  v. ■,
V a l i d a d e :  1 7 / 0 1 / 2 0 1 6  - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  dâ d a t a  
de s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
i n s c r i t o  (a) no  CNPJ s o b  o n° 1 1 .9 2 1 .4 7 5/0 0 0 1-3 7 , NÃO CONSTA do Banco  
N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t .  6 4 2 -A  da C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do 
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n° 1 2 . 4 4 0 ,  de  7 de  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  -de s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  à á d Q s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
e m o lu m e n t o s  ou a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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IWIIIMIS VOLTAR

€A êX A
CAIXA eCONÔMICA-FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão Social: t-EF CONSTR ltda

Endereço: Rua sta luzia 153 / bawo duro / maceio / al / 5704o-6oo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0  
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não sêrvlrá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0  FGTS. •

Validade: 17/07/2015 a 15/08/2015 

Certificação Número; 2015071702471577254594

Inform ação obtida em 23/07/2015, às 17:09:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Leí está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

r - 4 í
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

1 de 1 . 22/07/2015 15:38

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
Prot.: 9263/2015

N° Folha: 21

À UN-LESTE:

Devolvemos o presente processo, visto que constatamos a ausência de 
documentos essenciais para sua perfeita evolução, ao tempo em que solicitamos 
anexá-los com a maior brevidade possivel. Segue abaixo um checklist dos documentos 
que devem ser acostados, a saber:

. Fotocópia do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012, e seus respectivos 
anexos;

. Documento da empresa contratada, declarando haver ou não interesse no reajuste de 
preços;

. Proposta da Contratada incluindo planilha de preços com reajuste, caso haja 
interesse;

Pesquisa de mercado, incluindo mais 03 (três) propostas de outras empresas; e 

. Certidões;

; - CND Municipal, do domicílio da contratada;
- CND Relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

EmCfe/^/2015.

Eng°  AN 
Super'

)0  S. NASCIM EN TO  
íente de Negócio do Interior 
S U N E I / C A S A L

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHLA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PftiMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 1 5 0 /2 0 1 2  -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

P or e s te  in s tru m e n to  particu la r, a  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, S o c ied ad e  d e  E conom ia M ista 
E stadual, v incu lada  à  S ec re ta ria  d e  E stado  d e  Infra-E stru tu ra , sed iad a  n a  Rua B arão  d e  A talaia, n« 200, C en tro , M aceió/A L, 
d o ra v a n te , d en o m in a d a  s im p le sm e n te  CASAL, inscrita n o  CNPJ/MF so b  o  n^ 12 .294 .708 /0001*81 , p o r ta d o ra  d a  Inscrição 
E stadual n® 24 .0Ó8.146-3. n e s te  a to , re p re se n ta d a  p o r  seu  D ire to r P resid e n te  ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
brasile iro , c a sa d o  engenheif<^liV il>.inscrito ho  CPF/MF so b  o  n s  1 4 Ô .1 1 5 .4 9 4 -8 7 f^3 /ice -P rés id eh te  d e  G es tão  d e  Serviços 
d e  E ngenharia  O: iMAR L IS E Í^ i^ ) f |^ lè jro , d ivorciado , e n g e n h e iro  c ivH ^"ih^ritô ;;n i^^  ^ob  o  n s 101 .616 .864-00 , 
a m b o s  re s id e n te s  e  d o m ia lia d o s  n e s t f  Capital^^e a LEF CONSTRU^ÕEflLTp^psfa^^^^^^ Rua S an ta  Luzia, 153, B arro
D uro, M aceió /A I, ih scrita  n o “ G N R J/M Fi::sob:.:ovn2 n .9 2 1 .4 7 5 /0 0 0 1 - 3 7 ,{ ( â ^ ^  s im p le sm en te

CPF/MF so b  0 n°
9 8 4 5 /2 0 1 3 , C l. 0 4 /2 0 1 3  -  
co n d içõ es a segui ’ ex p ressas: |

CLÁUSULA PRIMI IRA: Por força d es te  instrum ento;':o;pfâVo de.MgênÊÍa,-estabelecido na Cláusula Õ uinta do  C ontrato  original 
fica prorrogado  p o ' mais 12 (doze) m eses a con ta r d e 2 0  d e  sèténribto de  2013 a 20 d e  se tem bro  de  2014.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ; ^  dos prazos, exclui-S(! o dia do início e Inclui-se o
do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

í   ̂ ‘ ' ’ ’ • U-!'. ’

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força d és te  instrum ehto^o valor glúbâl dò cd n tfà to  original, será rea justado  com  o percen tual de  4,92 
(quatro  vírgula n o /e n ta  e dois por cento) paÍS'áhdo':O y a lo r global_de-R$ 216.900,00 (duzentos e  dezesseis mil e  novecen tos 
reais) para  R$ 227.571,08 (duzentos e  vinte sete ' miL tiú inhen tõs e s e te n fa  e  um  reais e  o ito  centavos

CLÁUSULA TERCEIRA: A d espesa  p ertin en te  à::{)rorrogãção-de prazo estabelecida na cláusula 
classificação orçan ien tária : " “ , '

U nidade C rçam en tária ................................. 11105.':^ÕN LESTE
. . .  -  *

O espésà í . í .^ te í i ía s ^ ................300.000 -  Serviços d e  TerceirosG rupo de 

R ubrica.. ...........'...... 301í0,0p -S e rv iç o s d e  G onservaçãQ íeM anutençâo^ ; Sistem as.

prim eira te rá  a segu in te

CLÁUSULA Q U A RfÀ : Ficam  m a n tid a s  e  ra tificadas, p â fã  to d o s  o s  fins <iè d ire ito , a s  c láu su las  e ,c o n d iç õ e s  q u e  n ão  fo ram
a lte ra d a s  p o r fo r ç 3 |ié s te  in s tru m en to .

E, p o r  e s ta re m  assi 
te s te m u n h a s  abaixi

itríj ju s ta s  e  acordes^ as p a rte s , ass inam  o  p re se n te , „éiti d u â s  vias d e  igual teorj e  fo rm a , na  p re sen ça  das 
<0 fiiTO âsî f̂

M aceió,

TESTEMUNHAS:

JfporeVra
SlA t»*'

t74*

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 

D iretor P re s id e n te / CASAL

V ice-P residen te  d e  Serviços d e  E n g en h aria / CASAL

CÓPIA
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 1 5 0 /2 0 1 2  -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 
140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e 
a LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n2 11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada 
por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 530.311.567- 
49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no processo nS 6685/2014, C.l. 50/2014 
-UN LESTE, S.C N2 1558 acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a 
seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do 
Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 22 de setembro de 2014 a 22 de 
setembro de 2015.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força d es te  in strum en to  o valor global do  con tra to  original, se rá  rea justado  co rresp o n d en te  ao  
percen tual d e  7,264% (se te  vírgula duzentos e  sessen ta  e  qu a tro  po r cento), com  base  no índice do  INCC/FGV re fe ren tes  ao  
período  de agosto  d e  2013 a agosto  de  2014, passando  o valor global R$ 227.571,08 (duzentos e  vinte se te  mil, qu inhen tos e  

'  s e te n ta  e  um  reais e  o ito  centavos), pára  R$ 244.077,84 (duzentos e  q u a ren ta  e qu a tro  mil se ten ta  e  se te  reáis e  o iten ta  e  
qu a tro  centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa  pertin en te  à prorrogação de  prazo estabelecida na cláusula prim eira te rá  a segu in te  
classificação orçam entária:

Unidade O rçam entária ..................................1 1 1 0 5 - UN LESTE
Grupo de  D esp e sa ........................................300.000 -  Serviços de  Terceiros
R ubrica...........................................................301.000 -  Serviços d e  C onservação e M anutenção  d e  Sistem as.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificad^ 4^ra todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento/

1
»reira 

JÁ B iA L 2051 
at.'. 1749/C A SA L

CÓPIA





ESTADO DE AIAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 1 5 0 /1 2  -  CRONOGRAMA FINANCEIRO

v -̂ ' t . f
■V,;

•a'*i ■* * 1 -*

I T E M F O N T E d i s c r i m i n a c A o U N ID . O U A N T . P .  U N IX . 3 0  d ta a 9 0  d i a s 9 0 d l a a 1 2 0  dfais 1 5 0  d ia s 1 8 0  d i a s 2 1 0  d i a s 2 4 0  d i a s 2 7 0  d i a s 3 0 0  d i a s 3 3 0  d i a s 3 6 0  d i a s

f C o m p o a fç ã o
C A S A L

C o n o ç ã o ã s s m i m m o n í o d s o d u t o m o m P V C , O N 3 0 0 m m  a m  
t s m o o n s iu im t ttn id . 4 .0 0 9 9 7 i ^ 1 1 f 1

1 4 1 .8 0 1 4 1 .8 0 1 4 1 .8 0 1 4 1 .8 0

2
C o m p o a fç ã Q

C A S A L
C o f to ç ã o d o s m z o m o n to ã o o d u lo r m o m P V C .D M S O O m m  o m  
p o f s ie to unkt. 8sOO '  1 .9 2 0 .9 4 1 1 1 1 i f 1 y

1 9 0 .0 8 1 9 0 .0 8 1 9 0 .0 8 1 9 0 .0 6 1 0 0 .0 8 1 0 0 .0 9 1 0 0 .0 8 1 9 0 .0 5

2
C o m p t^ íç ã o

C A S A L
C o n o ç ã o d o  vrnsmmotito d o  m th i to m s m  P V C , O N  2 S 0  m m  o m  
to tro n o  nstUfOi ta à d . 1 2 .0 0 1 .Õ 1 4 .9 2 1 1 1 1 T - ' — ■i 1 1 1 1 y 1

1 2 9 .2 1 129J21 1 2 9 .2 1 1 2 8 .2 1 1 2 9 .2 1 1 2 9 2 1 1 2 9 .2 1 1 2 9 .2 1 1 2 9 2 1 1 2 8 .2 1 1 2 9 .2 1 1 2 9 2 1

•4 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o n o ç ã o d o v m x o m o / i Í o d o o d u ío m o m P V C ,O M 2 0 0 m m  o m  
t s a o n o  notutm i m id . 9 .0 0 9 8 9 .9 8 1 T 1 y

1 1 7 .1 0 1 1 7 .1 0 1 1 7 .1 0 1 1 7 .1 0 1 1 7 .1 0

6 C om posfpA e
C A S A L

C o n o ç 8 o d o v o io m o n to d o o d u to r m o m P V C ,D N 2 0 0 m m  e m  
p o m io lo

u td d . 1 0 .0 0 1 .9 0 2 .9 0 1 1 1 1 1 1 1 y

1 6 9 .2 9 1 6 9 .2 5 1 6 9 .2 9 1 8 0 .2 6 1 8 9 .2 5 1 9 9 2 6 1 5 0 2 9 1 8 0 .2 6 1 9 9 .2 8 1 0 0 .2 0

e C o m p o s iç é o
C A S A L

C o fm ç ã o  d o  v o a m e o t o  d o  o d u to m  o m  P V C , O M  2 0 0  m m  o m  
o s iM o u tdd . 9 .0 0 9 5 9 .9 9 1 1 1 1 1

1 9 1 S 1 1 9 1 .3 1 1 9 1 ,3 1 1 0 1 .3 1 1 0 1 .3 1

7 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o ffo ç ã o  d o  v o z a m o o to  d o  o d u to m  o m  P V C , D M 1 8 0  m m  o m  
t o a o o o n s A t t s i u tdd . 1 4 .0 0 1 .4 2 8 ,1 4 1 1 1 4 1 2 1 1 1 1 1 2

1 0 2 .0 1 1 0 2 .0 1 1 0 2 .0 1 . 1 0 2 .0 1 102 .0 1 2 0 4 .0 2 1 0 2 0 1 1 0 2 .0 1 1 0 2 .0 1 1 0 2 .0 1 1 0 2 .0 1 2 0 4 .0 2

8 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o n o ç O o  d o v a im m o n to d o  o d u to m  o m  P V C .D M  ISO  m m  o m  
p s r e i t í o urdd . 1 4 .0 0 2 .0 9 2 .9 9 1 2 1 > 1 1 1 1 1 1 1 1

1 4 9 .9 4 2 9 3 .2 8 1 4 9 .9 4 2 0 5 ,2 9 1 4 9 .9 4 1 4 9 .9 4 1 4 9 .0 4 1 4 9 .9 4 1 4 9 .9 4 1 4 9 .9 4 1 4 9 .9 4 1 4 9 9 4

9 C o m p o s iç ã o
C A S A L

G o n o ç ã o  d o  vm zm m onta d o  o d u to m  o m  P V C , D N 1 9 0  m m  o m  
tOffOfto osiSttO uftid. 1 0 ,0 0 1 .4 9 9 .9 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

1 4 8 .9 9 1 4 8 .8 5 1 4 9 .9 3 1 4 8 .6 6 1 4 8 .9 5 . 1 4 8 .9 5 1 4 8 .9 9 1 4 8 .9 6 1 4 6 .0 9 1 4 8 .0 9

t o
C o m p o s iç ã o

C A S A L
C o rre ç ã o  d o  v o ts m o n to  d o  o d u to re  o m  P V C , O H  140  m m  « m  
to tro n o  p o n te io unid. 1 0 ,0 0 1 .2 5 7 .1 0 1 1 i 1 1 1 1 1 1 - 1

- 128 .71 1 2 9 .7 1 1 2 5 .7 1 1 2 5 .7 1 1 2 9 .7 1 1 2 6 .7 1 1 2 6 .7 1 1 2 9 .7 1 . 1 2 5 .7 1 1 2 9 .7 1

11 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o n o ç ã o  d e  v m zem en to  d o  o d u to m  o m  P V C , O N 1 2 8  m m  o m  
to tro n o  p o ro lo io

unid. 1 0 ,0 0 1 .0 4 1 ,9 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
1 0 4 .1 0 . 1 0 4 .1 9 1 0 4 .1 0 1 0 4 .1 9 1 0 4 .1 9 1 0 4 .1 9 1 0 4 .15 1 0 4 .1 0 1 0 4 .1 9 1 0 4 .1 0

12 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o tr e ç ã o  d o  v o x a m e n to  d e  o d u to m  e m  r e t r o  Fun<fíde, D N  1 0 0  
m m  o m p e m io le

urdd. 1 0 ,0 0 1 .3 1 2 ,2 0 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
1 3 1 .2 2 1 3 1 .2 2 1 3 1 .2 2 1 3 1 .2 2 - 1 3 1 2 2 1 3 1 2 2 1 3 1 2 2 1 3 1 2 2 - 1 3 1 2 2 1 3 1 2 2

1 3 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o rre ç ã o  d o  v o x s m o n to  d e  o d u to m  e m  P V C , O N  lO O  m m  o m  
p o r s ie io

unid. 9 0 .0 0 9 .2 1 0 .0 0 4 4 4 4 4 é 4 4 4 4 4 5
4 9 0 .8 0 4 9 9 .8 0 4 9 9 .8 0 4 9 9 .8 0 4 0 9 .9 0 6 2 1 jOO 4 9 0 .8 0 4 9 9 .8 0 4 0 0 .9 0 4 0 9 .8 0 0 2 1 0 0

14 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o tr e ç ã o  d o  v a t s m e t t í e  d e  o d u to m  o m  P V C , O N IO O  m m  e m  
o s lé n o unid. 2 0 ,0 0 2 .9 1 9 .0 0 1 2 2 2 ■ 1 2 1 2 2 2 1 -----------i ------------

1 4 9 .9 0 2 9 1 .8 0 2 0 1 .8 0 1 4 5 .9 0 2 0 1 .8 0 1 4 9 .9 0 2 9 1 .W 2 9 1 .8 0 1 4 6 .0 0 2 9 1 .5 0

15
C o m p o s iç ã o

C A S A L
C o tr e ç ã o  d e  v e x e m e n to  d o  lo d o  e m  P V C , O N  6 5  m m  o m  
p o r t ío io

unid. 8 0 ,0 0 1 0 .3 9 7 .1 0 f 8 7 8 7 8 y 8 > 8 y è
8 0 8 .3 3 9 2 1 .6 2 8 0 8 .3 3 9 2 1 .5 2 8 0 9 .3 3 0 0 6 .3 3 9 0 0 2 3 0 2 1 .6 2

18 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o n o ç ã o  d o  v s t s m e n t o  d o  to d e  e m  P V C , O N  B S m m  o m  
o s fs /to

un id . 9 0 ,0 0 8 .1 7 3 .8 0 9 9 5 5 6 3 0 d é 5 é
8 8 1 .1 8 0 8 1 .1 9 6 8 1 .1 9 9 8 1 .1 9 9 8 1 .1 6 9 8 1 .1 9 9 9 1 .1 6 9 8 1 .1 9 .  5 8 1 .1 6

17 C o m p o ^ Ç ã o
C A S A L

C o n o ç ã o  d o  itoxom ofrto  d e  t o d e  e m  F erro  F u n d id o . O N  7 9  m m  
o m  p o n te io

unid. 9Ò ,00 3 .2 7 9 .1 0 2 3 2 3 2 3 à 3 2 3 2 3
2 1 8 S 4 3 2 7 .5 1 2 1 6 .3 4 3 2 7 .0 1 2 1 8 .3 4 3 2 7 .9 1 2 1 8 2 4 3 2 7 .9 1 2 1 9 .3 4 3 2 7 .5 1 9 2 7 .6 1  '

18 C o m p o s iç ã o  
. C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v o ts m o n to  d e  ro d o  e m  F o n e  F u n d id o . D N  7 8  m m  
o m m sN ilto

unid. 2 0 ,0 0 2 .9 0 4 .2 0 2 1 2 2 1 2 2 2 1 2 f
130.21 1 3 0 2 1 1 3 0 .2 1 1 3 0  2 1  '

19 C o m A o a ^ o
C A SA L

C o n o ç ã o  d o  v e tm m e n to  d o  t e r h  e m  P V C . O N  9 0  m m  o m  
to tro n o  n s tu n i

unid. 9 4 9 .0 0 3 2 .2 0 4 .0 3 4 9 4 9 4 9 4õ 4 9 4 9 4 8 4 9 4 9 4 9 4 9 4 5
2 7 1 9 .1 4 2 .9 8 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 8 5 9 . 0 3 2 7 1 8 . 1 4 2 .7 1 0 .1 4 2 .9 5 9 .0 9 2 7 1 0 . 1 4 2 .0 6 9 n H

2 0 C om pes^N Ie
C A S A L

C o tr e ç ã o  tfo v s t s m e n to  elo t o d e  o m  P V C . D N  9 0  m m  o m  
p o n te io

unid. 126 ,00 1 2 .9 2 0 ,4 8 10 11 1 0 11 11 IO 11 . 1 1 IO 11 11
1 .0 0 1 .9 0 1 .1 0 1 .7 9 1 .1 0 1 .7 6 1 .0 0 1 .9 0 1 .1 0 1 .7 8 1 .1 0 1 .7 9 1 .0 0 1 .9 0 1 .1 0 1 .7 0 1 .1 0 1 .7 8 1 .1 0 1 .7 8 1 .1 0 1 .7 9  ~

2 1 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C o n o ç ã o  d o  v o n m o n to  d e  r o d e  o m  P V C . D N  9 0  m m  e m  
s s fS tto

unid. 9 8 ,0 0 8 .8 0 8 .4 9 9 5 s 9 4 6 — ----------

9 1 8 .9 9 4 9 9 .1 0 6 1 8 .0 5 4 9 5 .1 6 9 1 8 .9 5 4 0 5 .1 9 9 1 9 .0 9 0 1 9 .8 9 4 8 9 .1 6 0 1 0 .0 5. . .

2 2 C o n ^ o s i ç ã o  
*  CA SA L

C ofioçA o d a  v a z a m ^ t a  «te r s m s í  e m  P V C , O N  2 5  m m  o m  
p o n t e i e

unid. 9 2 0 .0 0 9 9 .0 0 8 ,8 0 7 9 7 7 7 7 7 9 7 7 7T 7 9 7 7 f f 7 0 7 7
4 .8 7 4 .6 4 4 .0 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .9 4 4 .8 3 8 .7 8 4 .9 3 8 .7 9 4 .S 7 4 .M 4 2 3 8 . 7 0 4 .9 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .9 4

2 3 C o m p o d 0 # o
C A SA Í.

C o tr e ç ã o  d o  v o tsm o fS lo  d e  lA n a /  e m  P V C . O N  2 9  m m  o m  
m síU to  \  1

unid. 4 0 0 .0 0 3 3 .4 9 2 ,0 0 3 3 3 3 3 4  ■ ■ è s 3 3 àÀ à s 3 3 3 4 3 3 8 3 3 4  “*
2 .7 9 3 .0 9 2 .7 8 3 .0 9 2 .7 9 3 .0 9 2 .7 0 3 .0 0 2 .7 6 3 .0 0

2 4 C o m p o s iç ã o
C A S A L

C eitaçO o  d o  vosm m oiH p d o  rsânoi o m  P V C . O N  2 9  m m  e m  
to tro n o  n o S tfs i  \  /

unid . 1 .8 0 0 .0 0 9 0 .8 8 0 ,0 0 1 3 3 133 Vid ■ 1 3 3 i s à 1 3 3 1 3 3 1 3 4 1 3 3 l à s 1 3 4
4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 9 1 .2 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 0 1 .2 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 0 .4 0 4 .2 9 1 .2 0 4 2 2 0 . 4 0

T âfA L bE R A L  ------------ 2 4 4 0 rT A 4 19.a85.S0 99.468.02 aass5.3e 2a.S5s.0B 20.215.09 20.532, ie 20.240.00 ab.6i7.K 20.ei7.48 iB.oaaia 20.21200

o
O '

2

>

E(i0íjls^õn Pereira
A d v n  - O A B /A L 2051 

M atk  1749/CA SAL





ESTADO DE AIAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 1 5 0 /1 2  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Í / C A  í :  ; i .  V f ,  S f » * ' .» -

V. ít tMÁ ir " : - ■!{«>».

-V -- __.V. r̂VX,,
t- ‘  o t r A i > i n r . * í í :  J í k - 3 B . . »

1 GompomçG o Corr&çQo <lo Moxomooto do odotoro om  F=*\/C. O  A /  300 mm om
u rtld . o o 1 4 1 .0 0 GGT.20

2
Corrtf:>oslÇ!eto

G ASAL.
Corr&çQo do s/oxomooto do odutoro om i=*\/'C, d S i 300 mm om

unfct. 0 .0 0 1 9 0 .0 0 1 .0 2 0 .0 4
&

Gom p Qsiço  o CorroçQo do yypxpmonto do Qdutoro om f^\/C. Gt>J 2 GO mm om  
torrorto notur&i u n IG . 1 2 .0 0 1 2 0 .2 1 1 .0 1 4 .0 2

CompGStçSO
GA&AL.

CorroçQo do x/oxornonto do odc/toro om f=*\/C. o / v  200 mm om  
torrofio notoroi un icf. 0 .0 0 117. 19 GQG. OG

S
G^m/^o&tça o  

G ASAL.
CorroçQo do yrozamonto do odutoro om f=*\rc. D/\t 200 mm om  
ooroioio Lirtid . 1 0 .0 0 1 0 9 .2 B 1 .0 9 2 .0 0

G
Com posição

GASAU
CorroçQo do xroxomonto do odutoro om t=*\̂ c. O / V  2ÓO mm òm  
oofQito u n ld . 5 .o a 191 .31 9GG. GG

7"
Gom p osiçG o 

GASAL.
CorroçQo do xroxmmortto do odutoro om  * \̂7C. Gfsi 1 GO mm om  
torrorto rroturot Ljnicf. 1.4-.00 1 0 2 .0 1 1 .420 . 14

Q
Gom p ostçQo 

g a  s a l .
CorroçQo do yroxomonto do odutoro om F»\yc. Gtxi 1 GO mm om  
porotoio u n id . 1 4 .0 0 1 4 0 .0 4 2. OG2. 9G

&
GompostçQo 

GA SAL.
CorroçQo do yroxomonto do odutoro om P \ rc , còKt GO mm om  
torrono osfOttO u rtld . 1 0 .0 0 1 4 0 .0 0 1 .4 0 0 .0 0

iO
Com p osiÇQ o 

GA SAL.
CorroçQo do yroxQmonto do odutoro om t=*KrC. otxi i^O rnm om  
torrono oaraioio L jn id . 1 0 .0 0 - 120. 71 Í .2 G 7 '. -iO

1 1
Com posição  

GA CAL,
CorroçQo do xroxomonto do odutoro om f=>\yc. O A /  123 mrrt om  
torrono porotoio LinSd. 1 0 .0 0 104. 10 ■f.O‘>i$'r.GO

-ts
GomposíçSO  

CA SAL.
CorroçQo do \roxomonto do odutoro om f=orm t=undido G~tsi i'o'Ó' 
mm om porotoio 1 0 .0 0 1 3 1 .2 2 1 .31 2 .2 0

Í9
C om posiçoo

GASAU
Corraçeko aa vaxemonto da adutora am  > = v^ cr. o  A /  tOO rrtrri erã  
porotoio u n id . s o .o o 1 2 4 .2 0 G.2-fO ,oa

Com p ostçQ o 
G ASAL.

CorroçQo do xroxomonto do odutoro om  í i> v * 0  or\t lOO rnm om  
os^tto u n id . 2 0 .0 0 't^S.& O 2 . 9 - T 3 .  OO

I S  .
ComposiçQo

GASAL,
Corroçiaa da vazamanto da rada am  o  A /  eB mm — "Sm" 
porotoio  r  # 9 0 .0 0 1 10 . 1 9 • f0 .3 G 7 . -IO

‘fG
ComposiçQo 

GA SAL.
Corraçma da vaxamanto da rada om t=‘ \rc . ~oiu'~BS mm am  
osfOtto Ltrtid. 0 0 .0 0 ■ / 3 e ,  2 3 3 . ‘f  7 3 . 3 0

17
ComposiçQo 

GA SAL.
Corrapao da vaxamanto da rada am ^arta t-undido  Õ A /  TB mm  
om porotoio 3 0 .0 0 'tO & .t7 3 .2 7 0 .  IO

i e
ComposiçQo

CASAL.
am "TS^?m ^  v « a m » n t o  c f »  rada am l=arra /^und/<^r^fO :rs  mm

2 0 .0 0 ' t 3 0 .2 f 2 . GO^. 2 0

19
ComposiçQo 

GA SAL. Z ° r :^ d ° a tT ra y ^ " '" " '°  ^ trm tr, am O dS.O O GO. OO 32 .20^ *. OG

20
ComposiçQo

CASAL.
a ã !^ ,^  v a « i / T 7 o ^ i f o  da rada a m - ^ £ ,,  c , a /  s o  mm am

1 2 0 . OO •fOO. 1 2 .0 2 0 .4 0

21 C ASAL. a Z Z ^ °  ** **  « » < * »  onr, A ^ v ^ c . O A /  g o  m m  an^
0S .O O ■ / 2 3 ,  7 - 9 0 . 0 0 0 .4 0

22 CASAL. a ã !^ S ^  " * *  or®  ram a, am  ^ a /  mm am
9 2 0 .0 0 ô - # ,  -f GO. 0 0 3 .3 0

23  ' CASAL.
ramat am P i^ J.  o A >  g s

4 0 0 .0 0 Q3. 7 3 3 3 .4 9 2 .0 0

2-a C ASAL.
Corraçao da vaxamanta da lãm a, am  —TSKj aa  —  
torrono noturot 1 r  mm om

tjrtid . 1 .0 0 0 .0 0 0 1 .0 0 0 0 .0 0 O . OO

O
O'
2

>

iU so n  P e re ira
Adv2.. OAB/AL 2051 

Nlal.-. 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

SJL.I

Maceió, QÍU-

ÁLVARO JOSÉ M^ÉZES DÂ COSTA 

D ireto r P re s id e n te /  CASAL

5MAR LISéOA 

V ice-P residen te  d e  Serviços d e  E n g en h a ria / CASAL

^ELIÍAEL^CAR' ^LHO
íon tratX da

DO^^NT^

CÓPIA





CÓPIA





consTRucoes

Maceió (AL), 13 de agosto de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: Dr. Antônio Fernando S. Nascimento 

Assunto: Contrato n” 150/2012- CASAL

Prezados Senhores:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, declara para os devidos fins, que tem interesse no reajuste de 
preços e no aditivo de prazo referente ao contrato supracitado.

Atenciosamente,





consTKucões

Maceió (AL), 13 de agosto de 2015.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

Att.: Dr. Antônio Fernando S. Nascimento 

Assunto: Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água com 
reposição de pavimento nos municípios de Barra de São Miguel/AL e Rio Largo/AL, conforme as 
seguintes condições:

a) Preço Global: R$ 261.075,17(Duzentos e sessenta e um mil, setenta e cinco reais e dezessete 
centavos);

b) Prazo de Execução: 12(doze) meses;
c) Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
d) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
e) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

Libaniodi
Resp;

CJ

|ue Melo 
écnico 

r2206930





e
consTRucoes
C = & i P

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA; Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água com reposição de 

pavimento
Local dos serviços; Municípios de Rio Largo e Barra de São Miguel/AL - Maceió/AL 
Data da proposta; 13 de agosto de 2015

ITEM SERVIÇOS UND QUANT PREÇ0(R$)
UNIT TOTAL

1
C orreção  d e  vazam ento  d e  adutora  em  P V C , 0= 3 0 0 m m  em  

terreno  n atu ra l
uni 4 ,0 0 151,67 606,70

2
C o rreção  d e  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , 0  = 3 00 m m  e m  ru as  
d e  p av im en to  p ara le lo

uni 8 ,0 0 203,32 1526,54
3 C o rreção  d e  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , 0 = 2 5 O m m  e m  

terreno  natu ra l
uni 1 2 ,0 0 135,00 1619,99

4
C o rreção  d e  vazam ento  d e  adu tora  e m  P V C , 0=2O O m m  e m  

terreno  n atu ra l
uni 5 ,0 0 125,35 626,75

5
C o rreção  d e  vazam en to  d e  adu tora  e m  P V C , 0=2O O m m  e m  ru a s  

d e  p av im en to  p ara le lo
uni 1 0 ,0 0 170,34 1703,40

6 C o rreção  d e  v azam en to  d e  adu tora  e m  P V C , 0 -2 O O m m  e m  ru as  

asfa ltad as
uni 5 ,0 0 204,63 1023,16

7 C o rreção  d e  vazam en to  d e  adu tora  e m  P V C , 0 = 1 5 O m m  e m  

terreno  natu ra l
uni 1 4 ,0 0 109,11 1527,59

8
C o rreção  d e  vazam ento  d e  adutora  em  P V C , 0 = 1 5 O m m  em  ru as  
d e  p avim ento  p ara le lo

uni 1 4 ,0 0 156,85 2195,93
9

C o rreção  d e  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , 0 = 15 O m m  e m  ru as  

asfa ltad as  0
uni 1 0 ,0 0 159,00 1590,02

10
C orreção  d e  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , 0 = 1 4 O m m  em  ru as  

d e pavim ento  p ara le lo
uni 1 0 ,0 0 134,46 1344,54

11
C o rreção  d e  vazam ento  d e  adutora  e m  P V C , 0 = 1 2 5 m m  em  

p ara le lo
uni 1 0 ,0 0 111,41 1114,14

12
C o rreção  d e  vazamento d e  adutora  e m  Ferro  fundido, 0=1O O m m  

e m  ru a s  d e  p av im en to  p ara le lo
uni 1 0 ,0 0 140,36 1403,58

13
C o rreção  d e  vazam ento  d e  adutora  em  P V C , 0=1O O m m  e m  ru as  

d e  p ara le lo
uni 5 0 ,0 0 132,85 6642,46

14
C o rreção  d e  vazam ento  d e  adutora  e m  P V C , 0=1O O m m  e m  ru as  

asfa ltadas
uni 2 0 ,0 0 156,06 3121,21

1 5
C o rreção  d e  vazam en to  d e  re d e  em  P V C , 0 = 8 5 m m  e m  ru a s  de  

p ara le lo
uni 9 0 ,0 0 123,21 11089,05

16
C o rreção  d e  vazam ento  d e  re d e  e m  P V C , 0= 85m m  e m  ru as  

asfa ltad as
uni 6 0 ,0 0 145,72 8743,02

17
C o rreção  d e  vazam en to  d e  re d e  e m  F erro  fundido, 0 = 7 5 m m  em  

ru a s  d e  p ara le lo
uni 3 0 ,0 0 116,77 3503,17

1 8
C o rreção  d e  v azam en to  d e  re d e  e m  Ferro  fundido, 0 = 7 5 m m  em  

asfa lto
uni 2 0 ,0 0 139,28 2785,55

19
C o rreção  d e  vazam ento  d e  re d e  e m  P V C , 0 = 6O m m  e m  terreno  

natu ra l
uni 5 4 5 ,0 0 63,20 34446,71





r 1
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COnSTRUCOtS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água com reposição de

pavimento
Local dos serviços: Municipios de Rio Largo e Barra de São Miguel/AL -  Maceió/AL
Data da proposta: 13 de agosto de 2015

ITEM SERVIÇOS UND QUANT PREÇO (R$)
UNIT TOTAL

20 C o rreção  d e  vazam ento  d e  re d e  e m  P V C , 0 =  60 m m  e m  ru a s  d e  

p ara le lo
uni 1 2 8 ,0 0 107,14 13713,29

2í C o rreção  d e  vazam en to  d e  re d e  e m  P V C , 0  = 60m m  e m  asfa lto uni 5 5 ,0 0 132,41 7282,58
22 C o rreção  d e  vazam en to  d e  ra m a l e m  P V C , 0 = 2 5 m m  e m  p ara le lo uni 9 2 0 ,0 0 68,61 63118,12
23 C o rreção  d e  vazam en to  d e  ra m a l e m  P V C , 0  = 2 5 m m  e m  ru as  

asfa ltad as uni 4 0 0 ,0 0 89,56 35824,35
2 4

C o rreção  d e  vazam en to  d e  ra m a l e m  P V C , 0  = 2 5 m m  e m  terreno  
n atura l uni 1 6 0 0 ,0 0 34,01 54423,23

P reço  to ta l to s  s e rv iç o s .................................... 261075.17

DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL, SETENTA E CINCO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS

Libaniode
Respi

CRE,

|uerqiieMelo 
écn ico  

12206930
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^ R A ; Retirada do vsamontos em redo do (Sotrlbuição e rarrKds predrâ do 6gua cotn rT wtij te 
LOCALiBarra do São MgocVAL - MaccíàTAL 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
1n tiE s------- /'H k S ------- THES------- S^cwrii”  ■“ -------- BTÜES-------- ------ ------- «TM t» ---------BTSCS--------- --------TO TICS------- ---------m a s s -------- --------1 7 T K S ------- TUTRC-------

c o m ç s o
d6
vazêmen 
to de  
rede em  
PVC. 
0^85m m  
em  ruas 
de
oecalafa 4,2S^ 11.089.OS 8.33% 923,72 8,33% 923.72 8.33% 923,72 8.33% 623.72 8.33% 923.72 3,33% 923.72 6,33% 923.72 8.33% 923.72 8,34% 924.83 8.34% 924,83 8.34% 924,83 8,34% 924,83 100% 11.089.05
Coneçào
de
vazamen 
to de  
rede em  
P V C , 0 »  
$$mm  
em ruas 
asfaltada

3.35% 8,743.02 8,33% 728.29 8.33% 728.29 8.33% 728.29 8.33% 728.26 8,33% 728.29 8.33% 728.29 8,33% 728.26 8,33% 728,29 8.34% 729.17 e.34% 729.17 8.34% 729,17 8.34% 729.17 100% 8.743.02
Correção
de
vazamen 
to de 
rede em  
Feiro  
fundido, 
0»75m m  
em  ruas 
de

1.34% 3.503.17 8.33% 291,81 8.33% 291.81 8,33% 291.81 8.33% 291.81 8.33% 291.81 8.33% 291.81 8,33% 291,81 8,33% 291,81 8,34% 292.16 6.34% 292,16 8.34% 292.18 8.34% 292.16 100% 3.503.17
correção
de
vazamen 
lo  de  
rede em  
Ferro 
fundido, 
0 ^ 7 5mm  
em

1.07% 2.785.55 6.33% 232.04 8.33% 232.04 8.33% 232.04 8.33% 232.04 8.33% 232.04 8.33% 232.04 883% 232.04 8.33% 232.04 884% 232.32 6.34% 232.32 8.34% 23282 a34% 23282 100% 2.785.55
Correção
de
vazamen 
to de  
rede em  
PVC, 
0=SOmm  
em
term no

13.19% 34.446.71 8.33% 2.869.41 8,33% 2.869.41 8,33% 2.869.41 8.33% 2.869.41 8.33% 2.869.41 8.33% 2869.41 8,33% 2.869.41 883% 2.869.41 8.34% 2.672.88 8.34% 2872.86 8.34% 2.872.86 684% 2.872.86 100% 34.446.71
Com oçSo
de
vazamen 
to  de  
rede em  
PVC. 0 a  
dOmm 
em  ruas 
de

$.2S% 13.713.29 8,33% 1.142.32 8,33% 1.142.32 8,33% 1.142,32 8.33% 1.142.32 8.33% 1.142.32 8.33% 1.142.32 8.33% 1142.32 883% 1.142.32 8.34% 1.143.69 6.34% 1.143.69 8.34% 1.143.69 8.34% 1.143.69 100% 13.713.29
Coneção
de
vazamen 
to  de  
rede em  
PVC, 0  
^60m m  
em

2.79% 7.282.S8 8.33% 606.64 8.33% 606.64 8.33% 606,64 8.33% 606.64 8,33% 606.64 8.33% 606,64 6,33% 606.64 8.33% 606.64 8.34% 607.37 8,34% 607.37 8.34% 607.37 8.34% 607.37 100% 7882.58
Correção
do
vezeirten 
to  de  
ram al 
em  PVC. 
0 *2 5 m m  
em
AAmhtln 34.18% 83.118.12 8.33% 5.257J4 8,33% 5257.74 8,33% 5.257.74 8.33% - i S J i 8,33% 5.257.74 8.33% 5.257,74 8.33% 5.257.74 883% 5857.74 8.34% 5.264.05 8.34% 5.284.05 8.34% 5.264.05 8.34% S.284.05 100% 83.118,12
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12/08/201^ Cálculo Exato 

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$244.077,84 de 12-Agosto-2014 e 12-Agosto-2015 pelo índice IGP-M - índ. 
geral de preços do mercado (01-06-1989 a 31-08-2015)

Valor atualizado: R$261.075,17

Memória do Cálculo

Variação do índice IGP-M - índ. geral de preços do mercado (01-06-1989 a 31-08-2015) 
entre 12-Agosto-2014 e 12-Agosto-2015

Em percentual: 6,9639%
Em fator de multiplicação: 1,069639

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Agosto-2014 = -0,27%; Setembro-2014 = 0,20%; Outubro-2014 = 0,28%; Novembro-2014 = 0,98%; 
Dezembro-2014 = 0,62%; Janeiro-2015 = 0,76%; Fevereiro-2015 = 0,27%; Março-2015 = 0,98%; Abril- 
2015 = 1,17%; Maio-2015 = 0,41%; Junho-2015 = 0,67%; Julho-2015 = 0,69%.

Atualização
Valor atualizado = valor * fator = R$244.077,84 * 1,069639 
Valor atualizado = R$261.075,17

http://cal cm oexato.com .br/ínnprimjr.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1

http://cal




construtora
MOGNO

Maceió, 13 de Agosto de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DO INTERIOR DA CASAL.

Assunto: RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS 
PREDIAIS DE ÁGUA.

Att.: Dr. Antônio Fernando.

Prezado Senhor,

1. Do Objetivo:
Atendendo solicitação, estamos fornecendo nossa proposta para execução dos serviços acima 
descritos.

2. Dos Preços:
O valor total dos serviços acima referenciados será de R$ 271.057,15 (duzentos e setenta 

e um mil, cinquenta e sete reais e quinze centavos).

3. Do Prazo de Prestação dos Serviços:
Será de 12 (doze) meses.

4. Validade da Proposta;
Será de 60 (sessenta) dias.

5. Do Pagamento:
Será efetuádo conforme medições da CASAL;

6. Informamos que seu Responsável Legal, Roberto Soares Cardoso, CPF 151751974-87 
deverá assinar o Contrato caso seja vencedora.

Atenciosamente,

CotwtrutpirfMÓgno LTDA 
ftobMtoi

SácIcfGerente

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax; (82) 3231-4324  

CNPJ:04590305/0001-51 lnsc.Est.:'24100590-6





c o n s t r u to r a
MOGNO

CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALALGOAS
OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água
LOCAL: Rio Largo e Barra de São Miguel/AL - Maceió/AL

MACEIÓ, 13/08/2015. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. .P. TOTAL

1 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN = 300mm em terreno 
natural

uni 4,00 162,45 R$ 649,80
2 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =300mm em ruas de 

pavimento paralelo
uni 8,Ó0 197,22 R$ 1.577,76

3 Correção de vazamento de adutora èm PVC, DN =250mm em tetreno 
natural

uni 12,00 . 144,90 R$ 1.738,80-
4 , Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em terreno 

natural
uni 5,00 136,98 R$ 684,90

5 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em ruas de 
pavimento paralelo

uni 10,00 161,45 R$ .1.614,50

. 6 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em ruas 
asfaltadas -

uní 5,00 211,45 R$ 1.057,25

7 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em terreno 
natural ' •

uni 14,00 110,95 R$ 1.553,30

8 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em ruas de 
pavimento paralelo

uni 14,00 149,60 R$ ' 2.094,40

9 Correção de vazaniento de-adutora em PVC, DN- =I50mm em ruas 
asfaltadas

uní 10,00 157,45 R$ 1.574,50

*10 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN -140mm em ruas de 
pavimento' paralelo

uni io;oo 131,22 R$ 1.312,20

11 Correção d&vazamento de adutora em PVC, DN =125mm em paralelo uni 10,00 112,25 •R$ 1.122,50

12 Correção de vazarnento de adutora em Ferro fiindido, DN =;=100mm em 
ruas de pavimento paralelo

uni 10,00 ■ 139,55 R$ 1.395,50

13
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN,=100mm em ruas de 
paralelo -

uni 50,00 137,98 R$ 6.899,00

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =100mm em ruas 
asfaltadas - ' '

uni 20,00 151,25 R$ 3.025,00

15 Correção' de vazamento de rede em. PVC, DN ,=85mm em ruas de 
paralelo ' -

, uni 90,00 137,98 R$ 12.418,20

16 Correção de vazarnento de rede em PVC, DN= 85mm em ruas 
asfaltadas

uni 60,00 151,25 R$ 9.075,00

17 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN =75mm em 
ruas de paralelo

uni 30,00 115,75 R$ 3.472,50

18 Correção de vazamento de réde em Ferro fundido, DN =75mm em 
asfalto

uní 20,00 139,45 R$ 2.789,00

19 Correção de yazamento de rede em PVC, DN =60mm em terreno 
natural ,̂ .1 .

uni 545,00 80,98 R$ 44.134,10

20 Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 60mm em ruas de 
paralelo

uni •128,00 114,98 R$ 14.717,44
21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm em asfalto uni . 55,00 28,90 R$ 1.589,50

.. 22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN =25mm em paralelo uni 92.0,00 67,25 R$ 61.870,00

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm em ruas 
asfaltadas

uni 400,00 94,25 R$ 37.700,00

24
Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm em terreno 
natural . ‘ •

uní 1600,00 35,62 R$ 56.992,00
V A LO R  T O T A L  D A O B R A : R $ /Í271.057,15

Av. João  Davino, 410 - S a la  101 • M angabeiras 
Foneff^ax: (82) 3231-4324 

CN PJ:04590305/0001-51 lnsc.Est.:'24100590-6

Robertoâipi^ Cardoso 
Eng'.Civil /CREA/AL1766-D





CLIENTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALALGOAS
OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 

LOCALiBarra de São Miguel/AL - Maceió/AL 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
I» M Ê S 2» M E S 3» M Ê S 4» M E S 5* M Ê S 6» M E S T O T A L

IT EM D E S C R IÇ Ã O %

V A L O R  T O T A L

O í) RS (% ) R S {% ) R S {•/•) R S (% ) R S (%> R S (•%) R S

1
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  = 
3 0 0 m m  e m  te rre n o  natural 0 ,2 4 % 6 4 9 ,8 0 833»/» 54 ,1 3 8 3 3 V . 54 ,1 3 8 3 3 » /. 54 ,1 3 833»% 54,13 8 3 3 % 5 4 ,1 3 833»% 5 4 ,1 3 49,98»% 3 2 4 ,7 7

2
C o rreção  de  v a za m en to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  

= 3 0 0 m m  cm  ruas d e  p aralelo 0 ,58»/. 1 .577 .76 833»A 131,43 8 3 3 » /. 131 ,43 8 3 3 % 131,43 833»% 131.43 833»% 131 ,4 3 833»% 131 ,4 3 4 9 ,9 8 » /. 7 8 8 3 6

3
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  c m  P V C , D N  

= 2 5 0 m m e m  te rre n o  n a tura l 0 ,64»/. 1 .738 ,80 8 3 3 * /. 144 ,84 8 3 3 % 144,84 8 3 3 » /. 144 ,84 833*% 144,84 833»% 144 ,8 4 833»% 144,84 4938»% 8 6 9 .0 5

4
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  c m  P V C , D N  

* 2 0 0 m m  e m  te rre n o  n atural 0 ,25»/. 6 8 4 ,9 0 8 3 3 % 57 .0 5 8 3 3 * /. 57 ,05 8 3 3 » /. 5 7 ,0 5 833»% 57 ,0 5 833»% 5 7 ,0 5 8 3 3 » /. 57 .0 5 4938»% 3 4 2 3 1

5
C o rreç ão  de  v a za m en to  d e  a du tora  e m  P V C , D N  

” 2 0 0 m m  cm  paralelo 0 ,60»/. 1 .6 1 4 ,5 0 8 3 3 » /. 134 ,4 9 8 3 3 » /. 134 ,49 8 3 3 » /. 134,49 ' 833»% 134 ,4 9 833»% 1 3 4 ,4 9 833»% 134 ,4 9 49,98»% 8 0 6 ,9 3

6
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  adu tora  c m  P V C , D N  

= 2 0 0 m m  e m  a sfa lto 0 3 9 » /. 1 .0 5 7 2 S 8 3 3 » /. 8 8 ,0 7 8 3 3 » /. 88 ,0 7 833»% 88 .0 7 833»% 8 8 .0 7 8 3 3 % 8 8 ,0 7 833»% 8 8 ,0 7 4 9 3 8 » /. 528 ,4 1

7
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  c m  P V C , D N  

“ ISO m rn e m  te rre n o  n atural 0,57»/. 1 .5 5 3 3 0 8 3 3 » /. 1 2 9 3 9 8 3 3 » /. 1 2 9 3 9 8 3 3 » /. 1 2 9 3 9 8 3 3 » /. 1 2 9 3 9 833»% 1 2 9 3 9 8 3 3 % 1 2 9 3 9 49,98»% 7 7 6 3 4

8
C o rreção  d e  v a za m en to  de adutom e m  P V C , D N  

'“ ISO m m  em  p a ia k io 0 ,77»/. 2 .0 9 4 ,4 0 8 3 3 » /. 174 ,4 6 8 3 3 % 174.46 8 3 3 » /. 174 ,46 8 3 3 » /. 174 ,46 8 3 3 » /. 174 ,4 6 8 3 3 % 1 7 4 ,4 6 4 938»% 1 .0 4 6 ,7 8

9
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  

“ I5 0 m m  c m  a sfa lto 0 ,58»/. 1 .574 ,50 8 3 3 » /. 131 ,16 8 3 3 * /. 131 ,16 8 3 3 » /. 131 ,1 6 833»% ' 131 ,16 833»% 131 ,1 6 8 3 3 »% 1 3 1 ,1 6 49,98»% 7 8 6 .9 4

10
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  a d u to ra  e m  P V C , D N  

= 1 4 0 m m  c m  p a ra ld o 0 ,48»/. 1 .3 1 2 3 0 8 3 3 % 1 0 9 3 1 833»/« 1 0 9 3 1 8 3 3 » /. 1 0 9 3 1 833»% 1 0 9 3 1 833»% 1 0 9 3 1 8 3 3 % 1 0 9 3 1 4938»% 6 5 5 ,8 4

11
C o rreção  de  v a za m en to  d e  ad u to ra  e m  P V C . D N  

= 1 2 5 m m  cm  para lelo 0 ,41»/. 1 .1 2 2 .5 0 8 3 3 » /. 9 3 .5 0 8 3 3 » /. 9 3 3 0 8 3 3 » /. 9 3 ,5 0 833»% 9 3 ,5 0 833»% 9 3 3 0 8 3 3 »/. 9 3 3 0 49,98»% 5 6 1 ,0 3

12
C o rreç ão  de  v a za m en to  d e  a d u tm a  c m  F e rro  fund ido , 

D N  « lO O m m  c m p a n d c lo 0 ,51»/. 1 3 9 5 3 0 8 3 3 % 1 1 6 3 S 8 3 3 » /. 1 1 6 3 5 8 3 3 % 1 1 6 3 6 833»% 1 1 6 3 5 833»% 1 1 6 3 5 833»% 1 1 6 3 5 49.98»% 6 9 7 ,4 7

13
C o rreção  de  v a za m en to  d e  a d u to ra  c m  P V C , D N  

= 1 0 0 m m  cm  p a ra ld o 2,55»/. 6 .8 9 9 ,0 0 8 3 3 % 5 7 4 ,6 9 8 3 3 » /. 5 7 4 .6 9 8 3 3 » /. 5 7 4 ,6 9 8 3 3 » /. 5 7 4 ,6 9 833»% 5 7 4 ,6 9 833»% 5 7 4 .6 9 4 9 3 8 » /. 3 .4 4 8 .1 2

14
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  e m  P V C . D N  

- lO O m m  a n  a sfa lto 1,12»/. 3 .0 2 5 ,0 0 8 3 3 » /. 2 5 1 .9 8 8 3 3 » /. 2 5 1 3 8 833»% 2 5 1 3 8 8 3 3 * /. 2 5 1 ,9 8 833»% 2 5 1 .9 8 833»% 2 5 1 ,9 8 4 9 3 8 » /. 1 3 1 1 ,9 0

15
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  rede  c m  P V C , D N  -8 5 m m  

e m  p aralelo 4 ,58»/. 1 2 .4 1 8 3 0 8 3 3 » /. 1 .0 3 4 ,4 4 8 3 3 » /. 1 .0 3 4 ,4 4 833»% 1.034 ,44 833»% 1.0 3 4 ,4 4 8 3 3 » /. 1 .034,44 8 3 3 % 1.0 3 4 ,4 4 49,98»% 6 .2 0 6 ,6 2

16
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  rede  c m  P V C , D N "  8 5 m m  

e m  a sfa lto 3 3 5 » /. 9 .0 7 5 .0 0 8 3 3 » /. 7 5 5 ,9 5 8 3 3 Í 4 7 5 5 ,9 5 833*% 755 ,9 5 8 3 3 % 7 5 5 ,9 5 8 3 3 » /. 7 5 5 ,9 5 8 3 3 »% 7 5 5 ,9 5 4 938»% 4 .5 3 5 ,6 9

17
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  rede e m  F e rro  fu n d id o . D N  

= 7 5 m m  c m  para lelo 13»*/» 3 .4 7 2 ,5 0 8 3 3 » /. 2 8 9 3 6 8 3 3 * /. 2 8 9 3 6 833»% 2 8 9 3 6 8 3 3 » /. 2 8 9 3 6 833»% 2 8 9 3 6 8 3 3 »% 2 8 9 3 6 49,98»% 1 .7 3 5 ,5 6

18
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  rede  e m  F e rro  fun d id o , D N  

= 7 5 m m  c m  a sfa lto 1,03% 2 .7 8 9 ,0 0 8 3 3 % 2 3 2 3 2 8 3 3 % 2 3 2 3 2 833»% 2 3 2 3 2 8 3 3 % 2 3 2 3 2 8 3 3 Í Í 2 3 2 3 2 8 3 3 % 2 3 2 3 2 4 9 ,9 8 % l . 393.94

19
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  rede  c m  P V C , D N  " 6 0 m m  

em  te rre n o  n atural 163 8 » /. 4 4 .1 3 4 ,1 0 8 3 3 » /. 3 .6 7 6 3 7 8 3 3 » /. 3 ,6 7 6 3 7 833»% 3 ,6 7 6 3 7 833»% 3 .6 7 6 3 7 8 3 3 » /. 3 .6 7 6 3 7 833»% 3 .6 7 6 3 7 4 9 3 8 » /. 2 2 .0 5 8 3 2

2 0
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  rede  c m  P V C , D N "  6 0 m m  

e m  p a ra ld o 5,43»/. 14 .717 ,44 8 3 3 » /. 1 3 2 5 ,9 6 8 3 3 * /. 1 .2 2 5 ,9 6 833»% 1 3 2 5 ,9 6 8 3 3 » /. 1 .2 2 5 ,9 6 8 3 3 » /. 1 3 2 5 ,9 6 8 3 3 » /. 1 .2 2 5 ,9 6 4 9 3 8 » /. 7 3 S S ,n

21
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  rede c m  P V C , D N  “ 6 0 m m  

e m a s fa lto 0,59»/. 1 .5 8 9 3 0 8 3 3 » /. 132,41 ,8 3 3 » /. 132,41 833»% 132,41 8 3 3 » /. 132,41 833»% 132,41 833»% 132,41 4938»% 7 9 4 .4 3

22
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ram al c m  P V C . D N  

“ 2 5 m m e m  para lete 22,83»/. 6 1 .8 7 0 ,0 0 8 3 3 » /. 5 .1 5 3 ,7 7 8 3 3 » /. 5 .1 5 3 ,7 7 833»% 5.153 ,77 833»%  • 5 .1 5 3 ,7 7 8 3 3 » /. 5 .1 5 3 ,7 7 8 3 3 »% 5 .1 5 3 ,7 7 49.98»% 3 0 .9 2 2 3 3

2 3
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  ram a l c m  P V C , D N  =  

2 5 m m  c m  asfalto 13 .91% 3 7 .7 0 0 ,0 0 8 3 3 » /. 3 .1 4 0 ,4 1 8 3 3 % 3.1 4 0 ,4 1 8 3 3 %  . 3 .140,41 8 3 3 » /. 3 .1 4 0 ,4 1 8 3 3 % 3.1 4 0 ,4 1 833»% 3 ,1 4 0 ,4 1 4 9 ,9 8 % 1 8 .8 4 2 .4 6

2 4
C o rreção  d e  v a za m en to  d e  ram a l c m  P V C , D N  =  

2 5 m m  c m  te rren o  n a tu ra l 2 1 ,0 3 % 56.9 9 2 ,0 0 8 3 3 » /. 4 ,7 4 7 ,4 3 8 3 3 » /. 4 ,7 4 7 .4 3 8 3 3 » /. 4 .7 4 7 ,4 3 8 3 3 » /. 4 .7 4 7 ,4 3 833»% 4 .7 4 7 ,4 3 8 3 3 » /. 4 .7 4 7 ,4 3 49,98»% 2 8 .4 8 4 ,6 0

T O T A L 100,00»/. 2 7 1 .0 5 7 ,1 5 8 3 3 » /. 2 2 .5 7 9 ,0 6 8 3 3 » /. 2 2 .5 7 9 ,0 6 833»% 2 2 .5 7 9 ,0 6 8 3 3 » /. 2 2 .5 7 9 ,0 6 833»% 2 2 .5 7 9 ,0 6 8 3 3 »% 2 2 .5 7 9 ,0 6 49,98»% 1 3 5 .4 7 4 3 5

T O T A L  A C U M U LA D O 8 3 3 » /. 2 2 .5 7 9 ,0 6 16,66»/. 4 5 .1 5 8 ,1 2 24,99»% 6 7 .7 3 7 ,1 8 3332»% 9 0 .3 1 6 3 4 4 1 .65»/. 1 1 2 .8 9 5 3 0 , 49,98»% 1 3 5 .4 7 4 3 9

Av. Joâo Davino, 410 SI.101 Jatiuca-Maceió-AI Cep: 57035-500 Fone: (82) 3317-6208 
CNPJ; 04590305/0001-51 Insc. Est.; 24100590-6





c o n s c r u o O P i

M aGN Ü

7* M Ê S 8* M Ê S 9* M Ê S 10* M Ê S n *  M Ê S 12* M Ê S T O T A L

ÍTEM D E S C W Ç A O V.

V A L O R  T O T A L

{•/•) RS (% ) R S (•/•) RS (%) R S (•/.) RS (%) R S (•/.) RS

1
C ofreça©  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  c m  P V C , D N  -  

3 0 0 m m  e m  te rren o  na tura l 0 ,2 4 % 6 4 9 ,8 0 8 3 3 5 4 54 .1 3 8 3 3 % 54.1 3 8 3 4 % 5 4 ,1 9 8 3 4 % 5 4 .1 9 8 3 4 % 5 4 ,1 9 8 3 4 % 5 4 ,1 9 5 0 ,0 2 % 3 2 5 ,0 3

2
C o rreç ão  d e  v azam en to  d e  adu tora  c m  P V C . D N  

- 3 0 0 m m  c m  ru as  d e  paralelo 0 ,5 8 % 1 .5 7 7 ,7 6 8 3 3 5 4 131.43 8 3 3 % 131,43 8 3 4 % 1 3 1 3 9 8 3 4 * /. 131 ,59 8 3 4 % 131 ,5 9 8 3 4 % 131 ,5 9 5 0 ,0 2 % 7 8 9 3 0

3

C o rreç ão  d e  v azam en to  d e  adu tora  e m  P V C , DN 

" 2 5 0 m m  e m  te rre n o  n atural 0 ,6 4 % 1 .7 3 8 ,8 0 8 3 3 » /. 144.84 8 3 3 % 144,84 8 3 4 % 145,02 8 3 4 % 145,02 8 3 4 % 145 ,0 2 8 3 4 % 145,02 5 0 ,0 2 % 8 6 9 ,7 5

4
C o rreç ão  d e  v azam en to  d e  adu tora  c m  P V C , DN 

“ 2 0 0 m m  e m  te rre n o  na tura l 0 ,2 5 % 6 8 4 .9 0 8 3 3 % 57,0 5 8 3 3 5 4 57 ,0 5 8 3 4 % 57 ,1 2 8 3 4 % 57 ,1 2 8 3 4 % 5 7 .1 2 8 3 4 % 57 ,1 2 50 ,0254 3 4 2 3 9

5

C o rreç ão  d e  v azam en to  d e  adu tora  e m  P V C , DN 

• 2 0 0 m m  e ra  p a ia ld o 0 ,6 0 % 1 .6 1 4 ,5 0 8 3 3 5 4 134 .49 8 3 3 % 134.49 8 3 4 % 134,65 8 3 4 % 134,65 8 3 4 % 134 ,6 5 8 3 4 % 134 ,6 5 5 0 ,0 2 % 8 O7 3 7

6

C o rreç ão  d e  v azam en to  d e  adu tora  c m  P V C , D N  

“ 2 0 0 m m  e m  a sfa lto 0 3 9 * /. 1 .0 5 7 3 5 8 3 3 % 8 8 ,0 7 8 3 3 % 88 .0 7 8 3 4 % 8 8 .1 7 8 3 4 % 8 8 ,1 7 8 3 4 % 8 8 ,1 7 8 3 4 % 8 8 ,1 7 5 0 ,0 2 % 5 2 8 ,8 4

7
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  

- 1  SOmm e m  te n erro  rratural 0 3 7 % 1 .5 5 3 3 0 8 3 3 % 1 2 9 3 9 8 3 3 % 1 2 9 3 9 8 3 4 % 1 2 9 3 5 8 3 4 % 1 2 9 3 5 8 3 4 % 1 2 9 3 5 8 3 4 % 1 2 9 3 5 5 0 ,0 2 % 7 7 6 ,9 6

8

C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  adu tora  e m  P V C , D N  

~ l  SOmm c m  p aralelo 0 ,77*/. 2 .0 9 4 .4 0 8 3 3 5 4 174 ,4 6 8 3 3 % 174,46 8 3 4 % 1 7 4 3 7 8 3 4 % 174,67 8 3 4 % 174 ,6 7 8 3 4 % 174 ,6 7 5 0 ,0 2 % 1.0 4 7 ,6 2

9
C o rreç ão  d e  v azarrten io  d e  adu tora  c m  P V C , D N  

>1 SOmm e m  asfa lto O3 8 V. 1 .5 7 4 ,5 0 8 3 3 % 131 ,1 6 8 3 3 % 131,16 8 3 4 % 1 3 1 3 1 8 3 4 % 1 3 1 3 1 8 3 4 % 1 3 1 3 1 8 3 4 % 1 3 1 3 1 5 0 ,0 2 % 7 8 7 ,5 6

10
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  a du tora  c m  P V C , D N  

“ I4 0 m m  c m  paralelo 0 .4 8 % 1 .3 1 2 3 0 8 3 3 5 4 1 0 9 3 1 8 3 3 5 4 1 0 9 3 1 8 3 4 % 109,44 8 3 4 % 109,44 8 3 4 % 109 ,4 4 8 3 4 % 109 ,4 4 50 ,0254 6 5 6 3 6

I I

C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  a du tora  e m  P V C , D N  

~ l2 S m m  c m  paralelo 0 .4 1 % 1.1 2 2 ,5 0 8 3 3 5 4 9 3 ,5 0 8 3 3 5 4 9 3 ,5 0 8 3 4 % 9 3 ,6 2 8 3 4 % 9 3 ,6 2 8 3 4 % 9 3 ,6 2 8 3 4 % 9 3 ,6 2 5 0 ,0 2 % 5 6 1 ,4 7

12
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  adu tora  c m  F erro  fundido, 

D N  “ lOOmm e m  paralelo 0 ,5 1 % 1.3 9 5 ,5 0 8 3 3 % I I 6 3 5 8 3 3 % 1 1 6 3 5 8 3 4 % 1 1 6 3 8 8 3 4 % 1 1 6 3 8 8 3 4 % 1 1 6 3 8 8 3 4 % I I 6 3 S 5 0 ,0 2 % 6 9 8 ,0 3

13

CM Teção d e  v a za m en to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  

> IO 0 m m  e m  paralelo 2 3 5 % 6 .8 9 9 .0 0 8 3 3 % 5 7 4 .6 9 8 3 3 % 5 7 4 ,6 9 8 3 4 % 5 7 5 3 8 8 3 4 % 5 7 5 3 8 8 3 4 % 5 7 5 3 8 8 3 4 * /. 5 7 5 3 8 5 0 ,0 2 % 3 .4 5 0 ,8 8

14
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  adu tora  c m  P V C , D N  

“ ICtOmm e m  asfa lto 1,1254 3 .0 2 5 ,0 0 8 3 3 % 2 5 1 .9 8 8 3 3 % 2 5 1 3 8 8 3 4 % 2 5 2 3 9 8 3 4 % 2 5 2 2 9 8 3 4 % 2 5 2 3 9 8 3 4 % 2 5 2 3 9 5 0 ,0 2 % 1.513,11

IS
C o rreç ão  d e  vazarrren to  d e  rede  cm  P V C , D N  - 8 5 m m  

cm  paralelo 4 .5 8 % 1 2 .4 1 8 3 0 8 3 3 % 1.0 3 4 ,4 4 8 3 3 5 4 1 .034,44 8 3 4 % 1.035,68 8 3 4 % 1.0 3 5 ,6 8 8 3 4 % 1.0 3 5 ,6 8 8 3 4 % 1.0 3 5 ,6 8 5 0 ,0 2 % 6 .2 1 1 3 8

16
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  rede  cm  P V C , D N -  8Sm m  

em  a sfa lto 3 3 5 % 9 .0 7 5 ,0 0 8 3 3 % 7 5 5 ,9 5 8 3 3 % 7 5 5 .9 5 8 3 4 % 7 5 6 ,8 6 8 3 4 % 7 5 6 ,8 6 8 3 4 % 7 5 6 ,8 6 8 3 4 % 7 5 6 ,8 6 5 0 ,0 2 % 4 .5 3 9 3 2

17
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d c  rede  em  F e rro  fu n d id o , D N  

-7 S m m  e m  paralelo 13 8 * /. 3 .4 7 2 3 0 8 3 3 % 2 8 9 3 6 8 3 3 % 2 8 9 3 6 8 3 4 % 289,61 8 3 4 % 289,61 8 3 4 % 2 8 9 ,6 1 8 3 4 % 289 ,6 1 5 0 ,0 2 % 1.7 3 6 ,9 4

18
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  rede  cm  F e rro  fu ttd id o , D N  

-7 S m m  c m  a sfa lto I.0354 2 .7 8 9 ,0 0 8 3 3 % 2 3 2 3 2 8 3 3 % 2 3 2 3 2 8 3 4 % 2 3 2 ,6 0 8 3 4 % 2 3 2 ,6 0 8 3 4 % 2 3 2 ,6 0 8 3 4 % 2 3 2 ,6 0 5 0 ,0 2 % 1 3 9 5 ,0 6

19
C o rreç ão  d c  v a za m en to  d c  rede  e m  P V C , D N  - 6 0 m m  

cm  te rre n o  n a tura l 1 63854 4 4 .1 3 4 ,1 0 8 3 3 % 3 .6 7 6 3 7 8 3 3 % 3 .6 7 6 3 7 8 3 4 % 3.6 8 0 ,7 8 8 3 4 % 3 .6 8 0 ,7 8 8 3 4 % 3 .6 8 0 .7 8 8 3 4 % 3 .6 8 0 ,7 8 5 0 ,0 2 % 2 2 .0 7 5 ,8 8

2 0
C o rreç ão  d c  v a za m en to  d e  rede  e m  P V C , D N -  6 0 m m  

e m  paralelo 5,4354 14 .717 .44 8 3 3 % 1 .2 2 5 ,9 6 8 3 3 % 1.225 .96 8 3 4 % 1 2 2 7 ,4 3 8 3 4 % 1.2 2 7 ,4 3 8 3 4 % 1 2 2 7 ,4 3 8 3 4 % 1,2 2 7 ,4 3 5 0 ,0 2 % 7 3 6 1 ,6 6

C o rreç ão  d c  v a za m en to  d e  rede  c m  P V C , D N  = 6 0 m m  

c m  a sfa lto 0 3 9 * /. 1 .5 8 9 3 0 8 3 3 % 132,41 8 3 3 % 132,41 8 3 4 % 1 3 2 3 6 8 3 4 % 1 3 2 3 6 8 3 4 % 1 3 2 3 6 8 3 4 % 1 3 2 3 6 5 0 ,0 2 % 7 9 5 ,0 7

22
C o rreç ão  d c  v a za m en to  d e  ram al c m  P V C , D N  

- 2 S m m  em  paralelo 2 2 ,8 3 % 6 1 .8 7 0 .0 0 8 3 3 % 5 .1 5 3 ,7 7 8 3 3 % 5 .1 5 3 .7 7 8 3 4 % 5.1 5 9 ,9 6 8 3 4 % 5 .1 5 9 ,9 6 8 3 4 % 5 .1 5 9 ,9 6 8 3 4 % 5 .1 5 9 ,9 6 5 0 ,0 2 % 3 0 .9 4 7 3 7

23
C o rreç ão  d c  v a za m en to  d c  ram al c m  P V C , D N  -  

2 S m m  e m  a sfa lto 13 .91% 3 7 .7 0 0 ,0 0 8 3 3 % 3 .140 ,41 8 3 3 % 3 .1 4 0 ,4 1 8 3 4 % 3 .144 .18 8 3 4 % 3 .1 4 4 .1 8 8 3 4 % 3 ,1 4 4 ,1 8 8 3 4 % 3 ,1 4 4 .1 8 5 0 .0 2 % 1 8 .8 5 7 3 4

24
C o rreç ão  d e  v a za m en to  d e  ram al e m  P V C , D N  “  

2 S m m  c m  te rre n o  n atural 21,0354 5 6 .9 9 2 .0 0 8 3 3 % 4 .7 4 7 .4 3 8 3 3 % 4 ,7 4 7 .4 3 8 3 4 % 4 .7 5 3 ,1 3 8 3 4 % 4 .7 5 3 ,1 3 8 3 4 % 4 .7 5 3 ,1 3 8 3 4 % 4 .7 5 3 .1 3 5 0 ,0 2 % 2 8 .5 0 7 ,4 0

T O T A L 100,0054 2 7 1 .0 5 7 .1 5 8 3 3 % 2 2 .5 7 9 ,0 6 8 3 3 % 2 2 .5 7 9 ,0 6 8 3 4 % 2 2 ,6 0 6 ,1 7 8 3 4 % 2 2 .6 0 6 ,1 7 8 3 4 % 2 2 .6 0 6 ,1 7 8 3 4 % 2 2 .6 0 6 ,1 7 5 0 ,0 2 % 1 3 5 .5 8 2 ,7 8

T O T A L  A C U M U LA D O 5 8 3 1 % 1 5 8 .0 5 3 ,4 5 6 6 ,6 4 % 180.632 ,51 7 4 ,9 8 % 2 0 3 .2 3 8 ,6 8 8 3 3 2 % 2 2 5 .8 4 4 ,8 5 9 1 ,6 6 % 2 4 8 .4 5 1 ,0 1 1 0 0 ,0 0 % 2 7 1 .0 5 7 ,1 5

Av. João Davino, 410 SI.101 Jatiuca-Maceió-AI Cep: 57035-500 Fone: (82) 3317-6208 
CNPJ: 04590305/0001-51 Insc. Est.: 24100590-6





TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA

Maceió/AL, 13 de Agosto de 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

Att. ENG9 ANTOIMIO FERNANDO S. NASCIMENTO

Assunto :

Proposta de preços

CARTA DE PROPOSTA

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP., estabelecida 
na Rua Argemiro Rosa , 1010, Barra Nova , Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ: 
02.070.836/0001-98, vem através desta proposta de preços para execução de serviços, 
participar do convite.

O valor anual: R$ 268.787,04 (Duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e quatro centavos).
Prazo de execução: 12 Meses.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.
Forma de pagamento: De acordo com edital.

Declaramos que estamos de acordo com o Edital.

Atenciosamente,

Rua .loão Argemiro Rosa, 1010 -  Barra Nova Marechal Deodoro/AL
Fone(s): 82-3231-4843 

CNP.1: 02.070.836/0001-98





PETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL: Rio Largo e Barra de São Miguel/AL - Maceió/AL 
DATA: 13 de Agosto, 2015

ITEM SERVIÇOS UND QUANT UNIT TOTAL

1
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN = 300mm em 
terreno natural

uni 4,00 161,25
R$ 645,00

2
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =300mm em 
ruas de pavimento paralelo

uni 8,00 198,78
R$ 1.590,24

3 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =250mm em 
terreno natural

uni 12,00 145,96
R$ 1.751,52

4
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em 
terreno natural

uni 5,00 135,89
R$ 679,45

5 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em 
ruas de pavimento paralelo

uní 10,00 160,98 R$ 1.609,80

6
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =200mm em
ruas asfaltadas

uni 5,00 210,25 R$ 1.051,25

7 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em 
terreno natural

uni 14,00 108,95 R$ 1.525,30

8 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =lS0mm em 
ruas de pavimento paralelo

uni 14,00 151,25 R$ 2.117,50

9
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =150mm em 
ruas asfaltadas

uni 10,00 158,78 R$ 1.587,80

10 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =140mm em 
ruas de pavimento paralelo

uni 10,00 132,89
R$ 1.328,90

11 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =12Smm em 
paralelo uni 10,00 110,25

R$ 1.102,50

12 Correção de vazamento de adutora em Ferro fundido, DN 
=1 0 0mm em ruas de pavimento paralelo

uni 10,00 140,35
R$ 1.403,58

13 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =100mm em 
ruas de paralelo

uni 50,00 138,95
R$ 6.947,50

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN =100mm em 
ruas asfaltadas

uni 20,00 149,55
R$ 2.991,00

15 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =85mm em ruas de 
paralelo uni 90,00 135,25

R $ 12,172,50

16 Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 85mm em ruas 
asfaltadas uni 60,00 152,98

R $ 9.178,80

17 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN =75mm 
em ruas de paralelo

uni 30,00 114,89 R$ 3.446,70

18 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN =75mm 
em asfalto

uní 20,00 131,25 R$ 2.625,00

19 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm em terreno 
natural

uni 545,00 75,24 R$ 41.005,80

20 Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 60mm em ruas de 
paralelo

uni 128,00 115,25 R$ 14.752,00

21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN =S0mm em asfalto uni 55,00 29,98 R$ 1.648,90

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN =25mm em 
paralelo uni 920,00 67,25 R$ 61.870,00

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 2Smm em ruas 
asfaltadas uni 400,00 95,47

R S 38.188,00

24 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN = 25mm em 
terreno natural uni 1600,00 35,98 RS 57.568,00

VALOR TOTAL DA OBRA; R$ 2 5 8 .7 8 7 ,0 4

Rua João Argemiro Rosa nS 1010 -  Barra Nova -  CEP: 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
Tel; 82 -  3231-4843 E-MAIL: betatercerizacao@yahoo.com.br

mailto:betatercerizacao@yahoo.com.br




PETA TERCEIRIZAÇÃO E M A O  DE OBRA LTDA EPP
C ro n o g ra m a  fís ic o -f in a n c e iro

OBRA: Retirada de vazam entos em rede de d istribu ição e ramais prediais de água 
l u l a l :k i o  Largo e uarra a e  ia o  iviiguei/AL - iviaceio/AL 
DATA :  Agosto /2015

1 I i { 1‘ MÊS 1 29 MES 1 3SM ÊS |  MES j S^MÊS |  6SIVIES | TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO %
VALOR TOTAL

(%) RS (%) RS (%) RS (%) RS (%) RS (%) RS (%) RS

1
Eorreçáo de vazamento de adutora em PVC, DN = 

íOOmm em rerreno natiirel
0,24% 645,00 8,33% 53,73 8,33% 53,73 8,33% 53,73 8,33% 53,73 8,33% 53,73 8,33% 53,73 49,98% 322,37

2
lo rre ç lo  de vazamento de adutora em PVC, D  ̂

=300mm em rtjas de paralelo 0.59% 1.590,24 8,33% 132,47 8,33% 132,47 8,33% 132,47 8,33% 132,47 8,33% 132,47 8,33% 132,47 49,98% 794,80

3
lorreçâo de vazamento de adutora em PVC, Dr 

:250m m  em terreno natural 0,65% 1.751,52 8,33% 145,90 8,33% 145,90 8,33% 145,90 8,33% 145,90 8,33% 145,90 8,33% 145,90 49,98% 875,41

4
rorreçSo de vazamento de adutora em PVC, Or 

=200mm em terreno natural 0,25% 679.45 8,33% 56,60 8,33% 56,60 8,33% 56,60 8,33% 56,60 8,33% 56,60 8,33% 56,60 49,98% 339.59

5
lorreçâo de vazamento de adutora em PVC, 0^ 

=200mm em paralelo 0.60% 1.609,80 8,33% 134,10 8,33% 134,10 8,33% 134.10 8,33% 134,10 8,33% 134,10 8,33% 134,10 49,98% 804,58

6
lorreção de vazamento de adutora em PVC. 0^ 

=200mm em asfalto 0,39% 1.051,25 8,33% 87,57 8,33% 87,57 8,33% 87,57 8,33% 87,57 8,33% 87,57 8,33% 87,57 49,98% 525,41

7
lorreçSo de vazamento de adutora em PVC, 0^ 

=150mm em terreno natural 0,57% 1.525,30 8,33% 127,06 8,33% 127,06 8,33% 127,05 8,33% 127,06 8.33% 127,06 8,33% 127,06 49,98% 752,34

8
Zorreçào de vazamento de adutora em PVC, D̂  

= lS0m m  em paralelo 0.79% 2.117,50 8,33% 176,39 8,33% 176,39 8,33% 176,39 8,33% 176,39 8,33% 176,39 8.33% 176.39 49,98% 1-058,33

9
Zorreçlo  de vazamento de adutora em PVC. D  ̂

=150mm em asfalto 0,59% 1.587,80 8,33% 132,26 8,33% 132,26 8,33% 132,26 8,33% 132,26 8,33% 132,25 8,33% 132,26 49,98% 793,58

10
Eorreção de vazamento de adutora em PVC, 0^ 

=140mm em paralelo 0,49% 1.328,90 8,33% 110,70 8.33% 110,70 8,33% 110,70 8,33% 110,70 8,33% 110,70 8,33% 110,70 49,98% 664,18

11
lorreção de vazamento de adutora em PVC, Oh 

=125mm em paralelo 0,41% 1.102,50 8,33% 91,84 8,33% 91,84 8,33% 91,84 8,33% 91,84 8.33% 91,84 8,33% 91,84 49,98% 551,03

12
lorreçâo de vazamento de adutora em Ferre 

undido, ON =100mm em paralelo 0,52% 1-403,58 8,33% 116,92 8,33% 116,92 8,33% 116,92 8,33% 116,92 8,33% 116,92 8,33% 116,92 49,98% 701,51

13
lorreção de vazamento de adutora em PVC. Oh 

= i00m m  em paralelo 2.58% 6.947,50 8,33% 578.73 8,33% 578,73 8,33% 578.73 8,33% 578,73 8.33% 578,73 8.33% 578,73 49,98% 3.472,36

14
lorreçâo de vazamento de adutora em PVC. Oh 

=100mm em asfalto 1,11% 2.991,00 8,33% 249,15 8,33% 249,15 8,33% 249.15 8,33% 249,15 8,33% 249,15 8,33% 249,15 49,98% 1.494,90

15
lorreçâo de vazamento de rede em PVC, ON =85mn 

;m  paralelo 4,53% 12.172,50 8,33% 1.013,97 8,33% 1-013,97 8,33% 1.013,97 8,33% 1.013,97 8,33% 1-013,97 8,33% 1.013,97 49,98% 6.083,82

16
lorreçâo de vazamento de rede em PVC, 0N= 85mn 

?m asfalto 3,41% 9-178,80 8,33% 764,59 8,33% 764,59 8.33% 764,59 8,33% 764,59 8.33% 764,59 8.33% 764,59 49,98% 4,587,56

17
Torreçâo de vazamento de rede em Ferro fundido 

3N =75mm em paraielc 1,28% 3.446,70 8,33% 287,11 8,33% 287.11 8,33% 287,11 8.33% 287,11 8.33% 287,11 8,33% 287,11 49,98% 1.722,66

18
Zorreçlo de vazamento de rede em Ferro fundido 

DN =7Smm em asfalto 0,98% 2.625,00 8,33% 218,66 8,33% 218.66 8,33% 218,66 8,33% 218,66 8.33% 218,66 8,33% 218,66 49,98% 1.311,98

19
Zorreçlo de vazamento de rede em PVC, ON =60mrt 

zm terreno natural 15,26% 41.005.80 8,33% 3.415,78 8,33% 3.415.78 8,33% 3.415,78 8,33% 3.415,78 8,33% 3.415,78 8,33% 3.415,78 49,98% 20.494,70

20
Zorreçlo de vazamento de rede em PVC, 0N= 60mn 

;m  paralelo 5.49% 14.752,00 8,33% 1.228,84 8,33% 1.228,84 8.33% 1.228,84 8,33% 1-228,84 8,33% 1.228,84 8,33% 1.228,84 49,98% 7.373,05

21
Zorreçlo de vazamento de rede em PVC. ON =60mrr 

?m asfalto 0,61% 1.648,90 8,33% 137,35 8,33% 137,35 8,33% 137,35 8,33% 137,35 8,33% 137,35 8,33% 137,35 49,98% 824,12

22
Zorreçlo de vazamento de ramal em PVC, Oh 
:2Sm m  em paralelo 23,02% 61.870,00 8,33% 5.153,77 8,33% 5.153,77 8,33% 5.153,77 8,33% 5.153,77 8,33% 5.153,77 8.33% 5.153,77 49,98% 30.922,63

23
Zorreçlo  de vazamento de ramal em PVC. ON = 
25mm cm  asfalto 14,21% 38.188.00 8,33% 3.181,06 8,33% 3.181,06 8,33% 3.181.06 8,33% 3-181,06 8,33% 3.181,06 8,33% 3.181,06 49,98% 19.086,36

24
Zorreçlo  de vazamento de ramal em PVC, DN = 

?5mm em terreno natural 21,42% 57.568,00 8,33% 4.795,41 8,33% 4.795,41 8,33% 4.795.41 8,33% 4.795,41 8,33% 4.795,41 8,33% 4.795,41 49,98% 28.772,49

TOTAl 100,00% 268.787,04 8,33% 22.389,96 8,33% 22.389,96 8,33% 22-389.96 8,33% 22.389,96 8,33% 22.389.96 8,33% 22.389,96 49.98% 134.339,75

TOTAL ACUMULADO 8,33% 22.389,96 16.66% 44.779.92 24,99% 67.169,88 33,32% 89.559,84 41.65% 111-949,80 49.98% 134.339,79





7B MÊS 8BM ÊS 9 B m IS 139 MÊS 119MÊS 12« MÊS rOTAL

ITEM DESCRIÇÃO %

VALOR TOTAL

(%) RS (%) RS (%f RS (%} RS (%) RS í% ) RS (%1 RS

1
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN = 
300mm em terreno natural 0,24% 645,00 8,33% 53,73 8,33% 53,73 8.34% 53.79 8,34% S3,79 8,34% 53,79 8,34% 53,79 50,02% 322,63

2
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
s300mm em ruas de paralelo 0,59% 1.590,24 8,33% 132,47 8,33% 132,47 8,34% 132,63 8,34% 132,63 8,34% 132,63 8,34% 132,63 50,02% 795,44

3
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
=250m m cm  terreno natural 0,65% 1.751,52 8,33% 145,90 8,33% 145,90 8,34% 146.08 8.34% 146,08 8,34% 146,08 8,34% 146,08 50,02% 876,11

4
Correção de vazamento de adutora em PVC, ON 

=200mm em terreno natural 0,25% 679,45 8,33% 56,60 8,33% 56,60 8,34% 56,67 8,34% 56,67 8,34% 56,67 8,34% 56,67 50,02% 339.86

5
Correção de vazamento de adutora em PVC, ON 

=200mm em paralelo 0,60% 1.609,80 8.33% 134,10 8,33% 134,10 8,34% 134,26 8,34% 134,26 8,34% 134.26 8,34% 134,26 50,02% 805,22

6
Correção de vazamento de adutora em PVC, ON 

=200mm em asfalto 0,39% 1.051,25 8,33% 87,57 8,33% 87.57 8,34% 87,67 8,34% 87,67 8.34% 87,67 8,34% 87,67 50,02% 525,84

7
Correção de vazamento de adutora em  PVC, ON 

=3S0mm em terreno natural 0,57% 1.525,30 8,33% 127,05 8.33% 127.06 8.34% 127.21 8,34% 127,21 8,34% 127,21 8,34% 127,21 50,02% 752,96

8
Correção de vazamento de adutora em PVC, ON 

= 150mm em paralelo 0,79% 2.117,50 8,33% 176,39 8,33% 176,39 8,34% 176,60 8,34% 176.60 8,34% 176,60 8,34% 176.60 50,02% 1,059,17

9
Correção de vazamento de adutora em  PVC, ON 

=150mm em asfalto 0,59% 1.587,80 8.33% 132,26 8,33% 132.26 8,34% 132,42 8,34% 132.42 8.34% 132.42 8.34% 132,42 50,02% 794.22

10
Correção de vazamento dc adutora em PVC, ON 

-140m m  em  paraleio 0.49% 1.328,90 8,33% 110,70 8.33% 110.70 8,34% 110,83 8,34% 110,83 8,34% 110,83 8,34% 110,83 50,02% 664,72

11
Correção de vazamento de adutora em PVC, ON 

=12Smm em paralelo 0,41% 1.102,50 8,33% 91.84 8.33% 91.84 8,34% 91,95 8,34% 91.95 8.34% 91,9S 8,34% 91,95 50,02% 551,47

12
Correção de vazamento de adutora em Ferro 

fundido, DN =100mm em paralelo 0,52% 1.403,58 8,33% 116.92 8,33% 116,92 8,34% 117,06 8,34% 117,06 8,34% 117,06 8,34% 117,06 50,02% 702,07

13
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 

=100mm em paralelo 2,58% 6.947,50 8,33% 578.73 8,33% 578,73 8.34% 579,42 8,34% 579,42 8,34% 579,42 8,34% 579,42 50,02% 3.475,14

14
Correção de vazamento de adutora em PVC, ON 

=100mm em asfalto 1,11% 2.991,00 8.33% 249.15 8,33% 249,15 8.34% 249,45 8,34% 249,45 8,34% 249,45 8.34% 249.45 50,02% 1.496,10

15
Correção de vazamento de rede em PVC, ON =8Smm 

em paralelo 4.53% 12.172,50 8,33% 1.013,97 8.33% 1.013,97 8,34% 1.015,19 8,34% 1.015,19 8.34% 1.015,19 8,34% 1.015,19 50,02% 6.088,68

16
Correção de vazamento de rede em PVC, 0N= 85mm 

em asfalto 3,41% 9.178,80 8.33% 764,59 8,33% 764,59 8,34% 765,51 8,34% 765,51 8.34% 765,51 8.34% 765,51 50,02% 4.S91.24

17
Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, 

DN =75mm em paralelo 1,28% 3.446,70 8,33% 2 8 7 .U 8,33% 287, n 8,34% 287,45 8,34% 287,45 8,34% 287.45 8,34% 287,45 50,02% 1.724,04

18
Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, 

ON =75mm em asfalto 0,98% 2.625,00 8,33% 218,66 8,33% 218.66 8,34% 218,93 8,34% 218,93 8,34% 218.93 8,34% 218,93 50,02% 1.313,03

19
Correção de vazamento de rede em PVC, DN =60mm 

em terreno natural 15,26% 41.005,80 8.33% 3,415,78 8.33% 3.415,78 8,34% 3.419,88 8,34% 3.419,88 8,34% 3.419,88 8.34% 3.419,88 50,02% 20.511,10

20
Correção de vazamento de rede em PVC, 0N= 60mrr 

em paralelo 5,49% 14.752,00 8.33% 1.228,84 8,33% 1.228,84 8.34% 1.230,32 8.34% 1.230.32 8.34% 1.230,32 8,34% 1.230,32 50,02% 7.378.95

21
Correção de vazamento de rede em PVC. ON =50mm 

em asfalto 0,61% 1.648.90 8,33% 137,35 8,33% 137,35 8,34% 137,52 8,34% 137,52 8,34% 137,52 8.34% 137,52 50,02% 824,78

22
Correção de vazamento de ramal em PVC, ON 

=2Smm em paralelo 23,02% 61.870.00 8.33% 5.153,77 8,33% 5.153,77 8.34% 5.159,96 8,34% 5.159,96 8,34% 5.159.96 8,34% 5.159.96 50,02% 30.947.37

23
Correção de vazamertto de ramal em  PVC, ON = 

25mm em asfalto 14,21% 38.188.00 8.33% 3.181,06 8,33% 3.181,06 8,34% 3.184,88 8,34% 3.184,88 8,34% 3.184.88 8,34% 3.184,88 50,02% 19.101,64

24
Correção de vazamento de ramal em PVC, ON = 

25mm em terreno natural 21,42% 57.568,00 8,33% 4.795,41 8,33% 4.795.41 8,34% 4.801,17 8,34% 4.801,17 8,34% 4.801,17 8.34% 4.801,17 50,02% 28.795,51

va lo r m ensal 100,00% 268.787,04 8.33% 22.389,96 8,33% 22.389,96 8,34% 22.416.84 8.34% 22.416,84 8,34% 22.416,84 8,34% 22.416,84 50,02% 134.447,27

total acumiado 58,31% 156.729,75 66,64% 179.119,71 74,98% 201.S36.5S 83,32% 223.953,39 91,66% 246.370.23 100.00% 268.787,04

Rua João Argemiro Rosa 1010 - 
Tel; 82-3231-4843

- Barra Nova -  CEP; 57160-000 -  Marechal Deodoro/AL 
E-MAIL: betatercerizacao@Yahoo.com.br

mailto:betatercerizacao@Yahoo.com.br




Maceió, 13 de agosto de 2015 ^  
À COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

Att. Dr. Fernando Nascimento

Prezados Senhores:

A EDS - Energia e Desenvolvimento Sustentável Ltda, CNPJ 
04.103.550/0001-97 a Av. Paz, 1.388, Centro, Maceió - AL, vem apresentar a 
V.Sa. nossa proposta para prestação de Serviços de Correção de Vazamentos 
na Rede de Distribuição de Água no município de Rio Largo e Barra de São 
Miguel/AL, com fornecimento de materiais pela CASAL.

1. PREÇO
1.1 O preço global é de R$ 264.608,09 (duzentos e sessenta e quatro 
mil, seiscentos e oito reais e nove centavos).
1.2 Os preços unitários dos Serviços estão na Planilha Orçamentária 
anexa.

2. PRAZO DE VALIDADE
2.1 O prazo de validade é de 30 (trinta) dias, a partir da data de 
entrega da proposta.

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS
3.1 O prazo para execução e conclusão dos serviços objeto desta 
proposta é de até 12 (doze) meses consecutivos.

Atenciosamente,

ivid de Mendonça Cerqueira
Diretor Executivo

EDS -  Energia e  Desenvolvim ento Sustentável Ltda
o -h t r v  i o c o  -irviU í o o r \ - í  n o





ORÇAMENTO
Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água 
LOCAL: Rio Largo e Barra de São Miguei/AL - Maceió/AL 
DATA: 13 DE AOSTO DE 2015

n iM SERVIÇOS UND QUANT UNIT TOTAL
J.0 C orreio de vazamento de adutora em pvc, D= 300mm em terreno 

natural uni 4,00 170,52 682,08
2.0 Coneção de vazamento de adutora em pvc D=300mm -em ruas de 

oavimento oaraldo uni 8,00 190,25 1.522,00

1.1 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=250mm-em terreno 
natural uni 12,00 140,26 1.683,12

2.1 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=200mm em terreno 
natural uni 5,00 137,25 686,25

1.2 Coneção de vazamento de adutora em pvc, D=200mm em ruas de 
oavimento oaraldo uni 10,00 158,69 1.586,90

2.2 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=200mm em ruas 
asialtadas uni 5,00 205,25 1.026,25

1.3 Conexo de vazamento de adutora em pvc, D=150mm em terreno 
natural uni 14,00 106,87 1.496,18

2.3 Correção de vazamento de adutora &n pvc, D=150mm em ruas de 
oavimento oaraldo uni 14,00 149,98 2.099,72

1.4 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=150mm em ruas 
asfaltadas uni 10,00 156,98 1.569,80

2.4 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=140mm em ruas de 
oavimento oaraldo

uni io,oâ 131,29 1.312,90
1.5 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=125mm em paralelo uni 10,00 111,98 1.119,80
2.5 Correção de vazamento de adutora em ferro fundido, DN =100mm 

em ruas de oavimento oaraldo uni 10,00 142,98 1.429,80
1.6 Correção de vazamento de adutora em pvc, D=100mm em ruas de 

oaraldo uni 50,Ò0 137,25 6.862,50
2.6 Correção de vazamento de adutora em pvc, D =100mm em ruas 

asfaltadas
uni 20,db 151,98 3.039,60

1.7 Correção de vazamento de rede em pvc D=85mm em ruas de 
oaraldo

uni 90,00 137,25 12.352,50
2.7 Coneção de vazamento de rede em PVC, D= 85mm em ruas 

asfaltadas
uni 60,00 147,98 8.878,80

1.8 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN=75mm em 
ruas de oaralelo

uni 30,00 112,98 3.389,40
2.8 Correção de vazamento de rede em Feno fundido, D=75mm em 

asfalto
uni 20,00 131,25 2.625,00

1.9 Correção de vazamento de rede em PVC, D=60mm em terreno 
natural

uni 545,00 75,24 41.005,80
2.9 Correção de vazamento de rede em PVC, D - 60mm em ruas de 

oaraldo
uni 128,00 112,98 14.461,44

1.10 C orreio de vazamento de rede em PVC, D=60mm em asfalto uni 55,00 28,95 1.592,25
2.10 Correção de vazamento de rama! arw PVC, D=25mm em paralelo uni 920,00 68,95 63.434,00
1.11 C orreio de vazamento de rama! em PVC, D = 25mm em ruas 

asfaltadas uni 400,00 90,68 36.272,00
2.11 Correção de vazamento de rama! em PVC, D = 25mm em terreno 

natural
uni 1600,00 34,05 54.480,00

11 TOTAL GERAL: 264.608,09

 ̂ —I  y s .
>avíd de Mendonça G^rqueira

Diretor Executivo





Retirada de vazamentos em rede de distribuição de água 

LOCAL:Barra de São Miguel/AL e Rio Largo/AL 

CRONOGRAMA FÍSICO-RNANCEIRO

10 MÊS 20MES 3° MÊS MES 5® MÊS 6® MES TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO %

VALOR TOTAL

(% ) R$ (% ) R$ (% ) R$ (%) R$ (%) R$ (%) R$ (%) R$

1
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
= 300mm em terreno natural 0,26% 682,08 8,33% 56,82 8,33% 56,82 8,33% 56,82 8,33% 56,82 8,33% 56,82 8,33% 56,82 49,98% 340,90

2
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
=300mm em ruas de paraleh 0,58% 1,522,00 8,33% 126,78 8,33% 126,78 8,33% 126,78 8,33% 126,78 8,33% 126,78 8,33% 126,78 49,98% 760,70

3
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
‘*250mm em terreno natural 0,64% 1.683,12 8,33% 140,20 8,33% 140,20 8,33% 140,20 8,33% 140,20 8,33% 140,20 8,33% 140,20 49,98% 841,22

4
Correção de vxamento de adutora em PVC, DN 

ã̂OOmm em terreno natural 0,26% 686,25 8,33% 57,16 8,33% 57,16 8,33% 57,16 8,33% 57,16 8,33% 57,16 8,33% 57,16 49,98% 342,99

5
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
s200mm em paralelo 0,60% 1,586,90 8,33% 132,19 8,33% 132,19 8,33% 132,19 8,33% 132,19 8,33% 132,19 8,33% 132,19 49,98% 793,13

6
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
o200mm em asiãlto 0,39% 1,026,25 8,33% 85,49 8,33% 85,49 8,33% 85,49 8,33% 85,49 8,33% 85,49 8,33% 85,49 49,98% 512,92

7
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
=lS0mm em terreno natural 0,57% 1,496,18 8,33% 124,63 8,33% 124,63 8,33% 124,63 8,33% 124,63 8,33% 124,63 8,33®^ 124,63 49,98% 747,79

8
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
slSOmm em paralelo 0,79% 2,099,72 8,33% 174,91 8,33% 174,91 8,33% 174,91 8,33% 174,91 8,33% 174,91 8,33% 174,91 49,98% 1.049,44

9
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
•ISOmm em asièlto 0,59% 1.569,80 8,33% 130,76 8,33% 130,76 8,33% 130,76 8,33% 130,76 8,33% 130,76 8,33% 130,76 49,98% 784,59

10
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
«lAOmm em paralelo 0,50% 1.312,90 8,33% 109,36 8,33% 109,36 8,33% 109,36 8,33% 109,36 8,33% 109,36 8,33% 109,36 49,98% 656,19

11
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
•125mm em paralelo 0,42% 1.119,80 8,33% 93,28 8,33% 93,28 8,33% 93,28 8,33% 93,28 8,33% 93,28 8,33% 93,28 49,98% 559,68

12
Correção de vazamento de adutora em Ferro 
fundido, DN "lOOmm em parakh 0,54% 1,429,80 8,33% 119,10 8,33% 119,10 8,33% 119,10 8,33% 119,10 8,33% 119,10 119,10 49,98% 714,61

13
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
"lOOmm em paralelo 2,59% 6,862,50 8,33% 571,65 8,33% 571,65 8,33% 571,65 8,33% 571,65 8,33% 571,65 8,33% 571,65 49,98% 3.429,88

14
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
•lOOmm em asfytto 1,15% 3.039,60 8,33% 253,20 8,33% 253,20 8,33% 253,20 8,33% 253,20 8,33% 253,20 8,33% 253,20 49,98% 1,519,19

15
Correção de vazamento de rede em PVC, DN 
’»8Smm em paralelo 4,67% 12.352,50 8,33% 1.028,96 8,33% 1.028,96 8,33% 1.028,96 8,33% 1.028,96 8,33% 1.028,96 8,33% 1.028,96 49,98% 6,173,78

16
Correção de vazamento de rede em PVC, DN^ 
8Smm em asfalto 3,36% 8.878,80 8,33% 739,60 8,33% 739,60 8,33% 739,60 8,33% 739,60 8,33% 739,60 S ,3 2 % 739,60 49,98% 4.437,62

17
Correção de vazamento de rede em Ferro 
fundido, DN •‘ 7Smm em paraleh 1,28% 3,389,40 8,33% 282,34 8,33% 282,34 8,33% 282,34 8,33% 282,34 8,33% 282,34 8,33% 282,34 49,98% 1.694,02

18
Correção de vazamento de rede em Ferro 
fundido, DN "?5mm em asfalto 0,99% 2.625,00 8,33% 218,66 8,33% 218,66 8,33% 218,66 8,33% 218,66 8,33% 218,66 8,33% 218,66 49,98% 1,311,98

19
Correção de vazamento de rede em PVC, DN 
aÔOmm em terreno natural 15,50% 41.005,80 8,33% 3,415,78 8,33% 3.415,78 8,33% 3.415,78 8,33% 3,415,78 8,33% 3.415,78 8,33% 3.415,78 49,98% 20.494,70

20
Correção de vazamento de rede em PVC, DN= 
6Qmm em paraleh 5,47% 14.461,44 8,33% 1.204,64 8,33% 1.204,64 8,33% 1,204,64 8,33% 1.204,64 8,33% 1.204,64 8,33®/fc 1.204,64 49,98% 7.227,83

21
Correção de vazamento de rede em PVC, DN 
*60mm em ashito 0,60% 1.592,25 6,33% 132,63 8,33% 132,63 8,33% 132,63 8,33% 132,63 8,33% 132,63 S,33% 132,63 49,98% 795,81

22
Correção de vazamento de rama! em PVC, DN 
’s25mm em paralelo 23,97% 63.434,00 8,33% 5.284,05 8,33% 5.284,05 8,33% 5.284,05 8,33% 5.284,05 8,33% 5.284,05 8,33% 5.284,05 49,98% 31.704,31

23
Correção de vazamenfá de rama! em PVC, DN -  
2Smm em asfalto 13,71% 36,272,00 8,33% 3.021,46 8,33% 3,021,46 8,33% 3.021,46 8,33% 3,021,46 8,33% 3,021,46 8,33% 3.021,46 49,98% 18,128,75

24
Correção de vazamento de rama! em PVC, DN 
2Smm em terreno natural 20,59% 54.480,00 8,33% 4.538,18 8,33% 4.538,18 8,33% 4.538,18 8,33% 4,538,18 8,33% 4,538,18 8,33®/o 4.538,18 49,98% 27,229,10

toltal sbnples 100,00% 264.608,09 8,33% 22.041,85 8,33% 22.041,85 8,33% 22,041,85 8,33% 22.041,85 8,33% 22.041,85 8,33®/o 22.041,85 49,98% 132.251,11

ACUMULADO 8,33% 22.041,85 16,66% 44.083,71 24,99% 66.125,56 33,32% 88.167,42 41,65% 110.209,27 49,98% 132.251,15

EDS-Energia e Desenvolvimento Sustentável Ltda 
CNPJ OA.103.5S0/OOO1-97





7®MÉS 8° MÊS 9 0  MÊS 100 MÊS 11» MÊS 12° MÊS TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO %

VALOR TOTAL
(% ) R$ (% ) R$ (% ) R$ (% ) R$ (%) R$ (%) R$ (%) Rf

1
Correção de vazamento de adutora em pvc, D= 
300mm em terreno natural 0,24% 682,08 8,33% 56,82 8,33% 56,82 8,34% 56,89 8,34% 56,89 8,34% 56,89 8,34% 56,89 50,02% 341,18

2
Correção de vazamento de adutora em pvc 
D*300mm em ruas de pavimento paralelo 0,59% 1.522,00 8,33% 126,78 8,33% 126,78 8,34% 126,93 8,34% 126,93 8,34% 126,93 8,34% 126,93 50,02% 761,30

3
Correção de vazamento de adutora em pvc, 
D=250mm em terreno natural 0,65% 1.683,12 8,33% 140,20 8,33% 140,20 8,34% 140,37 8,34% 140,37 8,34% 140,37 8,34% 140,37 50,02% 841,90

4
Correção de vazamento de adutora em pvc, 
D=200mm em terreno natural 0,25% 686,25 8,33% 57,16 8,33% 57,16 8,34% 57,23 8,34% 57,23 8,34% 57,23 8,34% 57,23 50,02% 343,26

5

Correção de vazamento de adutora em pvc, 
D*200mm em ruas de pavimento paratío 0,60% 1.586,90 8,33% 132,19 8,33% 132,19 8,34% 132,35 8,34% 132,35 8,34% 132,35 8,34% 132,35 50,02% 793,77

6
Correção de vazamento de adutora em pvc, 
D=200mm em ruas asfákadas 0,39% 1.026,25 8,33% 85,49 8,33% 85,49 8,34% 85,59 8,34% 85,59 8,34% 85,59 8,34% 85,59 50,02% 513,33

7
Correção de vazamento de adutora em pvc, 
D^lSOmm em terreno natural 0,57% 1.496,18 8,33% 124,63 8,33% 124,63 8,34% 124,78 8,34% 124,78 8,34% 124,78 8,34% 124,78 50,02% 748,39

8
Correção de vazamenta de adutora em pvc, 
D=lS0mm em ruas de pavimento paralelo 0,79% 2.099,72 8,33% 174,91 8,33% 174,91 8,34% 175,12 8,34% 175,12 8,34% 175,12 8,34% 175,12 50,02% 1.050,28

9
Correção de vazamento de adutora em pvc, 
D^lSOmm em ruas asfáítadas 0,59% 1.569,80 8,33% 130,76 8,33% 130,76 8,34% 130,92 8,34% 130,92 8,34% 130,92 8,34% 130,92 50,02% 785,21

10

Correção de vxam ento de adutora em pvc, 
D»140mm em ruas de pavimento paralelo 0,49% 1.312,90 8,33% 109,36 8,33% 109,36 8,34% 109,50 8,34% 109,50 8,34% 109,50 8,34% 109,50 50,02% 656,71

11
Correção de vazamenta de adutora em pvc, 
D»t2Smm em parakh 0,41% 1.119,80 8,33% 93,28 8,33% 93,28 8,34% 93,39 8,34% 93,39 8,34% 93,39 8,34% 93,39 50,02% 560,12

12

Correção de vazamento de adutora em fierro 
/undido, DN =100mm em ruas de pavimento 
parafeh 0,52% 1.429,80 8,33% 119,10 8,33% 119,10 8,34% 119,25 8,34% 119,25 8,34% 119,25 8,34% 119,25 50,02% 715,19

13
Correção de vazamenta de adutora em pvc, 
DslOOmm em ntas de paralelo 2,58% 6.862,50 8,33% 571,65 8,33% 571,65 8,34% 572,33 8,34% 572,33 8,34% 572,33 8,34% 572,33 50,02% 3.432,62

14
Correção de vazamenta de adutora &n pvc, D 

l̂OOmm em ruas asfáltadas 1,11% 3.039,60 8,33% 253,20 8,33% 253,20 8,34% 253,50 8,34% 253,50 8,34% 253,50 8,34% 253,50 50,02% 1.520,41

15
Correção de vazamento de rede em pvc 
D^BSmm em ruas de paralelo 4,53% 12.352,50 8,33% 1.028,96 8,33% 1.028,96 8,34% 1.030,20 8,34% 1,030,20 8,34% 1.030,20 8,34% 1.030,20 50,02% 6,178,72

16
Correção de vazamenta de rede em PVC, 0*= 
SSmm em ruas asfaltadas 3,41% 8.878,80 8,33% 739,60 8,33% 739,60 8,34% 740,49 8,34% 740,49 8,34% 740,49 8,34% 740,49 50,02% 4,441,18

17
Correção de vazamento de rede em Ferro 
fundido, DN=7Smm em ntas de paralelo 1,28% 3.389,40 8,33% 282,34 8,33% 282,34 8,34% 282,68 8,34% 282,68 8,34% 282,68 8,34% 282,68 50,02% 1.695,38

18
Correção de vazamento de rede em Ferro 
fundido, 0=7Smm em as^lto 0,98% 2.625,00 8,33% 218,66 8,33% 218,66 8,34% 218,93 8,34% 218,93 8,34% 218,93 8,34% 218,93 50,02% 1.313,03

19
Correção de vazamento de rede em PVC, 
D=60mm em terreno natural 15,26% 41.005,80 8,33% 3,415,78 8,33% 3,415,78 8,34% 3.419,88 8,34% 3.419,88 8,34% 3.419,88 8,34% 3.419,88 50,02% 20.511,10

20
Correção de vazamento de rede em PVC, 0=  
60mm em m as de paralelo 5,49% 14.461,44 8,33% 1.204,64 8,33% 1.204,64 8,34% 1.206,08 8,34% 1.206,08 8,34% 1.206,08 8,34% 1.206,08 50,02% 7,233,61

21
Correção de vazamento de rede em PVC, 
D=60mm em as^lto 0,61% 1,592,25 8,33% 132,63 8,33% 132,63 8,34% 132,79 8,34% 132,79 8,34% 132,79 8,34% 132,79 50,02% 796,44

22
Correção de vazamento de rama! em PVC, 
D=2Smm em paralelo 23,02% 63,434,00 8,33% 5.284,05 8,33% 5.284,05 8,34% 5.290,40 8,34% 5.290,40 8,34% 5,290,40 8,34% 5,290,40 50,02% 31,729,69

23
Correção de v^amenta de rama! em PVC, D = 
2Smm em m as asfáltadas 14,21% 36.272,00 8,33% 3.021,46 8,33% 3,021,46 8,34% 3,025,08 8,34% 3.025,08 8,34% 3.025,08 8,34% 3.025,08 50,02% 18.143,25

24
Correção de vazamenta de rama! em PVC, D -  
25mm em terreno natural 21,42% 54.480,00 8,33% 4.538,18 8,33% 4,538,18 8,34% 4.543,63 8,34% 4.543,63 8,34% 4.543,63 8,34% 4.543,63 50,02% 27.250,90

to lta l símirfes 100,00% 264,608,09 8,33% 22.041,85 8,33% 22,041,85 8,34% 22,068,31 8,34% 22.068,31 8,34% 22.068,31 8,34% 22.068,31 50,02% 132.356,96

ACUMULADO 58,31% 154.293,01 66,64% 176,334,86 74,98% 198.403,18 83,32% 220.471,49 91,66% 242.539,81 100,00% 264.608,09

EDS-Energia e Desenvolvimento Sustentável Ltda 
CNPJ 04.103.550/0001-97
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BRASIL Acesso à informação Partícipe Serviços Legislação Canais

Bnissão de 2̂  via de Certdão

Receita Federal
CERTIDÃO

MtNlSTERlO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do B r^ il 
Procuiadoria^Gerai da Fazenda Racionai

CER TID Ã O  PO SITIVA COM EFEIT O S  D E N EGATIVA D E D ÉB ITO S R ELA TIV O S A O S  
TRIBU TO S FED ER A IS  E  À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L E F  C O N STR U C O ES LTDA  
C N P J: 11A21.475/0001-37

EP P

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional coisrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados |;»la Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 161 da Lei n̂  6.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistem as da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) détítos inscritos em 
Divida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta  certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere^e exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB  e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9.8.212, de 24 de juiho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:55:34 do dia 19/02/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2015.
Código de controle da certidão: 89B7.B5CC.C974.ED45  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações PGFN:

ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 12.996/2014 COM PAGAMENTO DAS PARCE 
LAS RELATIVAS AO DÉBITO PREVIDENCIÁRIO E DEMAIS DÉBITOS ATÉ A PRESEN 
TE DATA

http://www.recelta.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br








22/07/2015 www3.sm f. macei o. al .gov.br/e-agata/servl et/hwvdocum entos

ESTAD O  DE ALAG O AS
| « |  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E M A C EIÓ

e f e i t o  N EGAT. d e  d é b i t o  - CRN D

2 0 1 5

v ’ i

4 8 3 0 6  /

T ip o  d o  C o n tr ib u in te

Contribuinte Econômico 
In s c r iç ã o :  900129720 Id e n t if ic a ç ã o : 317225

Contribuinte
LEF CONSTRUCOES LTDA EPP C.N .P.J./C.P.F.

11921475000137

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / C EP  / Edificio / Loteamento
RUA - STA LUZIA, N° : 00153,
57045-600,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: BARRO DURO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
15/07/2015

i/alidade
15/08/2015

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
16/07/2015

Area d o  T e r r e n o : 0,00 0,00
N.° De Autenticidade: SOB . I C E . 87E. DE6

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda Municipal 
de inscrever e cobrar outras dívidas que venham a ser apuradas, com referência 
ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado em nome do postulante, 
ENTRETANTO,nos termos do disposto no artigo Art. 205 da Lei n°. 5.172/66 - Código 
Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA, 
porquanto tais débitos encontram-se na seguinte condição: Art. 151,1 - MORATÓRIA
(parcelamentos pagos em dia).

* - k * * - k ' i c ' k ' k ' k - i e ' k ' k - k ' k - i e ' k ' k ' i e ' k ^ ' k ' k - i e ' k ' k - i e - k ' k ' k - k - k ' k * ' k - k - k ’k ' k ’i e ' k - i c ' k ' k ’k * ' k * - i r - i e - k - i f ' k ' k ’k ' k - k - k - i : ' i e - k * - Í ! - i r - k ' k - ^ - k ' i i - i f ' k ' k

• k * * * * ’k ' k * - k ' k ' k ' k - k ' k - k - i ( ' k ' k ' k ' k ' k ' k * - k ' i c i t ’k i c k - k - 4 c - k ' k - i e - k - k * - k ' k - k - k ' k - k - k - k i c ' k - k - k - k - * : - k ' k - 4 c k - k - k * - k i c ' k * * - k ' k ' k i c k - i c k i e

■ k 'k - ie ie - k 'k ' i e - i e - k - f f k ' í e 'k ’k - k - k ' k - ) ( - k - k - k ' k - k ’k ' k - i ( ' k ' k ' k 'k 'k 'k - k ' k ' i e ^ - k - i r ' k - k 'k - i e ' k - k 'k i e - i e ' k * - i e - i e ' i e ' k 'k 'k - i c 'k - i f k - k ' i e - k - k - j e - k - k - i e ' t r ' k - i e - i e

Certidão emitida as 09:21:11 do dia 16/07/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://www.maceio.ai.gov.br/smf/ ou na própria Secretaria de Finanças.

Vcrifiiiue ateirtamente as  informações descritas nesta certidão

O b se rv a çã o :

http/A/vww3.smf.maceio.al.gov.br/e-agatafeervl et/hwvdocum entee 1/2

http://www.maceio.ai.gov.br/smf/




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n°: 114065047/2015 
Expedição: 28/07/2015, às 08:40:26
Validade: 23/01/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LEF CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 1 . 9 2 1 . 4 7 5 / 0 0 0 1 - 3 7 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitaraente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dírsíidas e sugestões: cnc!t0tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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V O L T A R

C ãkilZÉk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11921475/0001-37
Razão S o cia l:LE F  constr ltda
Endereço: RUA sta  luzia 153 /  barro duro / maceio / al /  57040-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 08/08/2015 a 06/09/2015 

Certificação Número: 2015080802593501999653

Informação obtida em 17/08/2015, às 16:56:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://\«v\/w .si^e.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSIm prim irPapel.asp7V/^RPessoaM afriz=1658707& VARPessoa=1658707& VARUf=/\L& VARInscr,. . 1/1

http://www.caixa.gov.br
https:///%c2%abv//w.si%5ee.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7V/%5eRPessoaMafriz=1658707&VARPessoa=1658707&VARUf=//L&VARInscr
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROCESSO:

9263/2015
N“ FOLHA:

À G E P R O ,

Trata-se de solicitação de renovação do contrato n° 150/2012 da L E F  -  Construção Ltda, 

0 qual tem como objetivo os serviços de retiradas de vazam entos em redes e ramais nos 

municípios de Barra de São  Miguel e Rio Largo, na Unidade de Negócios Leste. Segue  

abaixo o histórico do processo.

1 ) 20/09/2012: Assinatura da ordem de serviço com planilha no valor de R$ 216.900,00;

2 )  20/09/2013 - Primeiro termo aditivo: renovação e reajuste do contrato, passando do 

valor de R$ 216.900,00 para o valor de R$ 227.571,08, tendo um reajuste de 4,92%;

3 )  20/09/2014 - Segundo termo aditivo: renovação e reajuste do contrato, passando do 

valor de R$ 227.571,08 para o valor de R$ 244.077,84, tendo um reajuste de 7,264% ;

4) 08/10/2014 - Apostilamento: substituição do gestor do contrato.

Assim, seguem em anexo a Planilha orçamentária e o Cronograma Físico Financeiro 

apenas para a R en o vação  do contrato. Vale salientar que o s  p reço s não foram rea ju s

tados, pois o contrato só poderá ser reajustado a partir de 20 de setembro de 2015. R e

comenda-se que após a renovação do contrato o processo retorne a S U P O C E  para o 

reajuste da planilha.

Em 01/09/2015

Josuelly C. S. Souza
Engenheira Civil 

S U P O C E / G E P R O / SUENG  
CREA 020972462-5 

Mat. 2932

RinrdoFabrícioCosti de Oliveira 
y  Téc.lndusthal-CREA02l)092Se3-0 
C a s a l Supervisor de Custos de Engenhaila 

Mal 2446
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Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A la g o a s

O B R A  ; A tender as aduto ras , redes e ram ais de d istrib u ição das c idades de Barra de São M iguel e R io Largo  

LOCAL: UN LESTE  

DATA: S e te m b ro /2016

íltÈM* « Õ N t Ê * . ;:ÚNID7 m o tm r n m

1
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m e n to  de  adu to ra  em  P V C , D N  3 0 0  m m  em  
te rre no  n a tu ra i u n id . 4,00 141,80 567,20

2
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m e n to  de  adu tora  e m  P V C , D N  3 0 0  m m  em  

p arate lo u n id . 8,00 190,08 1.520,64

3
C om p osição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  de  adu tora  em  P V C , D N  2 5 0  m m  em  
te rre n o  n a tu ra l u n id . 12,00 126,21 1.514,52

4
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  2 0 0  m m  e m  

te rre n o  n a tu ra l u n id . 5,00 117,19 585,95

5
C om p osição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  2 0 0  m m  e m  
p a ra le lo u n id . 10,00 159,25 1.592,50

6
C om p osição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  2 0 0  m m  e m  
asfa lto u n id . 5,00 191,31 956,55

7
C om p osição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  ad u to ra  e m  P V C , D N  1 5 0  m m  e m  
te rre no  n a tu ra l u n id . 14,00 102,01 1.428,14

8
C om p osição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  adu to ra  e m  P V C , D N  1 5 0  m m  e m  
o a ra le lo u n id . 14,00 146,64 2.052,96

9
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  d e  adu to ra  e m  P V C , D N  IS O  m m  e m  
te rre n o  asfa lto u n id . 10,00 148,65 1.486,50

10
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  adu to ra  em  P V C , D N  1 4 0  m m  e m  
te rre n o  o a ra le lo u n id . 10,00 125,71 1.257,10

11
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  adu to ra  em  P V C , D N  1 2 5  m m  e m  
te rre n o  o a ra le lo u n id . 10,00 104,16 1.041,60

12
Com posição

C A S A L
C o rreç ão  d e  v a za m e n to  d e  ad u to ra  e m  F e rro  Fundido, D N  1 0 0
m m  e m  oara le lo u n id . 10,00 131,22 1.312,20

13
Com posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  de  adu to ra  e m  P V C , D N  1 0 0  m m  e m  
oara le lo u n id . 50,00 124,20 6.210,00

14
Com posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  de  adu to ra  e m  P V C , D N  1 0 0  m m  e m  
asfa lto u n id . 20,00 145,90 2.918,00

15
Com posição

C A S A L
C o rre ç ã o  de  va za m e n to  de  re d e  e m  P V C , D N  8 5  m m  e m  para le lo u n id . 90,00 115,19 10.367,10

16
Com posição

C A S A L
C o rreç ão  de  v a za m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  8 5  m m  e m  asfalto u n id . 60,00 136,23 8.173,80

17
Com posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  re d e  e m  Ferro  Fundido, D N  75  m m  
e m  para le lo u n id . 30,00 109,17 3.275,10

18
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  d e  re d e  e m  F e n o  Fundido, D N  7 5  m m  
e m  as fa lto u n id . 20,00 130,21 2.604,20

19
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  6 0  m m  e m  terreno  
n a tu ra l u n id . 545,00 59,09 32.204,05

2 0
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  6 0  m m  e m  p ara le lo u n id . 128,00 100,16 12.820,48

21
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  re d e  e m  P V C , D N  6 0  m m  e m  asfa lto u n id . 55,00 123,79 6.808,45

2 2
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 5  m m  em  

p a ra le lo u n id . 920,00 64,14 59.008,80

2 3
C o m posição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 5  m m  e m  asfalto u n id . 400,00 83,73 33.492,00

2 4
C om p osição

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va zâ m e n to  d e  ra m a l e m  P V C , D N  2 5  m m  e m  terreno  
n a tu ra l u n id . 1.600,00 31,80 50.880,00

T O T A L  G E R A L 2 4 4 . 0 7 7 , 8 4

fejtoián W c ^
^ M u e n y C r i s t í l í i y  d,5 S. S o m
^ ^ E n g '  Civil • CR£A 020972462-5 
r g s a l  SUPOCE/GEPRO  

Mal. 2332

\\10.25a.l.251\gepro\Or:l’RO\SUPOCE\20l5\Plaiiilhas\ESTAGIARIOS\Cl_06_Prol_9263J5_Unidade Leste
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O  -  F IN A N C E IR O
O B R A  : A tender a s  adutoras, redes e ram ais de d istribu ição  d as c id ad es de B a rra  de São  Miguel e  R io  Largo 

L O C A L : UN L E S T E  

D ATA : Setem bro 1 201S

I T E M F O N T E D I S C R I M I N A Ç Ã O Ü N ID . O C A N T . P . U N IT . 3 0  d ia s 6 0  d ia s 9 0  d ia s 1 2 0  d ia s 1 50  d ia s 1 8 0  d ia s 2 1 0  d ia s 2 4 0  d ia s 2 7 0  d ia s 3 0 0  d ia s 3 3 0  d ia s 3 6 0  d ia s

1
C om posição

C ASAL
C orreção d e  vazam en to  d e  a du to ra  e m  PVC, D N  3 0 0  m m  e m  
te rreno  n a tu ra l

unid. 4 ,00 567 ,20
1 1 1 1

141.80 141.80 141.80 141.80

2
C om posição

C A S A L
C orreção d e  vazam en to  d e  a du to ra  e m  PVC, D N  3 0 0  m m  e m  
p ara le lo

unid. 8,00 1.520,64
1 1 1 1 1 1 1

190.08 190.08 190.08 190.08 190 .08 190 .08 190.08 190.08

3
C om posição

C ASAL
C o n e çã o  d e  vazam en to  d e  adutora  e m  PV C , D N  2 5 0  m m  e m  
te rreno  n a tu ra l

unid. 12,00 1.514.52
1 1 1 1 1 1 1 1 1

126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21

4
C om posição

C ASAL
C orreção  de  vazarrrento d e  adutora  e m  P V C , D N  2 0 0  m m  e m  
te rreno  na tu ra l

unid. 5 ,00 585 .95
1 1

117.19

1 1 1

117.19 117.19 117.19 117.19

5
C om posição

C ASAL
C orreção  de  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , D N  2 0 0  m m  e m  
para le lo

unid. 10,00 1.592,50
1 1 1 1 1 1 1 1

159.25 159.25 Í5 9 .2 5 159.25 159.25 159.25 159 .25 159 .25 159.25 159.25

6
C om posição

C ASAL
C orreção  de  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , D N  2 0 0  m m  e m  
asfa lto

unid. 5 .00 956 ,55
1 1 1 1

191.31 191.31 191.31 191.31 191.31

7
C om posição

C ASAL
C orreção de  vazam en to  d e  adutora  e m  P V C , D N  150 m m  em  
te rreno  na tu ra l

unid. 14,00 1.428,14
1 1 1 1 2 1 1 1 1 1 2

102.01 102.01 102.01 102.01 102.01 204 .02 102.01 102.01 102.01 102.01 102.01 2 0 4 .0 2

6
C om posição

C A SAL
C orreção de  vazam en to  de  a du to ra  e m  PVC, D N  150 m m  em  
para le lo

unid. 14,00 2 .0 52 .96
2 1 2 1 1 1 1 1 1 1

146,64 293.28 146.64 293 .28 146.64 146.64 146.64 146.64 146.64 146.64 146.64 146.64

9
C om posição

C ASAL
C orreção de  vazam ento  d e  a du to ra  e m  PVC. D N  150 m m  em  
te rreno  asfa lto

unid. 10,00 1.486,50
1 1 1 1 1 1 1 1

148.65 148,65 148.65 148,65 148.65 . 148.65 148 .65 148 .65 148.65 148.65 .
10

C om posição
C A SAL

C orreção de  vazam en to  d e  a du to ra  e m  PVC. D N  140 m m  em  
te rreno  p ara le lo

unid. 10,00 1.257.10
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1. 125.71 125,71 125.71 125.71 125.71 125.71 125.71 125.71 . 125.71 125.71

11
C om posição

C A SAL
C orreção de  vazam en to  d e  a du to ra  e m  PVC. D N  125 m m  em  
te rreno  pa ra le lo

unid. 10,00 1.041,60
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

104,16 . 104,16 104.16 104.16 104.16 104.16 104 .16 104 .16 104.16 104 .16 .
12

C om posição
C A SAL

C orreção de  vazam en to  d e  a du to ra  e m  F erro  Fund ido , D N  100  
m m  e m  pa ra le lo

unid. 10.00 1.312,20
1 1 1 1 1 1 1 1 1

131.22 131.22 131.22 131.22 . 131.22 131.22 131 .22 131.22 . 131.22 131,22

13
C om posição

C A SAL
C orreção  de  vazam en to  d e  a du to ra  e m  P V C , D N  100 m m  e m  
p ara le lo

unid. 50 ,00 6 .2 10 ,00
4 4 4 4 4 5 4 4 4 4 4 5

49 6 .8 0 496.80 4 9 6 .8 0 49 6 .8 0 49 6 .8 0 621 .00 49 6 .8 0 4 9 6 .8 0 4 9 6 .8 0 49 6 .8 0 4 9 6 .8 0 6 2 1 ,0 0

14
C om posição

C A SAL
C o n e ç á o  de  vazam en to  d e  adutora  e m  PV C , D N  100 m m  em  
asfa lto

unid. 20 .00 2 .9 1 8 ,0 0
1 2 2 2 1 2 1 2 2 2 1 2

145.90 291.80 2 9 1 .8 0 29 1 .8 0 145,90 2 9 1 .8 0 145.90 2 9 1 ,8 0 2 9 1 .8 0 2 9 1 .8 0 145.90 2 9 1 .8 0

15
C om posição

C A SAL
C orreção d e  vazam en to  d e  re d e  em  PVC. D N  85  m m  em  
para le lo

unid. 90 .00 10.367,10
7 9 7 8 7 8 7 8 7 8 7 8

80 6 ,3 3 921,52 806 .33 92 1 .5 2 806.33 9 2 1 .5 2 80 6 .3 3 92 1 .5 2 80 6 .3 3 92 1 .5 2 8 0 6 .3 3 9 2 1 .5 2

16
C om posição

C A SAL
C orreção d e  vazam en to  d e  re d e  em  PV C , D N  85  m m  e m  a s fa lto unid. 60 ,00 8 .1 7 3 ,8 0

5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

68 1 .1 5 681.15 6 8 1 .1 5 681 .15 681 ,15 681 .15 68 1 .1 5 6 8 1 .1 5 68 1 .1 5 68 1 .1 5 6 8 1 .1 5 6 8 1 .1 5

17
C om posição

C A SAL
C orreção d e  vazam en to  de  re d e  em  F e rro  Fund ido . D N  75 m m  
e m  p a ra le lo

unid. 30 ,00 3 .2 7 5 .1 0
2 3 2 3 2 3 2 3 2 3 2 3

2 1 8 ,3 4 327.51 218 .34 327.51 218 .34 327.51 21 8 .3 4 327 .51 21 8 .3 4 327 .51 2 1 8 .3 4 3 2 7 .5 1

18
C om posição

C ASAL
C orreção d e  vazam en to  d e  re d e  em  F e rro  Fund ido , D N  75 m m  
e m  asfa lto

unid. 20 ,00 2 .6 0 4 ,2 0
2 1 2 2 2 1 2 2 2 1 2 1

2 6 0 ,4 2 130.21 2 6 0 .4 2 26 0 .4 2 26 0 .4 2 130.21 26 0 .4 2 2 6 0 .4 2 2 6 0 .4 2 130.21 2 6 0 .4 2 130.21

19
C om posição

C A SAL
C orreção de  vazam en to  d e  rede  e m  PVC, D N  6 0  m m  e m  te rreno  
na tu ra l

unid. 545 ,00 32 .2 0 4 ,0 5
4 5 46 45 4 6 45 45 4 6 45 4 6 4 5 4 6 4 5

2 .6 5 9 .0 5 2.718 .14 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 18 .14 2 .659 .05 2 .6 59 .05 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5 2 .7 1 8 .1 4 2 .6 5 9 .0 5

20
C om posição

C ASAL
C orreção de  vazam en to  d e  rede  e m  PV C , D N  6 0  m m  e m  pa ra le lo unid. 128,00 12.820,48

10 11 11 10 11 11 10 11 11 10 11 11

1.001 ,60 1.101.76 1.101 .76 1.001.60 1.101,76 1.101.76 1.001.60 1 .1 0 1 .7 6 1 .1 01 .76 1.001 .60 1.101 .76 1.101 .76

21
C om posição

C ASAL
C orreção  de  vazam en to  d e  rede  e m  PVC. D N  6 0  m m  e m  a s fa lto unid. 55 .00 6 .808 ,45

5 4 5 4 5 4 5 4 5 4 5 5

61 8 .9 5 495 .16 618 .95 49 5 .1 6 618 ,95 4 9 5 .1 6 6 1 8 .9 5 4 9 5 ,1 6 61 8 .9 5 4 9 5 .1 6 6 1 8 .9 5 6 1 8 .9 5

22
C om posição

C ASAL
C orreção  de  vazam en to  d e  ra m a l em  PVC, D N  2 5  m m  em  
p ara le lo

unid. 920 ,00 59 .0 0 8 ,8 0
76 77 77 76 77 77 76 77 77 76 77 77

4 .8 74 .64 4.938 ,78 4 .9 3 8 .7 8 4.874 .64 4.938 .78 4 .9 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .6 4 4 .9 3 8 .7 8 4 .9 3 8 .7 8 4 .8 7 4 .6 4 4 .9 3 8 ,7 8 4 .9 3 8 .7 8

23
C om posição

C ASAL
C orreção de  vazam en to  d e  ra m a l em  PVC, D N  2 5  m m  e m  a s fa lto unid. 400 ,00 33 .4 9 2 ,0 0

33 33 34 33 33 34 33 33 34 33 33 34

2 .7 6 3 .0 9 2.763 .09 2 .8 4 6 .8 2 2 .7 63 .09 2.763 .09 2 .8 46 .82 2 .7 6 3 .0 9 2 .7 6 3 ,0 9 2 .8 4 6 ,8 2 2 .7 6 3 .0 9 2 .7 6 3 .0 9 2 .8 4 6 .8 2

24
C om posição

C ASAL
C orreção  d e  vazam en to  d e  ra m a l em  PVC, D N  2 5  m m  em  
te rreno  n a tu ra l

unid. 1 .600,00 50 .8 8 0 ,0 0
133 133 134 133 133 134 133 133 134 133 133 134

4 .2 2 9 .4 0 4.229 ,40 4 .2 6 1 .2 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 6 1 .2 0 4 .2 2 9 .4 0 4 .2 2 9 ,4 0 4 .2 6 1 .2 0 4 .2 2 9 ,4 0 4 .2 2 9 ,4 0 4 .2 6 1 ,2 0

TOTAL GERAL 2 4 4 0 7 7 ,8 4 19.695,95 20.486,92 20.558,36 20.558,99 20.213,99 20.532,16 20.240,00 20.517,56 20.617,45 19.966,12 20.212,99 20.275.35Í

;wii
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROCESSO:

9263/2015
N° FOLHA:

Interessado: Unidade de Negócios do Leste (Cl N° 06/2015)

Assunto: Aditivo de prazo ao Contrato n° 150/2012 - C A S A L / L E F  Construções.

A  SU N EI

Encaminhando parecer com planilha de custos e cronograma físico financei

ro, à s  folhas 56 a 58, referente ao aditamento de prazo e reajuste ao Contrato n° 

150/2012 firmado com a L E F  Construções Ltda., cujo objeto é a execução dos serviços 

de engenharia de retirada de vazam entos nas redes de distribuição de água com re

composição de pavimento nas cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo, pertencen

tes à Unidade de Negócios do Leste, Alagoas.

Maceió, 04 de setembro de 2015.

Zanaldo Monteiro Lisboa 
Ĉivil - CREA 020.092.5S6-3 

fente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

V IS T

Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
S u p e r in te n d e n te  d e  E n g e n h a r ia  

Matrícula 1398

GEPLAN 0 ( ^





G EPLA N ,

Solicitamos informar a classificação orçamentária e origem de recursos. 

Em 09/09/2015 x

Antônio FerháínafclSantana Nascimento 
Superintenol^rTO de Negócio do Interior





¥Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9.263/2015

N“ FOLHA],..— ^

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

P e PTSantos
st. Adm. M^. 24^0

Em 10/09/2015

11.105-U N  LESTE.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

i s g o

GEPUN 006-C





GEPLAN 006-C
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N ' P R O C E S S O

IN S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
y/Zí>^>

Á Adv, Manuella Almeida,

Para Análise e Instrução Jurídica.





j r
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 9263/2015 
Interessado: CPDI/ Un. LESTE
Assunto: Prorrogação e reajuste do contrato 150/2012

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEMAENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA LEI CONSTRUÇÕES 
LTDA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO E REAJUSTE 
DO VALOR. PREVISÕES CONTRATUAL E LEGAL 
(ART. 57, II, DA LEI 8.666/93 E CLÁUSULA 
QUINTA DO CONTRATO N9 150/2012). PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se do pedido de prorrogação de prazo e reajuste do contrato de ns 
150/2012, referente aos serviços de retirada de vazamento em rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de 
água pela CASAL, com fornecimento de materiais-hidráulicos pela Companhia, nos 
municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, cidades pertencentes à Unidade de 
Negócio do Leste, prestados pela LEE CONSTRUÇÕES LTDA, com vigência entre 22 de 
setembro de 2014 a 22 de setembro de 2015 (Segundo Termo Aditivo -  fis. 24).

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1- Pedido Motivado (fis. 01);
2- Contrato n“ 150/2012 (fis. 2/09);
3- Primeiro Termo Aditivo (fis. 23);
4- Segundo Termo Aditivo (fis. 24);
5- Pesquisa de Mercado (fls. 29/49);
6- Certidões Negativas (fls. 50/53);
7- Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF (fls. 54);
8- Classificação Orçamentária (fls. 61);
9- Cotação de preços, mediante propostas das seguintes empresas:

a) LEF -  R$ 261.075,17 (duzentos e sessenta e um mil, setenta e cinco reais e 
dezessete centavos) -  fls. 29/37;

b) CONSTRUTORA MOGNO -  R$ 271.057,15 (duzentos e setenta e um mil, 
cinquenta e sete reais e quinze centavos) -  fls. 3Í/41;

c) BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  R$ 268.787,04 (duzentos e 
sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos) -  

fls. 4Z/45
d) EDS -  R$ 264.608,09 (duzentos e sessenta e quatro mil, 5 eiscentos e oito





_gf
C a s a l Companhia de Saneamento de Ataaoas

reais e nove centavos) - f is . 4^49.

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Ao analisar o objeto do contrato 150/2012, qual seja, a prestação de serviços 
de retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, com 
recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água e fornecimento de 
materiais hidráulicos pela CASAL, entende-se tratar de serviços contínuos. Em relação 
a esses serviços, a possibilidade de prorrogação é prevista no art. 57, II, da Lei 
8.666/93, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta 
Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos:
II - à prestação de serviços a .•'erem executados 
de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses: (grifou-se)

Tem-se que serviços contínuos são aqueles auxiliares, necessários ao 
desempenho das atribuições da Administração, cuja interrupção pode comprometera 
continuidade de suas atividades e cuja contratação deve ser estendida por mais de 
um exercício financeiro. Destaque-se que os serviços só são considerados contínuos 
se a sua não interrupção for cogente.

Além do disposto no já citado artigo 57, II, da Lei 8.666, a prorrogação do 
contrato encontra previsão na CLÁUSULA QUINTA do contrato 150/2012, a qual 
dispõe que o instrumento vigorará por 12 (doze) meses, podendo ter prorrogações 
sucessivas de ieual período, limitando-se a sessenta meses.

Quanto ao reajuste do valor contratual, a SUPOCE, em 03/D9/2015, informou 
às fis. 56 que os preços não foram reajustados, pois o contratr só poderá ser 
reajustado a partir de 20 de setembro de 2015. Na mesma ocasião, recomendou-se o 
retorno dos autos para o reajuste da planilha, após a renovação do contrato. Como a 
vigência do Segundo Termo Aditivo irá até o dia 22/09/2015, sugere-se que a SUPOCE 
proceda aos cálculos do reajuste antes da formalização do instrumento de 
prorrogação.

Por oportuno, ressalta-se a necessidade da apresentação, no momento da 
formalização do Terceiro Termo Aditivo, das Certidões Negativas que se vencerem  
durante o processo de prorrogação, devidamente atualizadas.

Por todo o exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato 150/2012 por mais 
12 (doze) meses, condicionando-se a remessa dos autos à SUPOCE. para a elaboração 
do cálculo do reajuste contratual, à apresentação das certidões negativas

lA'





bem como à autorização do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica. 

Maceió/AL, 21 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALM EIDÀ^ DE MORAES GALINDO 
Advogada - OAB/AL 11.196

ASJUR/CASAL

c (i0 -
MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





XCasal

N“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
9263/2015

.............................................................. ___

A DP,

Trata.se de pedido de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Con.
trat-o n° 150/2012, cujo objeto é a execução dos serviços de retirada de va
zamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição 
de pavimento no sistema distribuidor de água da casal, com fornecimento de 
materiais hidráulicos pela CASAL.

Os autos foram devidamente analisados pelo juridico interno da Compa
nhia, com a emissão do correspondente parecer juridico às fls. 64/66.

Pois bem, diante da instrução processual e do embasamento juridico a- 
presentado, concordamos com o entendimento exarado, qual seja, pela prorro
gação do prazo e reajuste do contrato n“150/2012, condicionando-o, entretan
to, a elaboração do cálculo de reajuste pela SüPOCE, à emissão da 
solicitação de compras como o valor reajustado e apresentação das certidões 
negativas da empresa devidamente atualizadas.

Por oportuno, solicitamos que no ato de realização do termo aditivo,
faça-se menção ao pleito de reajuste do contratado.

Pca- fim, reafirmamos a necessária e prévia autorização do Diretor Pre
sidente para a oelebraçâo do objeto oretendido nos autos.

Em, de seteirJoro de 2015.

Laís Lima de Souzaleao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





Protocolo n° 9263/2015 
C.l n® 06/2015 -  UNLESTE

A
CPL,

De acordo com solicitação da U N L E S T E , através da C .l n° 06/2015 (Protocolo 
9263/2015), corroborada pela instrução processual e  jurídica á s  fis. 64 usque 66, 
parte integrante do presente processo e, considerando a necessidade de 
continuidade dos serviços, AUTORIZAMOS a celebração de Aditivo ao Contrato 
n° 150/2012, celebrado com a em presa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, para 
execução dos serviços de retirada de vazam entos em redes e ramais nos 
municípios de Barra de São  Miguel e  Rio Largo, na Unidade de Negócios do 
Leste, prorrogando o prazo por mais um período de 12 (doze) m eses, mantendo-se 
0 valor global do m esm ^ em  R$''23?|077,84 (duzentos e quarenta e quatro mil, 
setenta e sete reais e oiténta^uatrg/centavos). Em , «2/3 / 0'^ /2015.

Eng° W ILD E CLECIO 
Diretor Presidente

.CÃO D E A LEN C A R

/acpm...

GEPLAN 021C
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ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: judiron.pena@casal.al.gov.br
Data: 05/10/2015 15:51 (23:59 horas atrás)
Assunto: Solicitação de compras

Boa Tarde,

Solicitamos a S.C do processo n° 9263/2015 , C .I n° 06/2015, no valor global 
de R$ 244.077,84 ( duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos), para dar continuidade ao termo aditivo do contrato 
no 150/2012.

Nathalia Medeiros Silveira
Comissão Permanente de Licitação - CPL
(082)3315 3094 / 3315 3091

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 05/10/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Ernandi de Oliveira Sabino" <ernandi.sabino@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>

"Judiron da Silva Pena" <judiron.pena@casal.al.gov.br>, "Abdiel Teixeira de Queiroz" 
Com Cópia: <abdiel.teixeira@ casal.al.gov.br>, "Adilson Farias Lessa Filho" 

<adilson.lessa@ casal.al.gov.br>
Data: 07/10/2015 10:41 (02 :51 horas atrás)
Assunto: Re: Fw: Solicitação de compras - Unieste contrato 150/2012

NATHALIA, BOM DIA !

INFORMAMOS QUE FORAM CRIADAS AS S C S  PARA ADITIVAR O CONTRATO  
150/2012-00 , SEG U E ;

SC 1731 ANO 2015 LITORAL 

SC 1732 ANO 2016 LITORAL

R$ 61.019,46 

R$ 183.058,38

ATT.

Em 05/10/2015 às 1 6 :0 4  horas, "Judiron da Silva Pena" 
<iudiron .D ena@ casal.a l.aov.br> escreveu:

Judiron Pena
Gerente Unidade de Negócios Leste 
Fone: (82) 3261-5139 / (82) 8883-7684

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=17522&msg... 07/10/2015

mailto:ernandi.sabino@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:judiron.pena@casal.al.gov.br
mailto:abdiel.teixeira@casal.al.gov.br
mailto:adilson.lessa@casal.al.gov.br
mailto:iudiron.Dena@casal.al.aov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsgnum%5d=17522&msg




C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 9263/2015 
C.l. n° 06/2015

Á A S J U R (D E  O RDEM )

Encam inham os o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL.,..24:de setembro 2015.

Atenciosamente

Sdvm'
Nathália Medeiros Silveira 
C P L/C A SA L





C o m e a n h l g i ...d e . _ _ S . g i o . e L a - m e n t : o  - Ç S jj ? jn c

Processo; 9263/2015 
Interessado: CPDI -  UN. LESTE
Assunto: Aprovação do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 150/2012

À Assessoría Jurídica - ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise jurídica e aprovação o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n“ 150/2012, cujo objetivo é prorrogá-lo por mais 12 (doze) meses.

Depreende-se que o referido Termo Aditivo está em conformidade com o artigo 57 
da Lei e com o disposto no contrato original, bem como estão presentes os
requisitos necessários para sua aprovação.

Diante das conformidades supramencionadas e da Autorização do Diretor 
Presidente (fis. 68), aprova-se o Termo Aditivo em tela, apondo-se a chancela deste Jurídico, 
cumprindo, assim, os mandamentos contidos no artigo 38, Parágrafo Único, da Lei n̂  
S .666/93 .

Maceió-AL, 22 de Setembro de 2015.

MANUELLA ALMEIDA SÍ DE MORAES GALINDO
Advogada - OAB/AL 11.196 

ASJUR/CASAL
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OAB/AL N“ 1.413
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Processo Protocolo h" 9263/2015 
C.l n9 06/2015

Á VGE( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o 3S termo Aditivo ao Contrato n̂  150/2012, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa LEF Construções Ltda, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 22 de setembro de 2015

Jeríiíce
cãsai'' Secretária da CPL

En g . O sm a r  Lisb oa
Vice-Presidenie lao
e Serviços de Enyennaria

Á CPL (de ordem)

Para conhecimento e procedimentos pertinentes quanto ao 39 Termo Aditivo ao Contrato n̂  
150/2012 devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 22.09.2015

-im r)., Presidência





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 150/2Õ12 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA LEE CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de EConomia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n2 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 11.921.475/0001-37, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado nesta capital, tendo em vista o que consta no 
processo ns 9263/2015, C.l. 06/2015 -UN LESTE, S.C N9 1731 e 1732, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 22 de setembro de 2015 a 22 de setembro de 2016, mantendo-se o valor global de 
R$ 244.077,84
( duzentos e quarenta e quatro mil, setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO; Por força do disposto no art. 110 da Lei n® 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui- 
se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na 
forma pactuada.

CLÁUSULA SEGUNDA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentária......................... 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa..............................300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica............................................ 301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de Sistemas.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.
E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N9 150.2012

Maceió,

WILDE CLÉCIO FALCÃO
Diretor Presidente/C

ASJUR/CASAL





C a s a l

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I

T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N® 1 5 0 / 1 2 -  P L A N IL H A  O R Ç A M E N T Á R IA

Companhia de Saneamento de Alaaoas

O B R A .  .A t e n d e r  a s . a d u t o r a s ,  r e d e s  e  r a m a is  d e  d is t r ib u iç f ie  d a s  c i d a d e s  d e  B a r r a  d e  S ã o  M ig u e l  e  R io  L a r g o  

L O C A L :  U N  L E S T E

1
C om posição

C ASAL
C orreção de vazam ento  de adu tora  em  PVC, D N  300 m m  em

u n id . 4 ,0 0 1 4 1 ,8 0 5 6 7 .2 0

2
C om posição

CASAL

C orreção de  vazam ento  de adu tora  em  PVC, D N  300 m m  em  

oara ie ia u n id . 8 .0 0 1 9 0 .0 8 1 .3 2 0 .6 4

3
C om posição

CASAL
C orreção de  vazam ento  de adutora  em  PVC. D N  250 m m  em

u n id . 1 2 .0 0 1 2 6 ,2 1 1 .5 1 4 .5 2

4
C om posição

CASAL

C orreção de vazam ento  de  adutora  em  PVC . D N  200 m m  em
u n id . 3 .0 0 1 1 7 ,1 9 5 8 5 .9 5

5
C om posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de  adutora  em  PVC . D N  200 m m  em  
oara ie to u n id . IO . OO 1 3 9 .2 3 1 .5 9 2 .5 0

6
C om posição

CASAL
C orreção de vazam ento  de adu tora  em  PVC. D N  200 m m  em  

asfa lto u n id . 3 .0 0 1 9 1 .3 1 9 5 6 .5 5

7
C om posição

CASAL
C orreção de  vazam ento  de adutora  em  PVC . D N  150 m m  em

u n id . 1 4 ,0 0 1 0 2 .0 1 1 .4 2 8 .1 4

a
C om posição

CASAL
C orreção de  vazam ento  de  adu tora  e m  P V C , D N  ISO m m  em

u n id . 1 4 .0 0 1 4 6 .6 4 2 .0 5 2 .9 6

9
C om posição

CASAL
C orreção  de  vazam ento  de  edu tora  em  P V C . D N  ISO m m  em  
te rreno  asfa lto u n id . 1 0 .0 0 1 4 8 .6 3 1 .4 8 6 .5 0

IO
C om posição

CASAL

C orreção  de  vazam ento  d e  adu tora  em  P V C . D N  140 m m  em
u n id . 1 0 .0 0 1 2 5 ,7 1 1 .2 5 7 .1 0

11
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  adu to ra  e m  P V C . D N  125 m m  em  
te rreno  oara le lo u n id . 1 0 ,0 0 1 0 4 ,1 6 1 .0 4 1 .6 0

12
C om posiçã  o 

CASAL
C orreção de  vazarriento de  adu tora  e m  F e rro  Fundido, D N  lOO 
m m  em  oara le lo u n id . 1 0 ,0 0 1 3 1 .2 2 1 .3 1 2 .2 0

13
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  adu tora  e m  PVC , D N  100 m m  em

u n id . 3 0 .0 0 1 2 4 ,2 0 6 .2 1 0 .0 0

14
C om posição

CASAL
C orreção  de  vazam ento  d e  adu tora  em  P V C . D N  10O m m  em

u n id . 2 0 .0 0 1 4 5 .9 0 2 .9 1 8 ,0 0

16
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  rede  e m  P V C . D N  85  m m  em  para le lo u n id . 9 0 .0 0 1 1 5 .1 9 1 0 .3 6 7 .1 0

16
C om posição

CASAL
C orreção  de  vazam ento  de  rede  em  PVC . O N  85  m m  em  asfa lto u n id . 6 0 .0 0 1 3 6 .2 3 8 .1 7 3 .8 0

17
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  rede  e m  F e rro  Fund ido , D N  75 m m

u n id . 3 0 .0 0 1 0 9 .1 7 3 .2 7 5 ,1 0

18
C om posição

CASAL

C orreção  de  vazam ento  de  re de  em  F e rro  Fund ido . D N  75 m m
u n id . 2 0 ,0 0 1 3 0 .2 1 2 .6 0 4 .2 0

19
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam ento  de  rede om  P V C , D N  60  m rn  em  te rreno

u n id . 3 4 3 .0 0 5 9 .0 9 3 2 .2 0 4 .0 5

20
C om posição

CASAL
C orreção de  vazam ento  de  rede  e m  PV C . D N  6 0  m m  em  para le lo u n id . 1 2 8 .0 0 1 0 0 ,1 6 1 2 .8 2 0 ,4 8

21
C om posição

C ASAL
C orreção d e  vazam en to  de  rede e m  PVC , D N  60  m m  am  asfa lto u n id . 3 3 .0 0 1 2 3 ,7 9 6 .8 0 8 .4 3

22
C om posição

C ASAL
C orreção  de  vazam ento  de  re m a i em  PVC . D N  25 m m  em

u n id . 9 2 0 .0 0 6 4 ,1 4 5 9 .0 0 8 .8 0

23
C om posição

CASAL
C orreção  d e  vazam en to  de  ra m a l em  P V C , O N  25  m m  em  asfa lto

u n id . 4 0 0 ,0 0 8 3 .7 3 3 3 .4 9 2 ,0 0

24
C om posição

C ASAL
C orreção d e  vazam ento  de  ra m a! em  P V C , D N  25  m m  em  terreno

u n id . 1 .6 0 0 ,0 0 3 1 .8 0 5 0 .8 8 0 ,  OO

T O T A L  G E R A L 2 4 4 . 0 7 7 , 8 4

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N® 150.2012





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A N E X O  I

T E R C E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N 8  1 5 0 / 1 2  - C R O N O G R A M A  F IN A N C E IR O

Casal C om panh ia  de  S aneam ento  d e  A lag oas

CRO NO G RAM A  FÍSICO  - FINANCEIRO
OBRA : Atender « s  ad u to ra s , ra d a s  o  ra m a is  d a  dIstrIbuIçSo d a s  a ld a d as  d a  B arra d a  8 i o  Migual a  R io Largo 

LOCAL: UN LESTE

F O N T E D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . O U A N T . P .U N T T . 3 0  d ias 60 d ias 90  d ias 120 d ias 150 d ias 180 d ias 210 d ia s 240 d ia s 270 d ias 300 d ia s 330  d ias 360  d ias

1 Com posiçBo
C A SA L

C o m çã o  de vazam ento da  adutora  am P V C , DN 3 00  mm am  
farreno natural urüd. 4 .00 567 .20

141.80 141.80 141.80 141.80

2 Cornposiçôo
C A S A L

Correção da  vazam ento da  adutora am  P V C . DN 3 0 0 mm am  
paralalo

unid. 8 .00 1.520,64
1

190.08 190.08 190.08 «90.08 1 9 0 0 8 190 .08 190.08 190 .06

3 Com posição
C A SA L

C orreção da  vazamento da  adutora am  PV C , DN 2 5 0 mm am  
tarrano natural unid. 12.00 1 .5 1 4 .^

1
126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21 126.21

4 Com posição
C A SA L

C orreção da vazamento da adutora am  PV C . DN 200  mm em
terreno natural unid. 5 .00 585 .95 117 19 117 .19 117.19 117.19 117.19

5 Com posição
C A SA L

Correção de  vazamento de  adutora am PV C , DN 200  mm em  
paralelo

unid. 10,00 1 .592.50
1

159.25 1S9 .2S 159 .25 159.26 159.26 159.25 159 .25 159 .25 159 .25 159 .25

6 Com posição
C A S A L

Correção da  vazamento d e  adutora em  PV C , DN 200  mm em  
asfalto unid. 5 .00 956 .55

1 1
191.31 191.31 191.31 191.31 191 31

7 C om posição
C A SA L

C orreção d e  vazem anto da  adutora am  P V C . DN 150 mm am  
terrono natural unid. 14.00 1.428.14

1 1 1 1 2
102.01 102.01 102.01 102.01 102.01 204 .02 1 0 2 0 1 102.01 102.01 102.01 102.01 2 04  02

B C om posição
C A SA L

C orreção d e  vazam ento de  adutora am  PV C , DN ISO  mm am  
paralale

unid. 14,00 2 .052 .96
1 2 1 2 1 1

146.64 293.28 146.64 293 .28 146.64 146.64 146.64 146.64 148 84 146.64 146 64 146 64

9 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazam ento da adutora am PV C . DN 150 mm am  
terreno asfalto unid. 10,00 1 .486.50

1 1 1 1 1 1 1

148.65 148.65 148.65 148.65 148.63 148.65 148.65 148.63 148.65 146 65

10 Com posição
C A S A L

Correção de  vazam ento de  adutora am PV C , DN 140 mm am  
terreno paralelo unid. 10,00 1 .257,10

1 1 1 1 1 1 1 1
. 125.71 125.71 125.71 125.71 125.71 125.71 125 71 125.71 - 125.71 125.71

11 Com posição C orreção da  vazam ento d e  adutora em  PVC , ON 12S mm em unid. 10,00 1 .041.60
1 1 1 1 1 1 1 1

104.16 104.16 104.16 104.16 104.16 104 16 104 .16 104.16 104.16 •

12 Com posição
C A SA L

C orreção da vazamento da adutora am  Ferro  Fundido. DN 100 
mm em  paralale

unid. 10.00 1.312.20
1 1 1 1 1 1 1 1

131 22 131.22 131.22 131.22 .  ■“ 131.22 131.22 131.22 131.22 131.22 131.22

13 Com posição
C A SA L

C orreção de  vazamento da adutora em  PV C , DN 100 mm em  
pereleio

unid. 50.00 6.210 ,00
4 4 4 4 4 S 4 4 4 S

496 80 496.80 496 .80 496 .80 496 .80 621.00 496 .80 496 .80 496 .80 496 .80 496 .80

14 Com posição
C A SA L

Correção d e  vazam ento da  adutora em  P V C , DN 100 mm am unid. 20.00 2 .918 ,00
1 2 2 2 1 7 1 2 2

145 90 291.60 291 .80 291 .80 145.90 291 .80 145.90 291 .80 291 .80 291 .80 145.90

15 Com posição
C A SA L

C orreção da  vazamento d e  rede  em  PV C , D N  85 mm am paralelo unid. 90.00 10.367.10
7 8 7 8 7 8 7 8 7

806.33 921.52 806.33 921.52 806.33 971 52 806.33 921 .52 806 .33 921.52 806 .33

15 Com posição
C A SA L C orreção da  vazamento da rada em  PV C , D N  85  mm am as^ lto unid. 60,00 8 .173 .80

S 5 5 5 5 5 5 5 5

681.15 681.15 681.15 681.15 681.15 681 15 681.16 681 .15 681 .15 681 .15 681 .15

17 Com posição
CASAL

Correção da vazamento da rada am Ferro  Fundido, DN 75 mm 
em paralelo

unid. 30,00 3 .275 .10
2 3 2 3 2 3 3

218.34 327.51 218.34 327.51 218.34 327.51 218.34 327.51 218 .34 327.51 218 .34 327.51

18 Com posição
C A S A L

Correção de  vazamento d e  rada am Ferro  Fundido. DN 75 mm 
am asfalto

unid. 2 0 ,00 2 .604 ,20
2 1 2 2 2 1 2

260 42 130 21 260.42 260 .42 260 .42 130 21 280.42 260 .42 260 .42 130.21 260 .42 130.21

19 Com posição
C A SA L

C orreção da  vazamento d e  rede  em  PVC , D N  60 mm em  terreno 
natural

unid. 545.00 32.204.05
45 46 45 46 45 45

2.659.05 2 .718 14 2 .659 .05 2.718 .14 2 .659 .05 2  659.05 2 .718 .14 2 .6 59 .05 2 .7 16 .14 2.659 .05 2 .716 .14 2 .6 59 .05

20 Com posição
C A SA L Correção da vazamento da rada em PV C . D N  50  mm am paralelo unid. 128.00 12.820.48

10 11 11 IO 11
1.001.60 1.101.76 1 .101.76 1 .001.60 1 .101.76 1 101.76 1.101 .76 1.101 .76 1.101 .76 1 .101 .76

21 Com posição
C A SA L C orreção de  vazamento d e  rada em  PV C , D N  60  mm am asfalto unid. 55,00 6 .808 .45

5 4 5 4 5 4 S 5

818.95 49.5 18 618.95 495 .16 618 .95 495 .16 618 .95 495  16 618 .95 61B .9S 6 1 8 9 5

22 Com posição
C A SA L

C orreção d e  vazam ento d e  ram al em PV C , D N  25 mm am unid. 920 .00 59.008.80
76 77 77 76 77 77 77 76

4 874.64 4.938 .78 4 .938 .78 4 .874 .64 4 .938 .78 4 .938 .78 4 .874  64 4 .9 38 .7 8 4 .9 36 .7 8 4 .874.64 4 .9 38 .78 4 .9 38 .78

23 Com posição
C A SA L Correção da  vazamento d e  ram al em  P V C , D N  25 mm em  asfalto unid. 400 .00 33 .492.00

33 33 34 33 33 33

2 763.09 2.763 09 2.846 .82 2.763 .09 2 .763 .09 2 .846 .82 2 .763 .09 2 .7 63 .09 2 .8 46 .82 2 .763.09 2 .763 .09 2 .346 .82

24 Com posição
C A SA L

Correção da  vazamento d e  ramal em  P V C . D N  25 mm em  terreno unid. 1 .600,00
133 133 134 133 133

4 229 .40 4.229 40 4 .261 .20 4 .229 .40 4 .229 .40 4 .261 .20 4 .2 29 .40 4 .2 29 .40 4 .2 61 .20 4 229 .40 4 2 2 9 .4 0

T O T A L  G E R A L 244077,84 19.S9S.9S 20.4SS.92 20.5S8,36 20.558.99 20.213.99 20.S32.1S 20.240,00 20.517.56 20.617.45 19.966.12 20.212,99 20AZS.3S

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO NS 150.2012





38 Maceió - quarta-feira 
4 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

' Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

retroativo da diferença dos meses de Julho e agosto de 2015, qual seja de R$ 6,40 
(seis reais e quarenta centavos) mensais e R$ 12,80 (doze reais e oitenta centavos) 
totais.
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n° 10558/2015 -  CASAL-C.I. N° 94/2015-UN-LESTE.
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao convênio n° 06/2015, 
celebrado entre a CASAL e o MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/ALAGOAS, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 168/2012. 
Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA-EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
■ elo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
J52.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original, por mais um período de 
12 (doze) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016, 
mantendo-se o valor global do mesmo de R$ 481.991,42 (quatrocentos e oitenta e 
um mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e dois centavos).
Data de assinatura: 13 de outubro de 2015..
Protocolo n° 7655/2015 -  CASAL-C.I. N° 79/2015-UN FAROL.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 168/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE 
OBRA LTDA-EPP, observando a legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 83/2010. 
Protocolo n» 9985/2015 -  CASAL-C.I. N° 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n“ 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: O SR. /iPARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, brasileiro, 
asado, inscrito no CPF/MF sob n“ 136.17.654-72, residente e domiciliado em 

Arapiraca/AL, doravante denominado CONTRATADO.
OBJETO: O prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, fica 
prorrogado por um período de 12 (doze) doze meses, a contar de 27 de outubro 
2015 a 27 de outubro de 2016.Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
do valor do contrato original, em 9,30% (nove vírgula trinta por cento), conforme 
a variação do IPCA acumulado no período de outubro/2014 a setembro/2015, 
passando seu valor mensal de R$ 7.023,11 (sete mil e vinte e três reais e onze 
centavos) para R$ 7.676,26 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e vinte e seis 
centavos), e valor global de R$ 84.277,32 (oitenta e quatro mil, duzentos e setenta 
e sete reais e trinta e dois centavos) para R$ 92.115,12 (noventa e dois mil cento e 
quinze reais e doze centavos).
Data de assinatura: 22 de outubro de 2015.
Protocolo n° 9985/2015 -  CASAL-C.I. N° 158/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Quinto termo aditivo ao contrato n° 83/2010, 
celebrado entre a CASAL e o SR. APARECIDO TENÓRIO DE HOLANDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 21.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /U-AGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 77/2011. 
Protocolo n“ 10391/2015 -  CASAL-C.I. N° 22/2015-UN JARAGUÁ.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos

residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida 
na Rua Boa Vista, 75, Sl. 110, Centro, Maceió/AL, inscrita na CNPJ/MF sob o 
n° 04.590.305/0001-51, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Gerente ROBERTO SOARES CARDOSO, 
brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 151.751.974-87, residente e 
domiciliado nesta cidade.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Sétima do Contrato original fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, 
a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2016.Por força deste 
instrumento fica autorizado o reajuste de 6,89%(seis virgula, oitenta e nove por 
cento) correspondente a variação do INCC/FGV referente ao acumulado de 
abril/2014 a abril/2015 , passando o valor global de R$ 669.032,59 (seiscentos 
e sessenta e nove mil, trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 
714.963,75 ( setecentos e quatorze mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 09 de outubro de 2015.
Protocolo n” 10391/2015 -  CASAL-C.I. N° 22/2015-UN JARAGUÁ.
Autorizamos a elaboração do Sexto termo aditivo ao contrato n° 77/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 24.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
150/2012.

Protocolo n° 9263/2015 -  CASAL-C.I. N° 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Serviços de 
Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
11.921.475/0001-37, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste 
ato, representada por ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 530.311.567-49, residente e domiciliado 
nesta Capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato Original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 22 de setembro de 2015 a 22 de setembro de 2016, mantendo-se o valor 
global de R$ 244.077,84.
Data de assinatura: 22 de setembro de 2015.
Protocolo n“ 9263/2015 -  CASAL-C.I. N" 06/2015-CPDI/UN LESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 150/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 23.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
155/2012.
Protocolo n° 10528/2015 -  CASAL-C.I. N° 159/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o n" 348.883.817-04, residente e domiciliado em São Sebastiâo/AL, 
doravante, denominada simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período 
de l2(doze) meses, a contar da data de 21 de Setembro de 2015 a 21 de Setembro 
de 2016..Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em 9,53% 
(nove vírgula cinquenta e três por cento) correspondente ao IPCA do período de 
setembro/2014 a agosto/2015, passando o valor mensal de R$ 339,00 (trezentos 
e trinta e nove reais) para R$ 371,31 (trezentos e setenta e um reais e trinta e um 
centavos) e o valor global de R$ 4.068,00 (quarto mil e sessenta e oito reais) para 
R$ 4.455,72 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois 
centavos).
Data de assinatura: 21 de Setembro de 2015.
Protocolon» 10528/2015-CASAL-C.I. N° 159/2015-CAFAJNAGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n" 155/2012, 
celebrado entre a CASAL e o SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 18.09.2015





i
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 938/2012 -  CPL/DP Maceió, 04 de dezembro de 2012

Exm .° Sr.
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DD. Presidente  
Contas do Estad!

Senhor Presid^ll

, n° 4.843/86,
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1. ; 1 6 / 2 0 ^

Origem: Destino: Data de emissão;
• U N -L ES T E SU N EI 07/03/2012

Senhor Superintendente,

As cidades de Rio Largo e Barra de Sâo Miguel figuram entre as mais importan- / 
tes que compõem esta Unidade de Negócio, considerando sobretudo o retomo que as mes
mas proporcionam em termos de arrecadação. Porém tais cidades, a primeira em virtude do 
relevo acidentado que apresenta e a segunda devido a um sistema novo recém inaugurado, 
têm apresentado um número muito elevado de vazamentos os quais vêm comprometendo os 
serviços prestados por esta Companhia nestes núcleos, além de representar perdas financei
ras e físicas, que acabam por cornprometerem a produção de água em tais' localidades, ver 
dados abaixo. ‘

Casal

Dados de Produção e Comercialização
Cálculo do índice de Perdas por Ligação (IPL)

Dados de Produção e C<
Parâmetros básicos;

Consumo mimmo necessário;

UN LESTE ]

Período:
K

Oáta inicio: ífSdedias:

Data fim; 31

150 l l/hab/dta Populaç3o:{ 4 ~|hab/l»g timite;.atél | (VD/VN)

MUNiCÍPiO ^
VN

(m’)
vo

(m*)
VU

(m®)
LA

(lig. ativas)
Perda

(m’l

IPD
(»)

IPL
(l/ü g ^ n a )

Obs. Classif. Oe 
Perdas

BÀãaÃOSSAOViSvS. 55.661 144.260 57.^8 2.992 86.962 60,3% 937,58 5« P é s M i m a

RIO LARGO n i . T n 249.924 145.344 12.331 104.580 41,S?S 280,40 1 SR 1 8 t t i  1

J
Diante do acima exposto solicitamos autorização para a contratação de empresa 

especializada em serviços de consertos de vazamentos para as referidas ddades, mediante 
certame licitatório, conforme projeto básico em anexo.

Atenciosamente,

Eduátd ^ ãnriqna-de» Almeida 
Companhia de Saneamento de Alagoas 

Gerente da UN LESTE

1
/

UbHLAN UUy-ü J
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO BÁSICO DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
CONSERTOS DE VAZAMENTOS, DE FORMA A 
GARANTIR QUE AS PEÇAS HIDRÁULICAS 
ESTEJAM EM CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO A QUALQUER HORA DO DIA 
OU DA NOITE, NAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO E 
RAMAIS PREDIAIS COM RECOMPOSIÇÃO DE 
VIAS PÚBLICAS, E ABRANGENDO 
INTEGRALMENTE ÀS CIDADES DE BARRA DE 
SÃO MIGUEL E RIO LARGO, SITUADAS NA 
UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE -  UNLE.

1 - OBJETIVO

O objeto da presente visa à contratação de Empresa de Engenharia para 
execução de serviços, com fornecimento de materiais hidráulicos pela CASAL, para retirada 
de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de 
pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, nos municípios de Barra de São 
Miguel e Rio Largo, pertencentes à UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE - UNLE, com o intuito 
de atender as 15.034 (Quinze m il e trinta e quatro) ligações ativas das localidades.

2 - JUSTIFICATIVA TÉCNICA
/

As redes e ramais integrantes do sistema de abastecimento de água da cidade 
Rio Largo possuem particularidades, principalmente devido ao fato das mesmas estarem 
incrustadas num relevo com grandes irregularidades topográficas, submetendo os mesmos 
a uma variação de pressão considerada, a qual ocasiona como principais conseqüências um 
grande número de vazamentos e um considerável desperdício de água. As redes do sistema 
de abastecimento de água da cidade de Barra de São Miguel, depois do funcionamento da 
nova estação de tratamento, mostraram vários pontos de fragilidade, ocasionando um 
grande número de vazamento.

Com a implantação do novo modelo de gestão com foco no cliente e gestão por 
resultados, as referidas cidades necessitam contratar uma empresa de Engenharia para 
execução de serviços de retirada de vazamentos nas redes de distribuição de água e ramais 
prediais, em vias públicas com e sem pavimento, realizando a simultânea reposição do 
mesmo, tendo diârhetros que variam de 20mm à 300mm PVC, PEAD, PBA, Defofo, Cimento 
Amianto ou Ferro Fundido, de forma a garantir o funcionamento 24 horas por dia.

Os serviços serão executados, obedecendo fielmente às especificações 
técnicas discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, 
as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas 
Regulamentares de Segurança do Trabalho e ainda observando as melhores práticas de 
engenharia e ética profissional, buscando-se eficiência técnica, confiabilidade e economia, 
visando:

• Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
• Redução das perdas físicas de água;
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• Melhoria da qualidade dos serviços prestados a população;
• Redução do tempo de execução dos serviços;
• Redução do índice de reclamação dos usuários;

•  Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
•  Redução de custos operacionais da empresa.

3 - SERV IÇO S A EXECUTAR

Retirada de vazamentos na rede de distribuição de água e ramal predial, erri 
vias públicas com e sem pavimento, variando nos diâmetros de 20 mm a 300 mm PVC, 
PEAD, PBA, Defofo, Cirhento Amianto ou Ferro Fundido, e fazer a reposição do pavimento 
danificado para a execução deste tipo de serviço, de forma a garantir o fundonamento 24 
horas na localidade.

Os serviços serão executados, obedecendo fielmente às especificações 
técnicas abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e 
equipamentos, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas 
Regulamentares de Segurança do Trabalho.

3.1 - MOBILIZAÇÃO E  DESMOBILIZAÇÃO

A mobilização e desmobilização compreendem em geral todos os recumos e 
providências necessárias á perfeita execução dos serviços, de acordo com as condições 
estabelecidas nestas especificações e relacionadas a seguir;

A CONTRATADA deverá designar um Engenheiro com experiência 
comprovada no ramo, devidamente registrado no CREA, responsável pelo serviço para, em 
seu nome, com plenos poderes decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os 
assuntos relativos aos serviços. :

No caso de impedimento do responsável indicado, o mesmo poderá ser 
substituído por outro profissional com “curriculurn” equivalente, devidamente submetido à 
aprovação dp CASAL.

A indicação do referido técnico à CASAL se fará acompanhar do respectivo 
“Curriculurn Vitae" e número de registro no CREA, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviços inicial, ou, em quaisquer 
outras circunstâncias, e a qualquer época, em atendimento a solicitações da CASAL.

A CONTRATADA deverá sempre que chegar ao local dos serviços, colocarem 
em lugar visível, cavalete de identificação, conforme Modelo Padrão do Governo do Estado 
e CASAL. O modelo será fornecido no ato da assinatura do contrato.

3.2 - SERV IÇO S PRELIM INARES

3.2.1 - Demolições de Pavimentos

As demolições dos pavimentos serão executadas de acordo com a localização 
do ponto de vazamento das redes e ramais.

Os materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no 
reaterro das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a
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ser escavado, providenciando sua imediata remoção. Os materiais reaproveitáveis deverão 
ser separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CONTRATADA será a única responsável pela integridade e conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de recomposição dos pavimentos.

Nos locais onde forem demolidos, os pavimentos deverão ser recompostos 
imediatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de materiais ali encontrados 
e nas dimensões compatíveis para o perfeito recobrimento do solo.

3.2.2 - Recomposição de pavimentos

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o 
reaterro deverá ser feito até o nível normal da pavimentação.

A recomposição de calçada será feita com pedra marroada, quebrada até o 
tamanho adequado empregado em concreto e até o nível normal do passeio.

A CONTRATADA deverá utilizar, na recuperação de pavimentos, os seguintes
traços:

a) para piso cimentado, o traço 1:6 em volume (cimento e areia);
b) para preparo de base para asfalto, o traço 1:4;6, em volume (cimento, areia 

e seixo), com aditivo acelerador de pega.

Em logradouro, pavimentado com asfalto, cimento, etc., a recomposição deverá 
obedecer ao item anterior, com 15 (quinze) centímetros de espessura de concreto simples, 
deixando o rebaixo de 3 (três) centímetros para receber o pavimento apropriado do 
logradouro.

A  recomposição da via deverá ser concluída no prazo máximo de 24 horas 
após a retirada do vazamento podendo a CONTRATANTE se manifestar, por escrito, quando 
julgar necessário alterar este prazo.

3.3 - SERVIÇOS EM TERRA

3.3.1 - Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições 
norrhais, para a perfeita execução dos serviços necessários.

apiloado.
O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado e, quando necessário,

A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o 
sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de vazamentos e 
trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.

3.3.2 ■■ Escoramento

A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade 
única e exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha 
nos serviços e os danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar. O 
dímensíonamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos
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taludes sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem ou quaisquer. outros 
elementos ou providência, compete a CONTRATADA, e são de sua única e exclusiva 
responsabilidade. ,

A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, 
deverá ser discutida e autorizada pelo Técnico Fiscal da CASAL, no local dos serviços.

O madeiramento utilizado para b escoramento deverá estar em bom estado de 
çonservação a fim de resistir à escavação, se necessário. O  tipo de madeira a ser utilizado 
deverá ser de boa qualidade e estará sujeito á aprovação do Técnico Fiscal dá CASAL, 
podendo ser parcial ou totalmente rejeitado pelo mesmo.

Ficará a critério da CASAL a eventual necessidade, em determinados trechos, 
de outros tipos de escoramento.

A CONTRATADA poderá optar por èscoramento metálico, sem acréscimo de 
despesas para a CONTRATANTE, de acordo com sua conveniência.

É  facultado a CASAL, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais 
ou execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das escavações 
nas condições estabelecidas e nos termos legais vigentes.

3.3.3 - Aterro e Reaterro de Valas e Cavas

O reaterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis 
anteriores das superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico Fiscal CASAL.

O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação ou 
de empréstimo.

Todo o material que for utilizado no aterro e reaterro deverão ser aprovados 
pela Fiscalização.

O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material arenoso, até 
a cota de 0,20m acima da geratriz superior, da tubulação, podendo o restante ser 
completado, .com material selecionado entre aqueles provenientes da escavação, devendo 
ser adequados à compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., 
compactados mecanicamente em camadas sucessivas de 0,50m de altura.

3.3.4 - Drenagem e Esgotamento

O local escávado deverá ficar livre de qualquer material que venha prejudicar o 
andamento dos serviços, assim como a sua perfeita execução. Caso o local, por 
conseqüência do próprio vazamento ou decorrente de chuvas, fique inundado, deverá ser 
previsto o emprego de esgotamento manual ou com bombas.





3.4 - CR ITÉR IO S DOS SERV IÇO S

Serão considerados serviços executados, após a entrega do serviço e das 
instalações em perfeito estado e pronto para o funcionamento. Como também a execução 
conforme detemninaçâo do supervisor de produção, distribuição e redes da UN LE S T E  e/ou
dos chefes de núcleo das cidades de Rio Largo e Barra de São Miguel.

Os serviços especificados serão avaliados de acordo com as especificações 
abaixo, cabendo a contratada anexar todas as ordens de serviços emitidas por cada serviço 
executado.

3 .4 .1 - Mobilização e Desmqbilizaçâo 

Serviços:
Mobilização e  desmobilização

Especificação  dos serv iço s: Mobilização e desmobilização de pessoal da equipe, 
inclusive materiais e equipamentos, desde o recebimento da Autorização até o local 
do serviço.

Critério de Avaliação: Sendo considerada a desmobilização quando do término dos 
serviços e da área completamente limpa.

3.4.2 - Sinalização  

Serviços:
Sinalização diurna e sinalização noturna.

Especificação  dos Serviços; Fornecimento e instalação de placas de sinalização e 
identificação, tubos de concreto, fita zebrada e iluminação noturna com cones 
fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e manutenção do local de 
execução dos serviços. Posterior remoção e limpeza do local.

Critério de Avaliação: Sendo considerada a desmobilização quando do término dos 
serviços e da área completamente limpa.

3.4.3- Escavação  Manual, Exceto Rocha

Serviços:
Escavação Manual, em terreno de categoria, até 2,00m de profundidade; 
Escavação Manual, em solo mole com água, até 2,00m de profundidade;

Esp ecificações dos serviço s: Escavação de valas, qualquer terreno exceto rocha, 
incluindo, limpeza de sarjetas, meio fio, bocas de lobo e beira de vala com;

1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e espalhamento do material 
escavado em bota fora, ou;

2) Remoção e acomodação do material escavado ao longo da vala.

3.4.4 -  Reaterro Com pactado de Valas

Serv iço s;
Reaterro com material da escavação e Reaterro com areia adensada, através de 
água e vibrador de imersão. ^





Especificação  dos serv iço s: Lançamento, espalhamento e homogeneização do 
material em camadas de 30 cm, sem controle de Grau de Compactação (GC), 
nivelamento e acabamento.

3.4.5 -  Regularização e Com pactação de fundo de vala

Especificação do serviço: Seleção de material, espalhamento e regularização e 
compactação do fundo da vala.

3.4.6 - Esgotam ento de Água com Bom bas

Especificação do serviço : Execução dos serviços necessários ao esgotamento de 
água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas centrífugas; instalações 
das bombas e mangueiras; operação e manutenção de todo o sistema, incluindo o 
consumo de eletricidade e/ou combustível e sua posterior retirada.

3.4.7 - Demolição de Pavim entes 

Serviços:
Pavimentação asfáltica e Passeios cimentados.

Especificação dos serv iço s: Rompimento ou remoção da pavimentação existente, 
limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, transporte a qualquer 
distância e descarga do material.
a) em bota-fora, incluindo o espalhamento no caso de material não recuperável;
b) em depósito, incluindo o empilhamento e guarda, no caso de material 
reaproveitável e retomo ao local de aplicação.

No caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de cortar asfalto Maquita e 
martelete apropriado para o serviço.

3.4.8 • Execução de P asseio  Cimentado

Especificação dos serv iço s: Preparo e regularização da superfície, lançamento, 
espalhamento e apiloamento de lastro de brita, colocação das juntas de dilatação. 
adensamento, cura, acabamento, proteção e demais serviços necessários para a 
execução do passeio cimentado.

Critério de Avaliação: Pela área de passeio. Em caso de reposição de 
pavimentação, segundo os mesmos critérios da demolição e remoção.

O bservação: Além dos limites estabelecidos^  ̂a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço efetivamente executado 
nos casos de interferência ou para perfeita concordância com o pavimento 
remanescente.

Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligência ou 
imperícia da CONTRATADA não será pago além dos limites estabelecidos, devendo 
o pavimento ser refeito sem ônus para a CASAL.
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3.4.9 - Execução de Pavim entação Asfáltica

Especificação dos serv iço s: Preparo e regularização da superfície para 
imprímação com asfalto diluído CM-30 e pavimentação asfáltica com CBUQ e=3,5cm 
de espessura.

Critério de Avaliação; Pela área da Via. Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesmos critérios da demolição e remoção.

O bservação; Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO e o serviço efetivamente executado 
nos casos de interferência ou para perfeita concordância com o pavimento 
remanescente.

Caso haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligência ou 
imperícia da CONTRATADA não será pago além dos limites estabelecidos, devendo 
0 pavimento ser refeito sem ônus para a CASAL.

3.4.10 -  Corte da Tubulação 

Serviços:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de PVC-DeF°F° com lâmina com arco de serra.

Especificação dos serv iço s: Execução de cortes em tubulação de ferro fundido, 
utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, 
para corte em tubulações em PVC o corte é feito utilizando-se lamina com arco de 
serra ou serrote.
O bservações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no mínimo 02 (dois) 
cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será adicionado aproximadamente 
Yz perímetro para facilitar a retirada da tubulação afetada.

3.4.11 - Recuperação de Tubulação Danificada

Serviços:
Recuperação de rede ou rámal danificado;

Especificação  dos serv iço s:
- Recuperação da rede danificada, com a instalação de luva de cola, de 
correr ou luva especifica para PEAD;
- Recuperação de Ramal danificado, com a instalação de luva de cola ou luva 
específica para PEAD;
- Transporte e manuseio até o local dos serviços de tubulação, peças, 
limpeza prévia, descida até a vala de assentamento, incluindo montagem, 
alinhamento, nivelamento apoios, travamentos e execução das juntas.

3.4.12 - Substituição do trecho da Tubulação 

Serviços:
- Substituição de trecho de redes em ferro fundido;
- Substituição de trecho de redes em DEFO FO ;
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PVC;
- Substituição de trecho de redes ou ramais em PEAD.

« /
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Especificação dos serviços: Montagem e assentamento de tubulação no trecho 
danificado.

Preparo das pontas da tubulação:
- Em PVC - Bisel, manual com grosa;
- Ferro fundido com equipamento de corte com disco de desbastes;
- D EFO FO  com equipamento de corte com disco de desbastes.

Fechamento da rede ou ramal usando:
a) Luva de correr PVC-JE; (a ser fornecida pela CASAL);
b) Luva de Correr F°F°-JM (a ser fornecida pela CASAL);
c) Luva com utilização de Cola (a ser fornecida pela CASAL);
d) Luva Mecânica (a ser fornecida pela CASAL);

\  e) Luva especifica para tubulação em PEAD (a ser fornecida pela CASAL).

3.4.13 - Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Conexões:

Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e conexões, de acordo 
com o que se especifica a seguir.

- Tubulação de PVC, PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA

Os elementos tubulares, peças, conexões serão disponibilizadas pela 
CONTRATANTE.

O transporte, carga e descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e 
acessórios será feito com meios, equipamentos e processos que possam garantir a 
indeformabilidade dos diversos elementos e menor obstáculo para o trânsito, tendo em vista:

O lançamento de tubos na vala deve ser feito com equipamentos adequados, 
sejam eles mecânicos ou manuais, evitando-se provocar impactos na tubulação quando do 
assentamento.

Para introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão 
ser utilizados lubrificantes, permitindo um escorregamento regular sobre o anel. A 
penetração da ponta na bolsa dos tubos deve ser interrompida a 1 cm do fundo da bolsa 
para evitar o contato entre os tubos e assegurar a flexibilidade da junta.

As montagens deverão ser efetuadas com equipamentos adequados, quais 
sejam alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. Após a montagem das 
tubulações deve ser verificado se o anel de borracha ficou em posição correta em seu 
alojamento. Como também, verificar a instalação correta do encaixe na luva ou na bolsa do 
tubo, ou se após a conclusão do serviço se apresenta alguma deformidade ou vazamento.

Para execução de cortes em tubulação de ferro fundido, devem ser usadas as 
máquinas elétricas, utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas 
cilíndricas de aço, de aperto progressivo ou utilizando-se arco convencional.

As irregularidades ao longo da superfície de corte devem ser eliminadas e 
conter quinas arredondadas, ou em chanfro, para eliminar a possibilidade de dilaceração do 
anel de borracha.





4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Do Pessoal

A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura mínima 
necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da execução de 
serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados em comum 
acordo com a CASAL.

s
Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seu pessoal envolvido 

no desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de referencia, inclusive em tudo o 
que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a CASAL de 
quaisquer ônus:

A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no CREA do Estado 
de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 
execução dos serviços.

A CONTRATADA deverá fornecer as documentações comprobatórias de acervo 
técnico dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais de Engenharia, que 
demonstrem e comprovem a experiênciá profissional dos engenheiros responsáveis 
técnicos pelos serviços contratados, em situações e condições assemelhadas, nas 
especialidades pertinentes.

A CONTRATADA deverá anexar à fatura de serviços, as cópias autenticadas 
dos comprovantes de pagamentos atualizados dos salários e dos encargos sociais dos seus 
respectivos empregados que estejam atuando diretamente na execução dos serviços, objeto 
deste Termo.

A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no máximo até 10 
dias da assinatura do Cphtrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.

A CONTRATADA deverá afastar no prazo máximo de 48h (quarenta e oito 
horas), qualquer funcionário que não atenda'as exigências e recomendações da contratante.

n .

trabalhistas que
CONTRATADA deverá obedecer rígorosamente todas as obrigações 
constam na CLT, no tocante ao regime de trabalho.

A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo controle e registro de 
freqüência do seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus decorrente de 
possíveis questões diante da Justiça do Trabalho.

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, 
penosas é  de periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se  
ifor o caso.

4.2 - Dos materiais e equipamentos

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos com as características que 
proporcionarem melhor relação custo - beneficio, levando-se em conta o atendimento 
completo das finalidades dos elementos incorporados e também as necessidades de 
indispensável facilidade para operação e manutenção. ,
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A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários para restabelecimento do terreno e preparo de base para 
recebimento do pavimento original da via;

A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, D EFO FO  e ou 
FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda-rosca e etc.) para 
atender a demanda do serviço e conseqüente execução.

Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos e/ou 
equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única 
responsável pela manutenção e conservação dos mesmos.

4.3 - Da Logística

A CONTRATADA deverá dispor de escritório próprio informatizado, 
considerando que as transmissões de dados para a execução dos serviços deverão ser 
através de emaifs, telefones ou Fax. O escritório deverá ser situado na cidade de Rio Largo.

A , CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente abastecidas, 
equipamentos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatíveis aos serviços a 
serem executados.

A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, materiais, 
equipamentos e ferramentas, para os locais dos serviços e vice-versa.

A sinalização com cavalete utilizada pela CONTRATADA será do tipo refietiva 
segundo as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de Trânsito 
em conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao posicionamento das 
logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários devidamente 
fardados, com crachás de identificação, conforme padronização definida pela CASAL e usar 
corretamente os EP I’s  necessários a execução dos serviços previstos neste termo.

A CONTRATADA deverá, ao termino dos serviços, executarem a limpeza e 
desobstrução da área atingida, deixando o local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos serviços.

A CONTRATADA será inteiramente responsável pelo fornecimento de refeições 
dos seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.

4.4 - Das Condições de Segurança
I

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 
acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da 
transferência daquele risco para as companhias ou institutos seguradores.

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 
legislação nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do trabalho), 
bem como obedecer a todas as normas apropriadas e especificas para a seg u ra i^  de cada 
tipo de serviço.
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A CONTRATADA será ínteiramente responsável por acidentes envolvendo o 
seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;

A CONTRATADA se obriga, a cumprir as normas de sinalização e execução de 
obras vigentes no locai.

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação 
de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção destes e das 
instalações de trabalho, bem como pela manutenção da ordem nos locais de trabalho, 
inclusive as necessárias providências para garanti-la.

Em caso de acidente no local de trabalho, a CONTRATADA deverá:
a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;
b) Paralisar imediatamente os serviços nas suas circunvizinhanças a fim de 

evitar a possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com o acidente;
c) Solicitar ímediatamente o comparecimento da CASAL ao lugar da ocorrência, 

relatando 0 fato.
c

A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso aos equipamentos 
contra incêndio situados no local dos serviços, a fim de poder combater eficientemente o 
fogo na eventualidade de incêndio.

' Não será permitida a queima de madeira e/ou quaisquer outros materiais nas 
instalações da CASAL.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a CONTRATADA 
deverá providenciar imediatamente a reparação dos danos causados (ficando sob sua 
responsabilidade o acionamento da companhia seguradora) e isentando totalmente a 
CASAL de quaisquer ônus deles decorrentes.

A execução dos serviços deverá obedecer às normas regulamentadoras de 
segurança do trabalho a seguir especificadas; nas NR-2, NR-3, NR-4, NR-6, NR-7, NR-10, 
NR-15, NR-16, NR-17, NR-18 e NR-21.

5 • DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO

Os serviços serão fiscalizados por intermédio de profissionais credenciados 
pela CASAL e respectivos auxiliares. Não poderá, em hipótese alguma, ser alegado como 
justificativa ou defesa, por qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento, 
incompreensão, dúvida ou esquecimento das cláusulas e condições destas especificações e 
do contrato, das recomendações dos fabricantes quanto à correta aplicação dos materiais e  
execução de procedimentos, bem como de tudo que for contemplado no escopo dos 
serviços contratados, nas normas técnicas e trabalhistas e demais aspectos especificados 
neste termo de referencia.

A CASAL após a assinatura do contrato, referente à execução dos serviços 
objeto deste termo, determinará que o Supervisor de Produção, Distribuição e Redes da 
Unidade de Negócios Leste realize a fiscalização dos serviços executados pela 
CONTRATADA, sendo o responsável pelo acompanhamento e posterior atesto dos serviços.

A CONTRATADA deverá permitir livre acesso ao Técnico Fiscal formalmente 
indicado para acompanhar todas as etapas de trabalho, em nome da CASAL.

C asa l
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A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias para 
permitir o transparente acompanhamento dos serviços prestados.

A CONTRATADA deverá refazer sem ônus para a CASAL, os serviços não 
aceitos por esta, quando for constatado o emprego de material inadequado ou a execução 
imprópria dos serviços á vista das respectivas especificações e normas técnicas.

O não atendimento das condições técnicas dos serviços descritos e das 
diretrizes apresentadas neste Termo de Referência implicará no cancelamento da 
autorização do serviço e encerramento do contrato.

6 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA somente realizará os serviços, após o recebimento da Ordem 
de Serviço emitida pela CONTRATANTE, devidamente assinada pelo gestor do Contrato, e 
esta deverá acompanhar a fatura mensal.

A CONTRATADA após receber autorização formal para iniciar a execução dos 
serviços, deverá providenciar todos os recursos necessários para efetuar a prestação dos 
serviços requeridos, em conformidade com as normas da ABNT e MTE (Mistério do Trabalho 
e Emprego).

A CONTRATADA terá um prazo determinado pela CONTRATANTE, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, para realizar a mobilização até o local do vazamento de 
todos os recursos necessários para efetuar os serviços requeridos.

A CONTRATADA deverá comunicar ao Chefe de Núcleo Local, o momento da 
chegada ao local do vazamento de toda infra-estrutura necessária para o inicio da 
realização dos serviços.

7 - CONSIDERAÇÕES GERAIS:

A CONTRATADA deverá seguir o modelo de sinalização com cavaletes, e 
placas, conforme padrão estabelecido pela CONTRATANTE.

Será obrigação da contratada, preservar e manter a higiene e limpeza do local 
de trabalho durante e após a execução dos serviços.

A proponente, por ocasião da Licitação para a execução de serviços para a 
retirada de vazamentos em adutoras e deverá atender todos os requisitos exigidos pela Lei 
8.666 de 25/06/1993.

A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, 
assim como a não obediência as orientações emanadas da fiscalização, ensejará na 
r :;:io 20 do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 à 81 da Lei n® 8.666/93, e 
encaminhamento do processo à Diretoria da Empresa, para as providências que se fizerem
necessá''”"

A CONTRATADA deverá adotar quando se fizer necessário ou por 
determinação da fiscalização, providências suplementares à segurança e ao bom 
~r.damcnto dos serviços.
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' A má qualidade do serviço prestado pela contratada poderá ser inerentes a

material inadequado utilizado na base, decorrente da deficiência no traço (cimento; areia) ou 
ainda pela falta de sinalização e limpeza do local.

A CONTRATANTE fornecerá; TUBO. CONEXÃO e/ou qualquer outro material 
que se fizer necessário para manutenção das redes de distribuição.

íns-AisontelfíSoFilíio .
Coordenador CPÓI/ UN Leste 

C A S A L
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Casal
APENDICE I

PLANILHA DE SERVIÇOS

Serviços para retirada de vazamentos e efetuarem manutenção de 
peças hidráulicas nas redes e ramais de distribuição com recomposição 
de vias públicas, abrangendo a cidade de Barra de São Miguel e Rio 
Largo na Unidade de Negócios Leste -  UN-Leste.

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID QUANT

1 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 300mm, em terreno natural. un 4

2 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 300mm, em paralelo! un 8

3 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 250mm, em terreno natural. un 12

4 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 200mm, em terreno natural. un 5

5 • Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 200mm, em paralelo. un 10

6 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 200mm, em asfalto. un 5

7 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 150mm, em terreno natural. . . un 14

8 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN ISOmm, em paralelo. un 14

9 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN 150mm, em asfalto. un 10

10 Coipção-da vazamentos de adutora em PVC, 
Df(l40mroY^m paralelo. un 10

11 CorrèçãcTde vazamentos de adutora em PVC, 
DN 125mm, em paralelo. un 10

12 Correção de vazamentos de adutora em Ferro 
fundido, DN lOOmm, em paralelo. un 10

13 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN lOOmm, em paralelo. un 50

14 Correção de vazamentos de adutora em PVC, 
DN lOOmm, em asfalto. un 20

15 Correção de vazamentos de rede em PVC, DN 
85mm, em paralelo. un 90

16 Correção de vazamentos de rede em PVC, DN 
85mm, em asfalto. un 60

17 Correção de vazamentos de rede em Ferro 
fundido, DN 75mm, em paralelo. un 30

18 Correção de vazamentos de rede ern Ferro 
fundido, DN 75mm, em  asfalto. un 20

19 Correção de vazamentos de rede em PVC, DN 
60mm, em terreno natural. un 545

20 Correção de vazamentos de rede em PVC, DN 
60mm, em paralelo. un 128

21 Correção de vazamentos de rede em PVC, DN 
60mm, em asfalto. un 55

22 Correção de vazamentos de ramal em PVC, DN 
25mm, em paralelo. un 920

23 Correção de vazamentos de ramal em PVC, DN 
25mm, em asfalto. , un 400

24 Correção de vazamentos de ramal em PVC, DN 
25mm, em terreno natural. un 1600

J t f o
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RECURSO HUMANO NECESSÁRIO 
QUADRO I

PESSO A L
CARGO QUANT. SERVIÇO FORM AÇÃO

Supervisor 1 Encarregado 2" Grau Completo
Montador de Instalações 

Hidráulicas
3 Profissional Ensino Fundamental e Curso de 

Instalações Hidráulicas
Pedreiro 1 Profissional Ensino Fundamental
Ajudante 6 Serviços Gerais Ensino Fundamental

EQUIPAMENTOS N ECESSÁ RIO S  
QUADRO II

EQUIPAMENTO
Maquinas e Equipam entos Q uant

Caminhonete Cabine dupla com combustível 1
Pick-up Cabine simples com combustível 1
Motocicletas com combustível 1
Conjurito Motor Bomba para drenagem 1
Grupo Gerador 1
Esmerilhadeira com discos de corte e desbaste ^ 1
Maquina de Corte para pavimento (maquíta) 1

J p o
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FERRAMENTAS E MATERIAIS DE APOIO 
QUADRO III

FERRAMENTAS E MATERIAIS
Materiais Quant.

Equipamento de elevação; lâmpadas, bocais, projetos, chave de 
manobra e  proteção.
Cabos elétricos p/ ligação de bombas para drenagem e iluminação 
com chaves de manobras e proteção.
Cordas
Estopas de Aço ■

Fita Veda rosca
Tinta zarcão
Chave Corrente 2
Tirfor 2
Mealhar
Lingotes de chumbos
Trapos
Chapa de Cano
Escada para apoio àos serviços 2
Pá e Picareta
Alavanca
Alicate
Arco de serra
Chumbo
Cones, cavalete e tubos para sinalização
Lâmina de serra
Fita zebrada
Marretas de 10Kg e 1 Kg
Abrasivo para tubulações
Elo Corrente
Adesivo Epoxi
Talhadeira
Vergalhão

Coordenador CPO l/ UN leste  
C A S A L
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Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA : Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo 

LOCAL: UN LESTE

DATA : Março / 2012 BDl: 25.80%
I T E M F O N T E 7 ”  D IS C R IM IN A Ç Ã O  '  : u n i d : Q U À N T ., 'R U N I T . , , P . T O T À L

1 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  300mm em  
terreno natural

unid 4 142,14 568,56

2 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  300mm em  
paralelo

unid 8 193,37 - 1.546,96

3 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  250mm em  
terreno natural

■ - - - ■ ■
unid 12 128,81 1.545,72

4 ' Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  200mm em  
terreno natural

unid 5 115,69 578,45

5 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  200mm em  
paralelo

unid 10 L69,36 1.693,60

'6 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  200mm em  
asfalto unid 5 192,30 961,50

7 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  I50m m  em  
terreno natural unid 14 102,85 1.439,90

8 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  ISOmm em  
paralelo unid 14 146,50 2.051,00

9 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  ISOmm em  
asfalto  ' . ' unid 10 148,50 1.485,00

10 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  140mm em  
paralelo unid

/ 10 125,57 1.255,70

I I Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em PVC, D N  125mm em  
paralelo unid 10 104,63 1.046,30

12 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de adutora em F erro fund ido , D N  
lOOmm em paralelo un id 10 .132,75 1.327,50

13 Comp. CASAL Correção de vazam ento de adutora em PVC, D N  lOOmm em  
paralelo unid 50 125,00 6.250,00

14 Comp. CASAL Correção de vazam ento de adutora em PVC, D N  lOOmm em  
asfalto Unid. 20 146,67 2.933,40

15 Comp. CASAL C orreção de  vazam ento de  rede em  PVC, D N  85m m  em  
para le lo unid 90 115,58 10.402,20

16 Comp. CASAL C orreção de  vazam ento de  rede em  PVC, D N  85m m  em  
asfa lto  ^ unid 60 136,61 8.I96.6Ó

17 Comp. CASAL C orreção de  vazam ento de rede em Ferro fund ido , D N  7Smm  
em  para le lo unid 30 109,78 3.293,40

18 Comp. CASAL C orreção de  vazam ento de rede em Ferro fund ido , D N  75mm  
em  a s fa lto ' unid 20 130,17 2.603,40

19 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de  rede em PVC, D N  6Qmm em  
terreno m tu r a l unid 545 59,45 32.400,25

20 C onp. CASAL C orreção de  vazam ento de  rede em PVC, D N  60mm em  
paralelo unid 128 99,11 12.686,08

21 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de  rede em  PVC, D N  60mm em  
asfa lto unid 55 118,23 <5.502,65

22 Comp. CASAL Correção de  vazam en to .de  ram al em  PVC, D N  25mm em  
paralelo  \ unid 920 63,22 58.162,40

23 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de  ram al em  PVC, D N  25mm em  
asfalto unid 400 81,06 32.424.00

24 Comp. CASAL C orreção de vazam ento de ra m a l'em  PVC, D N  25m m  em  
terreno natural unid 1.600 32,72 52  8<f>nn

.gosuellvC(istainy(ia5.áóuia
%?En9'Civi\-CREã02W72A62-5 
y .  SUPOCEIGEPROCasal NiaL2932
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Casal

INSTRUÇÃO  DE PROCESSO

A SU N E I

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas
sificação orçamentária abaixo:

Ünidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

1 1 1 0 5 -LIN LESTE
300000 -  Serviços de Terceiros
301000- Serviços de Conservação e Manuten
ção de Sistemas

Em 09/04/2012

//

S  3^ U ̂

r  o l  cxA A ^K h J íq  e 6- / i r u

Eijg* Anlò^ Fernando S. Nascimento
Superintendente de Negódos do Interior 

V  SUNEI
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 2 9 3 7 / 2012 
Interessado: UN- LESTE

A ADV. FATIMA AMORIM,

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 12 de abril de 2012.

Ed U so ííw ves Vieira
Advog^o  OAB/AL 1822 

Assessor Juridico/CASAL
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

-V V
 ̂ Ti

Processo N° 2937/2012
Interessado: UNLE -  Unidade de Negócio do Leste

Á Diretoria da Presidência

Vem para análise e parecer deste jurídico a contratação de empresa de engenharia para 
execução de serviços, com fornecimento de materiais hidráulicos pela CASAL, para retirada 
de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de 
pavimento no Sistema Distribuidor de água pela CASAL, nos municípios de Barra de São 
Miguel e Rio Largo, pertencentes á Unidade de Negócio do Leste -  UNLE, com objetivo de 
atender a 15.034 (Quinze mil e trinta e quatro) ligação ativas das localidades 
supramencionadas.

Integra os autos a documentação a seguir discriminada, e indispensável a preparação de 
procedimento licitatório:

1 . Requisição do objeto, de forma clara e precisa;

2 . Projeto Básico;

3 . Planilha de Serviços;

4. Relação de Recursos Humanos -  Quadro I;

5. Relação de Equipamentos -  Quadro II;

6. Relação de Ferramentas e Materiais de Apoio -  Quadro III;

7. Planilha de Quantitativos, Composição de Preços e BDI aplicado de conformidade 
com Acórdão número 2369/2011-TCU-PLENÁRIO, no valor total de R$243.706,57 
(Duzentos e quarenta e três mil setecentos e seis reais e cinquenta e sete centavos);

8. Classificação de recursos financeiros e dotação Qrçamentária;

9. Falta trazer a colação a Solicitação de Compra;





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
1

É 0 Relatório.

DA BASE LEGAL:

Observa-se à vista da Planilha de Quantitativos e Composição de Preços, às fis. 20, que o 
valor total dos serviços é de aproximadamente R$ 243.706,57 (Duzentos e quarenta e três 
mil setecentos e seis reais e cinquenta e sete centavos).

Observa-se também à vista de toda a composição do Projeto Básico, às fis. 03 à 15, que as 
descrições e especificações dos serviços a serem executados retratam padrões de 
desemprenho e qualidade abjetivamente definidos.

Logo, reúne os requisitos indispensáveis a adoção da modalidade de licitação de Pregão 
Presencial, por que trata-se de serviços comuns de engenharia em perfeita harmonia com 
as prescrições contidas no art. 1° e § 2° do Decreto Estadual n° 3.548/2007 a seguir 
transcritos:

Art. 1° Os contratos celebrados p e la  Adm inistração Pública E stadual para  
aquisição  de, bens e a  contratação de serviços considerados com uns serão  
procedidos, obrigatoriam ente, p o r lic itação púbiica reaiizada na m odalidade de  
Pregão, preferencialm ente eletrônico, a  qu ai se  destina a garantir, p o r  m eio de disputa  
ju s ta  entre os interessados, a  com pra m ais econôm ica, segura e eficiente.

§  2“ C onsideram -se bens e serv iços com uns aqueles cu jos padrões de  
desem prenho e qualidade possam  s e r concisa e objetivam ente defin idos no edital, em  
perfeita  conform idade com  as especificações usuais praticadas no m ercado

Na modalidade de Pregão adota-se a regulamentação estadual, mais os ritos da Lei Federal 
n° 10.520/2002 e subsidiariamente, a Lei 8.666/93, no que couber.

Com esta análise jurídica complementa-se a fase interna ou preparatória da licitação que 
será deflagrada mediante autorização do Sr. Diretor Presidente da CASAL.

Em. 29.05.2012

C '^
3

ADV. MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
QAB-AL N°1413 
ASJUI/CASAL

A  ( Ác

-

, 1 v-w oJiti L. »j...









Protocolo n° 2937/2012 
C.l N° 16/2012 -  UNLE

A
CPL,

Com base na solicitação da UNLE, através da C.l n° 16/2012 (Protocolo 
2937/2012), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 23-24, parte 
integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatórío 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a contratação de empresa 
de engenharia para execução dos serviços, com fornecimento de materiais 
hidráulicos pela CASAL, para retirada de vazamentos em rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor 
de água pela CASAL, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, 
pertencentes à Unidade de Negócios do Leste -  UNLE, com o objetivo de atender 
a 15.034 (quinze mil e tri ĵa e quatro) ligações ativas. Em, o C  í o C /2012.

Eng° ALVARO JO SE MpNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 021 C
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9'de janoifõ dê 2ÒÍ 2
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Diário Oflclâi 
goás

! â '

Estáclp‘’dé' Alagoas

. :R£SOL,UÇÃp-PÊ Eg£T0RJÂ '̂̂ ^̂  .
'. ■“ -'■ ‘ - '
'A piretOna da Cori)ip,aiüiia_;de Sanêápiêhtq j e  Alagpás-^
ÇASAL/np'Aiso de-apaSíatfibaições-ês.tatútánàs, e 

• - .  -eonsm-da GPpÔS AS AL, |Pro topo lo
1;6SS5/20,11) d̂ê  ̂ dç dèzembrO,df 201,1, .. .

■ ' , parà',,êm n,oméda'ÇpjtnpànKi'a|délS^
'\Al'^pas P  ,0ÁSÃL,^ap:Wãíemí:pr^
- LlfelTA^ÕÈS'ã;^P:Banco^dp>Brâ^

, senhápjessôáij através da I t̂eniiétt‘nas'.íÍLinções de
, ' ,A |jT (^ lt Í A 3 # . "' '•

parà'táíto,Tèalizar todasas operaçõespeitriitidas 
'pelò sístêma àsTOspectivas funções:* - . '

■ a) .ALpQRIpApECpMPÉTENTp^^ '''
§■ Nèli LiipaP.eréirà-matrícula I'3 73,
■̂§ EdmiÍson'Pereirá.7  mat. 17^? 

vb). P|ÍGOEÍRpS:''  ̂ ^ ' ■ ■ . . -
 ̂ tbcli LiiiiaPfereirá -  mat. 1373 '

§, Gbrlatianiie C^braÉde, Melo Barbosa ' 
(servidora dõ SERVÉA-L, à'disposição da 
CASA^.' ;; , ■ ■'

' § Gerlucé.de Fátima^Almeida Márquès'- 
'iríatrícula'Í628;' ; ' '

'■'í LuciGleidedaSirvajrTOãtríçula46bS...
Rosãl v̂â Medeir.ps Aleluia de 'Bãrrõs ,t- 

, ' màtricuraldOS-^ .
' ■ , §: SivaldodeAraújoDãntaS;-:-mãtní:ula924:

cj EQUIPE IJEA PÓ i^, -
§ Neíí LijnaPere}ra*-’inat. 1373 -  , . • -
§7 Chri-stianné Gabfar de'2vl^elófB'arb 

“A  ̂ ■ .(servidora dp SERVEAL, à disposição da ,
. . g a s a u j  . Í . J .  :

■ §, Gerlüce de Fátima Álmeida-Marquês -  
liiatrícuía 1528

§ Luci Gleiàe, da Silva-inaínOjila 1668 ■
§ 'Rosalvi MèdeiroS;, Aleiuia-!,de Barros 

ràatridula 16,Q8
§ Sivaldo de Araújo Dántasf- :m̂

Esta resoluçlO-eri^êiA vigor apaitírdélÒÈM.|Ò I2^ è  
31.4 2:3012, revogando-se às disposições em eontraiio. 
Sala de-Reuniões-"dà Diretoria da‘Companhia de^  
Saneamemo*de Alagoas -  CASAL, Macéió-AL, em 
de dezembro de 2011.

: Eng° ÁLVARO. JOSÉ MENEZES DA GOSpA
-6lrètor Presidente - - -

JORGE SÍLVIQLUÉNGO GALyÃG  ̂ , ■
Vice Presidente de Gestão Corporativa
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Companhia de Sái^eamento de Alagoas

RESOLUÇÃÍ) DE D IW Ó R IA  N“ 41/2011

A Difétprià' dá Çómpaiihiâ dp Saneamento de Alagpas -- CASAL, no uso, de suas atribuições 
estatutápasi e 0 qué Gonstâ̂ ^̂ d̂  ̂GL l í  l/SQ ll CPL/CASALí, (Piotocolo' 16955/2011) de 26
dê'dezembfo de,2011, -

RESOLVEí ,

L  Constituir è  uômear as pessoas abaixo qualifiGadás pará em nome dà Companhia de 
Saneaníento de Alagoas -->CASALj operarem o Sistema LICÍTAÇÕES-é do Banco do 

' ‘ Brasil mediasite s e ife  pessoal, através da Ihtej^etj, nas funções de AÊFL0RIDADE 
COMPETENTEj PREGOEIROS e EQUIPE DÈ APOIO podendo, para tanto, realizar 
todas as,©perações pernntidâ&pelo sistema dsvrçspeetivas fimçõesr •

, a) A ^
■ Neli Lima Pereira- màtríçula 1373

, ■ Edmilson Pereira -  mat. 1749 ■
, b) PREGOEIROS: '

Meli Lima Pereira--mat, 1373. /
■' Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVE AL, à disposição da 

CASAL).
• ■ Gerluee de Fátima Almeida Marques -  matricula 1628 

% Luei Gleide da Silva -  rhatricula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Sivàldo de Araújo Dantas -  matrícula 924

c) EQUIPE DE APOIO: /
■ Neli Lima Pereira -  mat, 1373
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da

; ■ CASAL). , ■ '  /  . ' - '
. ■ • Gerluee de Fátima Almeida Marques -  matrícula 1628 
■ » ■ Luci Gleide da SilVa -  matrícula 1668 ■ ' -

■ ' Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
, . Sivaldo de Araújo Dantas matrícula 924 '

Esta resolução entra em. vigor a partir d e'0,1.01.2012 até 31.12.2012, revogando-se as 
disposições cm contrário. ' .
Sala de Reuniões, da Diretoria da Companhia de Sane^ento de Alagoas -  CASAL, Maceió- 
AL, em 26 de dezembro de 2011. >

Eng“ AL VARO TOSE MEfíEZES DA COSTA
> Presidente

JORGE SILVIO L^EI^GO GALVAO 
Presidenteaw Gestão Corporativa

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestão. Operacional

Eng*? OSM ARtJSBOA  
Vice Pre.sidente de Gestão de Serviços de Engenharia

GERLAN-021 C
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO NO 2937/2012 
C l 16/2012 -  UN LESTE

- CASAL

A A SJU I

Estam os encam inhando para apreciação, análise juríd ico e aprovação Edital 
Pregão Presencial 10/2012 ,que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução dos serviços de retirada de vazamento em rede 
de distribuição e ramais prediais .de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pela_CASAL, 
nos municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL e RIO LARGO, cidades pertencentes a 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE , conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n.
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. 
2 7 .0 6 .2 0 1 2 . •

Em

Atenciosam ente

Neli/Liniíáí Pereira 
CPL/CASAL





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 2937/2012
Interessado: UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE

PRESENCIAL N© 10/2012, OBJETO CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  
DOS SERV IÇO S, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PELA CASAL, PARA 
RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA, COM 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NO SISTEM A  
DISTRIBUID OR DE ÁGUA DA CASAL, NOS 
MUNICÍPIOS DE BARRA DE SÃO MIGUEL E RIO  
LARGO. PELA APROVAÇÃO DO EDITAL E
REALIZAÇÃO DO CERTAME NA FORMA PROPOSTA.

Ao
Assessor Jurídico,

Veio-nos para análise jurídica a minuta do edital de Pregão Eletrônico 
n°. 10/2012 -  CASAL, constante de fls., que se encontra em sua fase 
interna, iniciada por esta Companhia de Saneam ento de Alagoas, 
tendo como objeto a contratação de em presa de engenharia para a 
execução dos serviços, com fornecimento de m ateriais hidráulicos 
pela Casal, para retirada de vazam entos em rede de distribuição, e 
ram ais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistem a  
distribuidor de água da Casai, nos municípios de Barra de São Miguel 
e Rio Largo, pertencentes a Unidade de Negócios do Leste. Os 
serviços serão executados de conformidade com o Projeto Básico, 
partes integrantes daquele instrumento.

0  processo em referência foi devidamente diiigenciado, tendo sido 
juntado os documentos abaixo numerados:

1 -  Solicitação dos serviços efetuada pela Unidade de Negócios 
Leste;

2 -  Projeto Básico dos serviços;

3 -  Indicação de recurso para custeio do objeto na classificação  
orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica
Manutenção de Sistem a

11.105 -  UN LESTE  
300000 -  Serviços de Terceiros

ílOOO -  Serviço de Conservação e





w
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

4 -  Estim ativa de custo elaborada pela Supervisão de Custos de 
Engenharia, totalizando a execução em R$ 243.706,57(duzentos e 
quarenta e três mil setecentos e seis reais cinquenta e sete  
centavos).

Em apertada análise na minuta do Edital do Pregão Presencial n °  
10/2012, observam os que a mesma atende plenamente a legislação 
que rege a espécie, podendo, portanto ser editada. Assim opinamos 
pela aprovação jurídica do presente procedimento.

Para prosseguimento do feito necessário se faz da aposição da 
a s s in a r a  da pregoelra e do Vice-Presente de Gestão Operacional.

Sala)raa Assessoria lurídica da Companhia de Saneam ento de 
A la g ^ ,  em Maceió/AL, em 19 de julho de 2012.

E o r n s o n  PEREIRA  
Jvobado/ASJUR

P  C P W /
c x e c r v 4 0 -  •





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N“ 41/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas  ̂ CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e'o que consta da C.I n° 1^1/2011 ^ CPL/CASAL, (Protocolo 16955/2011) de 26 
dé dezembro de 2011, ,

RESOLVE:

I. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualificadas para, em nome da Companhia de 
Saneamento de Alagoas CASALí operarem o Sistema LICITAÇÕES-é do Banco do 
Brasil mediante senha pessoal, através da Internet, nas funções de AUTORIDADÈ 
CO^ETENTE, PREGOEIRÓS e EQUIPE DE APOIO podendo, para tanto, realizar 

' todas as operações permitidas pelo sistema às respectivas firnções;

a) a u t o r id a d e  COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira- rnatríçula 1373
■ Edmilson Pereira -  mat. 1749

b) PREGOEIROS:
■' Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ Chrístianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da

■ CASAL). '  ^

■ Gerluce de Fátima Almeida Marques matrícqla 1628
■ LuciGleide da S ilva- matrícula 1668
■ RosalvaMedeiros Aleluia de Barrps-matrícula 1608
■ Sivaldo de Araújo Dantas -  matrícula 924

V

c) EQUIPE d e  APOIO: ,
■ Neli Lima Pereira -  mat„ 1373
■ Clmstianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da
■ CASAL). ■ . ■

- ■ Gerluce de Fátima Almeida Marques -  matricula 1628 
■. Luci Gleide da Silva -  iflatricula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros-.matricula 1608
■ Sivaldo de Araújo Dantas matricula 924

Está resolução entra em. vigor a partir de 01.01.2012 até-31.12.2012, revogando-se as 
disposições em contrário.
Sala de Reimiões da Diretoria da Companhia de Sane^ento de Alagoas -  CASAL, Maceió- 
AL, em 26 de dezembro de 2011.

Eng“ ÁLVARO JOSÉ DA COSTA

JORpE SILVIO U ^ G O  GALVAO 
yidê  ̂Presídentetíe^Gestão Corporativa

íng" MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO
Vice Presidente de Gestâo Operacional

Eng® OSMAR^tíSBOA
Vice Presidénte de Geslâò de Serviços de Engenharia

. SERLAN 021 C
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Senhor, Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoéiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 25 de junho de 2012.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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. PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2012 -  CASAL -  07/08/2012 -  09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PELA CASAL. PARA RETIRADA DE 
VAZAMENTOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS DE ÃGUA. COM 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO. NO SISTEMA DISTRIBUIDOR DE ÃGUA DA CASAL. 
NOS MUNICÍPIOS DE BARRA DE SÃO MIGUEL E RIO LARGO. PERTENCENTES Ã 
UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE-UNLE.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL .

RAZÃO S O C IA L ;...........................................................
C .N .P .J, N ° ......................................................................
EN D ER EÇ O :....................................................................
C E P ......................................... C ID A D E/ESTAD O
T E L E F O N E :........... .......... ...........................F A X .........
E-M AIL;...............................................................................
NOME DE PESSO A PARA CO N TATO :...........

RESPON SÁVEL PELO  RECEBIM ENTO DA EDITAL:
R, G. N.° e / ou  C P F  N®...............................................................
EN D EREÇO :.................................. .......................................................
C E P ...................................... CIDADE / ESTA D O .........................
T E L E F O N E :...............................................F A X .................................
E-M AIL:............................................................... .....................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / A lagoas.................d e .....................................................................................de 2012.

A ss in a tu ra

http://www.casal.al.aov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.® 10/2012 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCÃO 
DE SERVIÇOS. COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
PELA CASAL. PARA RETIRADA DE VAZAMENTOS EM REDE DE
DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA. COM
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NO SISTEMA DISTRIBUIDOR DE 
ÁGUA DA CASAL. NOS MUNICÍPIOS DE BARRA DE SÃO MIGUEL E
RIO LARGO. PERTENCENTES A UNIDADE DE NEGOCIOS LESTE^ 
UNLE.
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PELA CASAL PARA RETIRADA DE 
VAZAMENTOS EM REDE DE DISTRIBUIÇÃO E RAMAIS PREDIAIS DE ÁGUA. COM 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMÉNTO NO SISEMA DISTRIBUIDOR DE ÁGUA DA CASAL 
NOS MUNICÍPIOS DE BARRA DE SÃO MIGUEL E RIO LARGO. PERTENCENTES Ã 
UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE-UNLE.

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Màceíó/AL, CEP : 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução dè Diretoria n.° 
41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alacjoas, edição no dia 09 de janeiro de 2012 
torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do 
processo administrativo 1327/2012 - CASAL e C. I. n.° 03/2012-SUENG, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 07/08/2012, às 
09:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente dé Licitações -  CPL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP : 57020-510, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N." 1Ó/2012, do tipo menor preço global, objetivando contratação de 
empresa de engenharia especializada para execução dos serviços dè retirada'de vazamento 
em rede de distribuição e ramais prediais de água, coni recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pèla_CASAL, nos 
municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL e RIO LARGO, cidades pertencentes a UNIDADE DE 
NEGÓCIO DO LES T E , conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de 
maeriais hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos sem rede de distribuição e ramais 
prediais de água, com recomposição de pavimento no sisema distribuidor’ de água da casal, 
nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, pertencentes à Unidade de Negócios 
Leste-UNLE. conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.2002, Decreto Estadual 3.548 de
01.01.2007,,Decreto 5.450/2005 e Lei Cornplementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta dò orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária: "
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UnidadeOrçamentária..........; ........................ 11105 -  UN-LESTE
Grupo de D espesa...............................................300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica......................................................................301.000 -  Serviços de Conservação e Manutenção de
Sistemas

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -Termo de Referência e Planilha;
ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação 
ANEXO III -  Minuta dos Contratos;
ANEXO IV -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP .

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econôrnica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificaçãp 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a).............portador(a) da Cédula
de Identidade n ° ...............e CPF sob n°........................ a participar da licitação
na modalidade Pregão Presencial n°. 10/2012 - CASAL da Companhia de 
Saneamento de Alagoas CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa

................ bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os
demais atos inerentes ao certame.

Local e data
_____________________Diretor ou Representante Legal____________________
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5.1.2. Documento idôneo qüe, comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os lirnites da sua atuação.

5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedFrá de 
manifestar-se no certame.

5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa
neste procedimiento licitatório, com poderes para formular ofertas ,e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. '

5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadam enteidos envelopes “PRO PO STA  D E P R E Ç O S ” e “DOCUM ENTAÇÃO DE  
HABILITAÇÃO”.

5.6 ‘Juntamente com o credericiamento se  fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadam ente dos envelopes, de acordo com o 
rnodelo a seguir: ' ,

(Nome

D EC LA R A Ç A O
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

da Empresa) ___________ __________________________________

(endereço completo).

______ CNPJ
sediada 

declara que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial n®. 10/2012 - CA SA L da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CA SA L, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
XNome e assinatura do responsável pela proponente em papel , 

_______________________________ timbrado da empresa)__________ _____________ '

O B S : No caso das ME e EP P , se  tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motjvo.

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeíro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão  pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimentOvdos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (EN V ELO P E “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (EN V ELO P E “B”).'
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com' algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licjtatório.

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos* de habilitação; deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a)'Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamepto:

7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 10/2012 - CASAL 
DIA 07/08/2012 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: contratação de empresa de engenharia para execução dè serviços, com 
fornecimento de materiais hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos em rede de 
distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sisema distribuidor 
de água da casal, nos municípios de barra de são miguel e rio largo, pertencentes á unidade 
de negócios leste-unie, com o intuito de atender as 15.043 (quinze mil e trinta e quatro) ligações 
ativas das localidades,conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretb Estadual 3.548 
de 01.0i.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: (RAZÃO SOCIAL, FONE, FAX, E-MAIL)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL >
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 10/2012 - CASAL 
DIA 07/08/2012 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços 
de retirada de vazamento em rede de distribuição e ramais prediais de água, corn 
recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água pela casal, com fornecimento de 
materiais hidráulicos peIa.CASAL, nos municípios de BARRA D E SÃO  M IGUEL e RIO LARGO, 
cidades pertencentes a UNIDADE DE N EGÓ CIO  DO LE S T E , conforme especificado no Termo 
de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. '

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasüras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e cqnter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
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7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas^no Anexo 
I -  Termo de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. ' Conter os pi;eços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência; 

7.2.2.S. Planilha de Custos , conforme Anexo I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seüs anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
cònvocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Acaso a licitante se* enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP , atendendo as condições-do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração á proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a -  
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo XI deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se  optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP .
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação dás propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e pnde for aplicável;
7.2.3. A CA SA L se  reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo II.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se  opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão adrhitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFiCÀÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7 .3 .1 . S erá  (ão) classificada(s) pelo (a ) Pregoeiro (a ) a (s) proposta(s) de  m enor preço e  as
propostas com preços sucessivos e  superiores em  até  10%  (dez por cento) relativam ente à de 
m enor preço. '

7 .3 .2 . Q uando não fofem  verificadas, no m ínim o, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será  classificada a  proposta de m enor preço m ais as 03  (três) m elhores  
ofertas.
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7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.

7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7-3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado,' iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os démais em ordem decrescente de valor.

7.3.4.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
.desistente às penalidades constantes neste Edital.

7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo. \
7.3.10. Se  a oferta não for aceitável ou se  o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se  não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4 .I.

7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negoóiar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a); pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos
no Edital, serão desclassificadas as que; ' , •
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim  
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dOs insumos são coerentes com os de mercado;

7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica,, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates;
7.3.16.1.-É  considerado ernpate, as propostas apresentadas pelas Microenipresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à pro"posta mais 
bem classificada, ofertada por licitante,de outra categoria de entendida empresarial.
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7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após p encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se  enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se  encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se  identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta:
7.3.16.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O  (a) Pregoêiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será-divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CA SA L lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quahto a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
validade na data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de  
Serviços, através de:

e,1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FG T S  -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

7.4.1.1. Não serão aceitos “brotocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude dè força maior ou 
caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.1.2. Todos os' licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se  tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última .alteração 
consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital 
Social, referente ao valor concorrido.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competénte, quando a atividade assim o exigir.

e) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito púb,lico ou privado que comprove aptidão- 
da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação.

f) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo VI deste 
edital;
g) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n<* 
9.854/99), conforme AN EXO  VI deste Edital;

h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

I) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boá situação da empresa, 
com a chancela da junta comercial. A s sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. A s microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo;

•  índice de Liquidez Geral 
LG >  1.0

LG  =
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

OU

•  índice de Liquidez Corrente

LCs 1,0

Ativo circulante
LC  = -----------------------

Passivo circulante



■' /

.  \

; \
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OU
•  Grau de Endividamento Geral 

E G < 1 ,0
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

E G  =
Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Ci\/íl das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC  123/2006.

t

7.4.4. No^caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas á matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

V

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente,'documentação
incompleta para posterior complementaçâo, nem documentação por transmissão via fac-símile 
'(fax). ' . '
7.4.-1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, . podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções, administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão  e registrado em
ata. , , .

8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto' à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedpr da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do ménor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas
qualquer pessoa, ou representante, legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato dé impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada. ^

9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
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9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.1. Declarada ã  rnelhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante, poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra-razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta'de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

10.3. Qualquer recurso contra a decisão.do (à) Pregoeiro (a) terá efeito susperisivo.

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
. aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se  orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação ás 
normas vigentes. ,
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

■legais cabíveis.

11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da C P L  da CA SA L, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1, Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) diaS' 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
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12.1. A execução do contrato sera efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

cio;'
13.1. O pagamento ao contratado será efetivado trinta dias após o faturarhento da nota fiscal da 
contratada, devidamente apresentada e ratificada.

13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Estadual.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.

13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.

13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se  providenciem as medidas 
saneadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.

iKUí) IS, fDiç;.
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses. ■
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. Caso 
ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação do 
índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

\

14.3 . O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° dó artigo 65 da Lei 8.666/93.

16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) AD VERTÊN CIA , por escrito, pela inexecução parcial do‘ contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIM ENTO D E CO N TRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a C A SA L descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo III.
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17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.

17.4. O Edital estará disponível,apenas para consulta na sala da C P L, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excíuir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se  iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na C A SA L e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.

17.6. A  presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. O s casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
17.8. A s licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CA SA L, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.9 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.® 
do fax, e-mail, obrigando-se a  comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sesstenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.12. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde qúe não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pértinente.
17.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, nesta Capital.

17.13.1. O s licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico, para 
este ou outro certame.
17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

Maceió /al., 23 de março ^e 2012.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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P R O JET O  BÁSICO  DE EX EC U Ç Ã O  D E S ER V IÇ O S  D E ENGENHARIA, PARA  
C O N S ER T O S  D E VAZAM ENTOS, D E FORM A' A GARAN TIR Q U E A S P EÇ A S  
HIDRÁULICAS E S tE JA M  EM C O N D IÇÕ ES D E FUNi^lONAMENTO A Q U A LQ U ER HORA  
DO DIA OU DA NOITE, NAS R E D E S  DE DISTRIBUIÇÃO E  RAMAIS PRED IA IS COM  
RECO M PO SIÇÃ O  D E VIAS PÚBLICAS, E  ABRAN GEN DO IN TEGRALM EN TE Ã S  
CID A D ES DE BARRA D E SÃO  M IGUEL E  RIO LARGO, SITUADAS NA UNIDADE DE  
N EG Ó CIO S L E S T E  -  UNLE.

1 - O B JETIV O

O objeto da presente visa à contratação de Empresa de Engenharia para 
execução de serviços, com fornecimento de materiais hidráulicos pela CASAL, parâ retirada de 
-vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposjção de 
pavimento no Sistema Distribuidor de Água da CASAL, nos municípios de Barra de São Miguel 
e Rio Largo, pertencentes à UNIDADE DE NEGÓCIOS LESTE - UNLE, com o intuito de 
atender as 15.034 (Quinze mil e trinta e quatro) ligações ativas das localidades.

2 - JU STIFICA TIV A  T ÉC N IC A

As redes e ramais integrantes,do sisterna de abastecimento de águá da cidade 
Rio Largo possuem particularidades, principalmente devido ao fato das mesmas estarem 
incrustadas num relevo com grandes irregularidades topográficas, submetendo os mesmos a 
uma variação de pressão considerada, a qual ocasiona como principais conseqüências um 
grande número de vazamentos e um considerável desperdício de água. A s redes do sistema de 
abastecimento de água da cidade de Barra de São Miguel, depois do funcionamento da nová 
estação de tratamento, mostraram vários pontos de fragilidade, ocasionando um grande 
número de vazamento.

Com a implantação do novo modelo de gèstão com foco no cliente e gestão por 
resuljados, as referidas cidades necessitam contratar uma empresa de Engenharia pára 
execução de serviços de retirada de vazamentos nas redes de distribuição de água e ramais 
prediais,  ̂em vias públicas com e sem pavimento; realizando a simultânea reposição do mesmo, 
tendo diâmetros que variam dê 20mm à 300mm PVC, PEAD, PBA, Defofo, Cimento Amianto ou 
Ferro Fundido, de forma a garantir o funcionamento 24 horas por dia.

O s serviços serão executadès, obedècendo fielmente às especificações técnicas 
discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regulamentares de 
Segurança do Trabalho e ainda observando as melhores práticas de engenharia e ética 
profissional, buscando-se eficiência técnica, confiabilidade e economia, visando:
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Melhoria da sua imagem junto ao cliente;
Redução das perdas físicas de água;
Melhoria da.qualidade dos serviços prestados a população; 
Redução do tempo de execução dos serviços;
Redução do indice de reclamação dos usuários;
Melhoria da eficiência dos serviços prestados;
Redução de custos operacionais da empresa.

3 - SERVIÇOS A EXECUTAR ^

Retirada de vazamentos na rede de distribuição de água e ramal predial, em vias 
públicas com e sem pavimento, variando nos diâmetros de 20 mm a 300 mm PVC, PEAD, PBA, 
Defofo, Cimento Amianto ou Ferro Fundido, e fazer a reposição do pavimento danificado para a 
execução deste tipo de serviço, de forma a garantir o funcionamento 24 horas na localidade.

O s serviços serão executados, obedecendo fielmente às esfíecificações técnicas 
abaixo discriminadas neste Termo, inclusive o fornecimento de materiais e equipamentos, as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), as normas Regulamentares de 
Segurança do Trabalho.

3.1 - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

A mobilização e desmobilização compreendem em geral todos os recursos e 
providências necessárias à perfeita execução dos serviços, de acordo com as condições 
estabelecidas nestas especificações e relacionadas a séguir;

A CO N TRA JA D A  deverá designar um Engenheiro com experiência comprovada 
no ramo, devidamente registrado no C R EA , responsável pelo serviço para, em seu nome, corn 
plenos poderes decisórios, representá-lo perante a CASAL, em todos os assuntos relativos aos
serviços. ' " ...

No caso de impedimento do responsável ‘ indicado, o mesmo poderá ser 
substituido por outro profissional com “curricuium” equivalente, devidamente submetido à 
aprovação da CASAL.

A indicação do referido técnico à CA SA L se  fará acompanhar do respectivo 
“Curricuium Vitae” e número de registro no CREA , no prazo máximo de 1D (dez) dias após a 
assinatura do contrato e/ou da emissão da ordem de serviços inicial, ou, em quaisquer outras 
circunstâncias, e a qualquer época, em atendimento a solicitações da CA SAL.

A CONTRATADA deverá sempre que chegar ao local dos serviços, colocarem em 
lugar visível, cavalete de identificação, conforme Modelo Padrão do Governo do Estado e 
CASAL. O modelo será fornecido no ato da assinatura do contrato.

3.2- SERVIÇOS PRELIMINARES

3.2.1 - Demolições de Pavimentes

As demolições dos pavimentos serão executadas de acordo com a localização do 
ponto de vazamento das redes e ramais.
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« O s materiais não reaproveitáveis para a recomposição dos pavimentos ou no 
reaterro das escavações, deverão ser separados para evitar sua mistura com o material a ser 
escavado, providenciando sua imediata remoção. O s materiais reaproveitáveis deverão ser 
separados e guardados convenientemente para o reaproveitamento.

A CON TRATADA será a única responsável pela integridade e conservação dos 
materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados,. substituídos ou 
completados às suas expensas, para os serviços de recomposição dos pavimentos.

Nos locais onde' forem demolidos, .os pavimentos deverão ser recompostos 
imediatamente após o término dos serviços, com o mesmo tipo de materiais ali encontrados e 
nas dimensões compatíveis para o perfeito recobrimento do solo.

3.2.2 - Recomposição de pavimentos

Quando a pavimentação da rua ou passeio for piçarra ou terreno natural, o 
reaterro deverá ser feito até o nível normal da pavimentação.

A recomposição de calçada será feita com pedra marroada, quebrada até o 
tamanho adequado empregado em concreto e até o nível normal do passeio.

A CON TRATADA deverá utilizar, na recuperação de pavimentos, os seguintes
traços;

a) para piso cimentado, o traço 1:6 em volume (cimento e areia);
b) para preparo de base para asfalto, o traço T;4;6, em volume/(cimento, areia e 

seixo), com aditivo acelerador de pega.
Em logradouro, pavimentado com asfalto, cimento, etc., a recomposição deverá 

obedecer ao item anterior, com 15 (quinze) centímetros de espessura de concreto simples, 
deixando 0 rebaixo de 3 (três) centímetros para receber o pavimento apropriado do logradouro.

A recomposição da via deverá ser concluída no prazo máximo de 24 horas após a 
retirada do vazamento podendo a CON TRATAN TE se manifestar, por escrito, quando julgar 
necessário alterar este prazo.

3.3 - SERVIÇOS EM TERRA

3.3.1-Escavações de Valas

As escavações de valas deverão propiciar, depois de concluídas, as condições 
normais, para a perfeita execução dos serviços necessários.

O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado e, quando necessário.
apiloado.

A CON TRATADA deverá dispor de equipamento adequado e suficiente para o 
sistema de esgotamento^ que permita a execução a seco da retirada de vazamentos e 
trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.
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3.3.2 - Escoram ento

l - 4L '

A garantia de estabilidade dos taludes das escavações é de responsabilidade 
única e exclusiva da CONTRATADA, tendo em vista a segurança do pessoal que trabalha nos 
serviços e os danos de qualquer natureza que a ruptura dos mesmos possa acarretar. O 
dímensionamento e execução dos elementos destinados a garantir a estabilidade dos taludes 
sejam escoramentos, inclinação de taludes, drenagem ou quaisquer outros elementos ou 
providência, compete a CONTRATADA, e são de sua única e exclusiva responsabilidade.

A necessidade de execução de escoramentos, contínuos ou descontínuos, deverá 
ser discutida e autorizada pelo Técnico Fiscal da CASAL, no local dos serviços.

O madeiramento utilizado para o escoramento deverá estar em bom estado de 
conservação a fim de resistir à escavação, se  necessário. O  tipo de madeira a ser utilizado 
deverá ser de boa qualidade e estará sujeito à aprovação do Técnico Fiscal da CASAL, 
podendo ser parcial ou totalmente rejeitado pelo mesmo.

Ficará a critério da C A SA L a eventual necessidade, em determinados trechos, de 
outros tipos de escoramento.

A CON TRATADA poderá optar por escoramento metálico, sem acréscimo de 
despesas para a CO N TRATAN TE, de acordo com sua conveniência.

É  facultado a CA SA L, sempre que achar necessário, exigir medidas adicionais ou 
execução de serviços destinados a garantir a estabilidade dos taludes das escavações nas 
condições estabelecidas e nos termos legais vigentes.

3.3.3 • Aterro e Reaterro de Valas e C avas

O reaterro das valas será processado até o restabelécimento dos níveis anteriores 
das superfícies originais ou de forma designada pelo Técnico Fiscal CASAL.

O material a ser utilizado no reaterro poderá ser aproveitado da escavação ou de
empréstimo.

Todo 0 material que for utilizado no aterro e reaterro deverão ser aprovados pela
Fiscalização.

O reaterro da cava deverá ser feito, obrigatoriamente com material arenoso, até a 
cota de 0,20m acima da geratriz superior da tubulação, podendo o restante ser completado, 
com material selecionado entre aqueles provenientes da escavação, devendo ser adequados à 
compactação, isentos de detritos, matéria orgânica, pedras, etc., compactados mecanicamente 
em camadas sucessivas de 0,50m de altura.

3.3.4 - Drenagem e Esgotam ento

O local escavado deverá ficar livre de qualquer material que venha prejudicar o 
andamento dos serviços, assim como a sua perfeita execução. Caso  o local, por conseqCiência 
do próprio vazamento ou decorrente de chuvas, fique inundado, deverá ser previsto o emprego 
de esgotamento manual ou com bombas.
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3.4 - C R IT ÉR IO S  DOS S ER V IÇ O S

Serão considerados serviços executados, após a entrega do serviço e das 
instalações em perfeito estado e pronto para o funcionamento. Como também a execução 
conforme determinação do supervisor de produção, distribuição e redes da UN L E S T E  e/ou dos 
chefes de núcleo das cidades de Rio Largo e Barra de São Miguel.

O s serviços especificados serão avaliados de acordo com as. especificações 
abaixo, cabendo a contratada anexar todas as ordens de serviços emitidas por cada< serviço 
executado.

3.4.1 -  M obilização  e D esm obilizaçâo  
Serv iço s:
Mobilização e desmobilizaçâo
Esp ecificação  dos se rv iço s : Mobilização e desmobilizaçâo de pessoal da equipe, 
inclusive materiais e equipamentos, desde o recebimento da Autorização até o local do 
serviço.
Critério de Avaliação: Sendo considerada a desmobilizaçâo quando do término dos 
serviços e da área completamente limpa.
3.4.2 - S inalização  
Serv iço s:
Sinalização diurna e sinalização noturna.
Esp ecificação  dos Serv iço s: Fornecimento e instalação de placas de sinalização e 
identificação, tubos de concreto, fita zebrada e iluminação noturna com cones 

- fosforescentes, serviços de segurança, vigilância e manutenção do local de execução 
dos serviços. Posterior remoção e limpeza do local.
Critério de A valiação; Sendo considerada a desmobilizaçâo quando do término dos 
serviços e da área completamente limpa.

3.4.3- E sca v a çã o  Manual, Exceto Rocha  
Serv iço s:
Escavação Manual, em terreno de categoria, até 2,00m de profundidade;
Escavação Manual, em solo mole com água, até 2,00m de profundidade; 
E sp ec ificaçõ es d os se rv iço s : Escavação de valas, qualquer terreno exceto rocha, 
incluindo, limpeza de sarjetas, meio fio, bocas de lobo e beira de vala com:
1) Carga, transporte a qualquer distância, descarga e espalhamento do material 

escavado em bota fora, ou;
2) Remoção e acomodação do material escavado ao longo da vala.

3.4.4 -  Reaterro Com pactado de Valas  
S erv iço s;
Reaterro com material da escavação e Reaterro com areia adensada, através de água e 
vibrador de imersão.
Esp ecificação  dos se rv iço s : Lançamento, espalhamento e homogeneização do 
material em cam adas de 30 cm, sem controle de Grau de Compactação (GC), 
nivelamento e acabamento.

\ ^
3.4.5 -  Regularização e Com pactação de fundo de vala
Esp ecificação  do serviço : Seleção de material, espalhamento e regularização e 
compactação do fundo da vala.

3.4.6 - Esgotam ento de Água com Bom bas
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Éspeb ificação  do serv iço : Execução dos serviços necessários ao esgotamento de 
água proveniente de infiltração ou de chuvas com bombas centrífugas; instalações das 
bombas e mangueiras; operação e manütenção de todo o sistema, incluindo o consumo 
de eletricidade e/ou combustível e sua posterior retirada.

3.4.7 - Dem olição de.Pavim entos 
Serv iço s:
Pavimentação asfáltica e Passeios cimentados.
E sp ecificação  dos se rv iço s : Rompimento ou remoção da pavimentação existente, 
limpeza, disposição provisória ao longo das valas, carga, transporte a qualquer distância 
e descarga do material.

a) em bota-fora, incluindo 0 espalhamento no caso de .material não recuperável;
b) em depósito, incluindo o empilhamento e guarda, po caso de material reaproveitável - 
e retorno ao local de aplicação. ,
No caso de pavimentação asfáltica será utilizada máquina de cortar asfalto Maquita e 
martelete apropriado para o serviço.

3.4.8 - Execu ção  de P asse io  Cim entado
Esp ecificação  dos se rv iço s : Preparo e regularização da superfície, lançamento, 
espalhamento e apiloamento de lastro de brita, colocação das juntas de dilatação, 
adensamento, cura, acabamento, proteção e demais serviços necessários para a 
execução do passeio cimentado.
Critério de A valiação: Pela área de passeio. Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesmos critérios da demolição e remoção.
O bservação : Além dos limites estabelecidos, a  reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃ O  e 0 serviço efetivamente executado nos 
casos de ihterferência ou para perfeita concordância com 0 pavimento remanescente. 
Caso  haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligência ou imperícia 
da CONTRATADA não será pago além dos limites estabelecidos, devendo o pavimento 
ser refeito sem ônus para a CASAL.

3.4.9 - Execu ção  de. Pavim entação Asfáltica
Esp ec ificação  d os se rv iço s : Preparo e regularização da superfície para imprímação 
com asfalto diluído CM-30 e pavimentação asfáltica com CBU Q  e=3,5cm de espessura. 
Critério de A valiação; Pela área da Via. Em caso de reposição de pavimentação, 
segundo os mesmos critérios da demolição e remoção.
O bservação : Além dos limites estabelecidos, a reposição do pavimento deverá ser 
expressamente autorizada pela FISCALIZAÇÃ O  e 0 serviço efetivamente executado nos 
casos de interferência ou para perfeita concordância com 0 pavimento remanescente. 
Caso  haja abatimento ou dano no pavimento remanescente por negligência ou imperícia 
da CONTRATADA não será pago além dos limites estabelecidos, devendo 0 pavimento 
ser refeito sem ônus para a CASAL.

3.4.10 -  Corte da Tubulação  
Serv iço s:
- Em tubo de ferro fundido com máquina esmerilhadeira;
- Em tubo de PVC-DeF®F° com lâmina com arco de serra.
E sp ecificação  dos se rv iço s : Execução de cortes em tubulação de ferro fundido, 
utilizando-se o disco de corte abrasivo, máquinas de rolete e facas cilíndricas de aço, 
para corte em tubulações em PVC 0 corte é feito utilizando-se lamina com arco de serra 
ou serrote.
O b servações: Cada unidade de vazamento, geralmente, possui no mínimo 02 (dois)

■ cortes eliminando a área afetada. Em cada corte será adicionado aproximadamente 14 
perímetro para facilitar a retirada da tubulação afetada.
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3.4 .11  • R e c u p e ra ç ã o  d e  T u b u la ç ã o  D a n ific a d a  
S e rv iç o s :
R ecuperação  d e  rede ou ram al danificado;
E s p e c ific a ç ã o  d o s  s e rv iç o s :

- R ecuperação  da rede danificada, com a instalação d e  luva çle cola, de correr ou
luva especifica para PEA D ; >

- R ecuperação  de R am al danificado, com a instalação de luva de cola ou luva 
especifica para PEA D ;
-  Transporte  e  m anuseio até  o local dos serviços d e  tubulação, peças, lim peza  
prévia, descida a té  a  vala  de assentam ento, incluindo m ontagem , alinham ento, 
nivelam ento  apoios, travam entos e  execução das juntas.

3 .4 .1 2  - S u b s titu iç ã o  d o  tre c h o  d a  T u b u la ç ã o  
S e rv iç o s :
- Substituição de trecho d e  redes em  ferro fundido;
- Substituição de trecho d e  redes em  D E F O F O ;
- Substituição de trecho d e  redes ou ram ais em  PVC ;
- Substituição de trecho d e  redes ou ram ais em  P E A D .
E s p e c i f i c a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s :  M ontagem  e assentam ento  de tubulação no trecho  
danificado.
P re p a ro  d as  p o n ta s  d a  tu b u la ç ã o :
- Em  P V C  - Bisel, m anual com grosa;
- Ferro fundido com  equipam ento  de corte com disco de desbastes;
- D E F O F O  com equipam ento  de corte com disco de desbastes.
F e c h a m e n to  d a  re d e  ou ra m a i u san d o :
a) Luva de correr P V C -JE ; (a  s e r  fo rn e c id a  p e la  C A S A L );
b) Luva de C orrer F®F®-JM (a  s e r  fo rn e c id a  p e la  C A S A L );
c) Luva com utilização de Cola (a  s e r  fo rn e c id a  p e la  C A S A L );
d) Luva M ecân ica (a  s e r  fo rn e c id a  p e la  C A S A L);
e) Luva especifica para tubulação em  P E A D  (a  s e r  fo rn e c id a  p e la  C A S A L ).

3 .4 .1 3  - T r a n s p o r t e ,  I n s t a l a ç ã o  e  M o n t a g e m  d e  T u b u l a ç õ e s  e  C o n e x õ e s :

Esta seção abrange a utilização de tubulações, peças e  conexões, de acordo com  

0 que se especifica a seguir.

- Tubulação de PVC, PEÀD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA

O s elem entos tubulares, peças, conexões serão  disponibilizadas pela 

C O N T R A T A N T E .

O  transporte, carga e  descarga dos tubos, peças, conexões, aparelhos e  

acessórios será feito com m eios, equipam entos e processos que possam  garantir a 

indeform abilidade dos diversos elem entos e  m enor obstácqlo para o trânsito, tendo em  vista:

O  lançam ento  de tubos na vala deve ser feito  com  equipam entos adequados, 
sejam  eles m ecânicos ou m anuais, evitando-se provocar im pactos na tubulação quando do  

assentam ento.

P ara  introdução da ponta do tubo nas bolsas de tubos ou conexões deverão  ser 

utilizados lubrificantes, perm itihdo um escorregam ento regular sobre o anel. A  penetração da
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ponta na bolsa dos tubos deve  ser interrom pida a  1 cm do fundo da bolsa para evitar o contato  

entre os tubos e  assegurar a flexibilidade da junta.

As m ontagens d everão  ser efetuadas com equipam entos adequados, quais sejam  

alavancas de garfo, correntes, ganchos, talhas, tirfor. A pós a  m ontagem  das tubulações deve  

ser verificado se  o anel d e  borracha ficou em  posição correta em  seu alojam ento. Com o  

tam bém , verificar a  instalação correta do encaixe na luva Ou na bolsa do tubo, ou se após a  

conclusão do serviço s e  apresenta  algum a deform idade ou vazam ento .

P ara  execução  de cortes em  tubulação de ferro fundido, devem  ser usadas as  

m áquinas elétricas, utilizando-se o disco de corte abrasivo, m áquinas de rolete e  facas  

cilíndricas de aço, de aperto  progressivo ou utilizando-se arco convencional.

As irregularidades ao  longo da superfície de corte devem  ser elim inadas e  conter 

quinas arredondadas, ou em  chanfro, para elim inar a  possibilidade d e  dilaceração do anel de  

borracha. . ■

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - Do Pessoal

A  C O N T R A T A D A  deverá  possuir em  seu quadro pessoal estrutura m ínim a  

necessária a execução  dos serviços. Nos caso em  que houver necessidade da execução de  

serviços eventuais a C ontratada deverá atender, com  pessoal extra qualificados em  comum  

acordo com a C A SA L.

S erá  de total responsabilidade da C O N T R A T A D A , todo o seu pessoal envolvido no 

desenvolvim ento dos serviços previstos neste term o de referencia, inclusive em  tudo o que  

abranger as obrigações sociais, previdenciárias e  trabalhistas, exim indo a C A S A L de quaisquer 

ônus:

A  C O N T R A T A D A  deverá  fornecer as docum entações das Anotações de  

Responsabilidades Técn icas (A R T), devidam ente quitadas e  registradas no C R E A  do Estado  

de Alagoas, incluindo e  abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 

execução dos serviços. - '

A  C O N T R A T A D A  deverá  fornecer as docum entações com probatórias de acervo  

técnico dos profissionais envolvidos, em itidas por Conselho R egionais de Engenharia, que  

dem onstrem  e com provem  a experiência profissional dos engenheiros responsáveis técnicos 

pelos serviços contratados, em  situações e condições assem elhadas, nas especialidades  

pertinentes.

A  C O N T R A T A D A  deverá anexar á fatura de serviços, as cópias autenticadas dos 

com provantes de pagam entos atualizados dos salários e  dos encargos sociais dOs seus  

respectivos em pregados que  este jam  atuando d iretam ente nâ execução  dos serviços, objeto  

d este  Term o.

A  C O N T R A T A D A  deve apresentar para a  C O N T R A T A N T E  no m áxim o até 10 dias 

da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários.
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A  C O N T R A T A D A  deverá  afastar no prazo m áxim o de 48h  (quarenta e  oito horas), 

qualquer funcionário que não  atenda as exigências e  récom endações da contratante.

A  C O N T R A T A D A  deverá obedecer rigorosam ente todas as obrigações trabalhistas 

que constam  na C LT, no tocante ao regim e de trabalho.

A  C O N T R A T A D A  é  inteiram ente responsávei pelo controle e  registro de freqüência  

do seu pessoal, exim indo a contratante de quaisquer ônus decorrente de possíveis questões  

-diante da Justiça do Trabalho.

S erá  de inteira responsabilidade da C O N T R A T A D A  o cum prim ento da legislação  

® trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penosas e  de  

periculosidade assum indo a contratada o pagam ento do referido adicional, se for o caso.

4.2 - Dos materiais e equipamentos

A  C O N T R A T A D A  deverá fornecer equipam entos com  as características que  

proporcionarem  m elhor re lação custo - beneficio, levando-se em  conta o atendim ento com pleto  

das finalidades dos e lem entos incorporados e tam bém  as necessidades de indispensável 

facilidade para operação  e m anutenção.

A  C O N T R A T A D A  deverá  fornecer todos os m ateriais, ferram entas e  equipam entos  

necessários para restabelecim ento do terreno e  preparo de base para recebim ento do 

pavim ento original da via;

A  C O N T R A T A N T E  deverá fornecer os m ateriais em  P V C , PEA D , D E F O F O  e ou 

F E R R O  F U N D ID O  com o tam bém  m ateriais acessórios (Cola, Fita veda-rosca e  etc.) para  

atender a d em anda do serviço e conseqüente execução.

C ab erá  à C O N T R A T A D A  dispor das ferram entas, instrum entos e /ou equipam entos  

e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única responsável pela 

m anutenção e  conservação dos m esm os.

4.3 - Da Logística

A  C O N T R A T A D A  deverá dispor de escritório próprio inform atizado, considerando  

que as transm issões de dados para a execução dos serviços deverão  ser através de em aifs , 
telefones ou Fax. O  escritório deverá  ser situado na cidade de Rio Largo.

A  C O N T R A T A D A  deverá dispor de - viaturas devidam ente abastecidas, 
equipam entos e  ferram entas apropriadas e  em  quantidade com patíveis aos serviços a serem  

executados.

A  C O N T R A T A D A  deverá realizar 0 transporte de pessoal, m ateriais, equipam entos  

e  ferram entas, para os locais dos serviços e  vice-versa.





A  sinalização com  cavalete  utilizada pela C O N T R A T A D A  será do tipo refletiva 

segundo as norm as de segurança regulam entada pelò D epartam ento  Nacional de Trânsito em  

conform idade com as o r ie n ta ç õ e s 'd o  G overno do Estado quanto ao  posicionam ento das  

logom arcas do governo, da C O N T R A T A D A  e  da C O N T R A T A N T E .

A  C O N T R A T A D A  deverá  equipar e  m anter os seus funcionários devidam ente  

fardados, com crachás de identificação, conform e padronização definida pela C A S A L e  usar 

corretam ente os E P I’s necessários a execução dos serviços previstos neste term o.

A  C O N T R A T A D A  deverá, ao term ino dos serviços, executarem  a lim peza e  

desobstrução da área  atingida, deixando o local com m esm o estado de conservação, 

obsérvado antes do inicio dos serviços.
I

A  C O N T R A T A D A  será inteiram ente responsável pelo fornecim ento de refeições 

dos seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.

w ,
CaS3i Companhia de Saneamento de Alagoas

4.4 - Das Condições de Segurança

N a execução  dos trabalhos, deverá haver p lena proteção contra o risco de  

acidentes com  o pessoal d a  C O N T R A T A D A  e  com terceiros, independehtem ente da  

transferência daquele  rjsco para as com panhias ou institutos seguradores.

P ara  isso, a  C O N T R A T A D A  deverá cum prir fie lm ente o estabelecido na legislação  

nacional no que concerne á  segurança (esta cláusula inclui a  higiene do trabalho), bem  como 

obedecer a todas as norm as apropriadas e  específicas; para a segurança de cada tipò de  

serviço.

A  C O N T R A T A D A  será  inteiram ente responsável por acidentes envolvendo o seu 

pessoal e /ou danos a  terceiros, sem  õnus para a contratante;

A  C O N T R A T A D A  se  obriga a  cumprir as norm as d e  sinalização e  execução de  

obras vigentes no local.

A  C O N T R A T A D A  é a  única responsável pela segurança, guarda e  conservação de  

todos osv m ateriais, equipam entos, ferram entas e  utensílios, pela proteção destes e  das  

instalações de trabalho, bem  com o pela m anutenção da ordem  nos locais de trabalho, inclusive 

as necessárias providências para garanti-la.
\

Em  caso d e  acidente no local de trabalho, a C O N T R A T A D A  d everá ;'

a) P restar todo e  qualquer socorro im ediato às vítim as;

b) P ara lisar im ediatam ente  os serviços nas suas circunvizinhanças a fim de evitar 

a possibilidade de m udança das circunstâncias relacionadas com  o acidente;

c) Solicitar im ediatam ente o com parecim ento da C A S A L  ao  lugar da ocorrência, 
relatando o fato.
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A  C O N T R A T A D A  deverá m anter sem pre livre o acesso aos equipam entos contra, 

incêndio situados no Iqcal dos serviços, a fim de poder .combater efic ientem ente o fogo na 

eventualidade de incêndio.

N ão  será  perm itida a queim a de m adeira e /ou quaisquer outros m ateriais nas 

instalações da C A SA L.

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a C O N T R A T A D A  

deverá providenciar im ediatam ente  a reparação dos danos causados (ficando sob sua 

responsabilidade o acionam ento  da com panhia seguradora) e isentando totalm ente a CASAL  

de quaisquer ônus deles decorrentes.

A  execução  dos serviços deverá obedecer às norm as regulam entadoras de  

segurança do trabalho a  seguir especificadas; nas N R -2, N R -3 , N R -4 , N R -6 , N R -7 , N R -10 , N R - 

15, N R -f6 , N R -17 , N R -1 8  e  N R -21 .

6 - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO

O s serviços serão fiscalizados por interm édio de profissionais credenciados pela 

C A SA L e respectivos auxiliares. N ão poderá, em  hipótese algum a, sér a legado como 

justificativa ou  defesa, por qualquer elem ento da C O N T R A T A D A , desconhecim ento, 
incom preensão, dúvida ou esquecim ento  das cláusulas e  condições .destas especificações e  do 

contrato, das recom endações dos fabricantes quanto à correta ap licação dos m ateriais e  

execução de procedim entos, bem  com o de tudo que for contem plado no escopo dos serviços 

contratados, nas norm as técnicas e. trabalhistas e dem ais aspectos especificados neste term o  

de referencia.

A  C A S A L  após a  assinatura do contrato, referente à e x e c u ç ã a  dos serviços objeto 

deste term o, determ inará que  o Supervisor de Produção, D istribuição e  R edes da U nidade de  

Negócios Leste rea lize  a  fiscalizaçãó dos serviços executados pela C O N T R A T A D A , sendo o 

responsável pelo acom panham ento  e  posterior atesto dos serviços.

A  C O N T R A T A D A  deverá  perm itir livre acesso ao  Técn ico  Fiscal form alm ente  

indicado para acom panhar todas as etapas de trabalho, em  nom e da C A SA L.

A  C O N T R A T A D A  deverá  fornecer todas as inform'áções necessárias para permitir 

o transparente acom panham ento  dos serviços prestados.

A  C O N T R A T A D A  deverá re fazer sem  ônus para a C A S A L, os serviços não aceitos  

por esta, quando for constatado o em prego de m aterial inadequado ou a execução imprópria 

dos serviços á vista das respectivas especificações e  norm as técnicas.

O  não atendin iento  das condições técnicas dos serviços descritos e  das diretrizes  

apresentadas neste T e rm o  de R eferência  implicará no cancelam ento  da autorização do serviço 

e encerram ento do contrato.
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6 - D A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S

A  C O N T R A T A D A  som ente realizará os serviços, após o recebim ento da O rdem  de 

Serviço em itida pela C O N T R A T A N T E , devidam ente assinada pelo gestor do Contrato, è  esta 

deverá acom panhar a fa tu ra  m ensal.

A  C O N T R A T A D A  após receber autorização form al para iniciar a execução dos 

serviços, deverá  providenciar todos os recursos necessários para efetuar a prestação dos  

serviços requeridos, em  conform idade com  as norm as da A B N T  e  M T E  (M istério do Trabalho e  

Em prego).

A  C O N T R A T A D A  terá um prazo determ inado pèla C O N T R A T A N T E , a contar do 

recebim ento da O rdem  de Serviço, para realizar a m obilização até  o local do vazam ento  de 

todos os recursos necessários para efetuar os serviços requeridos.

A  C O N T R A T A D A  deverá  com unicar ao C hefe  de Núcleo Local, o m om ento da 

chegada ao local do vazam en to  de toda infra-estrutura necessária para o inicio da realização  

dos serviços.

7 - C O N S ID E R A Ç Õ E S  G E R A IS :

A C O N T R A T A D A  d e verá  seguir o m odelo d e  s inalização com  cavaletes, e  placas, 
conform e padrão estabelec ido pela C O N T R A T A N T E . .

S erá  obrigação da contratada, preservar e  m anter a  higiene e  lim peza do local de  

trabalho durante e  após a execução  dos serviços. v

A  proponente, por ocasião da Licitação para a  execução  de serviços para a 

retirada de vazam entos  em  adutoras e  deverá atender todos os requisitos exigidos pela Lei 
8 .6 6 6  de 2 5 /0 6 /1 9 9 3 .

A  não obediência total ou parcial das obrigações assum idas pela contratada, 
assim  com o a não obediência as  orientações em anadas da fiscalização, ensejará na rescisão  

do contrato, observando o exposto nos Artigos 78  à  81 da Lei n® 8 .6 6 6 /9 3 , e  encam inham ento  

do processo à D iretoria da E m presa, para as providências que se  fizerem  necessárias.

A  C O N T R A T A D A  deverá  adotar quando se fizer necessário  ou por determ inação  

da fiscalização, providências suplem entares à segurança e ao  bom andam ento  dos serviços.

A  m á qualidade do serviço prestado pela contratada poderá ser inerentes a 

m aterial inadequado utilizado na base, decorrente da deficiência no traço (cimento: areia) ou 

ainda p e la  fa lta  de s inalização e  lim peza do local.

A  C O N T R A T A N T E  fornecerá: T U B O , C O N E X Ã O  e/oú  qualquer outro m aterial que  

se fizer necessário para m anutenção  das redes de distribuição.
/
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A P E N D IC E I

P L A N IL H A  D E  S E R V IÇ O S

Serviços para retirada de vazam en to s  e  efetuarem  m anutenção  d e  peças hidráulicas nas 

redes e  ram ais de distribuição com  recom posição de vias públicas, abrangendo a cidade de  

Barra de S ão  M iguel e  Rio Largo na U nidade de Negócios Leste -  U N -Leste .

ITE M D E S C R IÇ Ã O U N ID Q U A N T

1 C orreção  de vazam en to s  d e  adutora em  P V C , D N  300m m , em  

terreno natural.

un 4

2 C orreção  de vazam en to s  d e  adutora em  P V C , DN  300m m , em. 

paralelo.
\

un 8

3 C orreção  de vazam entos  d e  adutora em PVC , D N  250m m , em  

terreno natural. ,

un 12

4 C orreção de vazam entos  d e  adutora em P V C , D N  200m m , em  

terreno natural.
un 5

5 C orreção d e  vazam entos  d e  adutora em P V C , D N  200m m , em, 

p a ra le lo ..
•

u n . 10

6 C orreção de vazam entos de adutora enj PVC , D N  200m m , e n í  
asfalto". ^

!

un 5

7 C orreção de vazam entos  de adutora em P V C , DN lõO m m , em  

terreno natural.
un 14

8 C prreção de vazam en to s  de adutora em .P V C , DN 150m m , em  

paralelo.
un 14

9 C orreção de vazam entos  de adutora em P V C , DN 150m m , em  

asfalto.  ̂ N .
un 10

10 C orreção de vazam entos  de adutora em PVC , DN 140m m , em  

paralelo.
un 10

11 C orreção  de vazam entos  d e  adutora em PVC , DN 125m m , em  

paralelo.
un

•

10

12 C orreção de vazam entos  d e  adutora em Ferro fundido, DN  

lOOmm, em  paralelo .
un 10

13 C orreção de vazam en to s  d e  adutora em  P V C , D N  100m m , em  

paralelo.
un 50

14 C orreção  de vazam en to s  d e  adutora em  P V C , D N  lOOmm, em  

a s fa lto .-
un 20
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15 C orreção de vazam entos de rede em  PVC , DN 85m m , em  

paralelo.
un 90

16 C orreção de vazam entos  de rede em PVC , DN 85m m , em  

asfalto.
un 60

17 C orreção de vazam entos  de rede em  Ferro fundido, DN 75m m , 

em  paralelo.
un 30

18 C orreção de vazam entos  de rede em  Ferro fundido, DN  75m m , 
em  asfalto.

un 20

19 C orreção de vazam entos  de rede em  PVC , DN  60m m , em  

terreno natural.
un 545

20 C orreção de vazam entos  de rede em  PVC , DN  60m m , em  

paralelo.
un J28

21 C orreção de vazam entos  de rede em  PVC , DN  60m m , em  

asfalto.
un 55

22 C orreção de vazam entos  de ram al em' P V C , DN  25m m , em  

paralelo.
un 920

23 C orreção de vazam en to s  d e  ram al em  P V C , DN  25m m , em  

asfalto.
un 400

24 C orreção  de vazam en to s  d e  ram al em  P V C , D N  25m m , em  

■ terreno natural.
un 1600



 ̂r
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RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIO 

QUADRO I

PESSOAL

CARGO QUANT. SERVIÇO FORMAÇÃO

Supervisor 1 Encarregado 2° G rau  Com pleto

M ontador de Instalações  

Hidráulicas
3 Profissional Ensino Fundam ental e  Curso de 

Instalações Hidráulicas

Pedreiro 1 Profissional Ensino Fundam ental

A judante 6 Serviços G erais Ensino Fundam ental

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

QUADRO II

EQUIPAMENTO

Maquinas e Equipamentos Quant.

C am inhonete C ab ine dupla com com bustível 1

Pick-up C abine sim ples com  com bustível 1

M otocicletas com com bustível 1

Conjunto M otor Bom ba para drenagem 1

G rupo G erad o r' 1

Esm erilhadeira com discos de corte e desbaste 1

M aquina de C orte para pavim ento (m aquita) 1
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F E R R A M E N T A S  E M A T E R IA IS  D E A P O IO

/ Q U A D R O  III

F E R R A M E N T A S  E M A T E R IA IS

M a te ria is Q u an t.

Equipam ento de elevação: lâm padas, bocais, projetos, chave de m anobra  

e proteção. . ■

C abos'elétricos p/ ligação de bom bas pára drenagem  e ilum inação com  

chaves de m anobras e  proteção. ' .

Cordas

Estopas dè Aço

Fita V ed a rosca

Tinta zarcão

C have Corrente 2

Tirfor 2

M ealhar >

Lingotes de chum bos

Trapos

C hapa de Cano

Escada para apoio aos serviços 2

Pá e P icareta

Alavanca s

Alicate

Arco de serra

Chum bo

Cones, cavalete  e tubos para sinalização

Lâm ina de serra
i

,

Fita zebrada
\



\ '

V
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M arretas de 10Kg e 1 Kg
•X

Abrasivo para tu b u la ç õ e s .

Elo Corrente

Adesivo Epoxi

Talhadeira

Vergalhão
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EDÍtÀLvDE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 10/2012 -  CASAL

ANEXO II
PLANILHA DE PREÇOS

OBRA : Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São 
Miguel e Rio Largo
LOCAL: UN LESTE 
DATA : Março/2012 
BDI: 25.80%
VlfÍM-% m N f Ê U lHPlÍP/3.C/?//W//VACÃO^^%>í W NIDà :q u a n é w m . m iTQ TA L'

1
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  3 0 0 m m  e m  t e r re n o  n a tu ra l
u n id

4 1 4 2 .1 4 5 6 8 .5 6

0
2

C o m p .  • 
C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  3 0 0 m m  e m  p a ra le lo
u n id

8 1 9 3 .3 7 1 ,5 4 6 .9 6

3
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  2 5 0 m m  e m  te r r e n o  n a tu ra l
u n id

1 2 1 2 8 .8 1 1 ,5 4 5 .7 2

4
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  2 0 0 m m  e m  te r r e n o  n a tu ra l
u n id

5 1 1 5 .6 9 5 7 8 .4 5

5
■ C o m p .  

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  2 0 0 m m  e m  p a ra le lo
u n id

1 0 1 6 9 .3 6 1 ,6 9 3 .6 0

6
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  2 0 0 m m  e m  a sfa lto
u n id

5 1 9 2 .3 0 9 6 1 .5 0

7
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  1 5 0 m m  e m  te r r e n o  n a tu ra l
u n id

14 1 0 2 .8 5 1 ,4 3 9 .9 0

8
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  1 5 0 m m  e m  p a ra le lo -
u n id

1 4 1 4 6 .5 0 2 ,0 5 1 .0 0

9 C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  1 5 0 m m  e m  a sfa lto
u n id

1 0 1 4 8 .5 0 1 ,4 8 5 .0 0

1 0
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  1 4 0 m m  e m  p a ra le lo
u n id

1 0 1 2 5 .5 7 1 ,2 5 5 .7 0

11
C o m p .

C A S A L
C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  1 2 5 m m  e m  p a ra le lo
u n id

1 0 1 0 4 .6 3 1 ,0 4 6 .3 0

1 2
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

F e r r o  fu n d id o , D N  lO O m m  e m  p a ra le lo
u n id

1 0 1 3 2 .7 5

1

1 ,3 2 7 .5 0

1 3
C o m p .

C A S A L
C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  lO O m m  e m  p a ra le lo
u n id

5 0 1 2 5 .0 0 6 ,2 5 0 .0 0

’ 14
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  a d u to ra  e m  

P V C ,  D N  lO O m m  e m  a sfa lto
u n id

2 0  ‘ 1 4 6 .6 7 2 ,9 3 3 .4 0

1 5
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  

P V C ,  D N  8 5 m m  e m  p a ra le lo
u n id

9 0 1 1 5 .5 8 1 0 ,4 0 2 .2 0

1 6
C o m p .

' C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  

P V C ,  D N  8 5 m m  e m  a sfa lto
u n id

6 0 1 3 6 .6 1 8 ,1 9 6 .6 0

1 7
C o m p .

C A S A L
C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  

F e r r o  fu n d id o , D N  7 5 m m  e m  p a r a le lo
u n id

3 0 1 0 9 .7 8 3 ,2 9 3 .4 0





Y
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

1 8
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  

F e r r o  fu n d id o , D N  7 5 m m  e m  a sfa lto
u n id

2 0 1 3 0 .1 7 2 ,6 0 3 .4 0

19
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  

P V C ,  D N  6 0 m m  e m  te r r e n o  n a tu ra l
u n id

5 4 5 5 9 .4 5 3 2 ,4 0 0 .2 5

• 2 0
C o rrfp .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  V a z a m e n to  d e  r e d e  e m  

P V C ,  D N  6 0 m m  e m  p a ra le lo
u n id

1 2 8  . 9 9 .1 1 1 2 ,6 8 6 .0 8

2 1
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  r e d e  e m  

P V C ,  D N  6 0 m m  e m  a sfa lto
u n id

5 5 1 1 8 .2 3 6 ,5 0 2 .6 5

2 2
C o m p . ' 

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  ra m a l e m  

P V C ,  D N  2 5 m m  e m  p a ra le lo
u n id

9 2 0 6 3 .2 2 5 8 ,1 6 2 .4 0

2 3
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  ra m a l e m  

P V C ,  D N  2 5 m m  e m  a sfa lto
u n id

4 0 0 8 1 .0 6 3 2 ,4 2 4 .0 0

2 4
C o m p .

C A S A L

C o r r e ç ã o  d e  v a z a m e n t o  d e  ra m a l e m  

P V C ,  D N  2 5 m m  e m  t e r r e n o  n a tu ra l
u n id

1 ,6 0 0 3 2 .7 2 5 2 ,3 5 2 .0 0

i: L. ^ M à t Ó 6 . 5 7





1
Casal Companhia de Saneam ento de A laaoas

w

R azão  Social da Licitante; C N PJ;

1. D E C L A R A Ç Õ E S :

1.1 . A  licitante D E C L A R A , expressam ente  que está de acordo com  todas as normas e  
condições deste  pregão e  seus Anexos;

1.2 . A  licitante D E C L A R A , que o prazo de validade da proposta de preços, que nãO será inferior 
a 60  (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 . A  licitante D E C L A R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com  
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e  
quaisquer outras despesas que incidam ou venham  a incidir sobre o objeto da licitação,

1.4 . A  licitante D E C L A R A , que acatará  o pagam ento da adm inistração conform e o item 13.0  
deste edital, ao tem po que indica os dados bancários da licitante:

B A N C O . A G E N C IA ........................................  N “ D A  C O N T A

1.5  A  licitante declara, sob as penas da lei, de que cum pre os requisitos legais para qualificação  
com o m icroem presa ou em p resa  de pequeno porte, estando aptas a  usufruir dp tratam ento  
favorecido estabelec ido nos artigos 4 2  à 4 9  da Lei C om plem entar n° 123 /2006 .

Local e  data

(N om e e  assinatura do responsável pela proponente em  papel tim brado da em presa)

O b s .: o item 1 .5  som ente  será  preenchido por em presas que cum prem  os requisitos legais de  
M IC R O E M P R E S A  ou E M P R E S A  D E  P E Q U E N O  P O R T E . , '
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R azão  Social da Licitante: C N PJ:

. ...... .

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA, sob as penas da lei, que a té  a  presente data inexistem  FA TO S  
IM P E D IT IV O S  para sua habilitação no processo licitatòrio, m odalidade P f^EG Ã O  P R È S E N C IA L  
N ° 10 /201 2  - C A S A L, realizado  pela C om panhia de S an eam en to  de A lagoas, ciente da  
obrigatoriedade d e  dec larar ocorrências posteriores;

,1.2. A  licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27  da Lei Fed. no .Õ.666, de  
2 1 .0 6 .1 9 9 3 . acrescido pela Lei Federa l n - 9 .854 , de 2 7 .1 0 .1 9 9 9 , regulam entada pelo Decreto n. 
4 .358 , de 0 5 .0 9 .2 0 0 2 , que não em prega m enor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso  
ou Insalubre e  não em p reg a  m enor de dezesseis anos, nos term os do Iqciso X X X III do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988  (Lei n® 9 .8 5 4 /9 9 )

V ' ^

Ressalva: em prega m enor, a partir de quatorze anos, na condição d e  abrend iz ( )

Obs.: se a licitante possuir m aiores de 14 anos aprendizes deverá  declarar essa condição.

Local e data

(N om e e  assinatura do responsável pela proponente em  papel tim brado da em presa)
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M IN U T A  C O N T R A T O S .

C O N T R A T O  n»......./ 2 0 1 2 - C A S A L ,
C O N T R À T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  DE
S E R V IÇ O S  Q U E  E N T R E  SI C E LE B R A M  A  
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  DE
A L A G O A S  - C A S A L  E A  E M P R E S A  X X X X X .

P R E Â M B U L O  - D A S  P A R T E S  E D O  F U N D A M E N T O :

1) C O N T R A T A N T E : C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  - C ASAL, Sociedade de 
Econom ia M ista Estadual, vinculada à Secretaria C oordenadora de Infra-Estrutura e  Serviços, 
sediada na rua B arão de A ta la ia , 'n ° . 200, Centro, M aceió /A L, ■ doravante, c^enominada 
sim plesm ente C A SA L, inscrita no C N P J /M F  sob o n“. 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 ; neste ato, 
representada por seu D iretor Presidente Á L V A R O  JO S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A  , brasileiro, 
casado, éngenheiro civil, inscrito no C P F /M F  sob o n°. xxx.xxx.xxx-xx e  por seu V ice-Presidente  
de G estão O peracional M O IS É S  V IE IR A  DA R O C H A  N E T O  , brasileiro, casado. Engenheiro', 
inscrito no C P F /M F  sob o n®. X X X X X X X , am bos residentes e  dom iciliados nesta Capital.

2) C O N T R A T A D A :............. '...........\ . . ,  e s ta b e le c id a ........  ..................... inscrita no C N P J /M F  sob o
n°............... doravante, denom inada sim plesm ente C O N T R A T A D A , neste ato, representada por
................., portador do C P F  n®........... ................... . residente e  dom iciliado e m ............ .....................  ........

3) F U N D A M E N T O  LE G A L D A  A D JU D IC A Ç Ã O : A  presente adjudicação decorre d a  licitação na 
m odalidade P regão  Presencial, devidam ente hom ologada pelo D iretor Presidente da C A SA L,
com base no artigo ...................... da Lei n° 8 :666 /93 , tudo conform e consta no Processo
Adm inistrativo’ n °................... , obrigando as partes de acordo com  as cláusulas e  condições a
seguir expressas; ' "

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O : A  contratação d e  em presa  de engenharia  

especializada para execução  dos serviços de retirada de vazam en to  em  rede de distribuição e  

ram ais prediais de água, .com recom posição dè pavirtiento no sistem a distribuidor de água pela  

casal, com fornécim ento de ifia tehais  hidráulicos pela_CASAL, nos municípios de B A R R A  D E  
SÃO M IG U E L  e R IO  L A R G O , cidades pertencentes ã U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  D O  LESTE , 
conform e especificado no Term o  de Referência, no ato convocatório e  m ediante condições  

contidas na Lei Federal n. 10 .5 2 0  de 17 de julho de 2 0 02 , D ecreto 5 .4 5 0 /2 0 0 5  e  Lei 
C om plem entar n.° 123 /06 , subsidiariam ente pela Lei n. 8 .6 6 6 /9 3  e  suas alterações  
estabelecidas nas Leis Federais  8 .8 8 3 /9 4  e  9 .648 /98 .

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : Integra o presente contrato, com o se transcHto fosse, o processo  
administrativo xxxxxxx e  Protocolo n° xxxxx -  C A SA L, S .C . ........ com todas as suas instruções,
docum entos e anexos decorrentes, obrigando as partes em  todos os seus term os naquilo que  
não contrariá-lo. ' •

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  V A L O R  E D O S R E C U R S O S : O  presente contrato, tem  valor 
total fixado em  R $  xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
P A R Á G R A F O  P R IM E IR O : O s preços contratados são fixos e  irreajustáveis.
P A R A G R A F O  S E G U N D O : Fica expressam ente estabelecido que os preço propostos pela  
C O N T R A T A D A , incluem  todos os custos diretos e  indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrum ento.





PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte
classificação;
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA............................................................XXXX
GRUPO DE D E S P E S A ...............................................................................XXXXXXX
RU BR ICA .............................................................................. ........................ XXXXXXX

C a S 0 l  Companhia de Saneamento de Alagoas

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DO PAGAMENTO E DAS M EDIÇÕES : Os serviços executados 
deverão ser faturados do 1 ° até o último dia de cada mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela diretoria financeira, em até 30 
(trinta) dias corridos do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a entrega relatório 
mensal discriminando o andamento dos trabalhos executados no período, com arquivo 
fotográfico do acompanhamento das fases das obras que deverá ser aprovado pelo gestor do 
contrato e mediante a apresentação da nota fiscal de serviços e fatura com o atesto do gestor 
do contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais, inclusive, com cópia a dos comprovantes referente ao recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da 
última competência vencida.
PARÁGRAFO TER C EIR O : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Licitante 
vencedora encontra-se adimplente com as F;azendas Públicas Estadual e Municipal. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará,
■adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO SEXTO : Havendo erro na nofa fiscal, a mesma será devolvida à Licitante
vencedora.

a) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
Licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

b) Nessa hipótese, ó prazo para o pagamento ihiciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente a ser indicada pela Licitante vencedora.  ̂ ,
PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certidões exigidas no item
6.4., ou seja, verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido será 
suspenso. '•
PARÁGRAFO NONO:. As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo 
estabelecido no caput. '  ■ .
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA; 
Certidão Negativa de Débito do INSS^ Certidão Negativa de Débito do FGTS, Certidão Negativa 
de Débito junto a Fazenda Estadual. A não apresentação dos documentos acima elencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL". ' '
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é de 12 (doze ) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 
(doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada 
aniversário péla variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo'65 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA  -  DA EX ECU CÃ O  DOS SERVIÇO S - Os serviços a serem executados 
pela Contratada são indicados abeixo e descritos no termo de referência, parte integrante dfo 
instrumento convocatório.

a) Planejamento, Programação e Controle,
b) Recomposição de pavimentes em terra, como Escavações de Valase escorameptos.
c) Aterro e Reaterro de Valas e Cavas
d) Drenagem e Esgotamento

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS CRITÉRIO S DOS SERV IÇO S : Serão considerados serviços 
executados e entregues quando tenha as instalações em perfeito estado e pronto para o 
funcionamento, conforme determinação do supervisor de produção, distribuição e redes da UN 
LEST E e/ou dos chefes dè núcleo das cidades de' Rio Largo e Barra de São Miguel, 
observando os critérios aqui indicados e descritos no Termo de Referência:

a) M o b il iz a ç ã o  e  D e s m o b i l iz a ç ã o

b) Sinalização.
c) Escavação Manual, Exceto Rocha
d) Reaterro Compactado de Valas
e) Reaterro Compactado de Valas
f) Regularização e Compactação de fundo de vala ^
g) Esgotamento de Água com Bombas
h) Demolição de Pavimentes
i) Execução de Passeio Cimentado
j) Execução de Pavimentação Asfáltica
k) Corte da Tubulação
l) Recuperação de Tubulação Danificada
m) Substituição do trecho da Tubulação
n) T r a n s p o r te , In s t a la ç ã o  e  M o n t a g e m  d e  T u b u la ç õ e é  e  C o n e x õ e s :  Tubulação de PVC, 

PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA:

CLÁUSULA OITAVA -  DA G ESTÃ O  E DA FÍSCALIZACÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no C P F  sob o n° xxxxxx, matrícula XXXXXXX, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos..
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PARÁGRAFO TER C EIR O : A C A SA L se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com^os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA  
sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEX T O :. A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer 
tempo, a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao 
canteiro de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA OITAVA: DAS O BRIG A ÇÕ ES DA CASAL: A CASAL obriga-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforrrie as condições 
estabelecidas neste Projeto Básico.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, através do G ESTO R  do contrato, 
fixando-lhe prazos para correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço. 
PARÁGRAFO TER C EIR O : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustação.de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R da contratação quaisquer inobservãncias das exigências desta contratação. 
PARÁGRAFO QUARTO: EfetUar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após a comprovação do recebirrfento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo Referência.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda-rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e conseqüente execução.

CLÁUSULA NONA- DAS O BRIG A ÇÕ ES DA CONTRATADA: _Observar exigências do 
contrato de prestação de serviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

A) certidão negativa de débito dp INSS; /
B ) . certidão negativa de débito do FGTS;
C) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual;
D) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda municipal

PARAGRAFO SEGUNDO Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federai, estadual 
è municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e execução dos serviços previstps.
PARÁGRAFO T ER C EIR O : a inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e 
encargos, estabelecidos neste item, não transfere à casal a responsabilidade por seu 
pagamento, nem podêrá onerar o objeto do presente Termo de Referência.
PARÁGRAFO QUARTO: não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.
PARAGRAFO QUINTO:efetuar manutenção corretiva no equipamento e, em caso de avaria do 
equipamento que impeça a execução do serviço, substituí-lo imediatamente por outro similar,

w ,
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de maneira a não interromper o correto andamento dos serviços durante o tempo necessário 
aos reparos.
obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas intentadas por empregados 
seus e que onerem financeiramente à casal.
PARÁGRAFO SEXTO : apresentar à CASAL, antes da assinatura da prdem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados 
pessoais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro 
do FGTS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Emitir relatórios mensais discriminando o ,andamento dos trabalhos 
executados no período, com arquivo fotográfico do acompanhamento das fases das obras; 
PARÁGRAFO OITAVO: elaborar o relatório final com o resumo geral dos trabalhos realizados 
durante todo o período do acompanhamento técnico da execução das obras e arquivo 
fotográfico.
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA será a única responsável pela integridade e 
conservação dos materiais reaproveitáveis que, em qualquer caso, serão reintegrados, 
substituídos ou completados às suas expensas, para os serviços de recomposição dos 
pavimentos.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adequado e 
suficiente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de 
vazamentos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação dò terreno.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal 
estrutura mínima necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade 
da execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra 
qualificados em comum acordo com a CASAL.Será de total responsabilidade da 
CONTRATADA, todo o seu pessoal envolvido no desenvolvimento dos serviços previstos neste 
termo de referencia, inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e 
trabalhistas, eximindo a CASAL de quaisquer ônus:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das 
Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART), devidamente quitadas e registradas no 
CREA  do Estado de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais 

"envolvidas na execução dos serviços. A CONTRATADA deverá fornecer as documentações 
comprobatórias de acervo técnico dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho 
Regionais de Engenharia, que demonstrem e 'Comprovem a experiência profissional dos 
engenheiros responsáveis técnicos pelos serviços contratados, em situações e condições 
assemelhadas, nas especialidades pertinentes.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO : A CONTRATADA deve apresentar para a
CONTRATANTE no máximo até 10 dias da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de 
seus funcionários e deverá afastar no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer 
funcionário que não atenda as exigências e recomendações da contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:- A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo confrole 
e registro de freqüência dò seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus decorrente 
de possíveis questões diante da Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da legislação 
trabalhista no tocante a exècução de atividades conéideradas insalubres, penosas e de 
periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.
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CLÁUSULA DÉCIM A-DOS MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS

A CONTRATADA deverá fornecer todos os ferramentas e equipamentos necessário? para 
restabelecimento do terreno e preparo de base para recebimento do pavimento original da via; 
dispor das ferramentas, instrumentos e/ou equipamentos e acessórios adequados para a 
execução de cada serviço, sendo única responsável pela manutenção e conservação dos 
mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -D A  LOGÍSTICA - A CONTRATADA deverá dispor de uma 
logística adequada para prestar os serviços ora contratados com qualidade, eficiência e eficácia 
necessárias ao bom atendimento aos usuários da CASAL, como descrito no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS CONDICÕES DE SEGURAN ÇA - Na execução dos 
trabalhos, a CONTRATADA deverá observar o estabelecido na legislação quanto a prevenção 
de acidentes de trabalho, cumprir as normas de sinalização para execução dos serviços em 
locais públicos, tudo como descrito no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TER C EIR A  -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada, das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) 
dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA dè 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a  10% (dez por centó) do valor global do contrato;

c) . IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02
(dois) anos.

Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da’notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
Ò atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALENTE A AO DIA,INCIDENTE SO BRE O VALOR TOTAL DO Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Erh caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 
PARÁGRAFO PRIM EIRO:.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.





® ,Casal Companhia de Saneam etito de Alagoas

CLAUSULA DEChMA QUINTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas é acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes..

Maceió, de de 2011.

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE ENGENHARIA 

Representante Legal CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'NOME...................
C P F N ° ..............

NOME...................
CPF N °...:.........





® ,Casal Com pánhia de Saneam ento de Alagoas
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A empresa

sediada no endereço

inscrita no CNPJ sob o n®_ 

, _____, telefone/fax n® por

intermédio do seu representante legal S r ( a ) . i _ _ _  

Identidade n® - SSP/ e do CPF n®

\ pottador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILlZA-SE pelas transações efetuadas em seu riome, assumindo como 

firmes ;e verdadeiras suas propostas e lances, incluéive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos terrrios.da'Lei .Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal 

n.° 8.666/93 dé 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, ,o encaminhamento da- presente Declaração/Termo, 

devidamente assinado, a Gerência de Licitação e Contratos - G ELIC , no prazo de 03 (três) dias 

úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  

Centro -  Cep 57025-510,-Maceió-Alagoas. > .

. ' Local e^ata '
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em. papel timbrado da empresa e apresentar cópia áutenticàda do Ato 
. Constitutivo atualizado da empresa.
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A empresa

sediada no endereço ____________________ , n® _

intermédio do seu representante legal Sr(a),___ _

Identidade n ° ___________ - SSP/ e do CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n®_ 

, ______, telefone/fax n® por

portador(a) da Carteira de

DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)





C a s a l COMUNICAÇÃO INTERNA - C / Í Í^ ^

N °d aC i :

127/2Ò12

Drigem: C P L Destino; ASCOM Data de emissão; 
23.07.2012

Senhor A ssessor,

Solicitam os as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 2 4 .07 ,2012 , aviso do Pregão Presencial 09.12 -  CASAL

Atenciosam ente,

N E l/  LIMA PEREIRA  
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL toma público a realização da licitação abaixo: 

PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 -  CASAL 
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL.
DATA: 07.08.2012, às 09:00h (hora local)

TIPO: Menor Preço Global.

DO OBJETO: . Contratação de empresa de engenharia para 
execução de serviços, com fornecimento de materiais 
hidráulicos pela CASAL, para retirada de vazamentos em 
rede de distribuição e ramais prediais de água, com 
recomposição de pavimento, no sistema distribuidor de água 
da CASAL, nos municípios de BARRA DE SÃO MIGUEL e 
RIO LARGO, pertencentes à UN-LESTE. mediante 
condições contidas no Termo de Referência, parte integrante 
do instmmento convocatório e Lei Federal n. 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site d:: CASAL www.casal.al.gov.br ou através 
do e-mail CDlfSlcasal.al.gov.br ou apenas para consulta na sala 
da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n° 200. Centro, 
Maceió/AL, nos horários das 08;00h às 1 l:00h..

NELl LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

http://www.casal.al.gov.br
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Warning; Invatid argument suppiied forforeach() in E:\lnetpubWhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wp-content\themes\casalVslngie-llcitacao.php 
on line 21

Contratação em presa engenharia para retirada vazam entos cidades 
Barra de São  Miguel e Rio Largo/AL.
PREG ÃO  P R ESEN C IA L  09.2012- 

Stetus: Condulda

PREGÃO PRESENCIAL 09/2012

LOCAL: Sala de licitação da CASAL.

DATA: 07/08/2012 ás 09:00 horas.

TIPO: Menor preço 

OBJETO: Contratação

Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de 
materiais hidráulicos pela CASAL, para retirada de vazamentos em rede de distribuição e 
ramais prediais de água. com recomposição de pavimento, no sistema distribuidor de água 
da CASAL, nos municipios de BARRA DE SÃO MIGUEL e RIO LARGO, pertencentes á UN- 
LESTE. mediante condições contidas no Termo de Referência, parte integrante do 
instrumento convocatório e Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto 5.450/2005 
e Lei Complementar n.® 123/06. subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

O Edital e seus anexos encontram-se á disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br ou através do e-mail cpl@casal.a1.gov.br ou apenas para consulta na 
sala da CPL/CASAL. a Rua Barão de Atalaia, n® 200. Centro. Maceió/AL. nos horários das 
08:00h ás11;00h...

NELI UMA PEREIRA 

CPUCASAL

0 7 /2 0 1 2 - 4 6 8

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-empresa-engetiharia-para-retirada-vaz... 10/8/2012

http://www.casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.a1.gov.br
http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-empresa-engetiharia-para-retirada-vaz




Contratação empresa engenharia para retirada vazamentos cidades Barra de São Migu... Page 2 of 2

Informe-se

Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

, A

áa Newsletter
Nome.

6^
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
recèba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

carregando

©2006-2012 Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-empresa-engenharia-para-retirada-vaz... 10/8/2012

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-empresa-engenharia-para-retirada-vaz
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52 M a ce ió  ̂  Terça-feira
24 de julho de 2012

Otário Oficial
Estado de Alagoas

Companhia dé Saneamento de Augoas - CASAL

. À COMPANHIA DE SANF DE ALAGOAS - CASAL toma público á reàiizaçãò da licitação abaixo:
PREGApÍ>RESEKCIALtg^0Í2- c a s a l ; '
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL.
DATA 07.08.2012. às 09:0011 (hora lõcai) • / /  ' '
TIPO: Menor P r^õiobai. ' . ’ -
DO OBJETO:. Contrat^o de ̂ presa de engenharia p ^  execução serviços, com fomecimento.de materiais hidráulicos 
pela CASAL, para retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de pavimento, 
no sistana distribuidor de água da CASAL, nos municípios de BARRA PE SÃO MIGUEL è RIO LARGO, pertencentes à 
UN-LESTE, m edite  condições contidas no Temip de feferência, parte inte^ante do instrumento convocatório e Lei Federal 
n. 10.520 de 17 de julho de-2002, Decreto 5.450/2005 c Lei Còraplemeritar n.® 123/Ò6j subsidianamentcpela Lei n. 8.666/93 
esuasalt^ções. •
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no sitç da CASAL www.casal.al.gov*br ou a t^ é s  do e-mall 
cpl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na sala da CPL/CAS AL,'$^ua Baiao de Atalaia, n® 200, Centro, M^ió/AL, nos 
horários das 08:00h às ^

V, . NEU UMA pereira '' '
CPL/CASAL #

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Otário Oficiui
 ̂ E»tcido de Alügoa;>

m e a

Companhia de Saneamento de Au go as- CASAL

. A COMPANHlApK SANF a.m e >jt Ò  DE ALAGOAS - CASAL toma público ü reaiizaçüo da licitação abaixo:
PREGÃOPRESENCIALQ$f2012-CASAL
L O C ^ :  S ah  de Ucitaçoes no prédio sede da CASAL, íi Ru-i Barfto de A talji^  n 200A^CQtro, Macci<3/AL-
DATA: 07.08.2012, ai»09:00h (hora local) ■ ; ' '
TIPO: Menor Preço G ltM .
DO OBJETO:. Contratação de empreiai de eogenhana execução de serviços, com tbmecimento de materiais hidráulicos
pela C AS AL, para retirada de vazamentos em rede de distribuição e  num is prediais de água, com recoiDpA:y>ivão de p;i vimentu, 
no âistemn distribuidor de ápu:i da t ‘ASAL, nos municípias de BARRA DB SÃO MIGUKL c  RTO LARGO, pertencentes à 
UN-LKSTB. mediante condições contidas nt» Teono de Refeieociu, parte integrante do instrumento ctmvocat<:HTk > e  Lei Federal 
n. 1052üde l?dcjuÍhode2U)2,DecTeío.5.4S)/2lX)5cLeiComplcinttntur u.*' 123/06,siibsidiinxicncutepclal.ein.8.666/93 
e suas alterações. > .
O Edital e seu-H aotxü:^ coamfnim-sc à disposição das empresas no siu? da CASAL www.casal.al.gov.b • ou a t ^ é s  do e-mail 
cpItã:casul.algov.broD apenas para consulta na sala da CPLVCASAL,'i|!^)^iat Buráo de Atalaio, n̂ - 200, Centro, M ateió/A L nos 
botários das 08:Ü0h ásn^Ôüh..

\  N EU  U M A  p e r e i r a '  •
c p l /c:a s a l  #

y,

V .

http://www.casal.al.gov.b
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

T R A N SPO R T E  E  UO CAÇAO  D E  EQ UIPA M ENTO S

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr. ITAMAR ALVES SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade n° 748680 SSP/AL e CPF sob n® 
516.502.074-68, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencia! 
n® 09/2012 - CASAL Companhia de Saneamento de Alagoas, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa LEE CONSTRUÇÕES LTDA, bem como formular 
propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

JÊé ê h lô  Je &ll)Uwii>r/tue iíC e lõ
Sócit 'ivil
t^eg.. J/PE

ÕPF 0b^.óVü.ytí4-04

Oivil
R̂ , -WPE

CPF v>a,..o.o.084-04; J l̂Snio dp. 6‘Huf">r/iue
S' • ■  ̂ ~;ivil
Rc:,, <■ ,.PE

CPF Uo<;.57&.o.. .;-04

03 ve

7 1 6̂ ^ 2 0 1 2
daVerctade.

[ Maria Lúciâ Sampaio Faleâo - Oficial 
ioberto de Vielo Falcão - Substituto 

Jner S. Fafcâo - Substituto 
I I Cícero Luciarro P. Sampaio - Escreve»^

Rua Santa Loiia, 153̂  -  Barro Buro - CEP: 5704S.«00 - Fonc/Fax: (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.92).475/0001-37 - Insc. EsL 24.07SJ22-0 - CMC 90.012.972-0 - Mace» - AL





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

T R A N SPO R T E  E  LO C A Ç Ã O  D E EQ U IPA M EN TO S

REF: P R EG Ã O  P R E S E N C IA L  N° 10/2012- C A S A L

D E C L A R A Ç Ã O

LEF CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 11.921.475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, CEP ; 57045-600, Maceió/AL, 
declara que cumpre pienamente os requisitos de habilitação, nos 
termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10,520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade Pregão Presencial n®. C^/2012 - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

i  r '

t e íS s c a í  IcaEsJr S5S- Barro Baro - CEP: 5704$,6«0 - Fonc/Fas: (82)332S-3SI4 - J32S-4260 - CNPJ ff.921-475/8(101-37 - {bsc. Esfc 24.07SJ22-0 - CMC90.012.972-0 - \tscem-Ah
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^  JUKTACO:úSRCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

ESTADO D E ALAG OAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páwna
Ceitificamos que as informações abaixo constam ck» documentos arquivados nesta Junta Comercial e  são v^entes 
na data da sua eaqpedi^o.
)NomeEm|»e5aTial 
LEF CO N STRU Ç^S LTDA EPP

I Natureza JundRca: SO aED A D E EMPRESWtlA LiMlTADA ____

« ÍP JI Número de Ideifofea^o do Registro de 
* Empresas - NiRE (Sede)
Í2720010S53-3 11.921^75«001-37

• Data de Arquivameiito do 
Ato CoiKiStutivo

x o m w w T

Data de Início 
1 deAfividade 

ISmi/1987

) Endereço Completo (Logradouro, N** e Comidemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
, RUA SANTA LUZIA, 1S3, BW RO  DURO, «A CB Ó , AL, 5 7 .0 4 5 ^
Objeto Sociai
SERVIÇOS DE SANEAMENTO; SERVIÇC» DE TBtRAPLBNAGBIS: OINSTRUÇÕES DE e ilF iC iO S . E  EXECUÇÃO DE 
OBRAS l£B> tH CA ÇÕ ES, LOCAÇÃO I^MÃQUVNASEEOUIPAMENTOS, PODENDO AINDA CONTRATAR SERVIÇOS 
P(»R CONTA PRÓPRIA OU EM CONSÓRCIO COM OUTRAS EMPRESAS DO MESMO RAMO. COMO TAMBÉM EHPREI- 
TAR COM OUTRAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS; LOCAÇÃO DE AUTOMOTORES SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE AU
TOMÓVEIS COM CONDUTOR; A LU ^ IEL DE OUTRAS MÁQUINAS E  EaUIPMRENTOS CO U Ei«:iA ÍS E  INDUSTRIAIS 
NÃO ESPE0IFICM 30S ANTBdORHENTE.

I Capital: R$ 300.000,00 
I (NOVECENTOS «ML REAIS)

Capital Integraiizado: R$
I (NOVECB4TOS MIL REAIS)

L

3QQ.Q00/X)

Hiooempresa OU 1
Empresa de Pequeno Porte 

(li»  n° 123/2006) |
j

Empresa de pequeno porte <

P ra zo  de Duração

Indeterminado

jS^os/PatUcipação no CÃpRaVEspécie de Sõcio/AdminisbBdodTérmino do M an^ o Tmenoiip
\ ParBciiiBcãotmcaiiSMffai EsofecieacSaáo Aálministiador Wan^e

U8AN10 DE ALBUQUERQUE « e _0  225.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
I OS2S78ÍOM-M

U G IA R0O 1A  DE ALBUQUERQUE HELO 225O00J0Q SOCIO MnOnistiador XXXXXXXXXX
210.864.604-30

EUSAEL CARVALHO DOS SAMTOS 
530.311^7-49

450.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

último Arquivamento 

Data: 05/05/2011 

Ato: BALANÇO

Número: 27600165499

Evento (s):

124)29070-7
MACEIÓ -A L, 13 de julho de 2012

t a -  J
c A

CARLOS 7U.BERTO BARROS OE ARAÚJO 
SECRETARÍOGERAL

Sitaiai^
REGISTRO ATIVO 

States
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

vAudoei;
to d o  TERRtTÚRK) M AaO f;AL QUALQUER ADULTERAÇAO OU RASU.RA U^VALOA ESTE DOCIT^EMTO
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.Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
SUPERINTB4D&«IA DE RECEXTA BTADUAL 
S ecreta ria  Adjunta da Rec eita  Estadual 
Dir eto r ia  de Cadastro S e g u n d a - fe ira , 2 3  d e  Ju lh o  de 2 0 1 2

S istem a de E missão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC O n-L in e

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto â SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual • SARE 
Diretoria de Cadastro - OiCAD

NUMERO CACEAL
240.78322-0
CNPJ/CPF
11.921.475/0001-37

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

in íc io  o e a t m o a o e  
19/03/1991
OPTANTE PELO SIMPLES ?
NÃO

razAo  so c ial
lef  construcoes ltda epp

NOME DE fantasia

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4222701 - Construção de redes de atestecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação (PRINCIPAL)
4313400 - Obras de terraplenagem
7739099 T Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  industriais não especificados anteriormente, sem  
operador
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edifícios
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista______________________________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R STA LUZIA

NUMERO
153

COMPLEMENTO

CEP Ba irr o /distrito MUNICÍPIO UF
57045-000 BARRO DURO MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/7/2012

D ata  d e  E m is s ã o : Segunda, 23 de Julho de 2012, às 16:11:10 (d a ta  e  ho ra  d e  B r a s íl ia ) .

Pa ra  q u a lq u e r su g e s tã o  lig a r  p a ra :

OW028’410ÓO
C A L L  C E N T E P

^ S E F A Z

,/

In fo rm a ç õ e s : C a ll C e n te r  S e fa z  - 0 8 0 0  2 8 4  1 0 6 0  

2000 - 2012 @CSGII WEB - © Coordenadoria Setorial de Gestão da Informática e Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fíc.php 23/07/2012

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/f%c3%adc.php
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MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Procuraàoria-Oeial da Fazenda Nacional 
Secretarâ da Receita i%deral do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS FELAT1VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E  Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEF  CONSTRUCOES LTDA EPP  
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda National cobrar e inscrever quai»|uer dí>^as de 
responsabilklade do sujeito passivo atima tdenfficado que \rieiem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêntias em seu nome, relativas a tributos adnrôiístrados pela Secre^ria da Receita 
Federai do Biasã (RFB) e a Inscrições em Dítida Ativa da União junto à Proanadoria-Getai da 
Fazenda Nacicuial (PGFN).

Esta certidão, emitMa em nome da imrtriz e  válida paia todas as suas fitiais, refere-se 
«ciusívamerrte à sftuaçâo do ^ jeSo pastivo no âmbSo da RFB e da PGFN, não abrangendo as 

contribuições previdentiárias e  as conbibuiç^s devidas, por teí, a terceiros, inclustve as inscritas em 
DMda Ativa do Instituto National do ̂ goio  ̂ Kâal QNSS), o b j^  de certidão eqaecífica.

A ac^ aç^  d e ^  certidão e ^  oondition^a â verificação de sua autentitidade na tn t^ et nos 
afHlereçt^ <httpi/wvmjeceaa-feB:eRtía,gov.fer> ou <http:/AAnim.pgfnjtoenda.gov.t»>.

C^^ião eititkia oom  Iwse na Portaria Coigtmfa PGFN ^FB_^3, de 02/05/2007.
Eititida às 08:09:58 do ttia It^tfô^OII <bora e data 
VáMa ^éOS/11/2011.
Código de ̂ tio le  da certidão: A309.B2AE.SS8D.18E7 

Cet^ão emitida gr^^amenle.

Atenção: qualquer rasuia ou emenda mvaüdará este documento.

http://www.reotiía.fa2eiida.gcíV-b£ÍÁplicacoés/ATSPO/Certid2«3/CMDC<mjusií2S€gYia/... 13/5/2011

http://www.reoti%c3%ada.fa2eiida.gc%c3%adV-b%c2%a3%c3%8d%c3%81plicaco%c3%a9s/ATSPO/Certid2%c2%ab3/CMDC%3cmjusi%c3%ad2S%e2%82%acgYia/




.Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

GOVEPNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FA2ENDA 
SUPERINTEMDÊNCIA DA RECEITA ESTADtIAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social:LEF CONSTROCOES LTDA EPP - REGULAR 
CACEAL : 24078322

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n“ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 16:12:12 do dia 23/07/12
Válida a té  2 1 /0 9 /2 0 1 2 .

Código de controle da certidão:8BC7-230D-89AC-1B28

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 23/07/2012

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

STRAL-CICCARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADA

Identificação do Contribuinte
Nome/Razão Sodal C.M.C.

LEF CONSTROCOES LTDA EPP 00900129720

Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF

11.921.475/0001-37

Natureza Jurídica Data Inicio da Atividade

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 01/01/1987

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral O pt Simples Opt SIMEI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TLFLIF E ISS Perm anente ATIVO NÃO NÃO

Sócios ou Responsáveis Legais
662127 - LIBANIO DE ALBUQUERQUE MELO

2243385 - ELISAEL C DOS SANTOS

3309029 - LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro

R  STA LUZIA 00153 57045-830 BARRO DURO

Complemento Município UF
MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
41 41204 0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS S e c u n d á ria

42 42227 1 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLE P r im á r ia

TA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRA
S DE IRRIGAÇÃO

43 43134 0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM S e c u n d á ria

49 49230 2 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE S e c u n d á ria

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
77 77110 0 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR S e c u n d á ria

77 77322 1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQÜIPMÍENTOS PARA CONSTRUÇÃO S e c im d á r ia

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
77 77390 99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIA S e c u n d á ria  U j

IS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM OPERADOR

OAgRpl09 Usuário: 187.65.12/Í31 Data: 23/07/2012 -16:19:00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIO/AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

E m it id o  conform e d e c re to  n ° 6284 de 12/11/2002 em 23 de Ju lh o  de 2012 

V a lid a d e  - 60 d ia s  a p a r t i r  da d a ta  de em issão

OAgRpt09 Usuário: 187,65.12.231 Data: 23/07/2012 -16:19:00 Página: 2
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO líE G A TIV A  D E  D ÉBITO S -  CSD

»

3945412012

nP O O O C O N T fU B U W T E  '

TRIBUTOS MUNICIPAIS (HÍPRESA) - -

CONTIUBUiNTE - - .
|ÚEF CCarSTRUCOES I.TDA EPP

C JH .P J J C > .F .
11921475000137

C.III.C

9 0 0 1 2 9 7 2 0

LOGRADOURO / NÚMBtO / COMPLEMENTO í  CEP / EOIFiCK) / LOtEAMENTO 

R  STA LUZIA, N" 00153 

57045-830

, LOTEAMENTO-. QUADRA; LOTC;

BAKRO 1CR>ADE i
BARRO-DURO i MACEIÓ . i

: OATA EXPEDIÇAO VAUDADE NÚMERO PROTOCOLO DATA PROTOCOLO |
(04/07/2012 02/03/2012^ 04/07/2012 j_
i -
X n

■ ■ ■ ■ ' ■ '  i
H-PÍ AUTEMTICAÇÃO - - ' ■*

46C7.2D01.60D7.5E75.7C30

Ressalvado ò direito da Faienda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFIcaJDO que em . 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria. Municipal de
Finanças.
*****H t**************************  ******  * * * **** .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

♦*♦*♦♦***'♦**♦♦♦♦♦♦♦♦♦*****★ **♦♦♦*♦♦♦*****♦*♦★ ♦♦**♦******< •*♦**♦*****

*4e * ^ * * - k * * * * * *  * *  Ér i t * * * * * i t  * * * * * * * * * * * * * *  ir * * * É r É r * É r * i t 1 t * * * * * * * * * i f k i t * i t ’kir’k**'^r*-k 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

.  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  f e * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * f e  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão emitida a s  1 2 :5 1 :4 0  do dia 0 4 / 0 7 / 1 2

A autentiddade desta certidão deverá se r conSrmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço;
http :W w vw .sm f.m aceio .a l.g ov.b r - .

Certidão expedida gratuitamente. • • _____________________ _■





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CiRTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÂS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE

TERCEIRO S

N° 084032012-02001030
Nome: LEF  CONSTRUCOES LTDA EPP
CNPJ; 11.921.475y0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabifidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a  ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
exigibilidade suspensa, nos termos do art 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente ás contribuições previdencíárías e ás contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, índusive ás inscritas em Dívida Ativa da União (DAU), 
não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
í^roCuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
'PÕFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8.212, de 
24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbaçèo de obra de construção civil no Re^ tro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade 
ou de sociedade empresária ou
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n®, 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autentiddade na Internet, no endereço 
<http://vww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emrfida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de , 
Janeiro de 2010.

Emitida em 29/02/2012.
Válida até 27/08/2012.^

Certidão emitida graíuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vww.receita.fazenda.gov.br
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VOLTAR

C J H J t T ÍA
CAIXA ECONÔM ICA FED ER A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 119 2 14 7 5 / 0001-37
Razão Social: l e f  c o n s t r  l t d a

Endereço: Ru a  s t a  l u z ia  153  / b a r r o  d u r o  /  m a c e io  / a l  / 57040-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/07/2012 a 21/08/2012

Certificação Número: 2012072316060898926980

Informação obtida em 23/07/2012, às 16:06:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresayCrf/Crf/FgeCFSJmprimirPapel.asp?VARPess... 23/07/2012

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresayCrf/Crf/FgeCFSJmprimirPapel.asp?VARPess
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\^JTSJ5|0 SQÇIj^ ÊB-SOCIEDABB POE COTAS I® EESPOESABIHBAEE IíQIITAI)A,EÍ

FIHKA: I íEF CCMSTEgeSsé' LTPA>

■" ' / ’
/

Pelo  p re sen te  in strum en to  p a r t i c u l a r  de C ontrato
. 1 ___ ___

S ooia l ) LI&IA EOOHA ES ALBUQUERQUE HELO*1arasileira, c a sa d a ,p ro fe s s o rs i  * 
i n s c r i t a  no CPP sob nfi 210.864.604-30 p o r ta d o ra  da céd u la  de id en tid ad e  * 
nfi 269.019 SSP-A I., n a sc id a  em 15/08/57  e EIISAEl CARVALHO DOS SAIíTOS,bra 
s i l e i r o ,  casado , em presário , i n s e r i  to  no CPP âob n« 530 .3H* 567-49,polrfcador* 

da céd u la  de id e n tid a d e  n2 04.096.309-2  SSP-SJ,nascido  em30/03/59,amboe * 
r e s id e n te s  e d o m ic iliad o s  n e s ta  C a p ita l na  AV. Desembargador V alente d e ' 
Lima,nÊ 2 8 8 ,no b a ir ro  de M angabeiras,estado  de A lag o as ,têm ,en tre  s i , j u s t o  

e co n tra ta d o  a C o n stitu iç ão  de sociedade p o r c o ta s  de re sp o n sa b ilid a d e  Ij. 

:m itaada,nos teim oe do D ecre to -L ei nfi 3.7083 de 10 de ja n e iro  ^  1919,m e d i^  
t e  a s  s e g u in te s  c lá u s u la s  e condiçõe»  segu in tes::

 ̂CHEIRA -  A sociedade t e r á  sua sede na AV.Desembargador V alente de Idma 
nfi 288, b a ir ro  de Mangabe i r a s ,  g irando  sob a denominação s o c ia l  de LEP COES 

THUÇÕES LIDA.
3EQ-PNDA -  0 o b je t i r o  da sociedade se rá  de Locação de m áquinas,veietilos*

e equipam entos , t r a n s p o r te  de c a r g a s , in d ú s t r ia  da Constrpição c i v i l , s e r v i 
ços de te rrap lan ag em  e saneamento,podendo a in d a  c o n tr a ta r  se rv iç o s  p ó r ’ 
con ta  p ró p r ia  ou em conirorcio com o u tra s  em presas do mesmo ramo,como taim- 
}ém e m p re ita r  com o ú t r a s  em presas e s p e c ia l iz a d a s .

/terceira -  0 c a p i ta l  s o c ia l  s e rá  de CZ$ 1.000.000,Q0(HDM MiniXO DE QWZÃ
DOS) re p re se n ta d a s  p o r 1.000(HUM M IL)cotas de CZ$ 1.000,00(HSH MIL CRUZA 
DOS) cada uma , s u b s c r i ta s  p e lo s  sócio® confoime d is t r ib u iç ã o  abaixo: 
JLIGIA ROCHA DE -ALBUQUERQUE MELO 500 c o ta s  no v a lo r  de C2!$ 500.000,00 

b)ELISAEL carvalho DOS SAHTOS 500 c o ta s  no v a lo r  de 
T o ta lizando

PARAOBAPO ÚEICO — 0 C a p ita l  ®>cial é in te g ra l iz a d o  p e lo s  só c io s  na fôrma 
a se g u ir :

-  POr p a r te  da SÓCIA LIOIA ROCHA nig tT.BüQPiEQDE MELO ;

-  moeda c o rre n te  n a c io n a l. .............................................. . , . ,C Z $  100.000,00

-  01(hum )T rator ca rreg a d o r de rodas,M P-86,equipado com m otor P e rk in s  *
s e r i e  504-6*-Q504^7 cp^ o s se g u in te s  a c e s só r io s :  01{hum )carregador c/caçsm ba 
de 0 ,7 6 -M-̂  j0 1 (h u m )re tro escav ad e ira  c e n tra d a  c/mecanismo de g iro  série5046  
101290;01(hum)caçamba p /re tro e s c a v a d e ira  de 24 p o leg ad as-0 ,6 1  M................

C2$ 5QO-.OQO.QO 
CZ$1.000.000,00



■

' r

='í' ':ss

L - J . -'c

- S b i z

\r.'-b z .■

■ í '



-r 3P0r perte  ôo SO í̂O EUSAEL CABVAEHO 330S SAlITOS:

-  OX(hum)caiaÍnhão GM CHOYEGLEIjaBO 7 8 ,c h a ss i nfi B (? 6 8 3 5 2 4 2 5 1 2 3 * * .# ...» ç /^
. .................... ....................... .. ......................................................................................* » c ^  2oo.ooo»qo

-  qi(hum )cam inhão EOap -  P /H ,000 ,aB o80  c h a s s i  lA 7 a n ) 8 4 7 6 0 . . ,* . , , , , 'f f i Í ^ ‘̂

..................................................... ........................................500.000,00
T o ta l da á a te g z ^ iz a ç a o  do c a p i t a l  •••.••O ^l.O O O .O O O ,00

-  OS BENS MOVEIS ACIMA POBAM AVaIIADOS E ACEITOS ÍOB AMBOS OS SÕOIOS. 
.QÜABTA T  A re sp o n sa b ilid ad e  dos SÓcios é lim ita d a : a  im p o rtân c ia  to ta l*  
do c a p i t a l  s o c ia l  « na forma do ABT.28'»IHPIEE'* do D e e re to -Ie i  Bfi 3 .708 de 
10 /01A 919 .
QUIBTA -  Os n é s c i o s  s o c ia is  s e z ^  s e r id o s  p e lo s  02(B0IS) só c io s  em con 
jun to  ou separadam ente e independen te  de cauçio  ou o u t r a  f033salidaâe qual
q u e r, tendo %odòs d i r e i to  ao uso da f lx n a  ezolusiTam ente p a ^  o s  n e só c lo s  
s o c ia is .f ic a n d o  os só c io a  p ro ib id o s  de p r e s t a r a  f ia n ç a s  ou a r a i s  ^  fa v o r 
e t e r c e i r o s  a  soc iedade.A ''^ereno ia  e ad m in is tração  da sociedade s e ra  e x e r  

c id a  p e lo s  02(B0IS) só c io s  exercendo a s  funções, de SCGIOSr-&E^HTES.
-  A re sp o n sa b ilid ad e  té c n ic a  da sociedade s e rá  e x e rc id a  p o r  pr;^ 

f i s s i o n a i s  c o n '^ a tad o s  e lega lm en te  h a b i l i ta d o s  p e ra n te  o s  ó x ^ ^ s  compe 
te n te s ,o s  q u a is  te rã o  ampla e t o t a l  autonom ia no e x e re ie ie  de su a s  f o n t e s .  
SÉTIMA -  Oi in io io  das operações sexá na  d a ta  de a ssi-n a tu ra  desfte c o n tia  
t o .e  o prazo  de duração da sociedade se z á  p o r tam pe indeterm inado 
OITAVA -  0 balahço g e ra l  da sociedade s e rá  pirocedido a  31 de â e z i^ b re  '
ie oada ano,quando serão  apurados os lu c ro s  ou p re ju íz o s  * p a ra  d i s t r i b u i 
ção e n tre  o s  só c io s.O s p re ju iz o s  e re n tu a is  perm anecerão a  d e b ito  da  conta*
" LCCBOS £  PISBAS " e serão c o b e rto s  com lu c ro s  fu tu ro s .O s  lu c re s  d e ^ i s  *■ 

c o b e rto s  o s  p re ju íz o s  dos e x e r c id o  a n te r io s re s .s e  f o r  o caso d i s t r i b u i r  
se-ão  proporcionalm en-te ao c a p i t a l  in te g ra l iz a d o  p o r  ambos o s s ó c io s .
EQHA -  Os s ó c io s  te rã o  d i r e i to  a  uma r e t i r a d a  m ensal & t i t u l o  de PIÕ
LABOBE a  s e r  f ix a d a  em comum acordo .d e n tro  dos l im i te s  e s ta b e le c id o s  pelo* 
regulam ento do imposto de re n d a .a  s e r  leVada a  d é b ito  da c o n ta ,d e sp e sa s  ge 
T a is  ou. em c o n ta  s u b s i ã i ^ i a .
BÉCIMA -  A retirada de qualquer- «m dos sócios.d issolT erá au to m atio a  -
mente a  sociedade e o s  bens da mesma serão  p a r t i lh a d o s  e n tre  o s  só e io s  na*

‘ *»
proporção-de -m a s  ep.tas s o c ia i s  após pagos to d o s  o s  c re d o re s  dS' so c ied a d e . 
B^IMA-PBTWTRtBft- Ocorrendo o fa lec im en to  de ma dos só c io s  a  soc iedade  f i c a  

r á  tacitemscente d isso lT ida .cabendo  ao sócio  rem anescente a ssu m ir o a t iv e  e* 
p assiv o  da sociedade sob f irm a  ind iv idua l.p roT idencicm âo  o ba lanço  g e rá l*
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-iaTe;pes d© s^ iô  falecido  aos sems tifirdéiit>s,da meaeira 4®* melíaor coe 

Tle r  as ja r té s  liL Íe 3 » ssad as*  /o

2>fe?lMA-SESOTDA -  fa ra  as questões ^^rgeutes d© pzasente ccxitxato as* 

partes contrataatea elegem © foro da comarca de üaeeió,
£ po r estarem  a s s ^  « ju s ta d o s  e c o n trá ta d o s  fise x am ' 

la '? x a r  o p re se n te  instrum ento  p a r t i c i l a r  de Gtantraíto S o c ia l em 0 5 (c in e o ) 
T ia s  de ig u a l  t e o r  e fo rn a , que assiitám com a s  02(ISJAS)testemunhas a b a ix o ;

M A Ç E IÓ  j A L .  ,  1 5  j ®  J A N E L E O  m i / 9 Ô 7J f f lA ü A a G jA L , ,  1 5  i

ilGlk  R O C H A  B E  A H B ü Í ü E r Í h E  M E L O  

C F F  m  2 1 0 . 1

EljlSAEL GASVAMO DOS SARTOS 
GRR m  530.ÍL1.5€7-49

S^SfMBRHAS :
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ALTERACAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE  PüR OüOTAS D£ RE S PO NS AB IL IDA DE  LTD

L E E  C 0 NTRUC0 E 3 LTDA,

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE ALTERACAO CONTRATUAL, L I G I A  ROCHA DE 
ALBUQUERQUE MELO, B R A S I L E I R A ,  CASADA, PROFESSORA, I N S C R I T A  NO CPF SOB 
No„2 í 0 „8 6 4 „6 0 4 - 3 0 , PORTADORA DA CÉDULA DE ID E N T ID A D E  No .,2 6 9 ,. 0 1 9  S SP„ A L E
E L I S A E L  CARVALHO DOS SANTOS,  B R A S I L E I R O ,  CASADO, EMPRESAR I O , C P F ,
Nq „5 3 0 .,3 í í  „5 ó 7 - -4 9 , PORTADOR DA CÉDULA DE ID E N T ID A D E  N o .. 04  ., 0 9 é .. 3 0 9 - 2  S S P - - R J ,  
R E S ID E N T E  E DO M IC IL IADO NESTA C A P I T A L  NA AO,. DESEMB AR GADOR VALENTE DE LIMA 
N o „ 2 8 8  NO BAIRRO DE MANGABEIRAS,  RESOLVEM DE COMUM ACORDO ALTERAR O C A P IT A L  
SOCIAL. DA EMPRESA, COMO SEGUE::

CLAUSULA PR IMEIRA

O CA!•' ITAi... O C I A 1... NO VAi...OR A'i'UA!... [)E i  ., 0 0 0  , O0 < í-iUM M j;!... CR UZ E IR  OS ) E
NESTE YLFO ELEVADO PARA CRS 2 ., 5 9 5  „ ó í  i  , 90  ( D O IS  MILHÕES QUINHENTOS E NOVENTA
E CINCO M I L ,  S E IS C E N T O S  E ONZE CRUZEIROS E NOVENTA CENTAVOS) D I V I D I D O  EM 
2 „ 5 9 5  „ 6 1 1 , 9 0  ( D O I S  MILHOES , QUINHENTOS E NOVENTA E i l INCO MIL , S E IS C E N T O S  E 
ONZE £ NOVENTA) QUOTAS DE CRS 1 , 0 0  (HUM) CRUZEIRO CADA, TOTALMENTE
INT EGRALIZADAS,.

A

CLAUSULA SEGUNDA
.............................. ....................

ELEVACAO DO CAPITAL.  S O C I A L  íFBRA f R Q G F D ID A  MEX-IANTE
INCOR POR ACAO DE RESERVAS NO VALOR DE USBíE''—1 t 5^  (D O IS
MILHÕES,QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO M I L , SEISCÊ)NT()S E ONZE "CRUZEIROS E 
NOVENTA CENTAVoS) QUE CONVERTIDOS EM QUOTAS B O N I F I C A D A S , SAO D I S T R I B U Í D A S  
AOS SOCIOS NA PROPORÇÃO DE SUAS P A R TIC IPA Ç Õ E S: :

CLAUSULA T E R C E IR A »■

A S O e i A  L I G I A  ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO POSSUipOJTA DE 
5 0 0 ( Q ü IN i-i E N1'A S ) Q ü O T A S [) E C R S i  „ 0 O ( H Lj M C R U Z E: i: R O C A  D A R E C E i!í E N E S í  E C O M O
BONI FICAC AO PELA  INTEGR AL IZACAO DAS RESERVAS DE C A P IT A L  MAIS 1 ,. 2 9 ZL 3 0 5  ., 95 
(HUM MILHÃO, DUZENTOS E NOVENTA £ SE TE  M I L , TREZENTOS E CINCO E Ní|aENTA E 
C IN C O ) QUOTAS DE CRS ') í  „ 00  (,HÜH CR UZEIRO ) CADA , P ER FAZENDO UM T O T A L T ' p E  CRS 
i„  2 9 7  ,,8 0 5 , 9 5  (HUM MILHÃO, DUZENTOS £ NOVENTA £ S E T E  M I L ,  O I T O C E N T oC l  CINCO  
CRUZEIROS E No’ M Ni A E CINCO CENTAVOS) u O SOC IO E L I S A E L  CARVALHO DO^.-,;SANTOS, 

D E 5 0 0  ( Q! I N P! E N' i' A S ) Q U O T A 3 D E C R S 1 „ O Õ ( H U M ' C R U Z E I R  O ) C A i | ir, R E C E B E 
COMO BO NIFICAC AO  PELA IN T EG R AL IZ AC AO  DAS RESERVAS DE CApfcí^L MAIS 

. 9 5  (HUM MILHAO,DUZENTOS E NOVENTA E S E T E  M I L , TR EZ EN TO ScE.  CINCO  
E NOVENTA E C l  NCO) QUOTAS DE CRS í ,. QQ (HUM C R U Z E I R p i í :  CADA,  
DE ÜH TOTAL DE CR % . 1 „ 2 9 7 ,. 8 0 5 , 9 5  (HUM MILHÃO DUZENTOS E l iáVENTA E

POSSÜIDOR 
NESTE ATO 
1 ., 2 V /  „ 305  : 
CRUZEIROS  
PERFAZENDO
SE TE  m i l , ( 
COMPOS ICAO

ITOCENTOS E 
DO •CAPITAL

c :í: n c  o c  r u z  e  i  r o s  e  n o v e  n t  a e  c  :e n c o c  e  n t  a v o s  ) io a n o v a  
o c i; a i... ,..i a i  n 'í' £ g r a l. i  z  a  ij o i - 1  c a d a s  e  g ü i  m ' i i n  a n e  i  r á ;:

iSOCI 0 :: 
■ SOC10 :: 
TOTAL.::

L I G I A  ROCHA ALBUQUERQUE MELO 1 
E L I S A E L  CARVALHO DOS SANTOS 1 „ -

■„ & ( Â , .1 9 7

97,. 8)05 
, ó í 1 , 9 0

95  QUOTAS 
95  QUOTAS 

QUOTAS

OMFERE 
OORIGÍNÂL
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Liflz GginiíSffess ds f./teí!flz Gginif^áos de Meio 
p /  Secretâríâ Geral
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C L A U S U L A  QUARTA

AS D E M A I S  C L A U S U L A S  E C O N D IC O E S  DO CONTRATO S O C I A L  
M O D IF I C A D A S  POR E S T A  A L T E R  ACAO C O N T R A T U A L . PERMANECEM EM P LEN O  OIGOR

NAO

E POR E S T A R E M  A S S I M ,  EM P E R F E I T O  ACORDO EM TUDO QUANTO N E S T E  
IN STRU M EN TO  P A R T I C U L A R  DE A L T E R A C A O  DE CONTRATO F O I L A U R A D O ,  A S S IN A R A M  EM 
QUATRO U I  AS DE I G U A L  TEOR FOR MA, Jü N T A M E N T E  COM DUAS TE S T E M U N H A S  P R E S E N T E S , ,

M A C E I O , 2 5  DE OUTUBRO DE í 9 9 i

io A [/X . dl
.101A ROCHA ALBUQUERQUE MELO
C P 1“ " L! j. 0 ■■ ■::> 6 4 „ 6 O 4 '■ i:í Ó

E L ;Í^ E t f  c Ar u a l h õ  s/ íMt o s
C P F U ! 5 3 0 „ 3 i  i  , . 5ó7--49

E S T E M U N H A S "
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ALTÉRACAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA

LEF CONTRUCGES LTDA.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE ALTERACAO CONÍKATÜAL,LI6IA ROCHA DE 
ALBUQUERQUE MELO, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, INSCRITA NO CPF SOi 
No.SÍO.364.604—30, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE No.S69.0í9 SSP.AL E
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, BRASILEIRO,. CASADO, EMPRESÁRIO, CPF 
Nq . 530.3ií . 567-49, PORTADOR DA CE-DULA DE IDENTIDADE No . 04.096.309-S SSP-RJ , 
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL NA AV.DESEMBARSADOR VALENTE DE LIMf 
No.SS.9 NO BAIRRO DE MANSABEIRAS,
SOCIAL EiA EMPRESA, COMO SEGUE:

CLAUSULA PRIMEIRA
0 CAPITAL SOCIAL NO VALOR ATUAL DE CR$ S.595.6fci,90 (DOIS 

MILHÕES QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E ONZE CRUZEIROS S 
NOVENTA CENTAVOS) NESTE ATO ELEVADO PARA CR$=í.iOO.000.000,00(HUM BILHÃO E 
CEM MILHÕES DE CRUZEIROS) DIVIDIDO EM i .iOO.000.000<HUM BILHÃO E CEÍ 
MILHÕES) DE QUOTAS DE CR*=í,00(HUM CRUZEIRO) CADA,  ̂TOTALMENTE 
INTEGRALIZADAS.

CLAUSULA SEGUNDA
A ELEVACAÜ DO CAPITAL SOCIAL SERA PROCEDIDA;; MEDIANTE 

INCORPORACAQ DE RESERVAS DE CORRECAO MONETARIA DÕ CAPITAL N.Q VALOR DE 
CRií =500.000 ..000,00 (QUINHENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS) E RESERVêS' DE LUCROE 
ACUMULADOS NO VALOR DE CR$=597.404.388, iO (QUINHENTOS E '“NQVIbIJA E SETE 
MILHGES E QUATROCENTOS E QUATRO MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITÍ^CRUZEIROS E 
DEZ CENTAvUS), CONVERTIDOS EM QUOTAS BONIFICADAS, SENDO DISTRÍBUIDAS AGE 
SOCIGS NA PRESTACAO DE SUAS PARTICIPAÇÕES AO CAPITAL SOCIAL.

CLAUSULA TERCEIRA
A S G C I A  LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO POSSUIDORA Dl 

í . 6 9 7 ,805,95(HUM MILHÃO DUZENTuS E NOVENTA È SETE MIL, OITOCENTÜÊ E CINCO l
NOVENlA E CINCO) QUOTAS Dt i,00 (HUM CRUZEIRO) CADA, RECEBE NESTE ATi
COMO BONIFICACAG pela INTEGRALIZACAO DAS RESERVAS DE CORRECAO l^fet^TARIA D( 
CAPITAL E LUCROS ACUMULADOS MAIS 548.70E.i94,05(QUINHENTOS E QUARENTA i 
OITO MILHÕES, SETtCENTOS E DOIS MIL, CENTO E NOVENTA E QUATijO E CINCO: 
QUOTAS Dh CR$=í,00(HUM CRUZEIRO) CADA, PERFAZENDO UM;:--TOTAL Dt 
CR$-550.000.000,00(QUINHENTOS E CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS)^ 0 SOCIC 
ELISAEL CARVALHO DOS SAN 1 QS POSSUIDOR DE 1,297.805,95(HUM MILHACJ, DÜZENTO? 
E NOVENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E CINCO E NOVENTA E CiNG®-)QUOTAS DE 
CR^.=i, 00(HUM CRUZEIRO) _CADA, RECEBE NESTE ATO COMO BONIFICACAO PELí 
INTEoRALIZACAO DAS REShRVAS DE CORRECAO MONETARIA DG CAPITAL E LÜCRí

548,702. i94,05 (QUINHENTOS E QüARÈNTA . E OITO MILHÕES Sfc.ThLENTOS E DOIS MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO E CINCO) QUOTAS DE 
CR$=i,OOÍHUM CRUZEIRO) CADA, PERFAZENDO UM TOTAL DE 
CR'$=550.000.000,0u(QüINHENTuS E CINQUENTA MILHÕES DE CRUZEIROS ) . A NOVf-
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SÓCIA = L10IA ROCHA ALBUQUERQUE HELO = 550.000.000 = QUOTAS 
SQCIO = ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS = 550.000.000 = QUOTAS

CLAUSULA QUARTA

A SEDE DA EMPRESA SAI DA AV. DESEMBARSADOR VALENTE DE LIMA 
No.SS8, MANGABEIRAS NESTA, PASSANDO A EüTABELECER A RUA Si A. LUZIA No.i53 
BARRO DURO MACE10-AL.

CLAUSULA QUINTA

A5 DEMAIS CLAUSULAS E CONDICOES DO CONTRATO SOCIAL NAO 
MODIFICADAS POR ESTA ALTERACAO CONTRATUAL, PERMANECEM EM PLENO VIGOR.

£ POR ESTAREM ASSIM, EM PERFEITO ACORDO EM TUDO QUANTO NESTE 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACAO DE CONTRATO FOI LAVRADO, ÃSSI-NARAM EM 
QUATRO VIAS DE IGUAL TEOR FORMA, JUNTAMENTE COM DUAS TESTEMUNHAS PRESENTES.

MACEIO-AL, Oi DE JUNHO i993
/i t/ .A' ' /  ■

■ 0 ■LIGIA RQCHA ALBUQUERQUE MELO
CPF : ̂ SiO . SÓ4.604-30.. :

ÍEU/CAR VALHQ/ DOS^S ANT OS
; 530.3ii . 567-

0  O R IG ,

Matrícula N° 1608
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A L T K H A O  C O N i K A T ü A L

FIRMA ; LbF CUNS1RÜCOLS LTDA

ASSUNTO ; AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL E MUDANÇA DE ENDEREÇO

A) AUMtNTO DO CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL ANTERIOR .... CR^=E.595.òií;9

INCORPORACOES DAS RESERVAS

DE CORRECAO MONETARIA DO CAPITAL

DE LUCRO ACUMULADOS ...........

CAPITAL ATUAL ..... ............

CR$=500000.000,0 
CR$=597r404 . UStá , 1 

CR$=Í.iOO.000.000,0

_;AP ITAL A I UAiL

LIüIA F;OCHA ALBUQÜtKüUE MELU 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS

30%
50%

CR$=55.0,. 000.000,0 
CR$=5^ . 000.00, C

A) NOVO ENDEREÇO : RUA STA. LUZIA No. íuS BARRO DURO MACEIO-AL-.

lí.ík

n |i I . i!

l /g IA rocha ALBUQUERQUE MELO 
CPF:SíO.864.Ó04-30

MACEIO—AL Oi DE JUNHO i99d

; ;O M F E R E  C O i

C P F
CARVALHC

J O U  . O J L X  . j o / — 4 * ^
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ALTERACAO CONTRATUAL DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA

LEE CDNTRUCOES. LTDA .

PELO PRESENTE INSTRUHENTO DE ALTERACAG CONTRATUAL,LIGIA ROCHA : 
ALBUQUERQUE MELO, BRASILEIRA, CASADA, PROFESSORA, INSCRITA NO CPF Si 
No.SÍ0.864.004-30, PORTADORA DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nü.EÓ9.0í9 3SP.AL 
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, BRASILEIRO, ' CASADO, EMPRESÁRIO,CPi 
No.530.3íi.567-49, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nü.04.096.309-£ SSP-R. 
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL NA AV.DESEMBARGADOR VALENTE DE LIÍ 
No. £88 NO BAIRRO DE MANGABEIRAS, RESOLVEM DE COMUM ACORDO CAPITí 
SOCIAL DA EMPRESA, COMO SEGUE:

CLAUSULA PRIMEIRA

O CAPITAL SOCIAL NO VALOR ATUAL DE i.í00,00(HÜH MILHÃO 
E CEM MIL, CRUZEIROS REAIS )E NESTE ATO ELEVADO i-̂ RA 
CR$^=í£.000.000,00 ÍDOZE MILWÜES DE CRUZEIROS REAIS) DIVIDIDO EH 
I£.000.000,00 (DOZE MILHÕES) QUOTAS DE CR$ i,00 (HUM^ CRUZEIRO 
REAL CADA, TOTALHENTE INTEGRALIZADAS.

CLAUSULA SEGUNDA
A ELEVACAO DO CAPITAL SOCIAL SERA PROCEDIDA MEDIANTE 

INCORPORACAO DE RESERVAS DE CORRECAO MONETARIA DO CAPITAL NO 
VALOR DE CRi&===5.300.000,00 (CINCO MILHÕES E TREZENTOS MIL CRUZEIROS 
REAIS) E  ̂ RESERVAS LUCRO ACUMULADOS NO VAL0R DE 
CR$:==5.ô00.000,00(CINCO MILHÕES E SEISCENTOS MIL CRUZEIROS REAIS) 
QUE CONVERTIDOS EM QUOTAS BONIFICADAS,SAO DISTRIBUÍDAS AOS SOClOS 
NA PROPORÇÃO DE SUAS PARTICIPACOES!

CLAUSULA TERCEIRA

A SOCIA LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO POSSUIDORA DE 
550.000(QÜINHENTAS E CINQUENTA MILXÜÜOTAS DE CR$ i.00(iIÜM 
CRUZEIRO REAL) CADA RECEBE NESTE ATO COMO BONIFICACAO F-ELA
INTEGRALIZACAd DAS RESERVAS DE CORRECAO MONETARIA DO CÀPITALÇ. £ 
LUCROS ACUMULADOS HAIS 5.450.000(CINCO MILHÕES E QUATROCENTOS' E 
CINfiUENTA) QUOTAS DE CFí$~i,00 (HUM CRUZEIRO REAL) CADA, PEF(FAZENDO 
UH TOTAL DE CRf 6.000.000,00 (SEIS MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS) í- '0 
SOCIO ELISAEL CARVALHO DOS SAMTQS, POSSUIDOR DÉ 
550.000(QUINHENTOS E CINQUENTA MIL) QUOTAS BE CR» í . 00 (HtlH 
CRUZEIRO REAL) CADA,RECEBE NESTE ATO COMO' BONIFICACAO PÊLA 
INTEGRAL.IZACAO DAS RESERVAS DE CORRECAQ .MONETARIA DÓ CAPITAL E 
LUCRO ACUMULADO MAIS 5.450.000(CINCO MILHÕES, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA. MIDQUOTAS DE CR$ 1.00 (HUM CRUZEIRO REAL) CADAí- 
PERFAZENDO DE UM TOTAL DE CR» 6.000.000,00 (SEIS MILHÕES DE 
CRUZEIROS REAIS) A NOVA COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL JA 
INTEGRALIZADO FICA DA SEGUINTE MANEIRA:

COhiFERE CC:'\
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CAP11AL 'S0CI AL ANTERIOR .................CR$~ í . i 0# . @
INCORPORACOES DAS RESEROAS

.;1
DA CORRECAO MONETARIA DÜ CAPITAI.........CRf= 5.300.000,00
DO LUCRO ACÜliULADO .................... CR?!>~ 5.000.000,00

CAPITAL ATUA!.........................................................................C R f=1E . 0 0 0 .0 0 0 ,0 0

CAPETAL ATUAL.

AíSOCIO: LIBIA ROCHA ALBUQUERQUE HELO 50% CR$~ 6.000.000,00 
B)SOCIO: ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS 50 % CR$== 6.000.000,00

CLAÜSÜLA QUARTA

FIs

AS DEMAIS CLAÜSULAS E CONDlCOES DO CONTRATO SOCIAL NAO 
MODIFICADAS POR ESTA ALTERACAO CONTRATUAL,PERMANECEM EH PLENO VIGOR.

E POR ESTAREM ASSIM, EM PERFEITO ACORDO EH TUDO QUANTO NESTE 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACAO DE CONTRATO FOI LAVRADO, ASSINARAM EM 
QUATRO VIAS DE IGUAL TEOR FORMA,JUNTAMENTE COM DUAS TESTEMUNHAS PRESENTES.





a l Te r á c á o  c o n t r a t u a l  d e  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  ltda

L E F  COHSTRBCÔES LTDfl

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE ALTERACAO CONTRATUAL 
L i « i A  RôGHA DE ALBUQUERQUE MELÔ,  B R A S I L E I R A ,  CASADA,  PROFESSORA,  I NS 
CRI TA  NO' CPF .  SOB.  NR. 210 864 6 0 4 - 3 0 ,  PORTADORA DA CÉDULA DE I D E N T I 
DADE NR.  2S9 0 1 9 - S S P - A L  E E L I S f i E L  CARUfiLHO DOS SAHTÔS,  B R A S I L E I R O
CASADO, EMPRESÁRI O,  C P F . SOB.  NR.  530 311 5 6 7 - 4 3  
DE IDENTIDADE NR.  04 Q3S 3 0 9 - 2  S S P - R J ;  RE S I D E NT E  
C AP IT AL  MA AO. DE5EMBAR5ADOR VALENTE DE LIMA NR.  
MANÕ.ASE i RA5 , RESOLVEM DE COMUM ACORDO ALTERAR 0 
EMPRESA,  COMO SE5UE :

PORTADOR DA CÉDULA 
E DOMICIL IADO NESTA 

288 NO BAIRRO DE 
CONTRATO SOCIAL  DA

CLÁUSULA P R i H E I R A  = KUDAHCA DE HOEDA

DEVIDO A MUDANÇA DA MOEDA DE CRUZ.E i RO REAL PARA 
R E A L ,  ó -CAPITAL SOCIAL  QUE ERA NO VALOR DE CR$ = 1 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (DOZE 
MILHÕES DE CRUZEIROS R E A I S )  PASSOU APOS A CONVERSÃO PARA R $ - 4 . 3 6 3 , 6 4  
(QUATRO H i L ,  TREZENTOS £ SESSENTA £ TRES R E A I S  E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS) FICANDO 0 VALOR UNITÁRIO DA QUOTA DE C AP I T AL  A R $ = 1 , 0 0  (
HüH R E A L ) .

CLAÜSÜLA SE6UHDA = flUHEHTÔ Dô CAP I TAL

0 C AP I TA L  SOCIAL  NO VALOR ATUAL DE R S = 4 . 3 6 3 , B 4  (
QUATRO: H Í L ,  , TREZENTOS E SESSENTA E . TRES R E A I S  E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS ) ' E  NESTE ATO ELEVADO PARA R S r 2 5 . 0 0 0 , 0 0  ( V I NTE  E CINCO MIL 
R E A I S )  : :D!VÍDiDÔ EM 2 5 . 0 0 0  ( V I N T E  E CINCO MIL )  QUOTAS NO VALOR
UN i-TAR i 0;' DE ,R#=1 , 0 0  (HUM REAL)  TOTALMENTE i NTESRAL i Z ADOS .

CLftüSÜLA T E R C E I R A  = FQRHA DA iHTEGRAL I ZACAO

A ELEVACAO DO CAP I TA L  SOCIAL  SERA PROCEDIDA MEDIAN
TE A (NCORPORACAO DA RESERVA DE CORRECAO MONETARÍA DO' C AP I T AL  MO VA - 
LOR DE - R § = 1 7 ; S 3 6 , 3 S  ( D E 5 E S S E T E  M I L ,  SE I SCENTOS E TRINTA E S E I S  R EA I S  
E TRINTA £ S E I S  CENTAVOS) E RESERVAS DE LUCROS ACUMULADOS NO VALOR DE 
R S = 3 . 0 0 0 , 0 0  ( TREZ  MIL R E A I S )  CONVERTIDOS EH QUOTAS B ON lF i CA D A S ,  SENDO 
d i s t r i b u í d a s  AOS SOCiOS DE ACORDO COM SUAS P A R T i C I P A C O ES  NO CAP I TAL  
SOC I A L . CONFORME -ABAI XO :

ft) A SÓCIA L I G I f t  RQCHft DE ALBUQUERQUE MELO POSSUIDO
RA DE 2 . 1 8 1 , 8 2  (DUAS H i L ,  CENTO E OITENTA E UM E OITENTA E DUAS) 
QUOTAS; NO VALOR UNITÁRIO DE R S = 1 , 0 0  (HUM REAL)  RECEBE  NESTE ATO COMO 
BONIFiCACAO DA RESERVAS DE CORRECAO ' MONETAR I A DO C A P I T A L  E DO LUCROS 
ACUMULADOS MAIS 1 0 . 318 ' ,  18 (DEZ H i L ,  TREZENTOS E DEZOITO E DEZOITO)  
QUOTAS DE R § = 1 , 0 0  (HUM REAL )  CADA , PERFAZENDO UH TOTAL DE 
RS = 1 2 . 5 0 0 , 0 0  (DOZE M I L ,  QUINHENTOS R E A I S )  B)  0 SOCIÔ E L f S f l E L  DE 
CARVALSÔ DOS SANTOS POSSUIDOR DE 2 . 1 8 1 , 8 2  (DUAS M I L ,  CENTO E OITENTA 
E UM E , O I T E N T A  E DUAS) QUOTAS NO VALOR -UNITÁRIO DE R$ = 1 , 0 0  (HUM REAL)  
RECEBE NESTE ATO COMO BON! F ICACAO DA RESERVA DE CORRECAO MONETARÍA DO 
C A P l í A L  E DE LUCROS ACUMULADOS HAiS  1 0 . 3 1 8 , 1 8  (DEZ H I L ,  TREZENTOS £ 
DEZOITO E DEZOITO)  QUOTAS DE R S = 1 , 0 0  (HUM REAL )  CADA.  PERFAZENDO 

“TOTAL—&.E - R$=4 2 . 5 0 0 , 0 0  (.DOZE MIL E QUINHENTOS R E A I S ) .

CONFERE COM
■ -O -O R IO I

Matrícula N° 1608
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H NOVA COMPOS
Dv F ! C á da SE5ÜÍ-NTE HANE I RA:

CAG DO CAP I TAL  SOCIAL JA I NT ES RAL I ZA

r  'c r S Ô C i 0 QTD.  QÜOTAS RS K

L i G l f t  ROCHA ALBUQUERQÜE HELÔ 1 2 . 5 0 0 1 2 . 5 0 0 , 0 0 50
E L1 SA EL  CARUSLHO DOS 5AHT0S 1 2 , 5 0 0 12 . - 500 , 00 50

T O T A I S 2 5 . 0 0 0 2 5 . 0 0 0 , 0 0 100

CLflUSÜLfi  QUftRTfi
Jsè'

AS D E H A ! S C L A ü S U L A 5 E C O N DIC O E S D O C O N T R A T O S O CI A L

i '̂ UH
E POR ESTAREM ASS I M,  EM P E R F E I T O  ACORDO EM TUDO

■Ut-- I HS.Qy A N T 0 N fc S T E INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERA C A O DE C O N T R A T G 
FOi  LAVRADO,  ASSINARAM EM 4 (QUATRO) MIAS DE i5UAL TEOR E FORMA 
J  UNIA M E N T E C O M DUAS TESTEMUNHAS P R E SE N TE S .

MACE i O - A L - ,  01 DE SETEMBRO DE 1994

i _ i f l iA  ROCHA ALBUQUERQUE MELO 
CPF . : . 2 10 864 6 0 4 - 3 0

; :ARVALHO DO^^ANTOS 
C P F . ;  530 311 567-43

TESTEMUNHAS

.E S , , - ' . .  
3 ,9 :: -93 4'-'4:4'

t^66l 01  c!3S
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■A|..' ALTE :R¥íesO CONTRfeTl j f iL  DE 3Ü C l  EI) A DE POR QUOTAS ' DE R E S P O N S A B I L I D A D E
,/ . . "I.

El
LEF- c o n s t r u o Q ES  L..TDA

, FIs , 4 ^ ,

r

L I G E A -  ROCHA 
i v s s f c r i t a  no  
:L ndénR: i  d a  de

P e l o  p r e s o  Ví t;e i  n s  t rumori  í; o dís a l  t o r a  o a o  o o n t r a t í . í a l  
D E AI... B U Q Ü E  R Q ü E N E i... 0 v b t'; a  í;; i  1 e  i  t'- a   ̂ t: a  í;j a  d a   ̂ p r  tj F lo ;í; i;í o. r  a   ̂
C P F „  s o b  n?” ,. S I O  8 6 4  6 0 4  -30.J p o r t a . ú Q r s .  d a  c s d u l a  de  

n r .  E 6 V  0 i 9 - S S P - - A L  e E L I S A E L  CARv Al .HO DOS SANTOS í.
. b r 'a s ; L i s : i .  r o  M c a s a d o ^  o i o p r e s a r  :i. o , CPP'„ s o b  vu",. 5 3 0  3 1 1  5 Ó 7 - - 4 9 ,
p o r t a d o r  d a  c e d u i a  cie 1 cievrc: i d a d e  v i r 0 4  0 9 6  3 0 9 -  E  S S P - R J v
r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  n e s t a  c a p i t a l  n a  A U . DESEMBARG AD OR  
V A L E N T E  DE L I  MA n r „  3 8 8  no b a i r ? " o  de man g a b e  i  r a s  v « r e s o l v e m  de 
CQuium a c o r d o  a l t e r a r '  o c c j r i t r a t c )  s o c i a l  d a  e m p r e s a  conio s e g u e "

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  AUMENTO DE C A P I T A L

i, 0 c a p i t a l  s o c i a l  no  v a l o r  a t u a l
( v i v i t e  ’é  c i n c o  m i l  r e a i s ) . !  e n e s t e  a t o  e l e v a d c ;  
< q u a re n - ç a  e  c i n c í j  m i l  r e a i s )  d i v i d i d o  em 4 5  „ 0 0 0  
m i l )  qí;i C i t a s  ri o v a l o r  u n i t á r i o  cie R$ í . . O  C hum 
i  n t e g r a l i r a d o s „

de R s  S 5 „ 0 0 0 , 0 0  
p a r  a  Rs  0 0 0  0 0  
( q u a r e n t a  e c i n c o  
r  e a  ]. ) t  □ t a  1 m e  vi t: e

C L Á U S U L A  SEGUNDA FORMA DE I N T E G R A L I Z A C A O

a
no

Á

I  Vi  í
V a  1 o T"

do c a p i t a l ,  s o c i a l  s e r a  p r o c e d i d a  
d a  r e s e r v a  cie c o r r e  c a  cí m o n e t  a r  i a  do 

de R I  i „  6 0 0 , 0 0  < huiíí m i l  e  s e i s c e n t o s  r e a i s )  e
K1 i  8 4 0 0 , 0  0 ( ! :i e  e  c; i  t  o

,i o t  a  s  ij o r i i  -F i. c; a d a s ,

e  i  ev3.c :ao
! ii e ri i  eri t e 
c a p  1 1 a.i.
r e s e r v a s  de  l u c r o s  accuíiu  1 a d o s  mi  v a l o r  de  
i i í i l  e q u a c  rcH ceri t o s  r e a i s ) ,  cor! v e r  t  i  d o s

a  c o V" d C5 c a  iri s  i.í a  s  p a  r  í: :i. c i  p a  c o e  s  n o
vE'>-

sei' ;  do d I  s  t r  i  bu i  d a s  a o s  s o c i o s  de  
c: a  p :i: t  a  ]. s  o c; i  a  1 c o i'i T o r  m e a b a  i  >•; o n

1 S o e i  a  L I G I A  ROCHA DE A L B lI<!íUER<)UE PIELO p o s s i i i d o r a  de  i S „ 5 0 ( )  
( d o s e  ivi i l  e  q u i n h e n t o s )  q u o t a s  de v a l o r  u n i t á r i o  R I  í , í ) 0  Íhuií i  
r e a l ) ,  r e c e b e  !"iete a ta i como bo!'!Í t i  c a c a o  d a  r e s e r v a  de c o r r e  c a o  
m o n e t a r i a  do c a p i t a l ,  e dc; l u c r o  a c u m u l a d o  ma i s  i ( ) . : 0 0 0  ( d e s  !Tí :í. 1)  
q u o t a s  d e  c a p i t a l  com v a l o r  u n i t á r i o ,  de  R s  1 , 0 0  (hum r e a l ) . ,  
p e r  f a s e  n do o.  t o t a l  de . R$ HE.. 5 0 0 , 0 0  ( v i n t e  d o i s  m i l  e  qu i  ri 1'ie !"i t o s  
r e a i s )  í  o t a l ! T ! e 'n t e  i  n í: e  g r a l  i  s a d o  i" ie s t e  a t o . ,
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,r t i ü c i o  L L i b A E , L  CARVAL.HO DOS! bANTuSüv p í j s s u x d o r  !ie
( d o z o  « i i l  a q u i n h a n t o s ) q u o t a z  da v a l o r  u t í í  t a r  :i.o R f  Í mOO 
re a .i. ? ‘í r a c e b a  n e s t a  a t o  como faoni  t i  c a c a o  d a  r e s e r v a  de c u i T e c a o  
m o n e t a r x a  do c á p i t a l .  e de l u c r o  a c u m u l a d o  i r a i .s  i 0 , : 0 0 0  ( d e z  m i] . )  
q u o t a s ,  de c a p i t a l  com v a l o r  u n i t á r i o  de R$ 1 ^ 0 0  (hum r e a l ) v 
i;ie r t a z e n d o  um t o t a l  de R$ ilS ., SOO^jOO ( v i r s t e  d o i s  m i l  e  q u i v í h e n t o s  
r e a i s  X, t o  t a l  m e n t e  i n t e g r a l  i z a d o  n e t e  a t o . ,

Í L A U S U L A  T E R C E I R A  NOvA CGrlPARACAO DO C A P I T A L  S O C I A L

S O C 10':;; QTI)„ QUOTAS R$ %

L I G I A .  ROCHA DE A„ Í1EI...0 
E i... I S  A E  i... C A R y A i... í-i 0 í) 0 G S A N T 0 8

8 9 „ 5 0 0  
E E „ 5 0 0

a a 5 0 0  0 0  
E E  „ 5 0 0  0 0

50%
50%

T O T A L  : 4 5 0 0 0 4 S , . 0 0 ü n 0 0 i  00%

C L Á U S U L A  QUARTA R E S P O N S A B I L I D A D E C I Q l  L.

p a r  t i  c i
A r  e p o n s a  b :i. 1 i. d a  tí e 

p a r a  o v í o t: a  f? i  t a l .  s  o c; i. a  1. „
do s o e i  O l i m i t a - ' s e  a s u a

C L  A LI S U L  A Q U IN T A
-o

A s  d e m a i s  c l a u s u l a s e  c o n d i  c o e s do c o n t r a t o s  ü c: :í. a  .1
n a í j  iíK:;uii;f i  c a d a s  p o r  e s t a  AI. . .TERACA0 C O N T R A T U A L  p e r m a n s c e m  em !:>levu;5 
v:i. g o r „

L : E  p o r  e s t a r e m  as s im ^f em p e r f e i t o  a c o r d o  em t u d o  
q u a n t o  v ie s t i e  i n s t r u m e n t o  p a r  t i  ciLL a r  de  a l t e r a c a o  de c o n t r a t o  
s o c x a i  t o i  . L a v r a d o ^  a s s ir ia T " a ií i  em 4 ( q u a t r o )  v i a s  de i g u a l  t e o r '  e 
•i' o r  ma.:j j  u. n t  asiie n t e  c: o m du a s  t: e s  t eívi u n h a s  rs r  e s  e 1"! t e

M a c a i o  ■AL„íi 18 de a b r i l  - de .  1 9 9 5

iíI^ J aa

5 A L., B i.j (!i Lí IIR () l.i ÍE nEL. 0

:rERE COWI
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./ - /y.TEIL-^ÇÃO CONTRATLm DE SOCffiDADE POR QUOTAS DE RESPONS.4BÍLID.ADE LTDA.

LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo preseute ingtJTanetito particular de alteração contratual LÍQIA ROCHA DE 
ALBUQUERQUE MELO, brasileira, casada, professora^ inscrita no CPF. nr. 210,864,604-30, portadora da 
cédula de indentidade nr. 269:019»SSP-AL e EMSAEL C A J ^ A ij^  DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
empresário, CTF. nr. 530.311.567-49, portador da cédula de ^ e n t i/^ e  nr. 04.096.309-2-SSP-RJ, residente e 
domiciliado nesta capital na Av Desembargador Valente de Liaa% 288 no bairro de mangabeiras, resolvem de 
comum acordo aitérm' o contrato social da empresa como segue:

Ciausula Primeira - Aumento de Capital

O capitai social no valor aÉiai de R$=45.0G0,00 (quarenta e cinco mil reais) é neste ato 
para R$—118.000,00 (cento e desoito mil reais) dividido em 118.000 (cento e dezoito mií) quotas no 

valor unitário de 1,00 (hum real) totalmente integralrados.

Ciausula Segunda - Forma de ínteigralizacio

A elevação do Capital Social sera procedida mediante a incorporação da Reserva de 
Correção. Monetária do C ^itai no valor de SS=13.833,53 (treze mil, oitoceidos e trinta e tres reais e 
cinquenta e Ires centavos) e resei^vas de lucros acumulados no valor de RS=59.166,47 (cinquenta e nove mii, 
cento e sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), convertidos em quotas bonificadas, sendo distribuídos 
aos socios de acordo com suas participações no ed ita l social conforme abaixo:

* Sociü LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO possuidora de 22.500 (vinte e duas mii e quinlientas) 
quotas de valor unitário RS=1,00 (hum real), recebe neste ato como bonificação da reserva de correção 
monetaria do ed ita l e do lucro acumulado mais 36.500 (trinta e seis m il , quinhentas) quotas de capiteâ com 
vaior unitário de RS=1,00 (hmn reaJ), perfazendo o total de R$=59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), 
totalmente integralizado neste ato.

* Socio EMSAEL CARVALHO DOS SANTOS, possuidor de 22.500 (vinte e duas mil e quinhentas) quotas 
de vaiorimitario R$=1,0Ô (hum real), recebe neste ato como bonificação da reserva de correção monetaria do 
capital e do lutã̂ o actsnulado mais 59.000,00 (cinquenta^ nove mil reais), totalmente intejp’alizado neste ato.

CONFERE CCL

ltosalvalNiíftosA!elmaiÍeBarros
M atrícula N® 1608
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Clamida Terceira - N ova coBaposicâo do c ^ itaí social

Sôciü Oíd. quotas R$ %

Ligía Rocha de A. Melo 59.000 59.000,00 50
Elisaei Carvalho dos Santos 59,000 59.000,00 M

Total 118.000 118.000,00 100

Claiisula CHtarta - Responsabilidade Chòl

A responsabilidade dos socios limita-s© a inq>ortância total do capital social.

Clausnla Quinta

As deniais clausulas e condiçoes do contrato social não modificadas por esta Ait^açâo 
Conti-atual permanecem em pleno vigor.

E por estarem assim, em perfeito a cor^  eoi tado quanto neste instrumento particular de 
alteração de contrato social fòi lavrado, assinaram em 4 (quatro)> vias de ign^ teor e íbrma, jimtaraente çom 
duas testemunhas presente.

Macéió-ÁL., 16 de maio de 1997

ROCHA ALBÜQ
210.864.604-30

TESTEMTJNHAS:

fiosalvaMett
Matrícula N°1608
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LEF CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ.; 11.921.475/0001-37

Alteração Costraliiál

Peio presente instnsneiáo particuls' de aiteração cf»ilrab]^ LÍOIA ROCHA D £  
ALBUQUERQUE MELO, teasileira, casada, proJ^sora, inscrita no CPF. nr. 210.864.604-30, portadora da
çé^íla de indentidade nn 269.019-SSP-AL e ELESAEL CARVALHO DOS SANTOS., brasileiro, casado, 
eaçreaárío. CPF. nr. 530.311.567-495 poí^dor da céduía de idetdidade ar. 04.096.309-2-SSP-iU, residente e 
domiciliado nesta c ^ iM  na Av. D esem bar^or Valente de Lima, 288 no bairro de M an ^ eiras, resolvem de 
coniuni acordo alterar o contrato social da empresa como segue:

Clmisiila Primeira - Aimteato de Capital
O ed ita i social no valor atual de R $= l18.000,00 (Cento e Dezoito Mil Reais) é neste ato 

elevado para R$=269.ÔÔ0,00 (Duz^rtos e Sessema e Nove M il Reais) dividido em 269.000 (Duz^tos e 
Sessenta e Nove M il) q u o ^  no valor im i^ o  de 2,00 (iaan real) totalmente in te ^ ^ i^ o s .

Claasula Sesamda - Fôrma de Megralizacão
A elevação do C ^itai Social será procedida mediante a incorporação reservas de lucros 

acirauiados no v^or de E $ = i51,000,00 (Cento e Cinquenta e Hum Mil Reaig)j, convertidos em quotas 
bomtlcadas, sendo d t^ b u íd os aos sócios de acordo com so ^  participações no ed ita l social.

Clanrüla Terceira - N ova conyostçgtt do ed ita l social

Sócio ouotas R$ %
Lígia Roclm de A., M elo 134.500 1 3 4 .5 W 0 50
Elisael Carvaibo dos Santos 134.500 134.500.00 50
Total 269.0ÔÔ 269.000,00 . 100

Clausnia Quarta - Responsabilidade Civil
A  resptoBsabiiidade dos sócios limita-se a importância total do cí^ital social.

Cíai^ula Quinta
As r demais clausulas e condições do contrato social não modi&cad^ por esta Aiteração 

Contratiii^ permanecei em pleno vigor.
E jpor estarem assim, em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular de

aiteração de contrato^^cial foi lavrado, assinam em 4 (quab-o) vias de i^jsâ teor e ibrma, jmáamente com duas 
íestenamhas presente.

L I^ A  ROCHA ALBUQUERQUE' 
CW.: 21Ô.864.604-30

COMFERE COi 
0 ORIGINAL

Hosalvalíeé&fosMiaileBms
M atrícula N° 1608
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Vni -  ALTERAÇÃO COMTRATUAL DA SOCIEDADE POR COT.^ 
RE5P0NSA£IUDÃDE LIMITADA: 0E^40MI ÎA£íA LEF CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, Llgla Rocha de 
Albuqygrsu® Melo, brislltira, sasâd®, professore, Inscrltâ m  CPF < MF ) sob n* 
210.Bõ4.6ü4=30 e Cl n.° 269.019 SSP/AL residente e domiciliada rm Ay. Desembargador 
Valente de Lima, 288 Mangabelras Maeeió-ÂL e Efisaeí Canralho dos Santos, brasileiro 
ííâsâdo, ®mpr#sártô. Inscrito no CPF ( MF ) sob n.® 5S0JT1.5e7-4S t  Cí n,® 04Ô96.309-2 
SSP/kJ, residente e domiciliado à AV. Joio Davino, 306 APT® 5Q1 Mangabeiras CEP 
57037=000, únicos sócios da firma Lef Construções Ltda. Inscrito na JUCEAL sob n.’ 
272.ÔÔ1ÕS53-3 #m 28 d« Janeiro d# 19S7/e CNPJ ( MF ) sob n.® 11921.475/0001-37/ 
Resolvem de comum acordo alterar seu contrato social conforme as cláusulas e 
condiçõef-ii: seg uir:

Cláusula pjlmeira =• alteração de capitai
O câíltil soelai qut até entio era de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove 

mil reai#^ befíe ito «lêvido pir@ r$ sio,000,O0 (trezentos e dez ml! reais), sendo o 
preser5te .â|imento de RS 41.000,00 (suarenta e hum mil reais), totalmente integralizado 
mediante aineorporaçlo de lucros acumulados.

Cláusula áègundã = distribuição do capita!
O Sâjãltal social de Rf 310.000,00 (trezentos e- des mü reais) dividido em 310.000 

(mil) sôti;^.d# RS 1,00 (hum real) cada uma, fioaré assim dlstríbuíc *̂ entre ambos os 
sócios; ;
Elisâti Çtfvâího dos Santos eotas 155.000 R$ 155.000,00
Lígia Roçha de Albuquerque Melo cotas 155.00G R$^155.000,00

Cláusulsllrcslri-- a responssbiiidadt dos sédos
A rèspensabliidade dos sócios é limitada a Importância total do capital social.

Cláusula Quadã -considerações ̂ nais
demais eláusulás constantes no contrato sbeial e demais aiterações, não 

mencionadas na presente alteração continuam inálisfaííás.
E êsslm poríesterem Justos s sonírstâdes, sssínâm o preserte instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, juntamerife com duas testemunhas, também abaixo 
tsslntdes.

Maceló=AL'25 de Julho de 2Q0C

SéClOS

lo l\ â  ik
Ligla Roeha de /^buquersue Melo 
CPF; 210.864.604=30

Gados ATcelte Santana 
CPF: 739.393.214=81



Rosalva Medeiros Al«iuía de Barros 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR QUOTAS DE 
RESPONSABILIDADE LTDA, L E F  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

Pelo presei^e instrumento particular de alteração do contrato social, Lígia 
Rocha de Albuquerque Melo, brasileira, casada, professora, portadora da C  I n.̂  
269.019 SSP/AL e CPF (MF) sob n.® 210.864.604-30, residente e domiciliada á 
Av. Desembargador Valente de Lima, 288, Mangabeiras, Maceió - AL e Eltsael 
Carvalho dos Santos , brasileiro, casado , empresário , portador da C I n.® 
1.436.270 SSP/AL e CPF (MF) 530.311.567-49, residente e domlcHiado â Av. Joáo 
Da\4no, 306, Apto. 501, Mangabeiras, Maceió - AL, Únicos sócios da firma L E F  
CO N STRU ÇÕ ES LTDA. Estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro Duro, 
Maceió - AL, CEP;.- 57045-000, inscrita no C.NPJ (MF) sob o n ® 11.921..475/0001- 
37 ê JUCEAL sõb n.® 272.0010853,3 em 28/01/1987, rèsôK/êm dê Cõmum ãcõfdõ 
alterar seu contrato social, conforme^as cláusulas abaixo:

Cláusula Primeira: Alteração de Capitai
O Capital Social que até então era de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez Mil Reais) 
é neste ato elevado para R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mi! Reais), totalmei^e 
integralizado mediante a incorporação de Reservas de Lucros Acumulados ;no 
Valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais).

Cláusula Segunda: Admissão e Transferência de Cotas.
Neste ato, ê admitido na sociedade o sócio Llbanlo de Albuquerque 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da C I n.® 1.208.581 SSP/AL e CPF  
sob n.® 052.578.084-04, residerrte e domiciliado na Av. Desembargador V a le n t^ e  
Lima, 288, Mangabeiras, Maçeió - .AL, recebendo çomo doação 50% das çot3S.^a 
socia, Ligia Rocha de Albuquerque Melo, no valor de R$ 100.000,00 ( Ceiff^ li 
reais ), representado por 100.000 ( Cem Mi!) cotas no valor unitário de R$ 1,0,0; ( 
hum real ) cada uma, dando a cedente ao cessionário, ampla, gerai, pien| 'e 
irrevogável qu^açâo.
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LEF CONSTRÜCOES LTDA

Cláusula Terceira; Hosia Composição do Capital
Em decorrência da transferência de cotas e aumento no capital social havida nas 
cláusulas anteriores, o capital social passa a ser de R$ 400.000,00 ( Quatrocentos 
Mil Reais ) dividido em 400.000 ( Quatrocentas M il) cotas de R$ 1,00 (hum real) 
cada e ficará assim distribuída entre os sócios ;

SOCÍOS:

Ellsael Carvalho dos Sardos 
Lígiia Rocha de Albuquerque Meio 
Llbanto de Albuquerque Meio

COTAS VALOR %

200.0@0 200.000.00 50%
100.000 lOO.OOOvOO 25%
100.000 100.000̂ 00 25%
«do.ooO SUQ.uOSjOO “W

Cláusula Quarta iGefêscia da Socmdade
A gerência da sociedade será exercida por todos os sócios, podendo assinar pela 

sociedade indmduatmente ou em conjunto.

Cláusula C h i^ a : ResponsabiMada CMl
A responsab4idàde ci\4i dos sócios é limMada a importância total do capital social;

Cláusula Seida: Desimpedimeotos.
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não estão Impedidos de exercem o 
comércio e a administração de Sociedade Mercantil, em virtude dé condenação 
criminai.

CONFERE C O i

eMiltlIns
Matricula N° 1608
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LEF CONSTRUÇÕES LTDA

Cláusula Sétima: Considerações Finais.

Às demais cláusulas e condições do contrato primitivo e posteriores alterações, 
não reformadas pela presente, continuam em pleno vigor.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente alteração de contrato 
soGlai em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 testemunhas, 
ficando uma via arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que
produza os efeitos íegai§.

dos S a fím r  
C P F ; 53tr311.567.49 
R G ; 1.436.270 S S P - A L

2 © :
Libanio de Albuquerq 
C P F : 052.578.084-04 
RG  : 1.208.581 S S P  - AL

Testemunhas:

C P F : 1SÍ 
R G .; 262.320 SSP/AL

Míiceió - AL, 30 de Julho de 2001

4 / # Í í > .í ) j y  ^  í  ^
Ligia Rocha de Albuquerque Meio 
C P F ; 210.864.6Ô4-30 
R G : 269.019 S S P  - AL

CONFERE C0;á
n o i
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r e fo r Mu l a c ã o  d o  c o n t r a t o  so c ia l  d e  so c ie d a d e
EMPRESARIAL “LEE CONSTRUÇÕES LTDA”

LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, nacionalidade brasileira, 
Alagoana, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, professora, portadora do 
CPf n'" 210.864.604-30 e RG n'' 269.019 SSP/AL, residente e domiciliado na Av 
Desembargador Valente de Lima -  n° 288 -- Mangabeiras -  CEP: 57037-030 - 
Maceió/AL,

ÊLISAEL CARVALHO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira. Carioca, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF 
530.311.567-49 e RG n° 1.436.270 SSP/AL, residente e domiciliado na Av 
Desembargador Valente de Lima -  n° 1032 -  Mangabeiras -  CEP: 57037-030 
Maceió/AL, e

LiBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, engenheiro, portador do CPF n“ 052.578.084-04 e RG n°
I. 208.581 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. Desembargador Valente de Lima -  
n° 288 - Mangabeiras -  CEP: 57037-030 -  Maceió/AL, únipps sócios da empresa LEF 
CONSTRUÇÕES LTD A, com sede na Ruá Santa Luzia #  153 -  Barro Duro -  CEP: 
57045-000 -  Maceió/AL, cujo ato constitutivo encpntfa-se arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas, sob o M R E; 272,0010853,3 e CNPJ (MF) n°
II . 921.475/0001-37 resolvem de comum abordo, refêtüiúlar seu contrato social e 
alterações adaptando-as a Lei 10.406/02, mediante ás cláusulas abaixo:

Cláusula Pripieira: A sociedade gira sob o nome empresarial LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA, còm sede estabelecida na Rua Santa Luzia -  n° 153 -  Barro Duro -  CEP; 
57045-000 -  Maceió/AL, sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e 
supletivamente pela Lei n° 6.404/76.

Parágrafo Único; É facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 
administração^ abrir, manter ou encphar filiais e escritórios em qualquer parte do 
território nacional, atribuindo-lhes ou mão capital destacada, observada a legislação 
vigente sóbre a matéria.

Cláusula Segunda: O objeto social é de LOCAÇÃO DE MAQUINAS, VÉÍCULOS 
EQUIPAMENTOS, TRANSígpRTE DE CARGAS^ INDUSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO C W ÍL , S U Í Ç O S  DE TERRAPLANAGENS E 
SANEAMENTO, PODENDO AINDA CONTRATAR SERVIÇOS POR CONTA 
PRÓPRIA OU EM CONSÓRCIO COM OUTRAS EMPRESAS DO MESMO 
RAM O, COMO TAMBÉM EMPREITAR COM OUTRAS EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS.

Cláusula Terceira: O capitai social que continua sendo de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), dividido em 400,000 (quatrocentas mil) quotas com valor de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, ficará assim distribuído entre os sócios:

Sócios Quotas
ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS 200.000
LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO 100 000 
LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO 100 000

4ÓÜ.000TOTAL

? í -ci t K s '.tji
«luiadeBarros

Matrícula N° 1608
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REFORMULAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE
EMPRESARIAL “LEF CONSTRUÇÕES LTDA”

Cláusula Quarta: As quotas são indivisíveis em relação á sociedade e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de sócios que 
represente no mínimo V4 do capital social, ficando assegurado aos demais sócios o 
direito de preferência nas mesmas condições e preço, implicando, em tal situação, em 
alteração contratual e respectivo arquivamento.

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela inte^alização do capital social.

Cláusula Sexta: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos 
demais, por intermédio de carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, a sua intenção de não mais continuar na sociedade.

Cláusula Sétima: A administração da sociedade será exercida pelos sócios ELISÀEL 
CARVALHO DOS SANlrOS, LlG lA  ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO e 
LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, a q^^m compete a administração geral de 
todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade 
ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficandó voltada a concessão de avais em 
nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade ora constituída.

Cláusuiá Oitava: Os administradores são investidos de todos os poderes necessários 
para prática dos atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de 
favor, alienar bens sem a expressa e formal autorização dos demais sócios.

Cláusula Nona: As deliberações dos sócios, serão tomadas em reunião ou em 
assembléia, nesta última se o quadro societário for composto por mais de 10 sócios, 
devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no
contrato.

Cláusula Décima: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado o 
líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado

.Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se dissolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima-Prim.eira: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crimes falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

■ ■ ■

Matricula N“ 1608
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REFORMULAÇÃO » 0  CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE
EMPRESARIAL “LEF CONSTRUÇÕES LTDA”

Cláusula Décima-Segunda: O exercício social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de 
dezembro de cada ano, oportunidade em que os administradores prestarão contas 
formalmente de suas administração aos demais sócio e interessados se houve, cujo 
resultado econômico positivo serão distribuídos entre os sócios na proporção de suas 
quotas e se negativo serão suportados pelos sócios também na proporção de suas quotas, 
cabendo, nos 04 meses subsequentes, aos sócios deliberem sobre as contas apresentadas, 
decidindo pela continuidade do administrador ou.designarão um outro.

Cláusula Décima-Terceira: A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado.

Cláusula Décima-Quarta: Fica eleito o foro da Comarca de Maceió/AL, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações jesuítaitíes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, a ssín ^  o presente insbumento em 03 
vias de igual forma e teor na presença de 02 testemunhas, fiéaatío juma yia arquivada na 
junta Comercial do estado de Alagoas. . .‘V̂"

Maceió7AL, 09 de Dezembro de 2003.

Èrvalho dos Lígía Rocha de Albuquerque Melo

Libâmo de Albuquen

Testemunhas;

ieE 
RG: 260.

CãMos Antonj^^íiiíKe Santana 
RG; 004617/0-0 AL
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U G IA  ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, nacionalidade brasileira, 
Alagoana, casada em regime de comunhão parcial de bens, Professora, portadora do CPF 
n® 210.864.604-30 e RG n.° 269.019 SSP/AL, residente e domiciliada na Av. 
Desembargador Valente de Lima -  n.® 288 -  Mangabeiràs -  CEP: 57037-030, Maceió/AL, 

ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira. Carioca, casado 
em regime de comunhão parcial de bens. Empresário, portador do CPF n.® 530.311.567- 
49 e RG n.® 1.436.270 SSP/AL,̂  residente e  domiciliado na Av. Desembargador Valente de 
Lima -  n.® 1032 -  Mangabeiras -  CEP; 57037-030 -  Maceió/AL, e

LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, nacionalidade brasileira. Alagoano, 
casado em regime de comunhão parcial de bens. Engenheiro, portador do CPF n.® 
052.578:084-04 e RG n° 1.208.581 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. 
Desembargador Valente de Lima -  n.° 288 -  Mangabeiras -  CEP; 57037-030 -  Maceió/AL, 
únicos sócios da empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA, com sede estabelecida na Rua 
Santa Luzia - n.° 153 - Barro Duro -  CEP; 57045-000 -  Maceió/AL, cujo ato constitutivo 
encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NI RE
272,0010853,3 e  CNEJ ^i®') n.® 11.921.475/0001-37, resolvem de comum acordo, alterar 
seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:

Cláusula Rriuieira: A administração da sociedade será exercida pelos sócios XIGIA  
ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, ELTSAEL CARVALHO DOS SANTOS e 
LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, a quem compete a administração geral.de todas 
as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sodedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando voltada a concessão de avais em nome da 
sociedade ení favor de terceiros, exceto em fevor de empresà que venha â-Mir coligada, 
controlada ou controladora da sociedade ora mencionada:

ALTERAÇÃO DE N.° 10 DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE
EMPRESARIAL "LEF CONSTRUÇÕES LTDA"

Parágrafo Úm cp: Os sócios sópoderão assinar em coigunto.

Cláusula Segunda: A responsabilidade de cada sódo éjrestrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela Integralização do capital social.

Cláusula Terceira: .As demais clãiisiilas e mndíçõeg constantes no contr^o primitivo e 
outras alterações não modificadas por esta, permanecem em pleno vigor.

E por estarem assim justos e .contratados, jassinam c.pffiffiiáe inariim entocm il3 vias de  
igual forma e teor, ficando uma via arquivada na Junta comi^cial do Estado de Alagoas.

Maceió/AL, 03 de Janeiro de 2007.
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ALTERAÇÃO DE N  ° 11 DO CONTRATO 
EMPRESARIAL n

LIGIA ROCHA HE AÜBUOUEÍRQUE BaGionaliáade brasileira.
Alagoana, casada em re^me de eomunfeão p^eial de bens, Professora, pôrtadora do CPF 
n.° 210.864.604-30 e RG n.° 269.019 SSP/AL, resáàeate e donúciliada na Av. 
Desembargador Valente de Lima -  n.® 288 -  Mangueiras -  GEF: 57037-030, Maceié/AL, 

ELJSAEL CARVALHO DOS S A N fn a c io n a fíd a d e  brasileira, Carioca, casado 
em regime de comuaàão parcial de bens, Emprestóo, p^ador d© CPF n.® 530.311.567- 
49 e RG n.° 1.436.270 SSP/AL, resideme e dom icièa^ na Av. Desembargador Valente de 
Lima -  n.® 1032 -  Mangabeiras -  CEP: 57037-030 -  Maceié/AL, e

LESAM® DE ALHEOEERQÜE MELO, naciea^idãde brasileira, Al^oano, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, E n g tó ^ o , poriador do CPF n.® 
052.578.084-04 e RG n.® 1.208;5S1 SSP/AL, resifetfe. e  domiciiíaáo na Av. 
Desembargador Vdente de Lima -  n.® 28S -  M^gabeiras -  CS?: 5"7037-030 -  Nfee«ó/AL, 
únicos sócios da empresa LEE COM SlRüÇÔES L lH A , com s©Ée e^afeeleeida na Rua 
Santa Luzia - n.° 153 - Sarro Duro -  CEP: 57045-000 -  M aeé^/^^, cujo ato eonstàtutivo 
encontra-se arquivado na Juhfe Comercial do Estado de Jdagòas, sob o ISffiE 
272,0010853,3 e C Í# f p ^ i:  n.° 11.921.475/0001-37, r e ^ v j ^ ^  eoáaum acordo, a&erar 
seu contrato sogM , mgdiaíífe as é ltu su la is  abmxo:

Cláusula Prinidra: 0  capital social que era de R$ 400.00®#® i^ ^ o een to s  n̂  ̂reai^), é 
neste ato elevado para R$ 700.000,00 (setecentos mil ri^i^; <ividido em 7@0.000 
(setecentas mil) quotas com valor unitário de R$ 1,00 (hum reãá) cada uma. O presente 
aumento deu-se mediante a incorporação de Reservas de Lucros Acumulados. Após o 
aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) o capital social fica distribuído entre os 
sócios da seguinte maneira:

Sócios
Elísael Carvalho dos Santos 
Lígía Rocha de x41buquerque Melo 
Libânio de Albuquerque Melo

®/o
50
25
25

100

Reais
RS 350.000,00 
R$ 175.000,00
R S ÍT id É O ^

Cláusula Segunda; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Terceira: A administração da sociedade será exercida pelos sócios LIGXA 
ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, ELÍSAEL CARVALHO DOS SANTOS e 
LEBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, a quem compete a administração geral de todas 
as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando voltada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser /coM i^a, 
controlada ou controladora da sociedade ora mencionada.

Parágrafo

ONEEBE
Poderá assinar pela sociedade no mínimo 2

Rosalva M edeKííeíiiia de Barros ^ \ 0
Matrícula N° O íL  '

mailto:7@0.000


0 ?‘SFERE C O i 
:) ORIGINÂL

Matricula N°1608

■k-" - rS  , ••• .
C , W. . í f

ZOOZ 9 » AOM



,r'.

ALTERAÇÃO DE N.° 11 DO CONTRATO 
EMPRESARIAL

SOCIEDADE

Cláusula Terceira: As demais cláusulas e condições constantes no contrato primétivo e 
outras alterações não modificadas por esta, permanecem em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assimm o presente insttumenío em 03 vias de 
igual forma e teor, ficando uma via arquivada na Junta comercial do Estado de Alagoas.

IVfeceié/M., 30 de OutidM̂ o de 2007.

Protocolo-. O ^/Q aiaStl-n, 0 ’Ê 1-4Í1
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n.° 210.864.604-30 e  RG 269.019 SSP/AL, reE^deote e domidliada na Av. 
Desembargador Vderrte de Lima -  o.® 288 -  M s^ sb m a s - CS?: 57037-030, Maceió/AL, 

ELISÂEL CARVALHO SO S SANT<^, r a ã t^ i& d e  brasüeirã, Cmioca, casado 
em regime de conmiihão pardal de bens, I^^Heswio, poitator <to CPF n.® 530.311.567- 
49 e RG n.® 1.436.270 SSP/AL, resid ^ e  e dosádMado na Av. Desembargador Vdente de 
Lima -  n.® 1032 -  M ai^ )eiia s -  CEP: 57037-030 -  M a«só/AL, e

LIBANiO A L ^lK ^^^O iJE  mtáaiaaMésBáe bradldra, Ai^^oano,
casado em regime de consmM o pard^ de b o ^  Ei^aaheiro, ço íia àsx  do CPF n.® 
052.578.084-04 e RG n.® 1.208.581 SSP/AL, resid ^ e  e domiciliado na Av. 
Desembargador Valente de Lima -  a.® 288 -  -  CEP; 57037-030 -  Maceió/AL,
únicos sócios da en^re^  LEF CONSTRUÇÕES LTR à, com sede e^ i^Iecida na Rua 
Santa Luzia - n.® 153 - Bmro Ehao -  CHP; 57045-000 -  Macdó/AL, cujo ato constitutivo 
encontra-se mtptivado na C o i^ d d i do S ita ^  de Alagoas, sob o NIRE
272,0010853,3 e  CNPJ n.® 11.921.475/0001-37, resdvmn de comum acordo, alterar 
seu conuato sodai, mediante as dâusuias abaixo:

Cláusula P rm s^a: O ed ita l sockd qite m'a de R$ 7(K}.^Q,(^ (s^ec^dos mil reais), é 
neste ato elevado para R$ 900.000,1X1 (novec^dos iml rems), dividido em 900.000 
(novecentas iml) quotas cmn valor de R$ 1,00 (teun real) cada i^ a . O presente
aumento deu-se mediante a incoipoi^ão dte Resm^as de L^cnos .^ ó s  o
aumento de 200.000,00 (duzentos md r^ is) o sodsd £rca d i^ b u id o  ^ tre os
sócios da seguinte maneira;

Sócios ®/o Reais
Elísael Carvá&o dos Santos m m 4 5 o m o ^
Lígia R odia de Albuquerque Melo 25 RS 225,000,00
Libânio de Albuquerque M do 25 RS 255.000,90

im RS 9 9 0 .^ ,0 9

Cláusula S^uuda; A
mas todos

de ctuia sócio é  restrita ao valor de suas quotas, 
ão do c ^ ta l social.

Cláusula Tercdra: A admioisír^ão sodeedade smá exerdda pdos sócios LEGIA 
ROCHA DE ALBUQUERQUE MEIXJ, EO SAEL CARVALHO DOS SANTOS e 
LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, a quem coi^pete a administração geral de todas 
as operações comerciais e administrativas da enq)resa, r^esoitando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora ítóte, ficando volíack a con cisão  de avais em nome da 
socied^é em favor de terceiros, exc^o «n  fav<»’ de enqjresa que veidia a ser coligada, 
controlada ou controladora da sodedatk ora meiteíonada.

Parágrafo Único: Poderá assinar pela soóedaáe no mínimo 2 (dois) sócios.
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ALTERAÇÃO DE N ° 12 EK) CCOTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 
EMPRESARIAL

Cláusula Terceira: As demais cláusulas e e o o d i^ s  coosfâates no co& tm o  piniitivo e 
outras alterações não mocfificadas por ^ a , peatmaiiKxai era fáera> vigor.

E por estarem assim justos e coiU3atai(&}s, assinana o preseiUe in^xuinemo em 03 vias de 
i^iai forma e teor, ficando vam  via arcpivada na ím ía  co ra ^ i^  do E^aito de Alagoas.

Macmó/AL, 17 de A ^ o  de 2009.

JUMTA COMERCIAL 00  eSTASO tJO Afc
CERTIFICO O ReeiSTRO EM: 06/02?509Ç!;S 
Frotceolo: 09/02S343-0, DE O5/08Í06Ô9!
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INSTRUMENTO DE RERRATIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE N.° 12 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL ”LEF

CONSTRUÇmS L mAI»

LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, nacionalidade brasileira. 
Alagoana, casada em regime de comunhão parcial de bens, Professora, portadora do CPF 
n.° 210.864.604-30 e RG n.° 269.019 SSP/AL, residente e domiciliada na Av. 
Desembargador Valente de Lima -  n.° 288 -  Mangabeiras -  CEP: 57037-030, Maceió/AL, 

ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira. Carioca, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, portador do CPF n.° 530.311.567- 
49 e RG n.° 1.436.270 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. Desembargador Valente de 
Lima -  n.° 1032 -  Mangabeiras -  CEP; 57037-030 -  Maceió/AL, e

LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, nacionalidade brasileira. Alagoano, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, Engenheiro, portador do CPF n.° 
052.578.084-04 e RG n.° 1.208.581 SSP/AL, residente e domiciliado na Av. 
Desembargador Valente de Lima -  n.° 288 -  Mangabeiras -  CEP: 57037-030 - Maceió/AL, 
únicos sócios da empresa LEE CONSTRUÇÕES LTDA, com sede estabelecida na Rua 
Santa Luzia - n.° 153 - Barro Duro -  CEP: 57045-000 -  Maceió/AL, cujo ato constitutivo 
encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas, sob o NIRE
272,0010853,3 e CNPJ (MF) n.° 11.921.475/0001-37, resolvem de comum acordo, 
rerratificar a sua 12̂  Alteração Contratual, mediante as cláusufes abaixo:

Cláusula Primeira: A sociedade rerratiflca, neste ato, o Quadro de Distribuição de Capital 
Social, constante na cláusula U de sua 12“ Alteração Contratual arquivada nessa Junta 
Comercial do Estado de Alagoas -  JUCEAL sob chancela 276,0013508,8, em 06/08/2009, 
ficando a referida cláusula com o seguinte teor:

“ Cláusula Primeira: O capital social que era de R$ 700.000,§0 (setecentos mil reais), é 
neste ato elevado para RS 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido em 900.000 
(novecentas mil) quotas com valor unitário de RS 1,00 (hum real) cada uma. O 
presente aumento deu-se mediante a incorporação de Reservas de Lucros 
Acumulados. Após o aumento de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) o capital social 
fíca distribuído entre os sócios da seguinte maneira:

Sócios % Reais
Elisael Carvalho dos Santos 50 R$ 450.000,00
Lígia Rocha de Albuquerque Melo 25 R$ 225.000,00
Libânio de Albuquerque Melo 25 RS 225.000,00

100 RS 900.000,00

Cláusula Segunda: As demais cláusulas e condições constantes na 12“ Alteração 
Contratual não rerratificadas por este instrumento, permanecem em pleno vigor.

COMFERE CC

RosalvaIW s/UeliijadeBarros
Matrícula N° 1608
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INSTRUMENTO DE RERRATIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL DE N.° 12 DA SOCiEDADE ÈÍ»R ESA RiAL

E por estarem assim jüstos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 vias de 
igual forma e teor, ficando uma via arquivada na Junta comereial do Estado de Alagoas.

Maceió/AL, 17 de Agosto de 2009.

.A-.. BO  E S t:A B O  0 0  A IA 0 0 P 5
CERTIFICO ÓREsrsTRO EM 18/09/2009 SOB N-“-. 27'6®0‘48 f 274 
Protocetó; 09/033429-9, DE 17/09/2009

2 © SilíISSa 3
■l e f ' c ò n s t b o c o e s  l t d a

FERREIRA TABOZA 
SÊCRETARI©=0iERiftL
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ALTERAÇÃO JM W  13 DO CONTRATO S íg IA L  J E  SOCIEDADE 
EMTRESARiAL ■> ■ ■ ̂  —

LIGIA ROCHA DE ALBUQUERQUE MELO, nacionalidade brasileira,
Alagoana, casada em regime de comunhão parcial de bens. Empresária, portadora do CPF 
n.° 210.864;604-30 e RG n.° 269.G19 SSP/AL, residente e domiciliada na Avenida 
Desembargador Valente de Lima -  n.° 288 -  Mangabeiras -  GEP: 57037-03Í), Maceió/AL, 

ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS, nacionaidaiè brasileira. Carioca, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, EmpTesárlo, portador d© CPF n.° 53É.311.567- 

, 49 e RG n.° 1.436.270 SSP/AL, residente e domlrâiadp na Avenida B esem barg^r 
Valente de Lima -  n.° 1032 -  Mangabeiras -  CEP: 57037T)3A- MaOilé/iALj e

LIBÂNfO DE ALBUQUERQUE MELO, naciôhMidtóê''■ ®  Alagoano,
casado em regime de comunhão parcial de bens, Engeiíhèiro, pOrtador do dPF n.° 
052.578.084-04 e RG n.° 1.208.58T SSP/AL, residente e dòmiciliàdo na Avenida 
Desembargador Valente de Lima -  n.° 288 -  Mangábeiras -  GEP: 57037-030 —Macstó/AL, 
únicos sócios da empresa LEE CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com sede estabeippida na 
Rua Santa Luzia - n.° 153 - Bajrro Duro -  CEP: 57045-000 -  Maceio/AL,/r^jo ato 
constitutivo encontra-se arquivado na Junta Comercial do Estado de Alagoas, so |p-N iR E 
272,0010853,3 e CNPJ (MF) n.° 11.921.475/0001-37, resolvem de comum a ^ d o ,  alterar 
seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo: f /

Cláusula Primeira: A sociedade altera neste ato s ^
Saneamento; Se*^lfos de Terrap^iànafiensí 
Gbras de ÉdifícaçÔés, Loçáção de e
eontrÉÉar sèrvif0®s|to*  ̂ ©*« e®
ramo, conio èmpreitar com etut̂ ras
Automóveis sem emAdttíãr; Loeaçã;© de Anáoi^^eis côm  
Máquinas e Equ^^mr^tòs comerdais e

Cláusula SegUBidá: A fesponsabilidade de cada sócio é reb ite a® valor #  fuotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do eapÉâi soeiM,

Cláusülu Ferceira: As demais clausulas e Condições Gonstantés- no contrato ptirnitivo e 
outras alterações não modificadas por esta, permanecem empfeiio vigor.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrúmento em 03 vias de 
igual forma e teor, ficando uma via ai-quivada na Junta comercial do Estado de Alagoas.

CONFERE CC
n O R I F 4 ' ' ' ' ;  , ,

Maceié/AL, 0? de Dezembro de 2010.

, Matrícula N” 1608 II IMT& COMtIcRGIAL DO ESTADO DO ÀLAGOAS
S íílcJ S lo ia m O  EWl: 15/12/201Q SOB N»-. 27600158685 
Protoeoto; 10/051148-1, DE 10/12/2010

Empresa.: 27 2 00X0853 3
i  LEF CONSTRUCOES LTDA EPP
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CREA  . Al,
Este documento faz P3de,<:|ítoC.e‘‘í: 
Acervo Técnic-c
expecMdív ern
exc!uído(s|. RO entanto, oca) serviço(s)

píeui aG(s)'cujas -atribuições nao C' 
prof!ssiona!(is) srn que 
' ÍNSÓCU01S0L

ESTADO PÉ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

'!MTE

Santani 
ivil 567-D-AL 

Técnico FIS M 9 )

A T E S T A D O

, Atestamos, para os devidos fíns, que a Firaia LEF CONSTRUÇÕES 
LTDA., estabelecida à Rua Santa Luzia,!53 -  Barro Duro,. Maceió/Al., inscrita ho 
CNPJ n° 11.921.475/0(101-37, tendo como responsável técnico o Engenheiro Õivil 
LIBÂNIO DE ALBUQUERQUE MELO, CREA NACIONAU N° 1802206930, 
executou a Obra de Serviços de Substituição de Rede de Distribuição de Água,nas 
Zonas Baixas I e II, ei Zona-Média III, nò Município de Maceió/Al., conforme 
Contrato n° 15/2006, firmado entre as partes. ,

A  referida firma teve desempenlio a contento, ciunprindo rigorosamente os 
termos do Contrato e executado os Serviços em total acordo com o Projeto e 
Especificações TécnicE S, não existindo nenhum fato que desabone sua idoneidade 
técnica.

RELAÇÃO DOS SER Viçds TÉCNICOS PROFISSIONAIS;

Locaçãode eixo de vala m 14.800,00
Sondagem , . und. 270,00
Remanejamento de ligações domiciliares até 2m und. 4.000,00
Substituição de ligação domiciliar und. 600,00
Passadiço de madeira m2 ' ib,oò
Passadiço metálico  ̂̂ m2 100,00
Sinalização sern iluminação ' m 14.800,00
Sinalização com ilurr: inação - m' 2.50.0,00
Retiracla e répõsição de pavimento asfáitico m2 6.000,0.0
Fornecimento e aplicação de britã corrida m3 1.200,00
Retirada e reposição de pavimento paralelo m2 5.500,00
Escavação mecaniiada de valas de, valas m3 1.916,78
Escavação manual de valas m3 7.000,00

GEPLAN-047-C )U
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas 
WEB-37249/2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 37249 / 2010 
PROTOCOLO : PR00000046410 
DATA DE EMISSÃO : 20/01/2010

Por delogaçêo do ooderes constar<tes na(o, Oei isdo da Diretoria, Número: 0021/2006. dé 06/03.'2008 do Conselho Regional de Engenhana, Arquitetura e /Vgronomia 

de Alagoas em cumprimento ao d sposlo na resoiu,.£c 317, da 31/13/36 do CONhEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotação(ões) 

de Responsabiildade(s) Téonicafsi - ARTs, constai e{s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido conipravada a execução e conclusão da(s) obra($) e/ou serviçofs)
>nd;cado(s) conforme descriçâo(õas) abaixo.

Nome do Profissiona:: LIBANIO DE ALBUQUERQUE ,VIELO 

Carteira; 1802206930XXXX 

C PF:05257808404

Títuio(s)

Engenheiro C.vi:

ART ; 00000000000000095361 
Registrada um: 09/C1/2C08 
Baixada em : 20/01/2010
Endereço da Obra : CIDADE DE MACEIÓ, 0. CEP MACEIO/AL 
Proprietário: CASAL
Empresa : L. E, F. - CONSTRUCOES LTOA.
Contratante: CASAL

Ativldade(s)

EXECUCAO
ATUACAO
REDE DE AGUAS P.UViAIS
DlmensSo CO Trabalho : 0,00 SEM UNIDADE

ART(s)

EXECUCAO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE DIST RIBUIÇÃO DE AGUAS NAS ZONAS BAIXAS I E II, ZONA MEDIA III EM MACEIÓ - AL, CONFORME CONTRATO N.
15/2006-CPL/AU.

E nada mais tendo s do requerido, expedimos ,i prasento CERT.DAO DE ACERVO TÉCNICO, com a{s) respactiva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 
ATESTADO(s), DECLARAÇAO(ôeo) e/ou CER . ID, C{ões) em anexo comç parte integrante da mesma, somente os serviços a que sa referem as atnbuições do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada ,q,-a vai datada e assinada, por quem de direito.

i \ ^
/'AdminiStistivc

T c tc m o ,:  0 . )0 . .:2
• • Ki/rnoi>d rfos /ntf<os:32^f-6262 - {6 2 )2 ^ 2 S • 0 B S 4

2Q/01/2QlO Opor.itíor ANDR£A 
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C R E A - A L
Este documento parte Cartiaâ^^ds
Acervo Técnica - CAT n® "  '
expedida
excluídofsK no entaníc, o(
•cujas atrisjuiçõefe não cc 
,profissjonaíf,í';>,' eni questã 

INÓCUO ISOLAD

F i c 3 { m )
rviço(s) 
!i aG(s'

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

r S a n ta r ta
Eng/yivil 567-D-AL 
A/sassor Técnico

GEPLAN-047»C

n ■ Rtl! Nlatricula N“ 160Ç

Reatero compactado manualmente. m3 1/5.000,00
Reattero compactado mecanicamente m3 1.300,00
Reaterro com areia adensada m3 1.000,00
Carga, transpote e descarga de material(bota- 
fora)até6km m3 2.650,00
Interligações
6í 250mm und. 3,00
0  2OOmm ' und. 15,00
015Om m und. 25,00
0 100mm ' und. 90,00
0  75mm und. 100,00
0  60mm und. 140,00
Bloco de ancoragem 0,50 x 0,50 x0,50 m und. 75,00"
Caixa de registro . ' und. 7,00
Assentamento de tubos PVC DeFoFo DN 250mm m 200,00
Assentamento de tubos PVC DeFoFo DN 200mm m 1.000,00
Assentamento de tubos PVC DeFoFo DN 150mm m 600,00
Assentamento de tubos PVC DeFoFo DN 10Omm m 4.000,00
Assentamento de tubos PVC classe 12, DN 75mm m 6.000,00
Assentamento de tubos PVC classe 12, DN 60mm m ' 3.000,00
Cadastro e teste da rede m 14.800,00
.. . — --- -------------- ----------j.----------------- ---- s

MATERIAIS
Fòrneoimento de tubos PVC DeFoFo DN 250mm m 200,00
Fornecimento de tubos PVC DèFoFo DN 200mm m 1.000,00
Fornecimento de tubos PVC DeFoFo DN 150mm m 600.00
Fornecimento de tubos PVC DeFoFo DN lOOmm m 4.000,00
Fornecimento de tubos PVC classe 15, DN 75mm m 6.000,00
Fornecimento de tubos PVC classe 15, DN 60mm m 3.000,00
Fornecimento de peças e conexões DN 250mm 
FoFo und. 15,00
Fornecimento de peças e conexões DN 200mm 
FoFo und.

und.
30,00

140.00Fornecimento de peças e conexões DN SOmmFoFo





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Fornecimento de peças e conexões DN 
lOOhimFoFo : und. 180.00
Fornecimento de peças e conexões DN 76mm PVC und. 200.00
Fornecimento de peçâs e conexões DN 50mm PVC und. 180.00

Maceió/Al., 07 eiro de 2010

Eng“ J. risenò Torres
Superint^dén e Técnico/CÁSAL

Rosàlva Medeiros Aleluia de Bairâ
Matricula N® 1608

C R E A - A L
Este documente faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - CAT 

. expedida eé, ç^£U.MlJÈI2ía^'\oa{m) 
êxcluido{í.), no feritanto. o(s) serviço'(s) 
cujas a tr ib u lçõ e s^ i^  cornpeUni.i ,ao(s) 
■proíissional(is)^qpestão. .■ '

INÓCUO iâílAbAM EN TÉ

ntana 
-D-AL

Técnico

GEPLAN-047-C





nervaWEB /  j e la  de IiT^ressão de Boleto - MinervaWEB - Usuari... , jhttps://minervaweb.crea-m.org.br/tela.print.boleto.bb.php?crea=A... 

, RECIBO qo SACADO

T  ' - 1 ^ - /

J 001 '9 I 00194,59395 ̂ 0000.000534 00044.321214 2 4499OOO0OO315'
kM  -   ....... . t / ' '  * I' < .'' i .'' . -----:—

pCedeflfe ' ' iJAg l̂a/CãdigodoCtdènb ' Êspécie. [iQuanidale f) Nosso número
I Conselho Regional de Éngènhaiia, Arquitetura e Agronomia de . 0D13.2 / 00003090-2 0 R$ 00000008300044321

Número do documento 
; 18.Ó2208930XXXX

'COnrato 
:459392

CPE/CEI/CNPJ » 
Í1215659200Ó114

• !̂üv̂ jmenb
( i • 31/01/2010

 ̂Valor documento
__________ 31,50

Insruções (Texto de responsabilidade do çedento)

703 - Cert.Acervo Técnico - 2010 - CERT. DE ACERV. TEC. - 31,50 (01/01) ' 

NAO RECEBER  APÓS O VENCIMENTO.

|l(-)Desconto/Abafmento M(-) Outras dedugOes !«('.) Mora/Muna ■ p ('►) Outros acréseinios '(=) Valor cobrado

1 ________11_________ _______________ h_ 3 _
rl SdCddo
ii LIBANIO DE ALBUQUERQUE MELO | -----

■ .

F ich a  de Co m p ensação TAXA
lUZADA

Autenticação níecânica

Corto na rnha ponEltada

.. ,a . • ■ * *vr •'' ' '  * **- 1̂. í * ',4 -'■si-;

V JC S j

,____ -

N 1

//A
hahia U m irosM ia de t<nn

Matricula N° 1608

https://minervaweb.crea-m.org.br/tela.print.boleto.bb.php?crea=A




C R E A /A L
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

WEe-3SJ12f2DB9
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO .

CERTIDÃO : - 36312 / 2009
PROTOCOLO : PRO - 50217853 / 09 

DATA DE EMISSÃO : 30/11/2009

Por delegação de poderes ocnslan(esna(o) Decisão de Oirelona, Número; 0021/2008, de 0603/2008 do Conselho Regkmai de Engettharia, Arquitetura a
de Alegoes, em cumprènenlc ao díspostone resolução 317, de 31/KV86 do CONFEA, CERTffHCAMOS que o Profissionet abaixo quatlicado tegistiou a(s) Anotaçãe ães 
de Responsabiridade(s) Té£nica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução total ou parcial da(s) obra(s) e/ou serviçoís) 
ifKiicados abaixo, conforme atestado anexo.

Nome do Prcfestorral: UBANIO D6 ALBUQUERQUE MELO 
Cartena; ia0220S930XXXX 
CPF: 052CT808404

Trtulofs)

Engenheiro Civil

ART: 00000000000000076855 
Registrada em ; 22/11/2007 
Baixada em ; 30/11/2009
Endereço da Obra; MUNICÍPIO DE BATALHA, X, CEP ; BATALHA/AL 
Proprietário : CASAL-CIA DE SANEAMENTO DE AL 
Empresa ; L  E. F. - CONSTRUCOES LTDA.
Contratante ; CASAL-CIA DE SANEAMENTO OE AL

Atividadefs)

EXECUCAO 
ATUACAO 
REOEOEAGUA 
Dimensão do Trabalho: 0,00

ART(s)

EXECUCAO DOS SERVIÇOS OE ENGENHARIA PARA SUSPENSÕES, LIGAÇÕES DOMICILIARES OE AGU/V. GERENCIA COMERCIAL DA BACIA LEITEIRA - 
GECBAL. ■

ART; 0118126 
Registrada em : 14/05/2009 
Baixada em : 30/1-1/2009
Endereço da Obra: CIDADE OE ARAPIRACA. 0, CEP; 0 ARAPIRACA/AL 
Proprietário; CASAL-CIA DE SANEAMENTO OE /U.
Empresa : L. E. F. - CONSTRUCOES LTDA.
Contratante; CASAL-CIA DE S/UVE/tMENTO OE AL

Atividadefs)

EXECUCAO
ATUACAO
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICACOES 
Dimensão do Trabalho: 0,00 SEM UNID/tOE 'hç.;

EXECUCAO DOS SERVIÇOS OE CORTE E RELIGACAO DOMICILIARES DDE AGUA SEM RECUPERACAO OE PAVIMENTO 
CONFORME CONTRATO N» 52C009 DE 17/04C009

ART: 00000000000000079188 
Registrada em : 14/12/2005 • '
Baixada em : 30/11/2009
Endereço da Obra; AV. BUAROUE DE M/VCEDO. 0. CEP: MACEIO//VL 
Proprietário: CASAL
Empresa: U E. F. - CONSTRUCOES LTDA.
Contratante: CASAL-CIA OE SANEMENTO DE .AL

Athridadefs)

EXECUCAO
ATUACAO
REOEOEAGUA
Dimensão do Trabalho: 0,00 .

9i-

Admin.strauvo 
Mat. N" 63

■iackson̂
. RmOr.Om»kloSanmnlo22,famtMACBÓM.S7051-510

'  TeiBlànes:000:82S0(/e:212SO866 - Aatpimca:3S21-5143 - PaftiMrá dos fndios:3241-G262 - (62)2123.0884
w i: 30tt1/2009 Operador :ANDf^A  

Pé̂ a 1/2

antan& 
Í7-D-AL 

Técnico





CREA / AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W EB-36312 / 2009

EXECUTAR AS OBRAS E.SERVICOS PERTINENTE A RECUPERACAO DE INTERCEPTORES DE ESGOTOS NA AV BUARQUE 0 £  MACEDO, MACElO - A - 
CONFORME CONTRATO N. 103/2005 CASAL.

ART: Ô0000000002007096130 
Registrada em : 09/01/2008 
Baixada em ;.30/11/2009
Endereço da Obra: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA.-XX, CEP: a r a p ir a c a /AL
Proprietário: CASAL-CIA DE SANEMENTO OE AL • '
Empresa : L  E. F. - CONSTRUCOES LTDA.
Contratante: CASAL-CIA DE SANEMENTO DE/« .

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO 
REDE DE AGUA 
Dimensão do Trabalho; 0,00

EXECUCAO DE SERVIÇO DE EKKSENHARIA -SUSP. OE LIGAÇÕES DE AGUA COM UTILIZACAO DE CAPSULAS SUPRESSORAS E RESTASEL. OE UGACAO DE 
AGUA SUPRIDA CONFORME CONTRATO N. 90/2007.

- W

E  nada mais tendo sido requsrkio. expedknos a presente CEFtnoAo OE ACERVO TÉCNICO, com a(s) tespec&va(s) tiaixa(sf de ART(s), aweitando-se o(s) 

ATESTAOO(s)^ DECLARAÇAO(des)eA>uCERTIQAO(Ses) em anexo córm parte Megranie da mesma, somenle os seniçoss<|ue aenNefeoi as abawiçaes do 
Piofesional acima dlado, devidamenle cbanoelada. que vai'dalad3 e assinada em riuas vias de igual teor, por quero tle dàeao.

rna da Silva

-,-i. '

R im  Qr. Onakio Sarmenlo 22. Farol MACElÓrAl. S7DS1S10 
Teto/ohes; 000.82 Sade:2123^)806 ■ Arapiraca:3S21SU3 - Palmeira <X» im«bs;3241-6282 - Fax: (82)2123-0^  

• Impresso om; 3Qf11/2009 O pvaóor: ANOREA
Página 2/2





C R  E' A ■■ A S.
Esfe docunK''!-?'.;parje tic ;:'!■=. wolao de 
A ^-ervoTácnir:^CAlrf2i^^

...%]C7f'ica(rn|
CAt̂ pjí. i t - . -■; -jritOjiiC. ..'/pt SK-''>íirô S>
cujaiy jíiiaoaoa- -̂ :'.iO ao{s)

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA

protissionai îei t;r;; qiíc

è m ^ °  iso» fcN T E

. Rua Barão de Atalaia 200. Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510.
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 jack5((J(l/'CaDrãrü.;

Civil 567-D-A l; 
I /ssessor Técnico

ATESTADO

ATESTAMOS, para os devidos fms, que a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 
11.921.475/0001-37, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil, LIBANIO DE 
ALBUQUERQUE MELO, CREA 4487-D/PE, executou a Obra de Serviços de Supressão de 
ligação de água com utilização de cápsulas supressoras e restabelecimento de ligação de água 
suprimida com cápsula supressora nas cidadesa que compõem a gerência comercial do agreste - 
GECOA, conforme contrato n® 90/2007 firmado entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente os termos 
do contrato e executado ps serviços em total.acordo com o projeto e especificações técnicas, não 
existindo nenhum fato que desabone sua idoneidade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS:

Supressão de ligações c/cápsula e fornecimento de 
material necessário, ern rua não pavimentada unid 1.950,00
Supressão de ligação c/cápsula e fornecimentode 
material necessário, necessário, em rua 
pavimentada em paralelo Unid 450,00
Supressão de ligação c/cápsula e fornecimento de 
material necessário, em rua pavimentada em 
asfalto Unid 200,00
Restabelecimento de lilgações suprimida com 
casula supressora em fua não pavimentada Unid 525,00
Restabelecimento de ligações suprimida com 
cápsula supressora em rua com pavimento em 
paralelo Unid 150,00
Restabelecimento de ligações suprimida com 
casula supressora em rua com pavimento em 
asfalto unid 75,00

Maceió/AL, 2.7jdé Outubro de 2009

Eng°Joj
Superini

A

riseno Torres
Técnico/CASAL D  O R IG Í^ ^ '

GEPUN-047-C
Rosalva Medeiros Aleluia de Bairos

Matricula N°1608





„ S r

ESTADO DE ALAGOAS
COlt^lPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barjío de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ATESTADO

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 
11.921.475/0001-37, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil, LIBANIO DE 
ALBUQUERQUE MELO, CREA 4487-D/PE, executou a Obra de Serviços de Supressão de 
ligação de água com utilização de cápsulas supressoras e restabelecimento de ligação de água 
suprimida com cápsula supressora nas cidadesa que compõem a gerência comercial do agreste - 
GECOA, conforme contrato n® 90/2007 firmado entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente os termos 
do contrato e executado os serviços em total.acordo com o projeto e especificações técnicas, não 
existindo nenhum fato que desabone sua idoneidade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS:

Supressão de ligações o/cápsula e  fornecimento de 
material necessário, em rua não pavimentada unid 1.950,00
Supressão de ligação c/cápsula e fomeclmentode 
material necessário, necessário, em rua 
pavimentada em paralelo Unid 450,00
Supressão de ligação c/bápsula e fornecimento de 
material necessário, em rua pavimentada em 
asfalto Unid 200,00
Restabelecimento de ligiações suprimida com 
casula supressora em rua não pavimentada Unid 525,00
Restabelecimento de ligações suprimida com 
cápsula supressora em ma com pavimento em 
paralelo Unid 150,00
Restabelecimento de ligações suprimida com 
casula supressora em rua com pavimento em 
asfalto unid 75.00

f
Maceió/AL, 27'-dê Outubro de 2009 

Eiig° Jo^iBriseno Torres
Superinténdenle\Técliico / CASAL

\
\  '

COhSFERE COWi 
o ORIGiNAI

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS

C R E A  - Al,
Este docu!Tier.t.j vaz paríe da Ctsiíidâo de 
Acervo Técnico CAT n° 
expedida Om! P>QI ()? 'g g r W ca?mt 
ej<cluic<'>>s'|, no eritscito, cT:) Sf^o/jçojs) 
cujas atriüidyOes nâo ciprnpeus;..> aofs} 
profissionai-jisj i-rn quesíí’

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGÍÔ^JÍÍ’'^'^ ' AMENTE

Rua Bai'âo de Atalaia 200, Centrb-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

A T E S T A D O

Jackson Cabr/
Eng. Civi/ 
Assess'

. M '
j© SâíUtiiit- 

57-D-AL 
récnico

V

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a firma LEF CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maçeió/AL, inscrita no CNPJ n° 
11.921.475/0001-37, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil, LBBANIO DE 
ALBUQUERQUE MELO, (j®EA 4487-D/PE, executou á  Obra de Serviços de Supressão de 
ligação domiciliares de á g ^ l n ^  que com põ^da da bacia leiteira -
GECBAL, confbrinexonttato^ 23 ;l/2()0^fiiT ^^

A reíeríih rigorosamente os termos
do contrato e executado especificações técnicas, não
existindo nenhum fato que d c ja ^ b e  s i^  i d b l ^ j ^ é  téaiiç»:

RELAÇÃO DOS SERVtÇOS TÉCNICOS FROÍISSIONAIS:

Supressão de ligações domiciliares de água
c/cápsula. : ' unid 2.600

Maceió/AL e Outubro de 2009

Eng° Jbi^Bnsenó Tóírés
Superínã^ettt̂  Técnico / CASAL

ÍOMFERE COiÜ 
' '" d lG íM Â i

OEPLAN-047-C

.osalvalíeMosAielüiaJ;
^sait^IlMMIlimarros

Matricula N“ 1608





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone; (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

ATESTAD O

ATESTAMOS, para os devidos fms, que a fuma LEE CONSTRUÇÕES LTDA,
estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 
11.921.475/0001-37, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil, LIBANIO DE 
ALBUQUERQUE MELOj CREA 4487-D/PE, executou a Obra de Serviços de Supressão de 
ligação domiciliares de água nas cidades que compõem a gerência comercial da bacia leiteira - 
GECB AL , conforme contrato n® 231/2006 firmado entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindo rigorosamente os termos 
do contrato e executado os serviços em total acordo com o projeto e especificações técnicas, não 
existindo nenhum fato que desabone sua idoneidade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS:

Supressão de ligações domiciliares de água
c/cápsula. unid 2.600

COWFERE CC
Maceió/AL, 27|áe Outubro de 2009 r \

Eng° J(^e'Briseno Torres
Superintendente Téaiico /  CASAL

Matricula N° 1608

GEPLAN-047-C





ÍCREA-AL i ;

C R E A / A L
Conselho Regional de Engerunai m. Aiííii<toti>ra c  AHronotnla de Alagoas

WEii-i . , W V
CERTIDÃO D E A C E R V O  T É C N IC O

CERTIDÃO : WEB - 38804 / 2010 
PROTOCOLO : PR00000312310 
DATA DE EMISSÃO : 28/04/2010

Por delegação de poderes coe sta r ie s  ra(o) Occiar-j jo  D lre lo r if. N '- ' i ir  

de A lagoas, em cumprimento ao disposto na res; iuçílo  3 i !, dc j^nicvaüdn ! ' 

de Responsabilidatíe ls) Técnicí!(s) - ART 's, con:''Mnto(s; Pr PrE.iGfiío CsüT. iu 

ird ícatin.s) conforme descriçao íües) abaixo.

1' ' ■ ■ ■ a-, -r-a, a-i Enarriraíia, Aqulteíu-íi a Asaraaniii
, : i . v O S a i ”- a . ■'a ■v.üvSscfío î jiafTOu :,vô; Aiiotrpàaaios; 

■: '/a„:„̂ j;a('Ba,in:as5o alsrata) e/“y íie.vCTÍs;

Nome ao P ro ía s lo n a i: l.iBAN IO  OE AL BÜQUEF 3,;E í."&L,0 

Carteira : 1802206930XXXX 

CPF , P5257808404

Titulo(a)

E rg r .rb e ro  Ci/i:

AR T  ■ 00013022069305003102 
Rsgistrtsda om : 2f«'04/2010 
Baixodi; em • 28'04'2013
Endereço da Obra ; R U A B A R A O  DE ATALAIA,aOÜ, CENVRO . C E P  : ÕT; ,a .á ' . í.' v„ 
Proprietário ■ CASAL, CIA DE SA N EA M E N T O  Dl A i./LOCAS 
Emp,-('tn : L, E. E, - C O S S T R U C O E S  L ID A .
Contratante ; C A S A L  CIA D E SA N EA M E N TO  Di. A LAG O AS

Ativtd.ídeís)
E X E C U C A O
A T JA C A O
S E R V IÇ O S  AFIN S E C O R R E L  ATO S EM  SAN E  '. 'ilE N rO  
D'mOn;áo do Trabalho : 24,000,00 UN IDADES

S F R V iC O S D H  E N T R E G A  D E A V iS O  DÊ D E B iifE C O R T rE L R E L iG .- ,  . „ j  C; í-.^ : : . : a  ;.-.:,7L ‘ ,A  .: d e  p í a c .

E nada mais tendo sido rcquo.ddo, ex.ocdim r; r. pre../ír..tüCf'K . ii ■ T . Ln-. • . . T. - ' t^ i E i - ,  

A T ê STAD O (s í , D ÈCLAR AÇAO (ões) e/cu CER 'Í :[lAO/íi('i.; om j'r i'x ?  :-:ü : .;)í.T: ■ '-e : -n *.*. ■

Profissional acima citado, devidamente chcncoJ.idír, guo v;,ii dnti .õ, r  ..no.õr. -.-.r -c r  ■■■

' ■ r';.' , v  tio‘v::;.,:' ART 'u ;, í^ví:;i:ratee-; o oáE 

in c í a:,..G;tv rí:'o;;':" ;-o ■ ;t.i.,:çe;:i. :o

üiâ ív 
. Administrativo 

Mat. N” 63

“'iatricc/.f' N‘'

Í J i  o/ ' OrT-ú-Z-SíiJ

' í f i -
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C R E A - A t
ts te  docurr;er;o íbz psrte da 
Acerve Téce:.;:e - C A j  
íxpO;!::!,:'i- -■ gi

exc!a;;::d i. do onfar:!
'3"Ŝ  “ cí,;jee

ESTADO De  ALAGOAS kJ ! - ddsoiJo.  
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALACo ÂŜ '"̂  ífeCi..A£|ü,fv]

Rua Barão de Atalaia 200, Ceiitro-Maceió-AL-CEP: 57020-510
i Fone; (8 2 )3315-3106  - Fax: ( 8 2 ) 3 3 15-3085 jacKso

ricaím} 
/íPivicoíS) 

yyfs)

cie
z D jo lõ

A T E S T A D O

JOJ
F I S . .  -

de Santana
il 567-D-AL 
or Técnico

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a firma LEE CONSTRUÇÕES LTDA,
estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -- Barro Duro, M aceió/A L, inscrita no CNPJ n" 
11.921 .475 /0001-37 , tendo com o R esponsável T écnico o Engenheiro Civil, LIBANIO DE 
A L B U Q U E R Q U E  MELO, CREA N A C IO N A L  N° 1802206930, executou os Sei-viços de entrega 
de A viso  de débito, corte e religação de água no novo padrão da C A SA L na Cidade de 
M aceió/A L  , eonform e eonti ato n” 134/2003, firmado entre as partes.

A referida firma teve desem penho a contento, cumprindo rigorosamente os termos 
do eontrato e exeeutado os serviços em total acordo com  o projeto c especificações técnicas, não 
existindo nenhum fato que ejesabone sua idoneidade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇIOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS:

Mobilização, instalação e'lim peza vb 5%
Aviso de débito und 20.000
Corte sim ples und 1.800
Corte com escavaçãb  sem  pavimento und 100
Corte com e scav ação  em pavimento paralelo - retirada und 100
Corte com e scav ação  em pavimento asfalto - retirada und 100
Religação com im plantação do novo padrão de ligação, 
caixa, registro magnético e  porta anti-inversão fornecidos 
pela C A S A L und 1.800
Visita sem  corte und 600

!

■ ■ j

'

M aceió/A L , 27 de Abril d

JOS

GEPLAN-047-C

C2crr>t AM_rp?i.r‘

TAMICIO C. DE VASCONCEbOiS
Diretor Coníerciál c Financeiro/ CASAL

:0MFERE C0Í.S 
'' '"RiGINAI.

Matrícula N° 1608





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ATESTAD O

ATESTAMOS, para os devidos fms, que a firma LEE CONSTRUÇÕES LTDA, 
estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 
11.921.475/0001-37, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil, LIBANIO DE 
ALBUQUERQUE MELO, CREA NACIONAL 1802206930, executou os Serviços de entrega 
de Aviso de débito, corte e religação de água no. novo padrão da CASAL na Cidade de 
Maceió/AL , conforme contrato n° 134/2003, firmado entre as partes.

A referida firma teve desempenho a contento, cumprindp rigorosamente, os termos 
do contrato e executado os serviços em total acordo com o projeto e especificações técnicas, não 
existindo nenhum fato que desabone sua idoneidade técnica.

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS:

Mobilização, instalação e limpeza vb 5%
Aviso de débito und 20.000
Corte simples und 1.800
Corte com escavação sem  pavimento und 100
Corte com escavação em pavimento paralelo - retirada und 4ÕÕ
Corte com escavação em pavimento asfalto - retirada und 100
Religação com implantação do novo padrão de ligação, 
caixa, registro magnético e porta anti-inversão fornecidos 
pela C A SA L und 1.800
Visita sem  corte und 800 • -------

T
>

—

—
---- T~

; ' r

Maceió/AL, 27 de Abril d ^O lO

(
iM m iÇ IO  C. DE VASCONCEim
Diretor Colnercíal e Financeiro/ CASAL

GEPLAN-047-C''
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C O N ST R U Ç Õ E SL T D A

T R A N SPO R T E  E  LO C A Ç A O  D E  EQ UIPA M ENTO S

R E F :  PREGÃO PRESENCIAL 09/2Q12- CASAL

D E C L A R A Ç A O

LEF CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 11.921.475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, CEP : 57045-600, Maceió/AL, 
declara que o prazo de validade da proposta de preços, não será 
inferior a 60(sessenta) dias contados da data ds sua apresentação.

Maceió{AL), 07 de Agosto de 2012.

lEF con
Lteâítte

C
isn

I&is-.Sitt«s aiiiíia, 1S3 - Barro fioro - CEP: 57045-600 - Foiic/Fax: (S2) 3328-35)4 - 3328-4260 - CNPJ n.92].475/000)-37 - Insc. Est. 24.078.322-ü - CMC 90.012.972-0 - .Mjicció - AL





C O N ST R U Ç Õ E S LTDA .

TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

REF: PREÍ3ÃO PRESEN CIA L W» 09/2012- CA SA L

D E C L A R A Ç Ã O

LEF CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 11.921.475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 163 -  Barro Duro, CEP : 57045-600, Maceió/AL, 
declara que cumpre pienamente os requisitos de habilitação, nos 
termos do art. 4°, inciso Vil, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, 
licitação modalidade Pregão Presencial n®. 10/2012 - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

LEF 
LWanfo

Sais:Sim«iiE.iieír,i.B53 - Barro Duro - CEP: 57045-600 - Fonc/Fax: (82) 3328-3514-3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - Iiisc. E.xt. 24.Ü7S.322-Ü - CMC 90.012.972-0 - Maceió - AL





06/08/2012 000704770

PODER
lUDIClARIO  
ni; AiAtíOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T i D Ã Q  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTID ÃO  W®: 000704770 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de /Magoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CO NSTAR distribuições em  nome de:

LEF CONSTRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ: 11.921.475/0001-37

Observações:

- Este documento nâo inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9 .099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: C ível; Inventário; Interdição, Tutela e  Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e  Extrajudicial; Execução Patrim onial; Im probidade Adm inistrativa.

Esta certidão foi em itida pela internet e  sua validade é de 30 dias.

M aceió, segunda-feira, 6  de agosto de 2012 às 18h06m in.

PEDIDO N®:
000704770





06/08/2012

PODER
tui >k:iaioo
ni- AU<’,OAS

000704777

: & )

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CRIMINAL

CERTID ÃO  Af"; 000704777 FOLHA: 1/1

Certifico que, pescpiisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

LEF CONSTRÜCOES LTDA, vinculado ao CNPJ: 11.921.475/0001-37 ’

Observações;

- Ato Normativo n® 44, de 15 de outubro de 2009: toma inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão
específica nestas unidades;

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 6 de agosto de 2012 às 18h07min.

PEDÍDO
000704777





06/08/2012 000704778

PODER
iu: .\!,A<R\'\S

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

CERTIDÃO N°: 000704778 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

LEF GONSTRUÇOES LTDA, vinculado ao CNPJ; 11.921.475/0001-37 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
especifica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Execução Fiscal Estadual e Execução Fiscal 
Municipal.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 6 de agosto de 2012 às 18h08min.

PEDIDO N=; II
0 0 0 7 0 4 7 7 8

l l i i l i





Nasájòh Sistéfnas y '■:  ̂ ■; vv4í:j  v Cohtábili '.''f  •’ ; ,
. '  ̂ ' '' ' LEF .C O N ST R U C O ESI1T D A EP P
^/oIí̂ ò jí ' ;.v; V ::'

Termo de Abertura do Livro Diário

Vi-,' Contábil Center
I v '« *  '"../i;. t X ' ’í  i ' ' • . r ' ’"/--

iX V  ■ -...-■ Folha:. 1. :

CONTÉM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL **160 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 00001 A 
*•160 E SERVIRÁ DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 21 DA FIRMA LEF CONSTRUCOES LTDA EPP.

ATIVIDADE ; CONST. DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOSTO E CONST. 
CORRELATAS

COM SEDE EM MACEIÓ - AL,
A RUA SANTA LUZIA, 153 , BARRO DURO - CEP: 57.045-600

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL - AL N“. 272,0010853,3 EM 28/01/1987 
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
INSCRIÇÃO 240.78322-0 - ESTADUAL

CONFORME O ARTIGO 9® DA INSTRUÇÃO NORMATIVA No 107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C. DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Maceió, 1 de Janeiro de 2011

Contador - CR C AL-02123O/1 - AU 
CPF: 133.739.604-44

0 ^ 1  JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00  ALAGOAS
Tértno de Autenticação iá/0Ò294i-3

O nfftsen*® por mim eitaminedc e ecnteri^. acha-^  em oonformktadé csom e
em vigor em seus ternos de abertura o §

V.fiC.ÇíC f

/ /2>.
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26/06/2012 " ^

Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2011

ATIVO > ' l -  «  ̂ X ,-T T’  - ' -k
CIRCULANTE " » '

d ispo nível ,  ' ' ' • . " " I '-
CAIXÂ 22.920,63 D

• ' ■'. w.,^ . ■22,920.63 0  ' ' ’■'
CRÉDITOS

. '--íCLIENTES - ' ■ ■ -V - ^ _ -. •- -_='1-440'015,14 O - " ^
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR 1.303,79 0

. T . ” . . - _ _ r -------------  441318,93 o  ^
--------- ------------ 1.464 239,56 0

RÉAyZAVÊL'/fLONGOPfVVZO^ ^ "  ' . . .
CRÉDITOS

OUTRQS C R É D I T O S - ' 372 447,73 0 ' - ^
---------------------  372.447,73 D

^   ̂ ♦ s -  37Z447j73.i,0
.-■ERMANENTE

ItóOBILEAOO TÉCNICO  ̂ * "
’ DE USO 2.666.937,59 D

<-)DEPRECIAÇAO,; .. '  . .  '' 503 806,05 0
._ . ............... ,...........  ...... ................................................. 2.163.131,54 0

„ ‘  ̂ . , ' - ‘ .................... ................  2.163131,54 0  -
Total Geral do Ativo ..............  3.999.818,83 0

C O N F E R t C Q .

1 5 ^





W i i i ®  ̂
158',

Balanço Patilmonial
Encerrado em 31 de Dezembro de 2011

:í;'^írr
EXIGIVEL A CURTO PRAZO

FORNECEDORES NACIONAIS 206.818,88 C -  . . ,,.
. ^ í S i a ® Í Í Í Í l Í P ^ ^ ' ^ ? i - ^

71.167,45 COBRlGAÇOES SOCIAIS
i■llS-íií̂ íár*"- ’*/“

PROVISOES 118.004,44 C

---------------------  508.996 24 C

CAPITAL SOCIAL

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS
'• '.'. •' . *. '■(’■' ■’■■.; .. w -' i,-i" •̂  1. ..- ■'■ ■* i- ■.

1 w«r/

■ ■:€í;:rrv"
Z590.822,59 C . . .

.........................  3.490.822,59 c

Maceió, 31 de Dezembro de 20 11

rs

RosalvaMedMleluiadeBanos
Matricula N® 1608
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26?0è/2012, 16;06í55’

F g - ' T ? •. ■

ObntaDil Çentér

■ Folha 1691';

J5Z
Nasajon Sistemas 1, ' ' • :- * v .*:  ̂ . - PQO *̂?^

' ,  ®  ̂ r ^ T R l |G
; v7-. í-f V:7 -'■gni^;í4;i^ íIí 7 ^ ^  ■ -
Demonstração do Resultado do Exercício 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2011
VENDAS DE MERC.E SERVIÇOS 5.046.369,84 C

4.476.319,20 0

CUSTOS DOS SÈiRVlçÒs VENDIDOS'  ̂ ...... ” ' .......... .. ................................... ..  t  . . .
. - ^ r  V’'  ̂ ; ■ ■;/;^i::62í7;Í4'8^;ç^\!771é7^

SEIWÍÇÒs"M Í^ C EÍT O ^  4!239,19 0  '

2.721.158,59 D

;5SPESASÁbMINISTRAtlVÁS<0Í) ” .............  - —

SÊ^çb¥DETTERCE?RÕS-ÀD^^^ '  '  ............  48.367,970 ■
■' 'llM 687^8'b- '■'-"■■■■■

... ........................................................................................  296.503,660^"

DESPES^'FHikNCElRAS ‘ - ■ ...- . -|21 120 15 D  ̂ ^
••;• •

-JCRÓ OPERACIONAL LÍQUIDO ' ' " ' ‘ ■ -"
; 1 "■' "' ■‘■SvÇiriv̂ í̂ X''

LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIB; SOCIAL: 1337 536 80 C
.« 7 7 íí2 7 ^ ^ -M ^ R õ :ia Q D iíp Ã !^  ; •; -,-v í: :-.ó

' L U C R O  L Í Q U Í b o  D O ^ E X ^ R C Í C r o T  -■ -^

1 .^ 5 36 ,80  C

Maceió, 31 de Dezembro de 2011

CPF: 133.739.604-44

C O M F E R ^  ^ ® '-

O O R IG IK /''
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AT-iditoria &  Consuitoria

LEF CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
CNPJN'’ 11.931.475/0001-37

ÍNDICES ANO 2011

Liquidez Geral

L.G = 1.836.687.29 = 3,61
508.996,24

Liquidez Corrente

L.C = 1.464.239.56 = 2,88
508.996,24

Grau de Endividamento

G.E = 508.996.24 =0,13  
3.999,818,83 fiosalvaMe¥iros Aleluia de Barros

Matrícula N“1608

Solvência Geral

SG = 3.999.818.83 = 7,86
508.996,24

EUáaqHJapva^lho d o s ^ i  
Sóçjef^dministra^ldr 

CPE n® 530.311.567-49

^^síanoeTE^gbso deTíèhezes 
C ont^br

CRC n  ̂002123/0-1-AL

Home Page: www.ailianceauditoria.com -  E-mail: p im a n r-o /a > ^ f»‘—

http://www.ailianceauditoria.com




Nasajon Sistemas

26/06/2012 16 :08:20 '

, _ ;  Contábil
' LEF CONSTRUCOES LTDA EPP ;

GN(?J ̂ 11 921 476/0001 -37 -

Termo de Encerramento do Livro Diário

■ Contábil Center

'jtí , íoiha -^160

CONTEM O PRESENTE LIVRO MERCANTIL **160 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUM ERADAS DE 00001 A  
**160 E SERVIU DE "LIVRO DIÁRIO" NÚMERO 21 DA FIRMA LEF CONSTRUCOES LTDA EPP. REFERENTE 
AO PERÍODO D E 01/01/2011 A  31/12/2011.

ATIVIDADE : CONST. D E REDES D E ABASTECIMENTO D E AGUA. COLETA D E ESGOSTO E  CONST. 
CORRELATAS

COM SEDE EM MACEIÓ - AL,
A  RUA SANTA LUZIA, 153 , BARRO DURO - CEP; 57.045-600

REGISTRADA N A  JUNTA COMERCIAL - AL N “. 272,0010853,3 EM 28/01/1987  
CNPJ: 11.921.475/0001-37 ■'
INSCRIÇÃO 240.78322-0 -  ESTADUAL

CONFORME O ARTIGO 9" D A  INSTRUÇÃO NORM ATIVA N o  107 DE 23/05/2008 DO  D.N.R.C. DECLARAMOS 
Ç O  PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO.

Maceió, 31 de Dezembro de 2011

IÎ NOêreMENEZes
Contador - CRC AL^J21230/1 - AL 

CPF; 133.739.604^14

COHFER^'^®'

Rosalvalll«ilm Aleluia de Banos
Matricula N°1608
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

C ER TID Ã O  P O S IT IV A  DE D É B IT O S  T R A B A LH IST A S

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNFJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n°; 6566828/2012 
Expedição: 06/08/2012, às 11:42:31
Validade: 01/02/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LEF CONSTRUCOES LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.921,475/0001-37, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimpleinento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo: 
0152400-67.2005.5.19.0002 - TRT 19* Região 
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n^ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www,tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de 
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a 
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de 
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br

http://www,tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


LEF CONSTRUÇÕES LTDA. 
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C O N S T R U Ç Õ E S  U T D A .

T R A N SPO R T E  E EO C A Ç A O  B E  EQ U IPA M EN TO S

R EF: P R EG Ã O  P R E S E N C IA L  N° 09/2012- C A S A L

D E C L A R A Ç Ã O

LE F  CON STRUÇÕES LTDA., CNPJ; 11.921.475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, C EP  : 57045-600, Maceió/AL, 
dedara que está de acordo oom todas as normas e co n d ires deste 
pregão e seus anexos.

iV!aceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

IfeííSfentí&i f 53 - Barro Duro - CEP: 57045^>0 « Fonc/Fax: <82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - iitsc. 24.078J22-0 ■« CMC 90.012.972-0 - Maceió - AL





C O N S T R U Ç Õ E S  E T D A .

T R A N SPO R T E  E  EO C A Ç Ã O  D E  EQ UIPA M ENTO S

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2012- CASAL

D E C L A R A Ç Ã O

LE F  CON STRUÇÕES LTDA., CNPJ; 11921.475/0001-37. sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, C EP  : 57045-600, Maceió/AL, 
declara que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 do edital, ao tempo que indica os seus dados bancários:

BANCO: C EF  AGÊNCIA: 1545 OP: 003 N° DA CONTA: 304-3

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

LEF C0N8 
Lftanh f*

c-

LTDA. 
ue Msig 

0/PÉ

EliiV,Síams>E,tu*.i.EE3 - Bano Duro - CEP: 57045-600 - Fmic/Fax: (S2) 3328-35Í4- 3328-4260 - CNPJ 1Í.92J.475/Ü00I-37 - liisc. E-xt. 24.078.322-0 - CMC 90.012.972-0 - Maceió - AL





C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

T R A N SPO R T E  E  LO C A Ç Ã O  D E  EQ UIPA M ENTO S

R EF: PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2012- CASAL

D E C L A R A Ç Ã O

LEF CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ: 11.921.475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, C EP  : 57045-600, Maceió/AL, 
declara que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação..

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

L E F  C O N S f R l J Ç S f r g ^ O A .

RíiBiSinaí' IOSKE5.IS53 - Barro Duro - CEP: 57045-600 - Kune/Fax: (82) 3328-35J4 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - liisc. Esl. 24.07SJ22-0 - CMC 90.012.972-0 - .Mjicció - AL





JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

N. ■ ^
V ^ E i Ô

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: O0T
Certificamos que ás informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.
Nome Empresariai
LEF CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de identificação do Registro de 
Empresas - NiRE (Sede)
27 2 0010853-3

CNPJ

11.921.475/0001-37

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

28/01/1987

Data de inicio 
de Atividade 

15/01/1987

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA SANTA LUZIA, 153, BARRO DURO, MACEIÓ, AL, 57.046^000 
Objeto Social
SERVIÇOS DE SANEAMENTO: SERVIÇOS DE TERRAPLÊNAGENS; CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS, E EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE EDIFICAÇÕES, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS É EâUtÇÁiyiÉNTOS, PODENDO AINDA CONTRATAR SERVIÇOS 
POR CONTA PRÓPRIA OU EM CONSÓRCIO COM O u f í^ Í  EMPRESAS DO MESMO RAMO. COMO TAMBÉM EMPREI- 
TAR COM OUTRAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS: LÓGAÇÂO DÉ AUTOMOTORES SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE AU
TOMÓVEIS COM CONDUTOR: ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E  INDUSTRIAIS 
NÃO ESPECIFICADOS A N T||ipRM EN TE "  ̂ ^

Capital: R$ 900 00Ó,00' ' ' Microempmsa ou
(NOVECENTOS MIL REAIS) ' ; Empí^Sâ de Pequeno Pòrte

(Lei rt® 123/2006)

Prazo de Duração

Capital Integralizado: R$ 900.000,00 
(NOVECENTOS MIL REAIS)

Empresa de pequeno porte
Indeterminado

Sócios/Partícipação no 
NomeiCPF ou CNPJ

UBANIO DE ALBUQUERQUE MÈLÓ , ‘ 
052.S78.0844W ;

LIÔIA ROCHA DE ALBUQUERCÚÊíMELÔ 
210.864.604-30

ELISAEL CARVALHO DOS SANTOS 
530.311.667.49

Último Arquivamento 

Data: 05/05/2011 

Ato: BALANÇO 

Evento (s):

! de SócH^A<(ministrador/Térm|no do ManrMto: J ; < 
y^^Pyiclp^áo rtacaplÍaÍ;(R$) Espéãe de S ^T 6"

226.000.00 SOCIO -

226.000,00 SOCIO 

Aéó.bõò,00 SOCIO

Número: 2T60Õ165499

s Término do
Adm inistrador Mandato

.Administrador XXXXXXXXXX

Admlnistoador XXXXXXXXXX

Administrador XXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO 

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

12/029070-7

i i m i i i i i i i t

MACE()Í>^'ÁL43 de julho de 2012

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO-GERAL

Brmd^níosBmfy
EsrtoiÁRio

iCP'-

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA E S T E  .DO CU M EN TO





C O N ST R U Ç Õ E S LTDA .

T R A N SPO R T E  E LO C A Ç Ã O  D E  EQ UIPA M ENTO S

REF; PREGÃO PRESENCIAL OS/2012- CASAL

D E C L A R A Ç Ã O

LE F  CON STRUÇÕES LTDA., CNPJ: 11921475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 1 5 3 - Barro Duro, CEP  : 57045-600, Maceió/AL, 
declara sob as penas da lei, de que'cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 à 45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

LtF CONS 
Ubtuth

0

tu r fB u í® -  Barro Duro - CEP: 57045.600 - Fonc/Fax: (82) 3328-35)4 - 3328-4260 - CNPJ íí.92).475/0001-37 - I„sc Est. 24.07SJ22-0 - CMC 90.0)2.972-0 - 3)acció -A L





C O N S T R U Ç Õ E S  U T D A .

T R A N SPO R T E  E  LO C A Ç A O  D E  EQ UIPA M ENTO S

R E F : PREGÃO PRESENCtAL NT OS/2012- CASAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAWÍENTO GOMO ME OU EPP

A empresa LEF CON STRUÇÕES LTDA., inscrita no 
CNPJ sob o n° 11 921.475/0001-37, sediada na Rua Santa Luzia, 
153 -  Barro Duro -  Maceió/AL, telefone/fax n° <82) 3328-3514, por 
intermédio do seu representante legal Sr, Libanio de Albuquerque 
Melo, portador(a) da Carteira de Identidade n® 1.208,581 SSP/AL e  
do CPF n® 025.578.084-04, DECLARA, eob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art 3® da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

LEFCONSirrtOÇOESL;'-  ̂
U b a /th  diwMDuçwíue 

CimiAIff-OlPÍ

Sfea SÍ8S» LsaSs, ÍS3 - Barre Dure - CEP: 5704,5-600 - Fonc/Fas: (SI) 3328-3SÍ4 - 3328-4260 -_CNPJ li:.92i.475/000!-37 - íiisc. Est. 24.078322-0 - CMC 90.012.072-0 - Maceió - AL





C O N S T R U Ç Õ E S  E T D A .

T R A N SPO R T E  E  EO C A Ç Ã O  D E  EQ U IPA M EN TO S

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° Q9/2Q12- CASAL

D E C L A R A Ç Ã O

LE F  CON STRUÇÕES LTD A , CNPJ: 11.921475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatôhó, 
modalidade Pregão Presencial N.° 10/2012 - CASAL, realizado pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.

Maceió{AL), 07 de Agosto de 2012.

lEFCONS 
Ubafíh ií(t 

0
A-niro

»ar.!Sr.trttoí.5sraR!, 153 - Barro Duro - CEP: 57045-600 - Fonc/Fax: (82) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.021.475/0001-37 - Insc. E.st. 24.078.322-0 - CMC 90.012.072-0 - Maceió - AL





C O N S T R U Ç Õ E S  E T D A ,

T R A N SPO R T E  E LO C A Ç Ã O  D E  EQ UIPA M ENTO S

REF: PREGÃO PRESENCSAL 09/2012- CASAL

D E C L A R A Ç Ã O

LEF  CON STRUÇÕES LTDA., CNPJ: 11.921.475/0001-37, sediada 
a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, declara, para fins 
do disposto no Inciso V do art.. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9854, de 27 de outubro de 1999, 
referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da 
Constituição Federai, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.

Maceió(AL), 07 de Agosto de 2012.

> ltoa.

0'PE
üino

153 - Barro D uro-C EP: 57U45-600 - Foiic/Fax: (S2) 3328-3514 - 3328-4260 - CNPJ 11.921.475/0001-37 - Insc. Es(. 24.078.322-0 - CMC 90.012.972-0 - M aceió-AL





C O N S T R U Ç Õ E S  E T D A .

TM AM SFORTE E  UO CAÇAO  D E  EQ U IPA M EN TO S

A empresa LEF  CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.921.475/0001-37 , sediada no endereço a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro 

Duro, CEP : 57045-600, Maceió/AL, telefone/fax n° (82)3328-4260 , por

intermédio do seu representante lega! Sr(a) EL iSÂ EL CARVALHO DOS 

SANTOS, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1.436.270 SSP/AL e do 

CPF n° 530.311.567-49 , DECLARA que a empresa atenderá a todos os 

requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem 

como RESPONSABlLlZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 

Estadual n.° 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de 

junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente 

Declaração/Termo, devidamente assinado, a Gerência de Licitação e Contratos

- G ELIC , no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação 

necessária, no endereço; Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510

-  Maceió - Alagoas.

Maceió, 07 de Agosto de 2012

LEF 
Llbaah

üSiCTSbiBlKáívES?. - Barro Duro - CEP; S7045-6U0 - Fonc/Fax: <82) 332S-3514 - 3328-4260 - CNPJ IÍ.92Í.475/0001-37 - liisc. Est. 24.078J22-0 - CMC 90.012,972-0 - Maceió - AL





C O N ST R U Ç Õ E S LTDA.

TR A N SPO R T E E  LO C A Ç Ã O  D E EQ U IPA M ENTO S

Maceió (AL), 07 de Agosío de 2012.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Atí.; Comissão Permanente de Licitação

Assunto: PREGÃO PRESENCL\L N,° 09/2012 -  CASAL

Prezados Senhores:

LEE Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, 
Maceíó/AL, inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de 
preços para execução de serviços, com fomccimcnto de materiais hidráulicos pela casal, para 
retirada de vazamentos sem rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de 
pavimento no sistema distribuidor de água da casal, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio 
Largo, pertencentes à Unidade de Negócios Leste-UNLE , conforme dados abaixo:

a) Preço Mensal: R$ 20.141,28 (vinte mil, cento e quarenta e um reais, vinte oito
C ê u íã V õ â ) ;

b) Preço anual: RS 241.695,36 (duzentos e quarenta e iim mil. seiscentos e noventa e cinco 
reais, trinta e seis centavos);

c) Prazõ de Execução: 12(dúze) meses contados a partir da data da assinatura da Ordem 
de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses;

d) Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições do
pregão e seus Anexos;
Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do 
edital, ao íem.po que indicamos os nossos dados bancários 
BANCO; CEF AGÊNCIA: 1545 OP: 0 ^  N° DA CONTA: 304-3 
Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação, 

h) Caso a firma LEE Construções Ltda., seja vencedora da Licitação o signatário será o Sr. 
Elisael Carvalho dos Santos, responsável legal da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  
Sócio-Gerente.

e)
f)

g)

Atenciosamente,

CONS 
Utmhéd 

Cl

B te S sJ ÍS  J5 5 - Barro Di.ro - CEP: 5704S-6Q0 - Fone/Fas: (82) 3528-3514-3328-4260 - CNPJ n.92l.475/0«0t-37 - Insc. E st 24.07SJ22-0 - CMC 90.0! 2.972-0 - .V-acció - AL





C O N ST M .U C O E S L T D A .

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE; Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA; Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Laigo 
LOCAL; UN LESTE  
DATA; 07/08/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO DND QtrANT pfíB^omy !
UNITÁRIO TOTAL

1 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 300mm
em terrerro: natural

unid 4,00 141,00 564,00

2 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 300mm
em paraliefOt

unid 8,00 192,00 1536,00

3
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 250mm
em terreno) naturali

unid 12,00 127,00 1524,00

4 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 200mm
em ternerra; naturali

unid 5,00 117,00 585,00

5 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 200mm 
em paraletoi

unid 10,00 159,00 1590,00

6
Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 200mm 
em asfetto

: unid 5,00 1 191,00 955,00 j

7 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 150mm
em terreno naturali

1
unid

;
1 14,00 i 101,84 ! 1425,76

8 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 150mm 
em paraíeio

unid 14,00 146,40 2049,60

9 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 150mm 
em as^lte I unid 10,00 148,40 1484,00

10 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 140mm 
em paratelO

unid 10,00 1 125,50 1255,00

11 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 125mm 
em paralielOi

unid 10,00 I 104,00 1040,00

12 Correção de vazamento de adutora em Ferro fundido, DN
10Ornrni em paratelO

1 unid 10,00 131,00 1310,00

13 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN lOOmm 
em paralBlb

1 unid i 50,00 124,00 6200,00

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN lOOmm 
em asfalto

unid 20,00 i 146,00 1 2920,00

15 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 85mm em 
paraielO)

unid 90,00 115,00 10350,00

16 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 85mm em 
asfaltOi

unid 60,00 136,00 i 8160,00

17 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN 
75mmi emi paralèlO

unid 30,00 109,00 3270,00

18 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN 
75mm; emi asfalto

unid 20,00 I 130,00 2600,00

19
Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm em 
terreno naturali

unid 545,00 59,00 32155,00

20
Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm em 
paralielio

unid 128,00 99,00 1267a00

LEF LTDA.
Ltba0  ̂mpm^u9Wê U»fe

Rua SanU Lnlia, 153 - M a rfã -A l,
Reso. Té&«i'o
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C O N ST R U Ç Õ E S L.TDA. R . i í> ^

TRANSPORTE E EOCAÇA.O I>E EQCTPAMENTOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE: Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo 
LOCAL: UN LESTE 
DATA; 07/08/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 1 QUANT PRElgoTO
i UN1TÃRI0 TOTAL

21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm em 
asfalto unid 55,00 118,00 í 6490,00

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm em 
paraüelo! unid 920,00 63,00 1 57960,00

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm em 
asfalto unid 400,00 81,00 32400,00

24 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm em
terrerro! aaÈmsd!

unid 1600,00 32,00 51200,00

TOTAL GERA» Z 4 f.6 9 S ,3 6

DUZENTOS E  QUARENTA E  UM MIL, S E ISC EN T O S E  NOVENTA E  CINCO R EA IS , TRINTA E  S E IS  CEN TAVO S

.ÊF CONSTR, 
L lb ê f th  é$. 

C«€A,
R

Rua Santa Luxia, 153 - BaroeEta»-CSSt:S3í.«^»9-5%ow®ncf5KJ53G5»J!5a4-jSJC»AI®)-C:^^ SÍJ!2lX® »93J(7-fa3a;.E«,2tlim m -^-C»Sr«líS2ffí?rt3t-.V!m .™ -Aa„





w
Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 09/2012 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Ao 07 (sete) dia do mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A" e "B”, 
contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 
participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 09/2012, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de 
materiais hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos sem rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de 
água da casai, nos municípios de Barra de São' Miguel e Rio Largo, pertencentes à 
Unidade de Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve origem no Processo Administrativo 2937/2042, Cl 
16/2012 -  UNLESTE. A sessão foi conduzida por Neli Uma Pereira, Pregoeira e ,Luci 
Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleleuia de Barros como equipe de apoio, devidamente 
habilitadas e nomeadas através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 09 de janeiro de 2012, com podereé para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame. Compareceu a empresa LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP, 
representada pelo Sr. ITAMAR ALVES SANTOS -, C P F 516.502.074-68; RG 748680 -  
SSP/AL, credenciado quando da abertura da sessão. O Edital foi publicado no Diário 
Oficial do Estado edição do dia 19.07.2012 e no site da CASAL na mesma data, bem 
como afixado • nos quadros de avisos nos prédios das unidade^ da CASAL. Os 
interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL. Aberto o 
envelope “A” com a proposta de preços, com a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA - 
EPP, apresentando a seguinte proposta; R$ 290.035,00 (duzentos e noventa mil, trinta e 
cinco reais).

A fase de lances ocorreu da seguinte forma:

Fase de lances:

LANCES EMPRESAS

•
LEF  CON STRUÇÕES LTDA - EPP

1° LANCE R $241.695 ,36

2° LANCE R$ 228.000,00

3° LANCE R$ 216.900,00





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA - EPP, apresentou o lance no valor de R$
216.900,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos reais). Diante da proposta 
apresentada, a Pregoeira declara arrematante do objeto licitado a empresa LEF  
CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP. A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de 
habilitação da empresa LE F  CON STRUÇÕES LTDA -> EPP, os quais depois de analisados 
e rubricados por todos os presentes, observou que a empresa LEF  CON STRUÇÕES  
LTDA - EP P  apresentou a CNDT e a Certidão Conjunta Negativa de Relativos aos Tributos 
Federais e  a Dívida Ativa da União, com restrição. Porém como a empresa LEF  
CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP  declarou-se EPP e apresentou o comprobànte expedido 
pela JUCEAL, a Pregoeira fundamentado no § 1° do art. 43 da Lei 123/2006, assegurou o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogado por igual período para regularização dos 
referidos documentos. A Pregoeira declarou habilitada a empresa LEF  CON STRUÇÕES  
LTDA - EPP. Quanto aos documentos referentes ao acervo técnico da empresa LEF  
CO N STRU ÇÕ ES LTDA -  EPP e concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a 
empresa LE F  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP  apresente a planilha com os valores de 
acordo com o último lance apresentado, quando serão analisados os valores unitários da
planilha. Nada mais havendc^trata

limata que vai assinada por mim
tratar, foi ence

jk(

Maceió, 07 de^agosto de 2012.

sessão, da qual lavrei a presente 
por todos os presentes.

PEREIRANELI
PREGOEIRA

LUCIGLEIDE DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA 
EQUIPE DE APOIO

OS ALELEUIA DE BARROS

ITAMAR ALVES SANTOS 
LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP





C O N ST R U Ç Õ E SL T D A

TRANSPORTE E LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS

Maceió (AL), 07 de Agosto de 2012.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Att.: Comissão Permanente de Licitação

Assunto; PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2012 -  CASAL

Prezados Senhores:

LEE Construções Ltda., estabelecida a Puaa Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, ^resentar proposta de 
preços para execução dc serviços, com fornecimento dc materiais hidráulieos pela casal, para 
retirada de vazam entos sem  rede de distribuição e ramais prediais de água. com  recom po.sição de 
pavim.ento no sistema distribuidor de água da casal, nos municípios de Barra de São Mig?jel e Rio 
Largo, pertencentes à Unidade de Negócios Leste-UNLE, conforme dados abaixo:

a) Preço Mensal: R$ 18.075,00 (dezoito mil, setenta e cinco reais);
b) Preço anual: R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos reais);
c) Prazo de Execução: 12(dnze) meses contados a partir da data da assinatura da Ordem 

de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses;

d) Declaramos expressamente que estamos de acordo com todas as normas e condições do 
pregão e seus Anexos;

e) Prazo de Validade da Proposta; 6õ(sessenta) dias^contados da data de sua apresentação;
f) Declaramos que acataremos o pagamento da administração conforme o item 13.0 do 

edital, ao tempo que indicamos os nossos dados bancários
BANCO: ÇEF AGÊNCIA: 1 ^  OP: 0 ^  N° DA CONTA: 304-3

g) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer 
outras despesas que incidam ou venham a meidir sobre o objeto da licitação.

h) Caso a firrna LEE Construções Lida., seja vencedora da Licitação o signatário será o Sr. 
Elisael Carvalho dos Santos, responsável legal da Construtora, CPF: 530.311.567-49 -  
Sócio-Gerenite.

Aitenciosameníe,

S c  •• 
'lerque i.,,.. 

4487-O/PE
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C O N ST R U C O E S LTD A .

TRANSPORTE E EOCACAO DE EQUIPAMENTOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE; Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA; Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e Rio Largo 
LOCAL; UN LESTE 
DATA; 07/08/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
300mm em terreno natural unid 4,00 126,00 504,00

2 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
300mm em paralelo unid 8,00 168,90 1351,20

3 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
250mm em terreno natural unid 12,00 112,14 1345,68

4 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
200mm em terreno natural unid 5,00 104,13 520,65

5 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
200mm em paralelo unid 10,00 141,51 1415,10

6 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
200mm em asfalto

unid 5,00 169,99 849,95

7 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
150mm em terreno natural '  unid 14,00 90,64 1268,96

8 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
150mm em paralelo

unid 14,00 130,30 1824,20

9 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
150mm em asfalto

unid 10,00 132,08 1320,80

10 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
140mm em paralelo

unid 10,00 111,70 1117,00

11 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
125mm em paralelo unid 10,00 92,56 925,60

12 Correção de vazamento de adutora em Ferro fundido, 
DN lOOmm em paralelo unid 10,00 116,59 1165,90

13 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
lOOmm em paralelo

unid 50,00 110,36 5518,00

14 Correção de vazamento de adutora em PVC, DN 
lOOmm em asfalto

unid 20,00 129,94 2598,80

15 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 85mm 
em paralelo

unid 90,00 102,35 9211,50

16 Correção de vazamento de rede em PVC. DN 85mm 
em asfalto

unid 60,00 121,04 7262,40

17 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN 
75mm em paralelo

unid 30,00 97,01 2910,30

-EFCOl
LHtafih ,S

'arque K'.tn, 
^#7-0/PE
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C O N ST R U C O E S ETD A . U zFIs

TRANSPORTE E EOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLtENTE: Casai - Companhia de Saneamento de Alagoas
OBRA: Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidade de Barra de São Miguel e Rio Largo 
LOCAL: UN LESTE 
DATA; 07/08/2012

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

18 Correção de vazamento de rede em Ferro fundido, DN 
75mm em asfalto unid 20,00 115,70 2314,00

19 Coaeçào de vazamento de rede em PVC, DN 60mm 
em terreno natural unid 545,00 52,51 28617,95

20 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm 
em paralelo

unid 128,00 89,00 11392,00

21 Correção de vazamento de rede em PVC, DN 60mm 
em asfalto unid 55,00 110,00 6050,00

22 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm 
em paralelo

unid 920,00 57,00 52440,00

23 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm 
em asfalto

unid 400,00 74,40 29760,00

24 Correção de vazamento de ramal em PVC, DN 25mm 
em terreno natural

'  unid 1600,00 28,26 45216,00

TOTAL GERAL............................................................................................... ..................... 216.900,00

DUZENTOS E  D E Z E S S E IS  MIL E  NOVECEN TOS R EA IS

*>EF C 0 N 5 |ffU Ç Ô § 5  LTDA.  
LW sfth  {^»&mum0r ^ e  Meic 

fríro/f*E
líSO. TA'’'’ :*''
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Relatório de Licitações - Contratação empresa engenharia para 
retirada vazamentos cidades Barra de São Miguel e Rio Largo/AL.

Anexo

PREGÃO PRESENCIAL "0 (012 - VAZAMENTO UNLESTE

Total de downloads

J í s '

A '
Download
s

18

i8

PREGÃO PRESENCIAL 10.2012 - VAZAMENTO UNLESTE

Nome CPF/CNPJ Perfil Data

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 30/07/2012 16:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 30/07/2012 17:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 31/07/2012 05:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 31/07/2012 06:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 31/07/2012 08:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante ' 31/07/2012 12:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 31/07/2012 20:07

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001^9 Visitante 01/08/2012 18:08

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 02/08/2012 18:08

ALÇAIDES RODRIGUES 10.816.189/0001-49 Visitante 05A)8/2012 16:08

klinger moreíra 05.913.879/0001-86 Visitante 26/07/2012 10:07

klinger moreira 05.913.879/0001-86 Visitante 26/07/2012 15:07

Rodrigo Calheiros ‘ 047.517.694-48 Visitante 26/07/2012 10:07

EDS ENERGIA E EDS. EN.ERG-IA Assinante 26/07/2012 08:07
DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL LTDA

EDS ENERGIA E EDS. EN.ERG-IA Assinante 26/07/2012 08:07
DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL LTDA

Panther Industria 71.950.638/0001-31 Visitante 27/07/2012 10:07

Optimale Soluções Tecnológicas 10.676.837/0001-09 Visitante 29/07/2012 10:07

AVP Construções 13.178.943/0001-50 Visitante 03/08/2012 09:08

Total 18

http://www.casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/print.php 10/8 /2012

http://www.casal.al.gov.br/wp-content/plugins/licitacoes/print.php
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DÉ DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA EPP 
CNPJ: 11.921.475/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

\

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTM, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. '

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http;//wvyw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:01:45 do dia 10/08/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/02/2013.
Código de controle da certidão: 3F40.6A4B.6C40.E8C3 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este. documento.

1-» •  /  /w w rw rrt-W T  -Pr« r v «S V*** /  A  ^ j -  -T-*...... -I tr\n î r\

http://wvvw.pgfn.fazenda.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALiHO

C ER TID Ã O  N EG A TIV A  DE D É B IT O S  T R A B A LH IST A S

Nome: LEF CONSTRUCOES LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.921.475/0001-37 
Certidão n'': 6830437/2012 
Expedição; 13/08/2012, às 09;59:39
Validade: 08/02/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LEF CONSTRUCOES LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.921.475/0001-37, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior dp Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

v ij.ia s  e  t tu a e s c o e s :

http://www.tst.jus.br
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Processo Administrativo 2937/2012 -  CASAL

C l 16/2011 - UNLESTE

PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 - CASAL

i

MODALiDADE 

09/2012-CASAL.

PREGÃO

O BJETO :

LICITAÇAO  

PRESEN CIAL  

CONTRATAÇÃO EM PRESA  ENGENHARIA  

PRESTA R SERV IÇO S R EFER EN T ES  COM 

FORNECIMENTO MATERIAIS HIDRÁULICOS 

CASAL, RETIRADA VAZAMENTOS RED E  

DISTRIBUIÇÃO RAMAIS PREDIAIS ÁGUA, 

RECOM POSIÇÃO PAVIMENTO SISTEMA  

DISTRIBUIDOR ÁGUA  ̂ CASAL, MUNICÍPIOS 

BARRA SÃO MIGUEL, RIO LARGO, 

PERTEN CEN TES UNIDADE NEGÓCIO LESTE-  

UNLE. CONFORME ESPECIFICA D O  TERMO DE 

REFERÊN CIA , N ESTE EDITAL E MEDIANTE 

CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FED ER A L N. 

10.520 DE 17.07.2002, DECRETO  ESTADUAL

3.548 DE 01.01.2007, D ECRETO  5.450/2005 E LEI 

COMPLEMENTAR N.® 123/06,

SUBSIDIARIAMENTE PELA  LEI N. 8.666/93 E  

SUAS A LTER A Ç Õ ES ESTA B ELEC ID A S NAS 

LEIS  FED ERA IS 8.883/94 E  9.648/98. 

VENCEDORA: EM PRESA LE F  CON STRUÇÕES  

LTDA -  EPP. PROPOSTA R$ 216.900,00 

(DUZENTOS D EZ ESSEIS  MIL, NOVECENTOS 

REAIS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE  

ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR

PRESIDEN TE.

P A R EC ER

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n® 2937/2012; Cl

16/2012 -  U N LESTE tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para
1
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

t
y

execução de serviços, com fornecimento de materiais hidráulicos pela casal, para retirada 

de vazamentos sem rede de distribuição e ramais prediais de água, com recomposição de 

pavimento no sistema distribuidor de água da casal, nos municípios de Barra de São Miguel 

e Rio Largo, pertencentes à Unidade de Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no 

Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 

de 17.07.2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 

Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima 

Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros e Ghristianne 

Cabral de Melo Barbosa como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 

através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 de janeiro de 

2012, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido cèrtame. Em 23 de 

julho de 2012, a CASAL editou o Pregão Presencial 09/2012-CASAL, o qual foi publicado no 

Diário Oficial do Estado -  DOE em 24 de julho de 2012, bem como publicado no site da 

CASAL na mesma data. Como o Edital se encontra a disposição dos interessados no site da 

CASAL -  vww.casal.al.aov.br -  18 (dezoito) interessados acessaram o Edital via internet..

2 - Empresa que compareceu ao Certame:

• LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP, representada pelo Sr. ITAMAR ALVES SANTOS 

C P F 516.502.074-68; RG 748680 -  SSP/AL

3. Da sessão  pública

Ao 07 (sete) dia do mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09:00 (nove horas), 

na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, Maceió/AL, 

deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e "B”, contendo 

propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 

participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 09/2012, cujo objeto é a 

contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de 

materiais hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos sem rede de distribuição e 

ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água 

da casal, nos municípios de Barra de São Miguel, e Rio Largo, pertencentes à Unidade de 

Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 

mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.2002, Decreto Estadual

3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamentj
2
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pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. 

A licitação teve origem no Processo Administrativo 2937/2012, Cl 16/2012 -  UNLESTE. A 

sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalva 

Medeiros Aieieuia de Barros como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 

através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 de janeiro de 

2012, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 

Compareceu a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA - EPP, representada pelo Sr. ITAMAR 

ALVES SANTOS CPF 516.502.074-68; RG 748680 -  SSP/AL, credenciado quando da 

abertura da sessão. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 

19.07.2012 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos 

nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via 

internet, através do site da CASAL.

4. Das propostas apresentadas

Aberto o enveiope "A” com a proposta de preços, com a empresa LE F  CON STRUÇÕES  

LTDA - EPP, apresentando a seguinte proposta: R$ 290.035,00 (duzentos e noventa mil, 

trinta e cinco reais).

I

5. Da fase de lances

A fase de lances ocorreu da seguinte forma:

Fase de lances:

LAN CES EM PRESAS

LEF CON STRUÇÕES LTDA - EPP

1° LANCE 1 R$241.695 ,36

T LANCE R$ 228.000,00

3° LANCE R $216.900,00

A empresa LE F  CON STRUÇÕES LTDA - EPP, apresentou o lance no valor de R$

216.900,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos reais). Diante da 'proposta apresentada.
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a Pregoeira declara arrematante do objeto licitado a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA - 

EPP.

6. Da habilitação

,A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa LEF  

CON STRUÇÕES LTDA - EPP, os quais depois de analisados e rubricados por todos os 

presentes, observou que a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA - EPP  apresentou a CNDT 

e a Certidão Conjunta Negativa de Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da . 

União, com restrição. Porém como a empresa LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP declarou- 

se EPP e apresentou o comprovante expedido pela JUCEAL, â Pregoeira fundamentado no 

§ 1° do art. 43 da Lei 123/2006, assegurou o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogado por 

igual período para regularização dos referidos documentos. A Pregoeira declarou habilitada 

a empresa LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP. Quanto aos documentos referentes ao 

acervo técnico da empresa LE F  CON STRUÇÕES LTDA -  EPP  e concede o prazo de 02 

(dois) dias úteis para que a empresa LE F  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EP P  apresente a 

planilha com os valores de acordo com o último lance apresentado, quando serão 

analisados os valores unitários da planilha.

4 - Conclusão:

O licitante, no prazo de 02 (dois) dias, apresentou a platiilha com os valores adequados a 

proposta apresentada e apresentou a Certidão Conjunta Positiva com éfeito de negativa de 

Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União e a CNDT regularizadas. 

Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido 

no Edital do Pregão Presencial 09/2012,.a Pregoeira elege Vencedora'a empresa

LEF CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP  com proposta no valor de R$ 216.900,00 (duzentos e 

dezesseis mil, novecentos reais), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é 

de R$243.706,57 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e seis reais e cinquenta e sete 

centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com quantitativos iguais aos da 

CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da 

CASAL.





r

w
Casal

É o Parecer, S.M.J.

Companhia de Saneamento de Alagoas
./

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas 

CASAL, em Maceió/AL, 13 de agosto de 2012.

NELI LIMA PEREIRA 
PREGOEIRA

Cl

■ lX ila . Ct -"
XUCIGLEIDE DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA M EDEIROS ALELEUIA DE BARROS
EQUIPE DE APOIO
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Processo Administrativo 2937/2012 -  CASAL  

C l  16/2011 - U N L E S T E
/

PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 - CASAL

Em 13 de agosto de 2012.

A ASJUI.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a

contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de 
materiais hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos sem rede de distribuição e 
ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de 
água da casal, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, pertencentes à 
Unidade de Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no Termo de Referência, neste 
Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.2002, Decreto 
Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2006 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos a homologação pelo Diretor Presidente, 
como discriminado abaixo:

Em presa vencedora: L E F  CON STRUÇÕES LTDA -  EPP
Proposta: R$ 216.900,00 (DUZENTOS D EZESSEIS  MIL, NOVECENTOS REAIS).

Atenciosamente

^ — ■
NELI/LÍM A PEREIRA

CPL/CASAL
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Protocolo n° 2937/2012 - CASAL
C .L  no 1 6 /2 0 1 Í -  UN - LESTE
PREGÃO PRESENCIAL n° 09/2012 - CASAL

A D.P.,

Aprovo 0 parecer da Comissão Permanente de Licitação, Pregão Presencial 
n° 09/2012 - CASAL, que tem como objeto à contratação de em presa de 
engenharia para execução de serviços,com  fornecimento de materiais 
hidráulicos pela Casal, pará retirada de vazam entos sem rede de distribuição 
e ram ais prediais de água, com recomposição dè pavimento no sistema 
distribuidor de água da Casal, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio 
Largo, pertencentes à Unidade- de Negócios Leste- UNLE, conforme 
especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
n° 3.548 de 01 .01 .2007 , Decreto no 5 .450/2005 e Lei Complem entar n° 
123/06, subsidiariam ente pela Lei n° 8 .666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais n° 8 .883/94 e 9 .648/98, para tanto 
sugerim os a homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor 
Presidente.

8/2012

Aives Vieira 
r Jurídico
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Protocolo rP 2937/2012 - CASAL 
C.l n° 16/2012 - UN- LESTE  
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2012 -  CASAL

À
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação- CPL e 
da Assessoria Jurídica- ASJUR, constante as fls.182 e 183 do presente 
processo, HOMOLOGAMOS o certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 09/2012 -  CASAL, em favor da Empresa vencedora 
LEF CONSTRUÇÕES LTDA - EPP com proposta no valor global de 
R$216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais) cujo objeto é a 
execução de serviços com fornecimento de materiais hidráulicos pela 
CASAL,para retirada de vazamentos sem rede de distribuição e ramais prediais 
de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor d*e água da 
CASAL, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo/Alagoas, 
pertencentes a Unidade de Negócio do Leste -  UNLE, conforme especificado no 
Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal 
n° 10.520 de 17 de jülho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.07.2007, Decreto n° 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98, adjudicando em favor da mesma o objeto licitado. 
Lavre-se o competente Contrato. Em, 4-̂ 1/ /.

Eng° ÃLVARO JOSÉ 
Diretor Presidente

/vgm...

ENEZES DA COSTA

'  GEPLAN 0 2 1 C
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C O M P A N H I A  D H  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S R e q u is i ta n te :

S o l i c i t a ç ã o : 0 0 0 0 1 1 4 6 a  0 0 0 0 1 1 4 6

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S E m is s ã o : a

L ib e r a ç ã o : a

P irâ m id e S i t u a ç ã o  S o l i c . T o d a s
Item Requisitaníe Valoi» Previsto Qtd. Solíc, Qtd. Canc. Un. Est Atuai Un. Cotação AF Status AP
' Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; ' Status item

Aplicação Observação Referência

F ilia l:  R E G IO N A L  D O  L ITO R A L

Solicitação." 00001146 Emissão: 01/08/2012 Dt, Limite; 31/12/2012 Dt. Últ. Alt.: 16/08/2012 Liberada: SIM
Solicitante; ANTONIO JOSE PEREIRA DE A Liberação: 16/08/20,12 Usu. Libera.: ANTONIOJOSE 1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 90.375,00 1,00 -0,00 CNT 0,00 CNT -
Un. Comp.; SESGER Valor Total: 90.375,00 353 - SERVIÇOS DE CONSRRV. MANUT. DE SISTEMA

ÜNLE -  UNLE -  U.N. DO LESTE «
Total de S o lic ita çõ e s  n a  Filial: 1

Total d e  S o lic ita çõ es: 1





C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S ' * -- y - ■ R e q u is i ta n te ;

S o l i c i t a ç ã o : 0 0 0 0 1 1 4 7 r a  0 0 0 0 1 1 4 7

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S E m is s ã o ; a

L ib e r a ç ã o :  ' SL. '

P irâ m id e . S i t u a ç ã o  S o l i c , T o d a s
Item Requisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. i • Est. AtualUn. Cotação AF Status AF

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status item
Aplicação Observarão Referência

F ilia l:  R E G IO N A L  D O  LITO R A L ■ '
Solicitação; 00001147 Emissãoí,01/01/2013 Dt. Limite: 31/07/2013 Dt. Últ. Alt.: 16/08/20Í2 Liberada: SIM <
Soiicíiante:. ANTÔNIO JOSE PEREIRA DE A Liberação: 16/08/2012 Usu. Líbefa.: ANTONIOJOSE 1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 126.525,00 1,00' 0,00 CNT .  0,00 CNT
Un. Comp.; SESGER Valor Total: .126.525,00 363 -  SERVIÇOS DE CONSETRV. MANUT. DE 'SISTÈkA

, ;_UNLE -  UNLE - U.N. ■DOLES7E •-

T otal de S o lic ita çõ e s  na Filial: • 1 . /

Total de S o lic ita çõ es: ’ I : . '

/
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo 2937/2012 -  CASAL

C l 16/2011 - UNLESTE

PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 - CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE

PRESENCIAL 09/2012-CASAL.

CONTRATAÇÃO EMPRESA

PREGÃO

OBJETO:

ENGENHARIA

PRESTAR SERVIÇOS REFERENTES COM 

FORNECIMENTO MATERIAIS HIDRÁULICOS 

CASAL, RETIRADA VAZAMENTOS REDE 

DISTRIBUIÇÃO RAMAIS PREDIAIS ÃGUA, 

RECOMPOSIÇÃO PAVIMENTO SISTEMA 

DISTRIBUIDOR ÃGUA CASAL, MUNICÍPIOS 

BARRA SÃO MIGUEL, RIO LARGO, 

PERTENCENTES UNIDADE NEGÓCIO LESTE- 

UNLE. CONFORME ESPECIFICADO TERMO DE 

REFERÊNCIA, NESTE EDITAL E MEDIANTE 

CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 

10.520 DE 17.07.2002, DECRETO ESTADUAL

3.548 DE 01.01.2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI 

COMPLEMENTAR N.“ 123/06,

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 8.666/93 E 

SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS 

LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 9.648/98. 

VENCEDORA: EMPRESA LEF CONSTRUÇÕES 

LTDA -  EPP. PROPOSTA R$ 216.900,00 

(DUZENTOS DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS 

REAIS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 

ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR 

PRESIDENTE.

PARECER

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n° 2937/2012; Cl 

16/2012 -  U N LESTE tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para
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Casal Com panhia de Saneam ento de Alagoas

execução de serviços, com fornecimento de materiais hidráulicos pela casal, para retirada 

de vazamentos sem rede de distribuição e ramais prediais de água,- com recomposição de 

•pavimento no sistema distribuidor de água da casal, nos municípios de Barra de São Miguel 

e Rio Largo, pertencentes à Unidade de Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no 

Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 

de 17.07.2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 

Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 

estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima 

Pereira, Pregoeira e Luçi Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros e Christianne 

Cabral de Melo Barbosa como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 

através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 de jarieiro de 

2012, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Em 23 de 

julho de 2012, a CASAL editou o Pregão Presencial 09/2012-CASAL, o qual foi publicado no 

Diário Oficial do Estado -  DOE em 24 de julho de 2012, bem como publicado no site da 

CASAL na mesma data. Cõmo o Edital se encontra a disposição dos interessados no site da 

CASAL -  www.casal.al.gov.br -  18 (dezoito) interessados acessaram o Edital via internet..

2 - Empresa que compareceu ao Certame:

• LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP, representada pelo Sr. ITAMAR ALVES SANTOS 

-, C P F 516.502.074-68; RG 748680 -  SSP/AL

3. Da sessão pública

Ao 07 (sete) dia do mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09:00 (nove horas), 

na sala de licitações da CASÀL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, 

deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo 

propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 

participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 09/2012, cujo objeto é a 

contratação de empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de 

materiais hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos sem rede de distribuição e 

ramais prediais de água, com recornposição de pavimento no sistema distribuidor de água 

da casal, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, pertencentes à Unidade de 

Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no Termo de Referênqia, neste Edital e 

mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.20Q2, Decreto Estadual

3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente

http://www.casal.al.gov.br
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pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. 

A licitação teve origem no Processo Administrativo 2937/2012, Cl 16/2012 -  UNLESTE. A 

sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalya 

Medeiros Aleleuia de Barros como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 

através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 de janeiro de
I

2012, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. 

Compareceu a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA - EPP, representada pelo Sr. ITAMAR 

ALVES SANTOS -, C P F 516.502.074-68; RG -748680 -  SSP/AL, credenciado quando da 

abertura da sessão. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 

19.07.2012 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos 

nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via 

internet, através do site da CASAL.

4. Das propostas apresentadas

Aberto o enyelope “A” com a proposta de preços, com a empresa LEF  CON STRUÇÕES  

LTDA - EPP, apresentando a seguinte proposta: R$ 290.035,00 (duzentos e noventa mil, 

trinta e cinco reais).

5. Da fase de lances

A fase de lances ocorreu da seguinte forma:
( ,

Fase de lances:

LAN CES EM PRESAS

LEF  CON STRUÇÕES LTDA - EPP

1° LANCE R $241.695,36

2° LANCE R$ 228.000,00

3° LANCE R$ 216.900,00

A empresa LE F  CON STRUÇÕES LTDA - EPP, apresentou o lance no valor de R$

216.900,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos reais). Diante da proposta apresentada,

3 .
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a Pregoeira declara arrematante do objeto licitado a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA 

EPP.

6. Da habilitação

.A seguir foi aberto o envelope “B" com os documentos de habilitação da empresa LEF  

CON STRUÇÕES LTDA - EPP, os quais 'depois de analisados e rubricados por todos os 

presentes, observou que a empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDÁ - EPP  apresentou a CNDT 

e a Certidão Conjunta Negativa de Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, com restrição. Porém como a empresa LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP declarou- 

se EPP e apresentou o comprovante expedido pela JUCEAL, a Pregoeira fundamentado no 

§ 1® do art. 43 da Lei 123/2006, assegurou o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogado por, 

igual período para regularização dos referidos documentos. A Pregoeira declarou habilitada 

a empresa LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP. Quanto aos documentos referentes ao 

acervo técnico da empresa LEF  CON STRUÇÕES LTDA -  ÈP P  e concede o prazo de 02 

(dois) dias úteis para que a empresa LEF  CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP  apresente a 

planilha com os valores de acordo com o último lance apresentado, quando serão 

analisados os valores unitários da planilha. * ,

4 - Conclusão:

O licitante, no prazo de 02 (dois) dias, apresentou a planilha com os valores adequados a 

proposta apresentada e apresentou a Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa de 

Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União e a CNDT regularizadas. 

Diante do acima exposto, corrí base na fundarhentação legaLargüida e julgamento inserido 

no Edital do Pregão Presencial 09/2012, a Pregoeira elege Vencedora a empresa

LEF CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP com proposta no valor de R$ 216.900,00 (duzentos e 

dezesseis mil, novecentos reais), valor este abaixo do valor de referência da CASAL que é 

de R$ 243.706,57 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e seis reais e cinquenta e sete 

centavos), inclusive apresentando todos os itens da planilha com quantitativos iguais aos da 

CASAL e com valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da 

CASAL.





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

E o Parecer, S.M.J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas 

CASAL, erri Maceió/AL, 13 de agosto de 2012.

NELI \ M A  PEREIRA 
PREGOEIRA

. a
LUCIGLÈIDE DA SELVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSÀLV^VWIEÜEIROS ALELEUIA DE BARROS
EQUIPE DE APOIO
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Casal COM PAN HIA D E  SAN EA M EN TO  D E A LA G O A S

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2 9 3 7 /2 0 1 2
Cl 1 6 /2 0 1 1  - U N  LESTE
PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 - CASAL

A ASJUI,

Em 13 de agosto de 2012.

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
PREGÃO PRESENCIAL 09/2012 -  CASAL que tem como objeto contratação de 
empresa de engenharia para execução de serviços, com fornecimento de materiais 
hidráulicos pela casal, para retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais 
prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água da 
casal, nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, pertencentes á Unidade de 
Negócios Leste-UNLE. conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17.07.2002, Decreto Estadual
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos a H OM O LOGAÇÃO pelo Diretor 
Presidente, como discriminado abaixo:

EM P R ESA  V EN C ED O R A : L E F  C O N ST R U Ç Õ ES  LTDA- EP P .

PRO PO STA  V EN C ED O R A : R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil, novecentos reais).

Atenciosamen

NELI LIMA PEREIRA 

Presidente CPL/CASAL
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Protocolo n° 2937/2012 - CASAL
C .I. n° 16/2011 -  UN - LESTE
PREGÃO PRESENCIAL rio 09/2012 - CASAL

A D.P.,

Aprovo 0 parecer da Comissão Permanente de Licitação, Pregão Presencial n° 
09/2012 - CASAL, que tem como objeto à contratação de em presa de engenharia 
para execução de serviços,com  fornecimento de m ateriais hidráulicos pela Casal, 
para retirada de vazam entos em rede de distribuição e ramais prediais de água, 
com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de água da Casal, nos 
municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo, pertencentes à Unidade de 
Negócios Leste- UNLE, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital 
e mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual no 3.548 de 01.01 .2007, Decreto n° 5.450/2005 e Lei 
Complem entar no 123/06, subsidiariam ente pela Lei n° 8 .666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais n° 8 .883/94 e 9 .648/98, para tanto 
sugerim os a homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor 
Presidente.

Em, 30/08/2012

Adv. Edilson Alves Vieira 
A ssessor Juríd/co/Casal





Protocolo n° 2937/2012 
C.l n® 16/2012 -U N -LESTE  
Pregão Presencial n® 09/2012 CASAL

A
CPU

h m

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, e da 
Assessoria Jurídica, ás fis. 192 e 193 HOMOLOGAMOS o presente certame 
em favor da Empresa LEF CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, com proposta no 
valor total de R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais) , 
objetivando a execução de serviços com fornecimento de materiais hidráulicos 
pela CASAL, para retirada de vazamentos em rede de distribuição e ramais 
prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema distribuidor de 
água da CASAL , nos municípios de Barra de São Miguel e Rio Largo/Alagoas, 
pertencentes a Unidade de Negócios LeSte- conforme especificado no Termo de 
Referência neste Edital e mediarite condições contidas na Lei Federal n° 10.520 
de 17.07.2002. Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98,adjudicando em 
favor da mesma o objeto licitado. Lavrem-se o competente Contrato. 
Em:^TÍ/

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C



«I



K

¥
Casal Companhia de Saneamento de Alaooas

PROCESSO C.l. N«». 16/2012- UN LESTE 
PROTOCOLO NO. 2937/2012 - CASAL 
REF. AO CONTRATO N« 150/2012 - CASAL

A ASJUI/Adv, Edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o contrato n® 150/2012 para analise. 

Em, 04.09.2012.

Feíflpe Roney
Estagiário de direito CPL/CASAL
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Mat. 1749



/  r



Casal

/  ' 
í ,

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V

Prot. N° 2937/2012

VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Contrato n° 150/2012, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa LEF CONSTRUÇÕES, objetivando a aposição 
da assinatura e evoluir a DP. ' '

Em, 11/09/2012

A ten cios^ en te

LUCI GLEIDB 
CPL/CASAL

á  D  . I .

íicê PrZntedeGesUoOpê ac,onâ
CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CON TRATO  n® 150/2012 - C A S A L
CO N TRATO  D E P R EST A Ç Ã O  DE  
S E R V IÇ O S  Q U E  EN T R E SI C ELEBRA M  A 
COMPANHIA D E SANEAM ENTO DE  
A LAGO AS - CA SA L E  A  EM P R ESA  L E F  
C O N S T R U Ç Õ ES  LTDA - EPP .

P R ^ M B U L O  - DAS P A R T E S  E  DO FUNDAM ENTO:

1) CO N TRA TA N TE: COMPANHIA DE SANEAM ENTO D E A LA G O A S - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada á Secretaria Coordenadora de Infra Estrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CA SA L, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  M EN EZ ES  DA C O STA  , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional M OISÉS V IEIRA  DÁ RO CH A NETO, brasileiro, casado. 
Engenheiro, inscrito no CPF/M F sob o n°. 164.845.714-87, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) CON TRATADA: L E F  C O N ST R U Ç Õ ES  LTDA, estabelecida na Rua Santa Luzia, 153, Barro 
Duro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 11.921.475/0001-37, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por EL IS A E L  CARVALHO DOS  
SANTOS, brasileiro, casado empresário, inscrito no CPF/M F sob o n° 530.311.567-49, 
residente e domiciliado nesta capital.
3) FUNDAMENTO L E G A L  DA A D JU D ICA ÇÃ O : A  presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da 
CASAL, com base na Lei n° 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®. 
2937/2012, C .l. 16/2012 -  UN L E S T E  e S .C . 1146 e 1147, obrigando as partes de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir expressas:

C LÁ U SU LA  PRIM EIRA -  DO O B JE T O : A  execução dos serviços de retirada de vazamento 
em rede de distribuição e  ramais prediais de água, com recomposição de pavimento no sistema 
distribuidor de água pela casal, com fornecimento de materiais hidráulicos pela_CASAL, nos 
municípios de BARRA D E SÃ O  M IGUEL e RIO LARGÓ, cidades pertencentes a UNIDADE DE  
N EGÓ CIO  DO L E S T E , conforme especificado no Termo de Referência, no ato convocatório e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
P A R Á G R A FO  ÚNICO: Integra o presente contrato, como se transcrito fosse, o processo 
Administrativo n®. 2937/2012, C .l. 16/2012 -  UN L E S T E  e S .C . 1146 e 1147, com todas as suas 
instruções, documentos e  anexos decorrentes, obrigando as partes em todos os seus termos 
naquilo que não contrariá-lo.

C LÁ U SU LA  SEG U N D A  -  DO V A LO R E  DOS R E C U R S O S : O  presente contrfto, tem valor 
total fixado em R$ 216.900,00 (duzentos e dezesseis mil e novecentos reais).
PA RÁ G RA FO  PRIM EIRO : Q ^ r e ç o s  contratados são fixos e irreajustáveis.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica. expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento. Á CASAL fornecerá os materiais em PVC, PEAD, DEFOFO  
e ou FERRO  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e etc.) para 
atender a demanda do serviço e consequente execução.
PARÁGRAFO TER C EIR O : As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação:
UNIDADE ORÇAM ENTÁRIA........ ..̂ ........................................ 11105- UN LES T E
GRUPO DE D E S P E S A ................. ”............................................ 300000 -  Serviços de Terceiros
R U B R IC A .................. ..................................................................  301000 -  Serviços de Conservação
e Manutenção de Sistemas

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DO PAGAMENTO E  DAS M EDIÇÕES: Os serviços executados 
deverão ser faturados do 1 ° até o último dia de cada mês.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado pela diretqria financeira, em até 30 
(trinta) dias corridos do mês subsequente ao da prestação dos serviços, com a entrega relatório 
mensal discriminando o andamento dos trabalhos executados no período, com arquivo 
fotográfico do acompanhamento das fases das obras que deverá ser aprovado pelo gestor do 
contrato e mediante a apresentação da nota fiscal de serviços e fatura com o atesto do gestor 
do contrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO: As faturas deverão ser encaminhadas e atestadas pelo G ESTO R  
do contrato, e somente serão aceitas se estiverem de acordo com o estabelecido nas cláusulas 
contratuais, inclusive, com cópia a dos comprovantes referente ao recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e FGTS, todas devidamente quitadas, relativas ao mês da 
última competência vencida.
PARÁGRAFO TER C EIR O : O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para o pagamento da obrigação.
PARÁGRAFO SEXTO : Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA.

a) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTf^TADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.

b) Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente a ser indicada pela Licitante vencedora.
PARÁGRAFO OITAVO: Caso a CONTRATADA não apresente as certidões exigidas no 

.6.4., ou seja, verificada,^qualquer tempo, a irregularidade fiscal, o pagamento devido 
suspenso.
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PARÁGRAFO NONO: As Notas Fiscais Faturas, após conferidas e atestadas pela fiscalização 
da CASAL, serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento, no prazo 
estabelecido nó caput.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CASAL no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA: 
Certidão Negativa de Débito do INSS, Certidão Negativa de Débito do FGTS, Certidão Negativa 
de Débito junto a Fazenda Estadual. A não apresentação dos documentos acima elencados 
ensejará a suspensão do pagamento, até a sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força, desse instrumento a CONTRATADA 
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com o nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação “A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO E  DO R EA JU ST E: O prazo para a execução dos serviços 
é de 12 (doze ) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV. 
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do §  1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA  -  DA EXECUCÃ O  DOS SERVIÇO S: Os serviços a serem executados 
pela Contratada indicados abaixo estão descritos no termo de referência, parte integrante do 
instrumento convocatório.

1) Planejamento, Programação e Controle,
2) Recomposição de pavimentos em terra, como Escavações de Valas e escoramentos.
3) Aterro e Reaterro de Valas e Cavas
4) Drenagem e Esgotamento

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS CRITÉRIO S DOS SERV IÇO S: Serão considerados serviços 
executados e entregues quando tenha as instalações em perfeito estado e pronto para o 
funcionamento, conforme determinação do supervisor de produção, distribuição e redes da UN 
LEST E  e/ou dos chefes de núcleo das cidades de Rio Largo e Barra de São Miguel, 
observando os critérios aqui indicados e descritos no Termo de Referência:

a) Mobilização e Desmobilização
b) Sinalização.

c) Escavação Manual, Exceto Rocha

d) Reaterro Compactado de Valas

e) Regularização e Compactaçãp de fundo de vala

f) EsgotamentjT^e Água com Bombas

Pereira
OAB/AL 2051
Mat. 1749





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

g) Demolição de Pàvimentos

h) Execução de Passeio Cimentado

i) Execução de Pavimentação Asfáltica

j) Corte da Tubulação

k) Recuperação de Tubulação Danificada

l) Substituição do trecho da Tubulação

m) Transporte, Instalação e Montagem de Tubulações e Copexões; Tubulação de PVC, 
PEAD, DEFoFo, Ferro Fundido, Cimento Amianto e PBA:

PARÁGRAFO ÚNICO: Os elementos tubulares, peças e conexões serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃ O  E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado EDERSON FABRICIO CORDEIRO  DA SILVA, inscrito no CPF  
sob 0 n® 015.344.785-07, matrícula 2913, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu 
total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SÜENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de , 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CA SA L ou de seus 
agentes e prepostps..
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Projeto Básico..
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO :.A  CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CASAL: A CASAL obriga-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, conforme ás condições 
estabelecidas neste Termo de referência.
PARÁGRÁFO SEGUNDO: Notificar à CONTRATADA, através do G ESTO R  do contl o, 
fixando-lhe prazosjiara correção de irregularidades encontradas na prestação do serviço.
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PARÁGRAFO TER C EIR O : Notificar à CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, 
multas, suspensão dos serviços ou sustação de pagamentos, sempre que forem comprovadas 
pelo G ESTO R  da contratação quaisquer inobservâncias das exigências desta contratação.
PARÁGRAFO QUARTO: Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos 
serviços efetivamente prestados, após ■ a comprovação do recebimento das obrigações 
(tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da 
fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar a CONTRATADA o pagamento conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência.
PARÁGRAFO SEX TO : A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, Fita veda rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Obsen/ar exigências do 
contrato de prestação desserviço.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apresentar, mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, 
cópia autenticada dos seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do 
pagamento pela CASAL.

a) certidão negativa de débito do INSS;

b) certidão negativa de débito do FGTS;

c) certidão negativa atualizada de débito junto a fazenda estadual;

d) certidão negativa atuaiizada de débito junto a fazenda municipal;

e) certidão negativa de débitos trabalhistas;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Assumif, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento 
de todos os impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem federal, estadual 
e municipal, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes 
durante a execução do contrato e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato e execução dos serviços previstos.
PARÁGRAFO TER C EIR O : A inadimplência da contratada quanto aos impostos, taxas e encar
gos, estabelecidos neste item, não transfere à casal a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar, ós serviços contratados.
PARÁGRAFO QUARTO: Não efetuar sub contratação do objeto deste contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Obrigar-se pelo ressarcimento de qualquer demandas trabalhistas in
tentadas por empregados seus e que onerem financeiramente à casal.
PARÁGRAFO SEXTO : Apresentar à CASAL, antes da assinatura da ordem de serviço, relação 
do pessoal que irá prestar os serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pes
soais, inclusive, endereços residenciais, telefones e outros dados de identificação, cadastro do 
FG TS e cópia da CTPS.
PARÁGRAFO SÉTIM O: A CONTRATADA deverá dispor de equipamento adeqi^do e 
suficiente para o sistema de esgotamento, que permita a execução a seco da retirada de 
vazamentos e trabalhos na vala, além de permitir a perfeita consolidação do terreno.
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PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro pessoal estrutura 
mínima necessária a execução dos serviços. Nos caso em que houver necessidade da 
execução de serviços eventuais a Contratada deverá atender, com pessoal extra qualificados 
em comum acordo com a CASAL Será de total responsabilidade da CONTRATADA, todo o seu 
pessoal envolvido no desenvolvimento dos serviços previstos neste termo de referencia, 
inclusive em tudo o que abranger as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, 
eximindo a CASAL de quaisquer ônus:
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá fornecer as documentações das Anotações de 
Responsabilidades Técnicas (ART). devidamente quitadas e registradas no CREA  do Estado 
de Alagoas, incluindo e abrangendo todas as especialidades profissionais envolvidas na 
execução dos serviços. A CONTRATADA deverá fornecer as documentações comprobatórias 
de acervo técnico dos profissionais envolvidos, emitidas por Conselho Regionais d e ’ 
Engenharia, que demonstrem e comprovem a experiência profissional dos engenheiros 
responsáveis técnicos pelos serviços contratados, em situações e condições assemelhadas, 
nas especialidades pertinentes.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deve apresentar para a CONTRATANTE no 
máximo até 10 diás da assinatura do Contrato, o Registro de Trabalho de seus funcionários e 
deverá afastar no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer funcionário que não 
atenda as exigências e recomendações da contratante.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo 
controle e registro de frequência do seu pessoal, eximindo a contratante de quaisquer ônus 
decorrente de possíveis questões diante da Justiça do Trabalho e pelo o cumprimento da 
legislação trabalhista no tocante a execução de atividades consideradas insalubres, penpsas e 
de periculosidade assumindo a contratada o pagamento do referido adicional, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS: A CONTRATADA 
deverá fornecer equipamentos com características que proporcione a melhor relação de custo- 
benefício, levando-se em conta o atendimento completo das finalidades dos elementos 
incorporados e tahibém as necessidades de indispensável fadiidade para operação e 
manutenção.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e 
equipamentos necessários para o restabelecimento do terreno e preparo de base para 
recebimento do pavimento original da via.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE deverá fornecer os materiais em PVC, PEAD, 
DEFOFO e ou FER R O  FUNDIDO como também materiais acessórios (Cola, fita veda-rosca e 
etc.) para atender a demanda do serviço e consequente execução.-
PARÁGRAFO TER C EIR O : Caberá à CONTRATADA dispor das ferramentas, instrumentos 
e/ou equipamentos e acessórios adequados para a execução de cada serviço, sendo única 
responsável pela manutenção e conservação dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA LOGÍSTICA: A CONTRATADA deverá dispor de 
escritório próprio informatizado, considérando que as transmissões de dados para a execução
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá dispor de viaturas devidamente 
abastecidas, equipameiitos e ferramentas apropriadas e em quantidade compatível aos 
serviços a serem executados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá realizar o transporte de pessoal, 
materiais, equipamentos e ferramentas, para os locais dos serviços e vice-versa.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A sinalização com cavaletes utilizada pela CONTRATADA será do 
tipo refletiva, segundo as normas de segurança regulamentada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito em conformidade com as orientações do Governo do Estado quanto ao 
posicionamento das logomarcas do governo, da CONTRATADA e da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá equipar e manter os seus funcionários 
devidamente fardados, com crachás de identificação, conforme padronização definida pela 
CASAL e usar corretamente os EPI's necessários a execução previstos neste termo. 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá, ao termino do serviços, executarem a 
limpeza e desobstrução da área atingida  ̂deixando o local com mesmo estado de conservação, 
observado antes do inicio dos serviços.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA será inteirarnente responsável pelo fornecimento de 
refeições dos seus funcionários, na ocasião da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS CONDICÕES DE SEGURÁNCA: Na execução dos 
trabalhos deverá ter plena proteção contra os riscos de acidentes com o pessoal da 
CONTRATADA e com terceiros, independentemente da transferência daquele risco para as 
companhias ou institutos seguradores.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fieiménte o 
estabelecido na legislação nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene 
do trabalho), bem como obedecer a todas as normas apropriadas e especificas para a 
segurança de cada tipo de serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA será inteiramente responsável por acidentes 
envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem ônus para a contratante;
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas de sinalização e 
execução de obras vigentes no local;
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, pela proteção 
destes e das instalações de trabalho, bem como pela manutençãp de ordem nos locais de 
trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti-la;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou 
inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias 
úteis;
ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos s^ iç o s ;
MULTA de 2 % ^ o is  por cento) sobre o valor da fatura n\e^sal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10%/(dez por cento) do valor global do contrato;/
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IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 
sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA À MULTA 
EQUIVALENTE A AO DIA,INCIDENTE SO BRE O VALOR TOTAL DO Contrato, inclusive a 
rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 
21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

■ Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;

■ Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

■ Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:.O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o preserite contrato em 02 (duas) vias de
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ANEXO I
AO CONTRATO N<* 150/2012

OBRA : Atender as adutoras, redes e ramais de distribuição das cidades de Barra de São Miguel e 
Rio Largo
LOCAL: UN LESTE
DATA : Março/2012 
25.80%

BDI:

m m . ■ m m  ■g f i l r ò T A E iP

1
C o m p.
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  3 0 0 m m  e m  térreno  natural

unid 4 1 2 6 ,0 0 5 0 4 ,0 0

2
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  3 0 0 m m  e m  paralelo

unid 8 1 6 8 ,9 0 . 1 .3 5 1 ,2 0

3
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  2 50m m  e m  terreno  natural

unid 12 1 12 ,14 1 .3 4 5 ,6 8

4
C o m p.
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  2 0 0 m m  e m  terreno  natural

unid 5 1 0 4 ,1 3 5 2 0 ,6 5

5
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  2 0 0 m m  e m  paralelo  ^

unid 10 141,51 1 .4 1 5 ,1 0

6
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  2 0 0 m m  e m  asfalto

unid 5 1 69 ,99 84 9 ,9 5

7
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora e m  
P V C , D N  150m m  e m  terreno  natural

unid 14 • 9 0 ,6 4 1 .2 6 8 ,9 6

8
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora e m  
P V C , D N  150m m  e m  paralelo

. unid 14 1 3 0 ,3 0 1 .8 2 4 ,2 0

9
C o m p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora e m  
P V C , D N  150m m  e m  asfalto

unid 10 1 3 2 ,0 8 .1 .3 2 0 ,8 0  ’

10
C o m p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora e m  
P V C , D N  140m m  e m  paralelo

unid 10 1 1 1 ,7 0 1 .1 1 7 ,0 0

11
C o m p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  v a za m en to  d e  adutora e m  
P V C , D N  125m m  e m  paralelo

unid 10 9 2 ,5 6 9 2 5 ,6 0

12
C o m p .
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
F e r ro  fundido, D N  lOOm m  e m  p arale lo

unid 10 1 16 ,59 1 .1 6 5 ,9 0

13
C o m p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora em  
P V C , D N  lO O m m  e m  paralelo

unid 5 0 1 1 0 ,3 6 5 .5 1 8 ,0 0

14
C o m p .
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  va za m en to  d e  adutora e m  
P V C , D N  lO O m m  e m  asfalto

unid 2 0 1 29 :94 2 .5 9 8 ,8 0

15
C o m p .
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  v a za m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  85m m  e m  parale lo

unid 9 0 1 02 .35 X 9 .2 1 1 ,5 0

l
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16
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  85m m  e m  asfalto

unid 60' 121,04 7 .2 6 2 ,4 0

17
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  re d e  em  
F e rro  fundido, D N  75m m  em  paralelo

unid 3 0 97,01 2 .9 1 0 ,3 0

18
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  re d e  em  
F e rro  fundido, D N  75m m  e m  asfalto

unid 2 0 1 15 ,70 2 .3 1 4 ,0 0

19
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  60m m  e m  terreno  natural

unid 545 52,51 2 8 .6 1 7 ,9 5

20
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  60m m  em  paralelo

unid 128 8 9 ,0 0 11 .3 8 2 ,0 0

21
C om p.
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  re d e  em  
P V C , D N  60m m  em  asfalto

unid 55 110 ,00 6 .0 5 0 ,0 0

22
C o m p.
C A S A L

C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  ram al em  
P V C , D N  25m m  e m  paralelo

unid 9 20 5 7 ,0 0 5 2 .4 4 0 .0 0

23
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  ram al em  
P V C , D N  25m m  em  asfalto

unid 4 00 7 4 ,40 2 9 .7 6 0 ,0 0

24
C om p.

C A S A L
C o rre ç ã o  d e  vaza m en to  d e  ram al em  
P V C , 'D N  25m m  em  terreno  natural

unid 1 .600 ^ 8 , 2 6 4 5 .2 1 6 ,0 0
/

1 T O T A L  G E R A L  ^  f  : - j | 2 1 6 .9 0 0 ,0 0
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Maceió • Quarta>feira 
24 DE OUTU8RO OE 2012 73

l

Objeto: Fica autorizado a substituiçio do gestor do Contrato n* Í21/20 U, nomeado na Q ^ sid a  Scumado re
ferido instmincnto, Eng* TELfPE TORRES TAVARES CERVEIRA PROENÇÀ. niatríaila 2911, inscrito no 
CPF/MFsoboti*0|0.52f».l44-Ü0 pela Eng.MNCRlDCOSTAPEDROSA SOUZA, matricula 3007cinscriia 
noCPF/MFíobon*OÍ4382314-03. '  '
Data da AssÍnaiura:J 7A)9/2()12.
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolon* l(Í8/^/2ni2-' CASAL
AutorizamosaclaboraçSodo SEGUNDO TERMO DE APOST1LAAO CONTRATO N* 121/2011. celebrado 
entre a CASALc a cropivsa HMCZ PERFURAÇÕES LTDA. observando a legislação vigente. Homologado 
cm:51A)W2«12. ‘

PRIMEIROTERMO DE APOSTILAAOCONTRATON* 16/2012 
Protocolon* l086jW2012-CASAL

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/V00l*ltI -  r«piesenta> 
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140. II 5.494-87 e por 
seu Vicc-Pitsidcntc dc Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, inscrito no CPF/MF sob o n* 

vIOl.6I6.X64-00.
Contratada: EAM CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Fica autorizado a substituição do gestor do Contraio n* 16/2012. nomeado na Cláusula Nona do re
ferido (nstnimciuo, Eitg* FELIPE TORRES TAVARES'GERVED^ P R O E N ^. mauicnla 2911; inscrito no 
CPP/MFsob o 6*010326.144-00 pelo Ensf* JOSÉ EDNALDO MONTEIRO LISBOA, matricula 1269. ins
crito no pF /M F  sob o  n* 084.683.314-87.
DatadaAssinaiuia: 1^9/2012.
Dos Signatários: Acima círadus!
Prolocolon" 10868/2012-CASAL ' •
Atitorizanios a elaboração do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO N* 16/2912. celebrado 
entre n CAS.AL e a empresa EAM CONSTRUÇÕ^ LTDÁ, observando a legislação vígchtc. Hontologadu
em: 31/011/2012. ' '

'  SEGUNDOTERMODEAPOSTILAAOCONTRATON* Í22/2ÜII 
Prutocolon" 10868/2(112-CASAL

Contratante; CASAL. Rua Bario de Atalaia, 20U, Centro, CNPJ/MF rt° 12.294.708/UOOl-81 -  representa
da por seu Diretor Prçsidenie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n" 140,115.494-87 e por 
seu Viec-Presidentc dc Gestão dc Serviços de Engenharia OSMAR LÍSBOA, inscrito no CPF/MF sob o n* 
101.616.864^10. ,
Contratada: LEFCONSTRUÇÕES LTDA-EPP.,
Objeto: Fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n* 122/2011, rtomeado na Oáusula Décima Ter
ceira do referido instrumento. Eng* FELIPE TORRES fAVARES CERVEIRA PROENÇA. matricula 2911, 
inscrito no CPF/MF sob o ft*01(1.526.1444KI pdo Eng* LUIZ EMANOEL DE FRANÇA COSTA, rltairicula 
i398,inscrilonoCPF/MFsobon* 1.33.411.624-53. >
DatadoAssimitura; 17/09/2012. '
Dos Signatóiios.^Acima citados.
Piotocolon* 10868/2012-CASAL ' '
Autorizamos a elaboração do SEGUNDO TERAÍO DE APOSTILAAO CONTRATO N* 122/2011, celebrado 
entre a CASALc n empresa LEF CONSTRUÇÕES.LTDA • EPP, observado a legislação vigente. Homolo
gado em: 3 1.'08/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 19/2Ó12 
Prutocolon" 10360/2012-CASAL

Contratante.'  ̂CASAL. Rua Batio de Ataliua, 2<K), Centro. CNPJ/MF n* 12^294.708/00^1-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Wee-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. inscrito no CPF/MF sob o n" 
164.84.5.174-X7,
Contratada: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA- ÊPP, estabelecida na Rua José Argemiro 
Rosa, 10 lO .pQvoado dc Bana Nova, Marccltal Dcodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 02.070,836/18101- 
98, neste ato. representada pelo seu,Sócio OlECO>TÉRTO MARTINS, inscrito tto CPF/MF sob p n," 
052.501.234-65. residente cdomiCialiadoem Maceió/AL.
Objeto:'Fica estabelecido o acréscimo do \alor micial db contruto no percentual dc 25% (vinte e cinco por, 
centojcotTcspondente ao vnlorde RS 34.318.75 (tríntae quatro mil, trezentosedezoitoreai.se sctctitaecinco 
centavos), tertrio o %'alor global atual de RS 171.593,75 (cento c setenia e um mil, quinhentos e noventa c três 
reais e setenta e cinco centavos).' ,
Datada Assinatura'^ 5/10/2012;
Origem dos RecursosrPróprios '
Unidade Orçamentária * 11102 
Grupo de Despesas - 300000 
Rubrica  ̂ • 307315
Dos Signatários; Acimacítados.
Protocolon* 10360/2012-CASAL
Autorizamos a elaboração do PRIMEIROTERMO ADITIVO XO CONTRATO.N* 19/2012. celebrado entre 
a CASALe a empresa BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÁO OEOBRA LTDA • EPP, observando a legislação 
vigente. Homologadocm:05/09//20I2

j:OKrRATON"15W2012 
Protocolo n" 25G7/2UI2 -  CASAL

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.7O8AHi0l-8l -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF o" 140.115.494-87 e por seíí 
Vioc-Pie.s>dcnte dc Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO. inscrito no CPF/MF .sob o n* 
164.845.174-87.. ^ ^
Contratada; LEF CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida rur Rua Santa Lüzía. 153. Barro Duro. Maceió/AL. 
inscrita no CNPJ/MF sobo n* 11.921.475/0001-37. neste ato. representada por ELISAELCARVALHO DOS 
SANTOS, inscrito.no ÇPF/MF sob o n" 530.311.567-49. residente e domicialiado em Maceió/AL.
Objeto. A execução dos serviços de retirada de vaamento em rede de distribuião e ramaís prediais de água, 
com recomposição dc pavámento i>o sistemadistribuídorde á ^ a  pela CASAL, com fomecimentode maicrias 
hidráulicos pela CASAL, nos municípios de BARRADE SAO MIOUELe RIO LARGO, cidades pcncnccn- 
tL*s a UNIDADE OE NEGÕCIO DO LESTE, couftKipe especificado no Termo dc Referência, no atü convp- 

'  catório V mediante condições contidas tra Léi Federal n* 10,520 de 17 dc julho de 2002. Decreto 5.450/2(8)5 
e Lei Complementam* 123/96. subsidiaríamerite pela Lei n^8.666/93 e sf^.altcraçôcs esobclccirlas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98,0  preschre contrato, lem valor totál fixado em RS 216.909.09 (duzentos e 
dezesseis mil e novecentos reais).
DatadaÀssinaiuia: I9A)9/20I2.
Origem dos Recursos: Próprios \  . . i
Unidade Orçamentária - 11105
Grupo dc Despesas - 300000
Rubrica • 301000
Dos Signatárioe: Acima citados.
Protocolo n* 2937/2012-CASA-L >. f

Autorizamos a elaboração do CONTICÁTON* I5ít/2912. celebrado entre o CASALeaempresa LEFCONS
TRUÇÕES LTDA. observado a legislação vigente. Homologado em: I4/08//20I2.

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO bK 81/2005 '
Protocolo n* 9061/2012 -  CASAl^

Contratante; CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF n* I2.294.70X/UOOI-81 -  representa-, 
da por scií Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Presidente dc Gestão Corperativa JAILTON JOSÉ DOS SAN‘T0S.. inscrito no CPF/MF sob o n* 
259.289.024-68, ^
Contratada: Sro. MARIA ELTA DE ARAÚJO, inscrita n<j CPF/MF sob ou* 332.278334^34,^rcsídcnic e do- 
tnictaliadoem Maribondo/AL.
Objeto; Fica prorrogado por mais 12 (do^)me.<;es, acontarde 03 de julho de* 2012 a 93 de julho dc 2013. Por 
força de negociação entre as partes, ovalorda locação passaásçrapartirdaassinaturadc.steínstrumenrodc RS 
3UU,0U(i^zentos reais) mensais aniial de RS 3.60(),ÜU (três mil e seiscentos reais).
Datada Assinatura: U3/U7/2U12.
Origem dos Recursos; Próprios
Unidade Orçamentária - 11104 ' 1
Grupo de Despesas - 300000 , ^

Rubrica , - ÍOVSn • , - ^
Dos Signatários; Acimacitados. r
Protocolon*9061/7012- CASAL
Autorizamos a elaboração do OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 81/7(8)5. celebrado entre a 
CASALeaSra.MARJAELTADEARAÚJO,obser\'an(loalc^s]açàovigcntt.Humologadocm; I4A)8/'7012.

SEGUNDO TERhíO ADITIVO AO CONTRATO N* üOl/2012 
Protocolon*9862/2012-CASAL ’

Coniratánle: CASAL Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro. CNPJ,(MF n*'12.294,708^j)ül-81 -  representa- 
da p o r,a r  Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF tC I40.ll5.494-Í7c por 
seu VicerPresideme de Gestão de Serviços dc Engenharia OSMAR LISBOA, inscrito no ÇPF/MF sob o ti* . 
101.616.864-00. , , '
Contratada: P.C.F ENGENHARIA S/S LTDA. estabelecida na Rua Alameda Lorena. 1304-C/M.5()6,.São 
Paulo/SP. inscrita no CNPJ/MF sob o n* 67.(8)1.883/0001-25, neste uo, representada por PIERRE JORGE 
CASHANNA CANDALAFT, inscrito no C P F ^F  sob o n* 947.647.198-(8), residente e domicialiailonà Rua 
Almeda Lorena, 1304-CJ 1596,Sãq Paulo/SP.
Objeto: Fica jprorrogado por mrtis 69 (sessenta) dias acontar dc 94 de agosto de 2912 a 94 dc outubro de 2012. 
Data da Assinatura: 03/()8/2912.
Origem dos Recursos; Próprios.
Unidade Orçamentária - IU200 ,
Grupo de Despesas • 300000

‘Rubrica - 303304 _ . ^
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo 11*9862/2012^ CASAL - '
Autorizamos aelaboraçâo do SEGUNDO TERMO A D m  VO AO CONTRATO N* (8) 1/2912, celebrado entre 
a CASALeaempresa P.Ç.F ENGENHARIA S/S LTDA observandó a legislação vigente. Homologado em;' 
96/98//2012. ,

/
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